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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

PARECERNº 0073/2012{fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPAL nº 53000.004809/2001

EMENTA: Concorrência Nº 139/2001-SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, para as localidades de Água de São Pedro, de Araçoiaba da Serra e de
Altair, todas no Estado de São Paulo.

I - LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: seja
tornado sem efeito o ato que homologou o certame
com adjudicação do objeto à proponente TVI - TV
INTERATIVA LTDA., já foram respeitados
previamente o contraditório e a ampla defesa;
11 - LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRNSP: a
entidade sagrada deve ter nova oportunidade de
exercer contraditório e ampla defesa em face da
possível anulação de seu ato de habilitação no
certame, visto que são invocados novos vícios em
sua documentação, com arrimo na autotutela
administrativa;
111 LOCALIDADE DE ALTAIR/SP: pela
desclassificação superveniente das licitantes RÁDIO
1030 LTDA., RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630 LTDA e
RÁDIO LGT LTDA, com fulcro no artA3, 95º da Lei
8.666/93, respeitados previamente o contraditório e
a ampla defesa;
IV- Necessidade de instrução de autos pela
CPLR,conforme Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJURnº 1, de 03 de novembro de 2004.

Senhor Coordenador Geral,

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer dest
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência nº 139/2001 - SSR/MC em refer~hcia
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do reterid
procedimento licitatório, para as localidades de Água de São Pedro e de Araçoiaba da terr ,

ambas no Estado de São Paulo.

@t.
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br
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Continuação do PARECERNº 0073 /2012{fFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

2. Registre-se que o mesmo edital abrange também as outorgas para as localidades
de Angatuba e de Barra do Turvo, ambas em São Paulo, já tendo sido homologadas, consoante
se verifica na publicação de fI. 183 do processo principal.

3. Adiciona-se que o certame, para a localidade de Altair, São Paulo, pelo que consta
dos autos (ATA DE REUNIÃO Nº 129/2009 - fls. 165/166), encontra-se sobrestado, em virtude do
empate entre as licitantes RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630 LTDA e RÁDIO LGT
LTDA.

4. Elaborado o sucinto intróito, adentra-se à situação do certame para as localidades
pendentes de homologação.

I - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARAA LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP

5. Para a localidade em questão ocorrera análise por este Órgão, resultando na
elaboração da NOTA Nº 0912 - 2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU (fls. 188/189 do processe'
principal), em que se concluiu pela homologação do certame, com adjudicação do objeto i'

entidade TVI - TV INTERATIVA LTDA., com a consequente publicação do despacho do Exmo.
Ministro das Comunicações acostada à fI. 191.

6. Ocorre que, em se procedendo a uma leitura mais detida dos autos, verifica-se o
seguinte: segundo o teor da 1ª alteração contratual da proponente sagrada vencedora, qual
seja, TVI - TV INTERATIVA LTDA. (às fls. 10/13 dos autos do processo nº 53830.000633/02),
constata-se que sua sede localiza-se em Rio Acima, Minas Gerais.

7. Nesse sentido, a certidão negativa de pedido de falência ou concordata da
proponente, em conformidade com o subitem 5.3.4 do edital, deve ser expedida pelos
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, senão, veja-se:

5.3.4. Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida
pelos distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não
anterior a 90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital (grifo nosso).

8. Não obstante o previsto acima, a proponente apresentou a certidão da localidade
de Belo Horizonte (fI. 22), e, não, de Rio Acima, razão pela qual houve desrespeito ao subitelTl
editalício. Tal fato não foi objeto de questionamento do presente certame. Porém, em outq
localidade em que a licitante TVI-TV INTERATIVA LTDA. foi declarada vencedora, a questão veio
a lume.

9. Repise-se: a leitura do dispositivo editalício se revela cristalino ao exigir das
licitantes a apresentação de certidão negativa de falência e concordata da sede da proponente
ou da comarca a que pertença. Logo, como a sede está em Rio Acima/MG e lá existe comarca, a
certidão deveria ter sido apresentada da Comarca de Rio Acima/MG e não de Belo Horizonte/MG.

10. Desse modo, a NOTA/Nº 912 - 2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU, às fls. 188/189,
restou equivocada ao opinar pela homologação do certame e adjudicação à proponente TVI-TV
INTERATIVA LTDA., sem atentar-se para a questão específica da certidão negativa de fll"nCia e
concordata.

11. Sabe-se que a Administração Pública detém o poder-dever de rever s us ai os,
inclusive, aplicando-se o princípio da autotutela, para anular atos eivados de vício . N ste
diapasão a Súmula nº 473 do STF dispõe:

A Administra ão ode anular seus ró rios atos uando eivados de vícios ue s to nam
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-lOS, por motivo de con enl ncia
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os c 50S, a
apreciação judicial. (grifo nosso).
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12. Também o STJjá decidiu que "A revisão de ato praticado fora dos ditames legais
não constitui mera faculdade, é um poder-dever que pode ser exercitado de ofício pela própria
Administração, conforme o estabelecido no enunciado da Súmula ng 473 da Suprema Corte". No
mesmo sentido, outro julgado do próprio ST], in verbis:

RECURSOESPECIALNº 686.220 - RS (2004/0111254-4)
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ART. 49 DA LEI 8.666/93.
1. A Administração Pública constatando vícios de qualquer natureza em procedimento
Iicitatório tem o dever de anulá-lo, em homenagem aos princípios da legalidade da
moralidade e da impessoalidade.
2. Maçal Justen: "Revelado o vício de nulidade, o ato administrativo deve ser desfeito.
Tratando-se de anulação, o obrigatório desfazimento não pode ser impedido por direito
adquirido. Como se reconhece de modo pacífico, ato administrativo inválido não gera
direito adquirido". (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 6ª ed.
Dialética, pp. 465/467).
3. Recurso improvido.

13. Cite-se, outrossim, o disposto no caputdo art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999 (a qual "Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federa!'), a saber:

Art. 53. A Administração deve anular seus propnos atos, quando eivados de vício de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.

14. Eventual questionamento sobre a possibilidade ou não de revisão em decorrência
de lapso temporal deve ser estancado considerando-se a posição do e. Tribunal de Contas da
União, Acórdão 2264-42/2008-Plenário, que ora se sintetiza com a seguinte conclusão, in verbis.

( ...)
60. Conclui-se, por todo o exposto, pela impossibilidade de aplicação da "prescrição
administrativa" a atos irregulares de procedimento Iicitatório, praticados somente pela
Comissão de Licitação e pendentes de homologação pela autoridade competente, devendo
iniciar o curso do prazo decadencial do ato de homologação, por ser este o ato que confere
validade aos atos antecedentes e que permite a consecução do objetivo administrativo,
que é a contratação ou, no caso concreto em análise, a outorga de permissão de
exploração de serviço de radiodifusão.

15. Assim, a revisão do ato de homologação e adjudicação em desfavor da licitante
TVI- TV INTERATIVA LTDA. representará obediência da Administração Pública aos princípios
norteadores do procedimento licitatório previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, in verbis.

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe sâq

correlatos. J \
16. Foi facultado o exerCIClO do contraditório e da ampla defesa. a empresa I-~
INTERATIVA LTDA ofertou a manifestação de fls.l0l/112 do processo .53830.000633/02 Em
suma, alega que operou a decadência impedindo a Administração Pública de anular seus to,
que não haveria necessidade de apresentar a certidão negativa de falência e concordata, vis o
que o rol do art.27 da Lei 8.666/93 não a exige como documento de habilitação e que a C I NJ R
já teria diligenciado para comprovar que a empresa estava inativa, num caso semelhan em

outra concorrência. (I J b7
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17. Como mencionado no item 14 deste Parecer, o entendimento do e. Tribunal de
Contas da União (Acórdão 2264-42/2008-Plenário) é de que a contagem do prazo decadencial de
cinco anos para a Administração Pública rever seus atos (art.54 da Lei 9784/99) inicia a
contagem a partir da homologação do certame. Por isto não operou a decadência, visto que a
homologação da concorrência 139/2001, para a localidade de Água de São Pedro/SP, ocorreu em
28/05/2010, com publicação no DOU de 01/06/2010.

18. Assim, o problema reside na delimitação do termo a quo para contagem do prazo
decadencial. Tendo o Tribunal de Contas da União indicado a homologação como o marco para
início da contagem de prazo, por ser este o ato que confere validade aos atos do certame,não
teria operado a decadência in casu.

19. Quanto à segunda alegação, diz-se que o rol do art.27 da Lei 8.666/93 é taxativo e
não exige certidão negativa de falência e concordata da licitante. Ocorre que a exigência é

expressa no art.15 do Decreto 52.795/631, g2º, alínea "b" e no edital, no subitem 5.3.4.

20. Ademais, invoca-se o PARECER 2345/2010/TFC/CONjUR-MC/AGU para questiona
que a Consultoria jurídica já teria sugerido diligências em casos semelhantes. Ocorre que não S(

localizou o aludido parecer, mas somente o Parecer de mesmo número exarado no ano de 2009
(e não em 2010). Este opinava por diligências para esclarecer certidão cível positiva, isto é,
havia uma certidão judicial que indicava ação judicial em trâmite e a CONjUR quis saber o
deslinde do feito, buscando certidão de inteiro teor, por meio de diligência. Logo, havia um
documento que atendia ao edital e somente deveria ser complementado. Há casos ainda em
que foram intentadas diligências para verificar se empresas estariam ativas, mas para
verificação se exerceriam atividade econômica, o que implicaria a obrigação de trazer as
certidões elencadas no subitem 5.2.4 do instrumento convocatório da localidade respectiva. Ou
seja, se o edital exige certidões cível, criminal e de protestos do sócio administrador exaradas
nas comarcas de sua residência e onde exerce atividade econômica, supondo que a empresa
licitante estivesse inativa, somente deveriam ser ofertadas as certidões do local de residência,
visto que ainda não haveria o local onde exercesse atividade econômica (empresa inativa), salvo
participação em outras empresas.

21. O que se deve evitar é a desobediência ao art.43, g3º da Lei 8.666/93, isto é, cabe
diligência para complementação de documentos, mas é proibida a inclusão posterior de
documento gue deveria constar originariamente da proposta. Assim, se o subitem 5.3.4 do edital
demanda a certidão negativa de falência e concordata do local da sede da proponente ou db
comarca a que pertença, é cristalino que TVI- TV INTERATIVA LTDA deveria ter apresentado o
aludido documento emitido em Nova Lima/MG, comarca que abrange o município de Rio
Acima/MG, onde se sedia a empresa.

22. Isto posto, já facultado o contraditório e a ampla defe~a, cabe anulação d[~nitiva
da homologação da concorrência nº 139/2001, para localidade de Agua de São pedrO(Sj que
contemplava TVI- TV INTERATIVA LTDA. Em outros termos, deve-se ANULAR oDes, acho
Ministerial publicado no DOU, Seção 1, de 01 de junho de 2010, página 83, uma vez quJ rel~o

I 2' Ado,"ment,ç'o ,eIO<iv,à ,",IIfic'ç'o econômico-fi"ncel" con,'''''' em, Red, 'o d,d, elo Deceetot 2h~.
de 24.12.1996)

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados a forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes O\}.fl anços
provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que de rá
apresentar seu balanço de abertura; (Redacão dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
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Continuação do PARECERNº 0073/2012rrFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

ato se mostra contrário à exigência contida no subitem 5.3.4 do Edital nº 139/2001-SSR/MC.

23. A licitante segunda colocada para a localidade de Água de São Pedro/SP é RÁDIO
DINÂMICA FM DE TATUí LTDA, como se verá adiante, pelos fundamentos a seguir delineados,
deve ser anulado o ato de habilitação da referida concorrente, passando-se ao exame da
documentação da terceira colocada, RÁDIO OITO DE MAIO LTDA. Para tanto, a CPLR deve instruir
os autos da proponente RÁDIO OITO DE MAIO LTDA conforme a Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJURnº 1, de 03 de novembro de 2004, empós, retornem os autos à CONJURo

11_ DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARAA LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

24. Para a localidade de Araçoiaba da Serra, sagrou-se inicialmente vencedora a
proponente RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. Ocorre que, conforme já anunciado na
NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/Nº 44-2.17/2010 (fls. 180/181), mais precisamente nos parágrafos 6
a 8, não houve estrito cumprimento ao edital, senão, veja-se excerto da citada manifestação

jurídica in verbis:

( ...)
6. A licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. foi inicialmente declarada
vencedora para a localidade de Araçoiaba da Serra/SP.

7. Olhos postos nos autos, verificou-se que a referida licitante não apresentou a
declaração conforme o Anexo li, firmada pelos dirigentes, não atendendo assim, ao
disposto no subitem 5.2.2 do Edital, (fI. 30 do processo principal).

8. Portanto, esta Consultoria Jurídica opina pela anulação do ato da Comissão Especial
de Licitação que habilitou a licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. para a localidade
de Araçoiaba da Serra, no Estado de São Paulo, em decorrência de vício na fase de
habilitação em relação à inobservância do subitem citado no instrumento convocatório
(Edital), observando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art.

49,9 3º, da Lei n.º 8.666/1993.
( ...)

25. Destaque-se que a Requisição de fI. 187 (REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº
248-2.17/2010) já havia reiterado a necessidade de que a entidade supramencionada fosse
notificada para se manifestar acerca da Nota em questão, em respeito ao contraditório e à

ampla defesa - o que até o hodierno momento não ocorrera.

26. Sobreveio a manifestação de fls.163/186 do processo 53830.000629/2002, em
que a RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA exerceu o contraditório. Alega, em suma, que:

a) houve um indiferente jurídico no preenchimento da Declaração conforme o anexo li, como o
nome da rádio menciona Tatuí, preencheu-se com o nome desta cidade por engano e que toda a

documentação seria relativa a Araçoiaba da Serra/SP;

b)que houve juízo de valoração com desprezo ao princípio da comunhão da prova e livre

convenci mento;

c)que as fases de habilitação e adjudicação já se tem por transcorridas;

d) que a anulação só se dá por ilegalidade;

e) faz analogia com embargos de declaração para sanar obscuridade, omissões ou contr

27. Pois bem, busca-se a anulação do ato de habilitação de RÁDIO DINÂMIC
TATUí LTDA em razão da não apresentação do Anexo II para a localidade de Araç i
Serra/Sr. O edital exige tal documento no subitem S.2~
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28. O edital é a norma interna das licitações, sendo que o art.3º da Lei 8.666/932
,

estabelece o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Acerca do aludido princípio,
ensina a douta jurista MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo,

13ª ed., Ed. Atlas, pág. 299, in /itteris:

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além
de mencionado no artigo 3g da Lei n.g 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado no artigo
41, segundo o qual 'a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada '. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o
julgamento e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos
artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos
do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a
documentação exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o
envelope-proposta (art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I)

29. Desrespeitar o edital implica comprometer diversos outros princípios que sã('
salvaguardados pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, tais como o di[
impessoalidade, do julgamento objetivo das propostas, da isonomia e, em última instância, a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

30. Logo, rechaça-se o argumento de que anulação só se daria por ilegalidade (item
26, alínea d), precisamente porque há ilegalidade em descumprir o edital (princípio da
vinculação ao instrumento convocatório).

31. Como dito, o subitem 5.2.2 exige que seja ofertada a declaração conforme o
anexo 11 do edital. Este documento indica a localidade a que se refere e a empresa concorrente
não indicou corretamente a localidade para a qual concorria, isto é, Araçoiaba da Serra/SP, antes
indicou Tatuí no documento. Não se trata de indiferente jurídico (item 26, alínea a), posto que a
declaração tem um conteúdo previsto no art.15, 94º, "e" e 95º do Decreto 52.795/63.

32. Afasta-se o princípio da comunhão da prova (item 26, alínea b), porque em
licitações, não cabe usar documentação ofertada em concorrência diversa para outro certame,
visto que há envelope opaco a ser entregue em sessão pública com toda a documentação
exigida, vedada inclusão de documento que deveria constar originariamente da proposta
(art.43, 93º da Lei 8.666/93).

33. Preserva-se o princípio do livre convencimento da autoridade superior (item 26,
alínea b), visto que o parecer jurídico é meramente opinativo, e por isso realmente exerG
valoração, mas jurídica. O assessoramento do Ministro de Estado pela Advocacia Geral da UniãL
é previsto na Lei Complementar 73/93 e no Regimento Interno desta Pasta. A autoridade,
entretanto, tem autonomia para divergir do parecer exarado, o qual se pauta, repita-se, em
valoração jurídica.

34. Quanto à suposta ultrapassagem das fases de habilitação e adjudicação, há que
se esclarecer alguns pontos (item 26, alínea c). Realmente, foi ultrapassada a fase de
habilitação. Atualmente o certame se encontra na fase de homologação a qual corresponde à
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com(à'~ atos
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois as i eCtos, a
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser m ntJda a
Iicitação.Todavia, a adjudicação ainda não ocorreu, somente se adjudica o objeto d lic tação
após a homologação do certame.

35. Já se explicitou que houve ilegalidade, portanto cabe anulação o
habilitação. Não se trata de inabilitação, a qual ocorreria na pertinente fase,mas de an
ilegalidade, que é exercida normalmente na fase de homologação (item 26, alínea d).

2 Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleCion r a proposta
mais vantajosa para a Administração e será processada ejulgada em estrita conformidade com os princípio básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, a vinculacão
ao instrumento convocatório. do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Grifamos) J
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Continuação do PARECERNº 0073/2012fíFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

36. Entende-se que não cabe analogia com os embargos de declaração, visto que tal
instituto processual é relativo à autoridade julgadora, não às partes (item 26, alínea e).

37. Diante de todo o exposto, já foi assegurado o contraditório e a ampla defesa e
cabe anulação do ato de habilitação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA.

38. Ainda que se opinasse pelo mero erro material no preenchimento da declaração
do Anexo 11,o que entendo ser impossível, visto que tal documento consta com conteúdo
especificado no Decreto 52.795/63, outros óbices se erigem.

39. O exame mais acurado da documentação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA
revelou que esta não entregou certidões atinentes ao sócio administrador, sr. OBERDAN
SCHIAVO JÚNIOR emitidas em seu local de residência, apontado no contrato social, isto é,
Tatuapé/SP, afrontando o subitem 5.2.4 do edital. Também evidenciou-se que a certidão de
quitação eleitoral de OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR (f1.58 do processo 53830.000629/2002) não
expressa que ele estaria quite com a Justiça Eleitoral. apenas informa sua filiação partidária.
Noticiou-se execução fiscal contra OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR (fI.05/07 do processo
53830.000629/2002) e o número do processo indicado na aludida certidão não coincide com as
certidões de trâmite ofertadas, as quais mencionam o parcelamento da dívida. Cabe invocar tais
vícios com base na autotutela administrativa (conferir itens 11 a 13 deste Parecer).

40. Assim, deve haver anulação do ato de habilitação de RÁDIO DINÂMICA DE TATUí
LTDA, todavia, como surgiram novos fundamentos para tal anulação, deve-se oportunizar
novamente o contraditório e ampla defesa, para que os interessados venham se manifestar
sobre todos os vícios de habilitação.

111 - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARAA LOCALIDADE DE ALTAIR/SP

41. Consoante já anunciado na presente peça, consta na ATA DE REUNIÃO Nº
129/2009 - fls. 165/166, de 12 de novembro de 2009, que o certame para a localidade de Altair,
São Paulo, encontra-se sobrestado. Para tal localidade, sagraram-se vencedoras (empate) as
licitantes RÁDIO 1030 LTDA, RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO 630 LTDA, RÁDIO LGT LTDA.

7

42. As propostas formuladas pelas empresas em diversas concorrências possuem
identificação entre si de empírica constatação, apresentando-se como prova indiciária de que
esse grupo de empresas, conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito
um dos princípios mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre as

proponentes.
43. Coadunam com tal entendimento o PARECER/MC/CONJUR/ TFC/ KMM/N.º 1251-
2.17 / 2007 e o PARECER/CONJUR/TFC/Nº 2335-2.17/2008, que sinalizam a ocorrência de
comportamento semelhante em outros certames.

44. Ademais, observa-se nos autos que o endereço de das empresas é Rua Direita, 32,
Centro, São Paulo, sendo diferente apenas o número da sala de instalação.

45. Tal conduta, enfim, frustra a própria razão de ser do processo licitatório, vez que a
ciência antecipada da proposta de preços de empresas entre si elimina a disputa.

46. Note-se que há um escalonamento em valores constantes da primeira à ul91ma
proposta. A proximidade entre os preços é de tal ordem, que o coeficiente do valor pond~ad '
das propostas de todas as empresas resultou rigorosamente o mesmo para diversas localid de ,
tendo sido declarada, através de sorteio, a vencedora do certame, caso a caso. Logo, de e
haver desclassificação superveniente das aludidas licitantes, com fulcro no artigo 43, 9 5º .a ei

8.666/93.
47. No tocante à tais concorrentes, devem-se apurar os fatos. A Lei 8666/93 t!:p a dos
crimes ocorridos em certames licitatórios e das penas respectivas. O artigo 90 aponta como
crime o comportamento que fruste o caráter competitivo da licitação. O artigo 93 mais b7
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Continuação do PARECER NQ 0073 /2012ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

genérico e tipifica fraudes a qualquer ato do procedimento. O artigo 94 criminaliza a quebra de
sigilo das propostas.

48.

dispõe:
A Constituição da República Federativa do Brasil no 9 1º, inciso I do artigo 144

9 lº A Polícia Federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a :

l-apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e
empresas públicas, assim comou outras infrações çuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser
em lei. (grifos nossos).

49. O teor do dispositivo constitucional é claro no sentido de que a competência para
apurar um crime de cunho federal, como a violação de envelopes em licitação no âmbito da
União, é da Polícia Federal.

50. Cabe ao Ministério Público Federal intentar, se for o caso, a ação penal públic;
(artigo 129, I, Constituição da República).

51. Já que se configuram indícios de crime deverão ser encaminhados ofícios à Polícia
Federal e ao Ministério Público Federal para investigações. Já deveriam ter sido encaminhados,
posto que tal providência já foi solicitada em outras concorrências, em mais de uma
oportunidade.

52. Ademais, ressalte-se que deve ser facultado, o exercício do contraditório e da
ampla defesa pelas empresas.

IV - DA CONCLUSÃO

53. Face ao exposto, pode-se concluir o seguinte:

(i) LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: opina-se pela necessidade de tornar
sem efeito a homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante TVI-TV
INTERATIVA LTDA., o que havia sido objeto da NOTA/Nº 912
2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU (fls. 188/189 do processo piloto), de modo a
ANULAR o Despacho Ministerial publicado no DOU, Seção I, de 01 de junho de
2010, página 83, uma vez que referido ato se mostra contrário à exigência contida
no subitem 5.3.4 do Edital nº 139/2001-SSR/MC, já foi assegurado previamente à

proponente o contraditório e a ampla defesa;

(ii) LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP: opina-se pela anulação do ato de
habilitação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA , todavia, embora já tenham
sido ofertados o contraditório e a ampla defesa, devem ser novamente
oportunizados, visto que em sede de autotutela, foram detectados novos vícios da
documentação de RÁDIO DINÂMICA FM DETATUí LTDA.

(iii) LOCALIDADE D~ ALTAIR/SP: pela de~classificação supe;veniente (art~~ 9~º da
Lei 8.666/93) de RADIO 1030 LTDA, RADIO 810 LTDA, RADIO 630 LTD RADIO
LGT LTDA, respeitados previamente o contraditório e a ampla d~Te a. Pela
verificação se houve remessa de ofício à Polícia Federal e Ministério Pl1b'i o sobre
os fatos.

(iv) A CPLR deve instruir os autos de RÁDIO IMPRENSA DE VARGEM .ANDE DO
. I

SUL LTDA, RADIO OITO DE MAIO LTDA e SPC - SISTEMA P AENSE DE
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COMUNICAÇÕES LTDA, conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJURnº 1,
de 03 de novembro de 2004.

À consideração superior.

Brasília, 18 de janeiro e 2012.

Wfw~(,
TATIANE FLORESCAVÁLC~ /

Advogada da União . l
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativq,' Diversos

./'
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DESPACHONº 164/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU

PROCESSONº 53000.004809/2001

ASSUNTO: Fase de homologação.

Aprovo o PARECERNº 0073/2012/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra da

Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico.

Brasília,J { de 2012.

sjl _

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br b7
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DESPACHONº 165/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU

PROCESSON.Q: 53000.004809/2001

ASSUNTO: Fase de homologação.

Aprovo o DESPACHO Nº 164/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra do
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONjUR-
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília, (r- de f'e f/--V(jM de 2012.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br b7
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DESPACHO DO MINISTRO

PUBLlCAOO~O0.0. fJE~ÍJJ2-j~ .

~~
Ico" 0(l

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~!~R"lJ:~~1E..Q/
GABINETE DO MINISTRO ~

Em 24 de fevereiro de2012.

Acolho o PARECER N°0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR_MClCGUlAGU. invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO da homologação da Concorrência nO 139/2001-SSR/MC
para a localidade constante do Anexo Único, ressalte-se que já foi assegurado aos interessados o exercício docontraditório e ampla defesa.

~ ~. o~
~À~BE~LVA
Ministro das Comunicações

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N°DOSSRlMC
VENCEDORA PROCESSO

139/2001 SP ÁGUAS DE SÃO FM TVI-TV 53830.000633/2002PEDRO
INTERA TIVA LTOA
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ANEXO ÚNICO

. Tendo l'm vista as manife-staçô.:s inlcrposlas pda l'nlidaJl' CONSELIIO JOVEM DE SANTA
lVION1CA. em, facC" da dl'cis:lo d~ an.,JulVaml'ntll do Sl'U pruCl'SSO, relativo à outorga para l'x •..'cuç:io do
sl'T\'iço de radHlJlfus:io comumt:ir~a rara a localidade d" Guarapan no Estado Jo ESPIf1IO Santo. aC~llh(J
(\ PARECER No 0269/2012/SJlAXiCE,CONJUR.~K'JCGUlAGU. Je sorti: a JULGAR as malllfl's-
laçô..:s. confomlC' Anl'xo Único, nos lermos da 11'gislaçfi(1 vigente.

ANEXO ÚNICO

KEClIKSO I'KOTOCOLADO SOB K" 53000.06.lJ76!201O - CONHECIDO E KÃO I'KO.
VIDO

. MANIFESTAÇÓES I'KOTOCOLADAS SOB N" 5)OOO.06X6911201O E N" 5JOOO.009 I94i201 I
- NAO CONHECIDAS

Ac()lh(l {I PARECER N''O073/2012,TFC,C(;CE.CONJUR-MCCCiUiA(IU. imocando seus fun-

damel1los l'(lIlW TaZiio tksta dL'cis;\o c dctcmlllw a ANUL\(AO da hOnlologaç;10 da Concorrência n"
I.NI2001~SSR/1\K' para a localidade constante do Anexo Unico. ressalte-se que já foi assegurado aos
imeressados (l e.'\;crcicio dll eumraditôrio L' ampla defesa.

ANEXO ÚNICO

Acolho (l PARECER N" 144/201~TFCI (OCEiCONJUR-MClCGLJ/AOU e invoco Sl'lIS fim-
dal1ll'n1os como raz;io ~esta dccis;\o para inabilitar a licitantc ALAGOAS COMUNJCAÇAO l.TDA. dl'
acordo Cllm (l Anexo Unico. nos tcrnltls da Il'gisla\':io vigente e das IltlrmaS l'stahdccidas no respectivo
Edual.

ANEXO ÚNICO

,'" J) \ r(),'("ORR~:.'f1,'
SS~I('

O.14/1l1O'l

Tendo L'In \"ist;l (l rl'CUP.'{lintcrposto contra dl'cis:io da Comiss:lo (Ie Licltaç,io. qul' h"bilHoll
NOVA SERGiI'E COMUNlC AÇ ÀO LTOA na ConcorrênCia n" 050/.20 IlI.SSRJMe. para a localidade dl'
S:10 Cristov:io. no Estado dc Sergipe. acolho ° PARECER N" 001-l1.20121TFClC(lCEiCONJUR.
MClCGU/AGlJ. til' SOl1l';1 conhecer do rccurso e nl'gar.lhe provimento. c(lllform.: An.:xo (.IIUCI1.n(lS
tL'rm{lSda kgislaç;\o vigente e lias normas estabe!L'cidas no respectinl Edital.

ANEXO ÚNICO

KECUKSO. CONHECIDO E NÃO PKOVIDO

Tendo e-m vista o recurso interposw contra dL'Cis.ln da Comiss:10 de Licitaç;10. que habilitou
REDE lUlA DE COMUNICAÇÃO LTDA na Concorrência n" 050/2010-SSRiMC paTa a IOI.:••lidade- de
S,10 Cristov;10. no Estado de Sergipe. acolho o I'ARECER N" 0025i2012/TFCICGCF..iCONJUR.
MCCGU/AGU, de- S(lrtl' a conhecer do recurso e negar. lhe provimL'n(ll. confomle An.:xu Únicu. nos
temlOS da kgislaç;10 \"igl'nll' C' das nOml;\S estahdecidas no respectinl Edital.

ANEXO ÚNICO

KECUKSO. CONIJECIDO E NÃO I'KOVJ[)O

:'li" IH n)"(-ORR~::,\n,
SSR'\1C

111712111ll \I.M;O\SCmll"IC\Ç\O
I.'I\)\

Tendo em vista o recurso interposto coll1ra decisão da Comiss:lo de Licitaç:io. qul' hahilitou
SISTEMA MAIOR DE RAL>lOL>lFUSAO LTDA na Concorrência n" 050/1010-SSR/I\lC para a lo~
calidade de S:io (risto\";10. no ESlado de Sl'rgipl'. acolh(lu I'ARECER N° 0027/2{)12/TFCICCi(EJCON~

JUR.MC/CGUlAGU, dl' SOI1Ca Ctlnh.:cer du recurso C' negar.lhL' proVlnlento. conformL' Anexu Único.
nos termos da legislação ,'igente e lias normas eSlabdecidas no respl'cti\'tl EditaI.

AC(llho o PARECER N° 0093/10 I2/TFC/ CGCE/CO:'oJJUR-~1C1CGU/AGU e innlco sl'us fun-
damentos como raz.:l(ldesta t,kcis,io para IIOMOlüGAR n ccrtame c realizar as adjudicaçõl's propostas.
de acordo com o Ane:'(o Unic{l. nos termos da legislaç;\o vigente L' das normas cstabelccidas no
respl'ctin) Edual.

ANEXO ÚNICO

V IH ("()'\CORR~:_'{H

SSR/\IC

lIUl121KIQ

Acolho o PARECER N° 0074/10l2/TFCI CGCE,(,ONJUR.MC,CGU/AGU c invoco seus fun-
damentos C(lnltl razão d.:sta (.!l'cis;io para 1I0MOLOGAR o certame e rl'alizar as adjudicações propostas,
(k acordo com o Anexo Unico. nos termos da ll'gislaç:in úg:entco c das norma~ estabelecidas no
Tcosfk'Cti\"oEtlltal.

ANEXO ÚKICO

'" U\ fO'(ORR~:'(-r.,
SSlt'\I('

OI9,'2IK~

Tcondo com vista (lS rcocursns interpostos contra (kcis:ill da Comiss;1o de Licilaç;10. que des-
classiliCllu Iicl1antes na Concorrência 11" 03.v::!OOl)~SSR/1\IC.para a Itlcaluladc de- BL't:inia. no E~tad() de
Pernamhuco. na fasl' de propostas técnicas. acolho o PARECER N" 122/20121TFCICGCEJÇONJUR.
MC/CGU/AGU, de surte a l.:onhL'L'erJus r.:cursos e-negar. lhes pw\"imento. ClIl1fol'm.:Anexo Unico. nos
f.:rnhlS da legislaç:lo \"igL'nre c das normas e-stabdL'cidas no rl'spL'ctin) Edital.

ANEXO ÚNICO

RECUKSOS- CONIIECIDOS E NÃO I'KOVIDOS

V n,\ (O'(OMMt:'\:. " 1,(}('.\I.IU.\llt: Sf:R\'I(t1 Rt:nIMIUSlt:

C1.\SSR/\U'

n,1.\I2IKi'J I't: tu:"I".,\'I,\ t\1 SISH;\1.\ I>t: ("(>\IDIC\C\O ~1.~JllLURL
1l.H/21109 I't, Bt:l,\,n f\1 JOTA '1.'t:S ('O\ll"IC\ ',\0 nu_\

IIHI2()OC) I't: IJH,\'!'\ t\l <;;1'('. SI'OTn!.\ t't:R'\:,\\mrc."o m: ('O\Il''I-

C\ 'Üt:s uu_\

Acolho tl PARECER N" 0075/20J2ffFO CGCEIC(.>NJlJR.MCiC(iU/A(iU c invoco SL'USfUll-
damen1(l", como raz:\o desta l'ecis;io para 1l0MOLOGAR o cel1ame C' rl'alizar :ISad.ludicaçllL's propostas.
de acordo cum li Anl'xo Unicu. nos (l'rmos da legislaç;io vigente e das I1mmas estabelecidas no
rl'spl'Ç\im Edital.

Este docullll'nto ptldl' Sl:'1' \"Criticado 11(1 endl'rC'ço ell'tn'mictl http://v.'ww.in.gtl\-.rn7'mlcnticiu.Jc.htl1ll.
pelo código n00110120.2270()()56

ANEXO ÚNICO

KECUKSO. CONHECIDO E NÃO PROVIDO

Tendo em vista o rl'curso interposlo contra (l!:cis;1oda Comiss;1o dl' Licilaç:l0. qu.: habilitou E
& M CONSULTORIA E SERViÇOS lTDA na Concorrência n" 050/.2010~SSR!~IC para a localidade de
S:io Cristovão, no Estado de Sergipl', acolho o PARECER NU ()()2X/2012ffFOC(lCEiCONJUR-
1\-ICICGUlAGU. de sorte a conhecer do recurso e dar-lhL' provimcontn. confom1e AneX(l Ünico.
lermos da lL'gislaç.io vigente c das nMOlas estahL'lecidas no respL'cTi,'o EdiTaI.

ANEXO ÚNICO

KECUKSO- CONIJECIDO E I'ROVIOO

TL'ndo em visla o recurso mterposto contra (kcis;10 da Cnmiss;lo ue Licllaç:i{l. que habilitou
SISTEMA DE COMUNICAÇÓES DE RÂD10 AMifM E TV LTDA na Concorrência n" 050'2010-
SSR/r..lC, para a localidade de $;\0 Cristóvào. no Estado de Sergipe. ilcolho o PARECER N"
()(I).ti.2012JTFClC(iCEiCONJUR-MCC(jUlAGU. de sorte a conhecer do rcocursu e nL'gar.lhe provi.
menw. cOnf()mle Anexo (Jnico. nos termos da kg.islaç;10 vigl'nte L' das normas eSlahL'lecidas no TCS-

pL'ctívu Edital.

ANEXO ÚNICO

KECUKSO- CONIJECIDO E NÃO I'KOVIDO

Tendo em vista o recurso intc'l'Osto contra decis;1u da Comis"'õl0 dL' Licitaç;1o. que habilitoU
VITÓRIA EMPRESA DE RAL>10DIFUSÀO DE SONS E IMAGENS LTDA na Concorrência n"
050/2010.SSRIMC, parn a localidade de S:io Cris!(lvõio, no Estado dL' SL'rgipe. aC(llho o PARECER N"
0()36/2012ffFCiC(iCEiCONJUR~MC/('GUlAGU. dL' sortl' a conh.:cer do recurso e negnr.lh~ provi-
menlo. COnf{lmle Anexo Único. nos termos da lcg.isl:U;:10vig:L'nte e das normas estah.:lecidas no res.
pecti\"o Edital.

Documento assinado digitalmcnte conforme MP n! 1.200.2 de: 2.t:(lX/2001. que- institui a
Infra':SlnllUra de Ch;lvcs !Júblicas Brasileira. ICP-Brasil.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
IVlINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~CEL

rHORÁlUO DE ATENDIMENTO
IYE8RÀS12~EDlH4HÀS18li

REQUERIMENTO DE CÓPIAS

Senhor Presidente da missão Espe~ia~icitação/CEL.

o(A) senhor(a) ai<~b ?YYCi/v ,
portador (a) do documento de i ntldade nº expedido pelo(a)
_____________ do Estado d , vem
solicitar cópias repr~:u~célL. do (8) processo (s) referente (8) ao Edital da
Concorrência nº _~~MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme

indicados a seguir:
.

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCiA, PÁGINAS
NOME OU NR.DO PROCESSO DA PROPONENTE INíCIO (A) FIM (8) TOTAL DE CÓPIAS

(C= B-M1)

J /

1.7!J~ ~~tl/C? £.~{/ MO ~
2. ~

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.
TOTAL GERAL DE CÓPIAS

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$
.______ L-. ),
.conforme Comprovante cle Depósito Bancário, em anexo.

'" .

'-

Banco N~daAgêncIa N da Conta Corrente Depósito Identificado
CódI9.9-dv)

do Brasil 4201:-3 170500-8 4100.030.000.168888-()

I 12012 --------

O material
solicitad

foi recehido ,

Z5'dJ2012

RECIBO
DA

COMISSÃO

Favorecido
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1'v1inistériodas Comunic.ações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
CONFORtvf.E PORTARlA NO 336 DE 11 DE JULHO DE 2003
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS li CERTIDÕES DE PROCEStSOS E DOCUMENTOS

Processo nO

( ) Vista do Processo;
~Cópias dos autos do Processo - folhas -.M- à folhasJ2J.;
( ) Certidão do Processo;

..r

Considerando o intere.ss~ el~linfol:n:açõ~s relativas ao Processo :le: ( ) Ou:o'o(ga, ( ) Pós-Ou~orga ou ~
Acompanhamento e AvalIaçao, solIcIto, Junto ao atual responsavel da umdade na quâl o processo se

encontra:

:Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado:

CEP: UF/Município:

Tclefo-ne-s: -3-(;6'-£-(lO-~-'-' )-q ;-%-CJ1t-r;

)RTV /( ) SARC)Rádio Comunitária / ( )RádiofrV Educativa /~ádiorrv Comercial /(

Me/lIA/o V! tA/L

l S4tr fi.I es,

me do interessado:

Endereço completo:

Relativo ao Serviço de: (

o interessado deverá assinalar li sua qualificação, considerando os itens abaixo e lIinda, deverá comprovar a sua condição
por meio ue documcnto li scr ancxado a esta solicitação antes dn realização dc vista, reprodução da cópia (praw 5 dias) ou
solicitação da ccrtidão (prnw 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos
tennos da Lei 9.784 de ] 999, confom1e a seguir especificado:

-)" J _ Pcssoas físicas ou jurídica.s, que os tcnham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no

_.\c?i:ício do direito de rcprescntação *;
( )II- Pcssoas fisiCilSou juridicas, ou os seus rep rescntantes legaLs, que, mesmo scm os tcrem iniciado, possam ter direitos
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou fi serem adotadas* ;
( )m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos einteresses coletivos*"';
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituldas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses

difusos **;

1< Represcntantes Legais / Procu rddores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuraçõo válida ou Cópia da OAB;
1<1< Organizaçõcs/Assodaçõcs representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do

interessea1egado; .11£1 .6
Brasília, 11, de ,p./V'/1V , de 2001::.;

Em atenção à solicitação apre.5entada e após ayeriguaç.ão da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação
junto à estc requerimcnto, providenciei, na prescnte data, todos os atos necessários à realização do requerido.

17354
e MatnculaJSiape do Servidor responsável peja autorização do requerido

~.-J'l:-./'/-'

...•,
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SIS8B - SISTEMA DE INFORMAOôES BANCO DO BRASIL

22/0612012 - Autoatend1mento - 17:11:57

OUVIDORIA BB 0800 729 5678

481175365 0491

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO

CLIENTE: FABIANO DE MEDEIROS VILAR

AG~NCIA: 1.230-0 CONTA: 23.930-5

=--=========--========--=======

VALOR:

IDENTI FICADOR:

1 = 41000300001688886

2 = 00000001229884181

NAO SERA COBRADA CPMF

24.20

Le1 a ro verso COMO conservar este oocumento.

entre outras 1nformaoões.
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PARECERNº 1327/2012!TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPAL nº 53000.004809/2001

EMENTA: Concorrência Nº 139/2001-SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora. em
frequência modulada. para as localidades de Água de São Pedro. de Araçoiaba da Serra e de
Altair. todas no Estado de São Paulo.

I - LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: para
tal localidade, o certame encontra-se SUSPENSO.
conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça
em sede de liminar exarada no Mandado de
Segurança 18475/DF. Devem ser adotadas as
providências para efetiva suspensão da
concorrência 139/2001 para a localidade de Água
de São Pedro. no Estado de São Paulo.
11 - LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRAlSP: pelo
conhecimento e não provimento da manifestação
de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA, com a
consequente anulação definitiva de seu ato de
habilitação (necessidade de publicação do
despacho ministerial). A segunda colocada foi SPC-
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. A
CPLR deve intentar diligências, com fulcro no artigo
43,93º da Lei 8.666/93. para obter certidão de
objeto e pé acerca das ações judiciais (execuções
fiscais) noticiadas às fls.130/140 do processo da
entidade. Verifique-se. ainda. se SPC- SISTEMA
PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA não estaria na
iminência de ultrapassar o limite do artigo 12 do
Decreto Lei 236/67.lnstruam-se os autos de SUPER
DIFUSORA AM LTDA e SOM DA ILHA COMÉRCIO E
PRODUÇÕES LTDA conforme a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJURnº 001/2004.
111 LOCALIDADE DE ALTAIR/SP: pela
desclassificação superveniente das licitantes RÁDIO
1030 LTDA.• RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630 LTDA e
RÁDIO LGT LTDA, com fulcro no art.43. 95º da Lei
8.666/93. já que já foram respeitados previamente
o contraditório e a ampla defesa, restando s
entidades silentes. É mister que a CPLR realize
diligências (art.43, 93º da Lei 8.666/93) para qu~
obtenha certidões de objeto e pé relativas às açõe~
judiciais listadas às fls. 115/126 do processcJ
53830.000640/2002.Necessi.dade de instrusão! doft
autos de PORTO DE CIMA RADIO E TELEVISAO l!.TqA
pela CPLR,conforme Ordem de Serviço ConluQta
SSCE/CONJURnº 1, de 03 de novembro de 2_~r~:

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasília - DF i
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br ~ b7
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Continuação do PARECERNll 1327 /2012{fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

Senhor Coordenador Geral.

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta
Consultoria jurídica os processos da Concorrência nº 139/2001 - SSR/MC em referência,
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido
procedimento licitatório. para as localidades de Água de São Pedro. Altair e de Araçoiaba da
Serra. todas no Estado de São Paulo.

2. Registre-se que o mesmo edital abrange também as outorgas para as localidades
de Angatuba e de Barra do Turvo, ambas em São Paulo. já tendo sido homologadas, consoante
se verifica na publicação de fi. 183 do processo principal.

3. Adiciona-se que o certame. para a localidade de Altair, São Paulo, pelo que consta
dos autos (ATA DE REUNIÃO Nº 129/2009 - fls. 165/166). encontra-se sobrestado, em virtude do
empate entre as licitantes RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630 LTDA e RÁDIO LGT
LTDA.

4. Elaborado o sucinto intróito. adentra-se à situação do certame para as localidades
pendentes de homologação.

1- DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARAA LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP

5. Para a localidade em questão. foi exarado o PARECER Nº
0073/2012/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU o qual entendera que:

[ ... ]cabe anulação definitiva da homologação da concorrência nº 139/2001, para
localidade de Água de São Pedro/SP, que contemplava TVI- TV INTERATIVA LTDA.
Em outros termos, deve-se ANULAR o Despacho Ministerial publicado no DOU,
Seção 1, de 01 de junho de 2010, página 83. uma vez que referido ato se mostra
contrário à exigência contida no subitem 5.3.4 do Edital nº 139/2001-SSR/MC.

6. Todavia, para tal localidade, o certame encontra-se SUSPENSO, conform.
decisão do Superior Tribunal de justiça em sede de liminar exarada no Mandado de Seguranç.
18475/DF. Adotem-se. pois, as providências para a suspensão imediata, com URGÊNCIA, a teor
da seguinte ordem judicial:

[ ... ] exarei decisão deferindo liminar para suspender o trâmite do procedimento
licitatário de permissão do serviço de radiodifusão relativamente ao município de
Águas de São Pedro/SP.

11 - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARAA LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

7. Para a localidade de Araçoiaba da Serra, sagrou-se inicialmente vencedora a
proponente RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. Ocorre que. conforme já anunclpd~ na
NOTA/AGU/CONjUR-MC/ACO/Nº 44-2.17/2010 (fls. 180/181). mais precisamente nos parágrafos 6
a 8, não houve estrito cumprimento ao edital, senão, veja-se excerto da citada manife\sta ão
jurídica in verbis:

(...)
6. A licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. foi inicialmente
vencedora para a localidade de Araçoiaba da Serra/SP.
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7. Olhos postos nos autos, verificou-se que a referida licitante não apresentou' í3L~:P"
declaração conforme o Anexo li, firmada pelos dirigentes. não atendendo assim. ao
disposto no subitem 5.2.2 do Edital. (fI. 30 do processo principal).

8. Portanto. esta Consultoria Jurídica opina pela anulação do ato da Comissão Especial
de Licitação que habilitou a licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. para a localidade
de Araçoiaba da Serra. no Estado de São Paulo. em decorrência de vício na fase de
habilitação em relação à inobservância do subitem citado no instrumento convocatório
(Edital). observando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art.
49. 9 3º. da Lei n.º 8.666/1993.
( ... )

8. Destaque-se que a Requisição de fI. 187 (REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº
248-2.17/2010) já havia reiterado a necessidade de que a entidade supramencionada fosse
notificada para se manifestar acerca da Nota em questão, em respeito ao contraditório e à

ampla defesa - o que até o hodierno momento não ocorrera.

9. Sobreveio a manifestação de fls.163/186 do processo 53830.000629/2002. em
que a RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA exerceu o contraditório. Alega, em suma, que:

a) houve um indiferente jurídico no preenchimento da Declaração conforme o anexo 11, como o
nome da rádio menciona Tatuí, preencheu-se com o nome desta cidade por engano e que toda a

documentação seria relativa a Araçoiaba da Serra/SP;

b)que houve juízo de valoração com desprezo ao princípio da comunhão da prova e livre

convencimento;

c)que as fases de habilitação e adjudicação já se tem por transcorridas;

d) que a anulação só se dá por ilegalidade;

e) faz analogia com embargos de declaração para sanar obscuridade, omissões ou contradições

10. Pois bem. busca-se a anulação do ato de habilitação de RÁDIO DINÂMICA FM DE
TATUí LTDA em razão da não apresentação do Anexo 11 para a localidade de Araçoiaba da
Serra/SP. O edital exige tal documento no subitem 5.2.2.

11. O edital é a norma interna das licitações, sendo que o art.3º da Lei 8.666/931,
estabelece o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Acerca do aludido princípio.
ensina a douta jurista MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo,

13ª ed .. Ed. Atlas, pág. 299. in /itteris.

1 Art. 32 A licitaçãodestina-sea garantir a observânciadoprincípioconstitucionalda isonomiae a selecionarap>oBP/a r
maisvantajosapara aAdministraçãoeseráprocessadaejulgada emestrita conformidadecomosprincípiosbásicosda 1
legalidade,da impessoalidade,damoralidade,da igualdade,dapublicidade,daprobidadeadministrativa,da vinculação \\
aoinstrumentoconvocatório,dojulgamentoobjetivoe dosque lhessãocorrelatos.(Grifamos) ( '\

3

'-

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além
de mencionado no artigo 39 da Lei n.9 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado no artigo
41, segundo o qual 'a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada '. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o
julgamento e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos
artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos
do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a
documentação exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o
envelope-proposta (art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à

proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I)

12. Desrespeitar o edital implica comprometer diversos outros princípios que são
salvaguardados pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, tais como o
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Continuação do PARECER NQ 1327 /2012ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

impessoalidade, do julgamento objetivo das propostas, da isonomia e, em última instância, a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

13. Logo, rechaça-se o argumento de que anulação só se daria por ilegalidade (item
26, alínea d). precisamente porque há ilegalidade em descumprir o edital (princípio da
vinculação ao instrumento convocatório).

14. Como dito, o subitem 5.2.2 exige que seja ofertada a declaração conforme o
anexo 11do edital. Este documento indica a localidade a que se refere e a empresa concorrente
não indicou corretamente a localidade para a qual concorria, isto é, Araçoiaba da Serra/SP, antes
indicou Tatuí no documento. Não se trata de indiferente jurídico (item 26, alínea a). posto que a
declaração tem um conteúdo previsto no art.15, g4º, "e" e g5º do Decreto 52.795/63.

15. Afasta-se o princípio da comunhão da prova (item 26, alínea b). porque em
licitações, não cabe usar documentação ofertada em concorrência diversa para outro certame,
visto que há envelope opaco a ser entregue em sessão pública com toda a documentação
exigida, vedada inclusão de documento que deveria constar originariamente da proposta
(art.43, g3º da Lei 8.666/93).

16. Preserva-se o princípio do livre convencimento da autoridade superior (item 26,
alínea b). visto que o parecer jurídico é meramente opinativo, e por isso realmente exercr
valoração, mas jurídica. O assessoramento do Ministro de Estado pela Advocacia Geral da Uniã
é previsto na Lei Complementar 73/93 e no Regimento Interno desta Pasta. A autoridade,
entretanto, tem autonomia para divergir do parecer exarado, o qual se pauta, repita-se, em
valoração jurídica.

17. Quanto à suposta ultrapassagem das fases de habilitação e adjudicação, há que
se esclarecer alguns pontos (item 26, alínea c). Realmente, foi ultrapassada a fase de
habilitação. Atualmente o certame se encontra na fase de homologação a qual corresponde à
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a
licitação.Todavia, a adjudicação ainda não ocorreu, somente se adjudica o objeto da licitação
após a homologação do certame.

18. Já se explicitou que houve ilegalidade, portanto cabe anulação do ato de
habilitação. Não se trata de inabilitação, a qual ocorreria na pertinente fase,mas de anulação por
ilegalidade, que é exercida normalmente na fase de homologação (item 26, alínea d).

19. Entende-se que não cabe analogia com os embargos de declaração, visto que tal
instituto processual é relativo à autoridade julgadora, não às partes (item 26, alínea e).

20. Diante de todo o exposto, já foi assegurado o contraditório e a ampla defesa e
cabe anulação do ato de habilitação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA.

21. Ainda que se opinasse pelo mero erro material no preenchimento da declaração
do Anexo 11,o que entendo ser impossível, visto que tal documento consta com conteúdo
especificado no art.15, g4º, "e" e g5º Decreto 52.795/63, outros óbices se erigem.

22. O exame mais acurado da documentação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA
revelou que esta não entregou certidões atinentes ao sócio administrador, sr. OBERDAN
SCHIAVO JÚNIOR emitidas em seu local de residência, apontado no contrato social, isto é,
Tatuapé/SP, afrontando o subitem 5.2.4 do edital. Também evidenciou-se que a certidão de
quitação eleitoral de OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR (fl.58 do processo 53830.000629/2002) não
expressa que ele estaria quite com a Justiça Eleitoral, apenas ,informa sua filiação pE.~dária.
Noticiou-se execução fiscal contra OBERDAN SCHIAVO JUNIOR (f1.05/07 do processo
53830.000629/2002) e o número do processo indicado na aludida certidão não coincide cof\1 as
certidões de trâmite ofertadas, as quais mencionam o parcelamento da dívida. Cabe invOcar 'tais
vícios com base na autotutela administrativa (Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal). \ . \

23. Assim, facultou-se novamente o contraditório e a ampla defesa à licitante RAGIO
DINÂMICA DE TATUí LTDA, já que surgiram novos fundamentos para a anulação de seu ato/de

habilitação. ~4
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24. Sobreveio a manifestação de fls.201/216 do processo 53830.000629/2002.pcMsa-e:';"i,::?f
V
'

'se à sua análise. v .•• '

25. RÁDIO DINÂMICA DE TATUí LTDA alega, em suma, que a declaração conforme o
anexo II encontra-se à fl.24 dos autos. invocando a teoria da aparência, que houver erro material
no preenchimento do documento, que não há prejuízo. Quanto à violação ao subitem 5.2.4 do
edital. apenas nega que tenha se implementado. Traz anexa à sua manifestação a certidão de
quitação eleitoral relativa ao sr. OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR. Por derradeiro, não esclarece a
divergência de numeração entre as ações de execução fiscal contra OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR

e a documentação que indica parcelamento.

26. No que tange à declaração conforme o anexo 1I do edital, remete-se aos
argumentos delineados nos itens 10 a 14 deste Parecer.

27. Quanto à violação ao subitem 5.2.4 do edital. resta patente. posto que o sócio
administrador de RÁDIO DINÂMICA DE TATUí LTDA. sr. OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR residia em
Tatuapé/SP. conforme indica o próprio contrato social da empresa. e furtou-se de trazer as
certidões daquela comarca. em desrespeito ao já mencionado item editalício que exige certidões
cíveis, criminais e de protesto do sócio dirigente dos locais de sua residência nos últimos cinco

anos.
28. Note-se que junto com a manifestação. finalmente RÁDIO DINÂMICA DE TATUí
LTDA traz a certidão de quitação eleitoral do sr. OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR. mas é vedado
trazer documento que deveria constar originariamente da proposta. conforme dispõe o artigo
43,93º da Lei 8.666/93.A certidão de fl.58, repita-se. somente indicou filiação partidária. embora
denominada certidão de quitação eleitoral. Violado o subitem 5.2.5 do instrumento convocatório.

29. Por fim. note-se que a certidão de distribuição de ações da justiça Federal (f1.05 do
processo da entidade) indica a execução fiscal de nº 2000.61.82.043842-0. Porém, os
documentos juntados aos autos (fls.06/12 do processo da entidade) indicam que se referem ao
processo 13802609958/97-28 (vide fl.06 e 07). Logo. patente a divergência. indicando que o
parcelamento não diz respeito à supracitada execução fiscal. Tal paradoxo não foi esclarecido na

manifestação.
30. Por todo o exposto, opino pelo conhecimento e não provimento da manifestação
de RÁDIO DINÂMICA DE TATUí LTDA, com consequente anulação do ato de habilitação da

concorrente.

111- DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARAA LOCALIDADE DEALTAIR/SP

31. Consoante já anunciado na presente peça. consta na ATA DE REUNIÃO Nº
129/2009 - fls. 165/166, de 12 de novembro de 2009, que o certame para a localidade de Altair,
São Paulo. encontra-se sobrestado. Para tal localidade. sagraram-se vencedoras (empate) as
licitantes RÁDIO 1030 LTDA. RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630 LTDA, RÁDIO LGT LTDA.

32. As propostas formuladas pelas empresas em diversas concorrências possuem
identificação entre si de empírica constatação. apresentando-se como prova indiciária de que
esse grupo de empresas, conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito
um dos princípios mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre as

proponentes. 11
33. Coadunam com tal entendimento o PARECER/MC/CONjUR/ TFC/ KMM/Nh.º!1251-
2.17 / 2007 e o PARECER/CONjUR/TFC/Nº 2335-2.17/2008, que sinalizam a oco(rêcia de
comportamento semelhante em outros certames. I
34. Ademais, observa-se nos autos que o endereço de das empresas é RualDireita. 32,
Centro, São Paulo, sendo diferente apenas o número da sala de instalação. J
35. Tal conduta, enfim. frustra a própria razão de ser do processo liCit:rtO(O, vez que a
ciência antecipada da proposta de preços de empresas entre si elimina a disput. J

J
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36. Note-se que há um escalonamento em valores constantes da primeira à ultima
proposta. A proximidade entre os preços é de tal ordem, que o coeficiente do valor ponderad'o
das propostas de todas as empresas resultou rigorosamente o mesmo para diversas localidades,
tendo sido declarada, através de sorteio, a vencedora do certame, caso a caso. Logo, deve
haver desclassificação superveniente das aludidas licitantes, com fulcro no artigo 43, 9 5º da Lei
8.666/93.

37. No tocante à tais concorrentes, devem-se apurar os fatos. A Lei 8666/93 trata dos
crimes ocorridos em certames licitatórios e das penas respectivas. O artigo 90 aponta como
crime o comportamento que fruste o caráter competitivo da licitação. O artigo 93 é mais
genérico e tipifica fraudes a qualquer ato do procedimento. O artigo 94 criminaliza a quebra de
sigilo das propostas.

38.

dispõe:
A Constituição da República Federativa do Brasil no 9 1º. inciso I do artigo 144

~ lº A Polícia Federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a :

l-apurar infracões penais contra a ordem política e social ou em detrimento dp
bens, servicos e interesses da União ou de suas entidades autárquicas
empresas públicas, assim comou outras infrações cuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser
em lei. (grifos nossos).

39. O teor do dispositivo constitucional é claro no sentido de que a competência para
apurar um crime de cunho federal, como a violação de envelopes em licitação no âmbito da
União, é da Polícia Federal.

40. Cabe ao Ministério Público Federal intentar, se for o caso, a ação penal pública
(artigo 129, I, Constituição da República).

41. Já que se configuram indícios de crime deverão ser encaminhados ofícios à Polícia
Federal e ao Ministério Público Federal para investigações. Já deveriam ter sido encaminhados,
posto que tal providência já foi solicitada em outras concorrências, em mais de uma
oportunidade.

42. Foi facultado o exercício do contraditório e da ampla defesa pelas empresas, as
quais restaram silentes.

43. Pelos argumentos acima explicitados, deve haver a desclassificação supervenient
de RÁDIO 1030 LTDA, RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO 630 LTDA, RÁDIO LGT LTDA, ancorada no artigo
43,95º da Lei 8.666/93.Publique-se, assim, o despacho ministerial.

44. Na ordem de classificação, deveria ser analisada a documentação de RÁDIO
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA.

45. É mister que a CPLR realize diligências (art.43, 93º da Lei 8.666/93) para que
obtenha certidões de objeto e pé relativas às ações judiciais listadas às fls. 115/126 do processo
53830.000640/2002 a envolver RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA.

46. Por razões de celeridade, faz-se necessária a instrução dos autos de PORTO DE
, - I \

CIMA RADIO E TELEVISAO LTDA pela CPLR,conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR
nº 1, de 03 de novembro de 2004. _ )

IV - DA CONCLUSAO

47. Face ao exposto, pode-se concluir o seguinte:

a) LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: para tal localidade, o certame emcontra-se
SUSPENSO, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça em sede de limina~e jIrada no
Mandado de Segurança 18475/DF. Devem ser adotadas as providências para a efetiva

:\
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suspensão da concorrência 139/2001 para a localidade de Água de São Pedro, no
Paulo.
b) LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRNSP:
-pelo conhecimento e não provimento da manifestação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA,
com a consequente anulação definitiva de seu ato de habilitação (necessidade de publicação do
despacho ministerial).
- A segunda colocada foi SPC- SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. A CPLR deve
intentar diligências, com fulcro no artigo 43,932 da Lei 8.666/93. para obter certidão de objeto e
pé acerca das ações judiciais (execuções fiscais) noticiadas às fls.130/140 do processo da
entidade.
-Verifique-se. ainda, se SPC- SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA não estaria na
iminência de ultrapassar o limite do artigo 12 do Decreto Lei 236/67.
-Instruam-se os autos de SUPER DIFUSORA AM LTDA e SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES
LTDA conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 001/2004.

c)LOCALlDAIDE DE ALTAIR/SP:
-pela desclassificação superveniente das licitantes RÁDIO 1030 LTDA.• RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO
630 LTDA e RÁDIO LGT LTDA, com fulcro no art.43. 95º da Lei 8.666/93, já que já foram
respeitados previamente o contraditório e a ampla defesa, restando as entidades silentes.
-É mister que a CPLR realize diligências (art.43, 93º da Lei 8.666/93) para que obtenha certidões
de objeto e pé relativas às ações judiciais listadas às fls. 115/126 do processo
53830.000640/2002.
-Necessidade de instrução dos autos de PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA pela
CPLR,conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 1, de 03 de novembro de 2004.

À consideração superior.

/) t,;
r-rr .. _ 1\ ..11 li "

V~u, l\.,~'y \"Ui2,tV\.A./,--

TATIANE FLORESCAVALCANTE RAZUK
Advogada da União I

Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos
I

I
I

I
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE

DESPACHO NQ5266/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU

PROCESSONº 53000.004809/2001

ASSUNTO: Fase de homologação.

Aprovo o PARECER NQ1327/2012!TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra da
da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico.
\

\ Brasília.Z1 de/h6

\
,

- DÂJ\JTEl!-EREI E ERANCO_--I Ad'vogado da União .
Coordenador-Geral d( Assutos Ju idicos de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

de 2012.
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"ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DA CONSULTORIAjURIDICA

DESPACHO Nº 5267/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU

PROCESSONº: 53000.004809/2001

ASSUNTO: Fase de homologação.

Aprovo o DESPACHO Nº 5266/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU. da lavra do
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1327/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília,

,p;0uJt
/ JOSEtLAV10 BIANCHIfi (CO'lSultor Jurídico

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

de 2012.
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ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

COTA Nº 821/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU

PROCESSOS Nº 53000.004809/2001; Nº 53830.000633/2002
53000.031462/2012-87

ASSUNTO: Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0).

Senhor Consultor jurídico,

1. Cuida-se de processo encaminhado a esta Coordenação-Geral

através do Parecer nº 1238/2012/BMF/CGAj/CONJUR-MC/AGU, para
conhecimento e adoção de providências em relação ao cumprimento da

liminar deferida no bojo do Mandado de Segurança nº 18745/DF, impetrado

em decorrência de ato supostamente ilegal perpetrado pelo Exmo. Sr.
Ministro de Estado das Comunicações.

2. No mérito da ação mandamental, pretende a impetrante, TVI _
TV Interativa Ltda., a concessão da segurança para que esta venha a ser
declarada vencedora da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, devendo ser
mantida incólume a decisão de homologação do certame e adjudicação da
outorga da permissão para exploração do serviço em questão.

3. Como bem explicita a Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais _
CGAJ, o Ministro relator Napoleão Nunes Maia Filho, do Superior Tribunal de
Justiça, houve por bem deferir a medida liminar, nos termos adiante
reproduzidos:

;' "'.

"Isto posto, presentes os requisitos autorizadores da medida,
defiro o pleito de liminar, para suspender o trâmite do;
procedimento licita tório de permissão do serviço de radiodifusão
relativamente ao Município de Águas de São Pedro/SP,sem com;
isso antecipar qualquer juízo quanto ao mérito do pedido e sem
excluir a eventualidade de alteração deste decisum após as
informações ou enquanto tramitar o pleito. n

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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Continuação da COTA Nº 821.2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU
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4. Em atendimento à liminar deferida, nos termos da decisão
judicial acima transcrita, encaminho, COM URGÊNCIA,os autos do processo
administrativo ao Gabinete do Senhor Consultor Jurídico, para que possa ser
implementado o comando de suspensão do trâmite da concorrência
139/2001, relativo à localidade de Águas de São Pedro/SP, até que
sobrevenham novos fatos.

5. Sugiro, ainda, sejam carreadas cópias da presente manifestação,
assim como do Parecer nº 1238/2012/BMF/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls.
209/210) aos autos dos processos administrativos nº 53000.004809/2001
(1\11 - 1\1 Interativa) e nº 538)0.000633/2002 (Principal), já em relação aos
presentes autos, pelo re1ncam\nha~ento à CGAJ.

\ \ Brasília, 24 de juiho de 2012.

I. '" .--"

'DA" REI -FAAN€f)
Advogatlo da União

Coordenador-Geral dé Ass~ntos Uurídicos de Comunicação Eletrônica

1.De acordo. ..' i 1I .. '.
2.Determino a suspensão do prroceS$Oem atendimento à ordem judicial.
3.Proceda-se conforme sugerido no item 5.

Brasília, .(.;~IJ~j1k" '.de 2012.

d///h~;j,
/ J9S~ FLfVr6' BI~~tHI

ti,qons{ultor Jundlco/ I /

I '-I "
I
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SENHOR CONSULTOR JURÍDICO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~~S.. ,34 1?;
~- ~(J'I'S Rubrica '
1.1). <:o
'0.L, 0
"rv ~

M~N~8TtR~ü D.Ü.::;:::OM UNfC.ü. Ç:13ES
SR.!!. SÍLI'ü ... DF

~rV-ÀJ\f'-
Processo Administrativo n° 53830.000633/2002

CoNL. 3
_ ...J

i~liüi2üi2-i7:i~

Concorrência no 139/2001-SSR/MC

Serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada - Localidade de Águas de São

Pedro

TVI - TV INTERATIVA LTOA., pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob o nº 04.946.403/0001-89, com sede em Rio

Acima, MG, na Rua Primeiro de Maio, nº 416, Bairro Rosário,

CEP 34300-000, vem, respeitosamente, perante Vossa

Excelência, por seu representante legal, expor e requerer o

seguinte:

1- DOS FATOS

A Peticionária é vencedora da Concorrência nº 139/2001 - SSR/MC, Processo

Administrativo nº 53830.000633/2002, cujo objeto é a outorga de permissão para

exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em freqüência modulada na localidade

de Águas de São Pedro, no estado da São Paulo. ~ .
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Para tanto, a Peticionária foi habilitada em 22.08.2002, despacho pú'~ica~0

O.O.U. em 27.08.2002, teve a sua proposta técnica classificada e, após 8 '~os, f6?

declarada vencedora do certame, tendo o objeto lhe sido adjudicado através do

despacho do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, publicado no O.O.U. de

1º de junho de 2010, que, para tanto, acatou os fundamentos da NOTAlNº 0912-

2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU (fls. 92/93 do processo administrativo).

Ocorre que em 4 de abril de 2011, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das

Comunicações, por intermédio do PARECER Nº 0260/2011/SJL/CGAAlCONJUR-

MC/AGU (fls. 98 a 100 do processo administrativo), houve por bem rever, de ofício, o

ato de homologação do certame em desfavor da Peticionária, concluindo pela

necessidade de torná-lo sem efeito, ao argumento de que a Peticionária havia

descumprido o subitem 5.3.4 do Edital ao não apresentar certidão negativa de falência

ou concordata da comarca de Rio Acima (onde a empresa está sediada), e sim do

Município de Belo Horizonte.

Concedido o direito de manifestação em sede de ampla defesa e contraditório à

Peticionária, esta se manifestou nos autos (fls. 101 a 112), alegando, em síntese, haver

ultrapassado o prazo de,cadencial previsto no art. 54, caput, da Lei 9.784, de 1999, o

que impossibilitaria à administração rever, naquele momento, a decisão de

homologação do certame com fundamento em erro supostamente cometido na análise

da documentação de habilitação da licitante. No mérito, a Peticionária pugnou pela

ilegalidade da exigência da referida certidão, que não consta do rol taxativo do art. 27

da Lei nº 8.666, de 1993.

Entretanto, sobreveio o PARECER Nº 0073/2012ITFC/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU (fls. 113 a 119 do processo administrativo), de 15 de fevereiro de 2012,

que opinou pela anulação definitiva da homologação da Peticionária como vencedora

do certame em análise, respaldando-se em entendimento do Tribunal de Contas da

União (Acórdão 2264-42/2008-Plenário) segundo o qual a contagem do prazo

decadencial de cinco anos para a Administração Pública rever seus atos (art. 54 da Lei

9.784, de 1999) inicia-se a partir da homologação.

Ao final, o sobrecitado parecer (fI. 115 do processo administrativo) opina pela

anulação do ato de habilitação da concorrentesegU~da e determina sejam
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examinados pela Comissão Permanente de Licitação a documentação reféf-snte à f.J
iI

habilitação da licitante terceira colocada, ato preparatório para a homologação desta

como vencedora.

Por fim, em despacho publicado no O.O.U. de 27 de fevereiro último, a

autoridade acolhe as razões do PARECER NQ 0073/2012ITFC/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU (fls. 113 a 119 do processo administrativo) e anula a homologação da

Concorrência nQ 139/2001-SSR/MC, para a localidade de Águas de São Pedro, que

tinha a Peticionária como vencedora.

Inconformada, a Peticionária ajuizou Mandado de Segurança no Superior

Tribunal de Justiça para fazer valer o seu direito de ser mantida habilitada no certame.

A ação foi processada sob o n° 18.745 - DF (2012/0126825-0) e o Exmo. Sr. Ministro

Relator deferiu liminar para suspender o trâmite do procedimento licitatório (doc. 01 -

anexo)

11 - DO DIREITO

DA LESÃO AO DIREITO DA PETICIONÁRIA. DA DECADÊNCIA DO DIREITO DA

ADMINISTRAÇÃO DE REVISAR A HABILITAÇÃO DA PETICIONÁRIA.

o art. 54, caput, da Lei nQ9.784, de 1999, é claro ao determinar que o direito da

Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,

salvo comprovada má-fé. Veja:

Art. 54. o direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram
praticados, salvo comprovada má-fé.

Trata-se de dispositivo inspirado no princípio da segurança jurídica, positivado

no art. 2Q,capuf, da mesma lei, que exige que o Poder Público adote conduta firme e

que esteja de acordo com a necessidade de estabilidade na condução das relações

jurídicas, especialmente em virtude dos efeitos que dela se esperam para a vida.

I Art. 2!! A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla def~tório, segurança jurídica,

interesse público e eficiência. q
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Realmente, o transcurso do lapso temporal implica necessariamente néY

inviabilidade de se revisar o ato que habilitou a Peticionária para participar do certame,

já que há, neste ato, inexorável efeito favorável para a mesma.

É como ressalta José dos Santos Carvalho Filho, em seu festejado Processo

Administrativo Disciplinar2, ao comentar sobre o dispositivo:

De fato, no caso de ter havido efeitos em favor do administrado, o decurso do tempo acaba

por criar situação jurídica de tutela que o beneficia, e assim não pode a Administração,

após o período de cinco anos, corrigir o ato através da anulação. A consequência é a de

que o ato administrativo, conquanto inquinado de vício de legalidade, subsiste no mundo jurídico

e prossegue irradiando seus efeitos em favor do titular. (g. n.)

No caso dos autos, necessário concluir que a Consultoria Jurídica junto ao

Ministério das Comunicações pretendeu rever, em 2011, as condições de habilitação

da Peticionária, que eram conhecidas do Ministério das Comunicações desde a

apresentação dos envelopes das licitantes, ocorrida em maio de 2002 (ata de fI. 34/35

do processo administrativo).

Ora, é evidente que o ato que declarou a Peticionária habilitada produziu, para

ela, efeitos favoráveis. Assim, a revisão da etapa, passados agora 9 anos e 10 meses,

e por motivo já conhecido desde a época da habilitação é ilegal e, além de atentar

contra a segurança jurídica, demonstra a ineficiência da administração, ferindo também

os princípios da legalidade, razoabilidade e salvaguarda do interesse público.

Ademais, o S 5º do art. 43 da Lei 8.666, de 1993, é claro ao dispor que

ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e 11) e abertas as

propostas (inciso 111), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

Ora, neste caso, o documento agora impugnado pela administração (fI. 22 do

processo administrativo) já estava nos autos desde a época da habilitação, não

podendo, assim, servir de motivo para que a administração venha agora querer anular

a homologação da proponente vencedora. ~

2 Processo Administrativo Disciplinar. Niterói: Lumen Juris, 2007. G
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Ademais, a anulação do ato de homologação causa enormes preju(~s nã~

somente à Peticionária, que nutria expectativa legítima de iniciar, em breve, a

prestação do serviço, havendo, inclusive, comprometido recursos para o custeio da

operação, mas também à União, que deixará de receber um valor quase 10 vezes

maior pela outorga e, principalmente, à população de Águas de São Pedro, que ainda

terá de aguardar muito tempo para que possa começar a usufruir do serviço gratuito de

Radiodifusão Sonora.

Cumpre salientar que, a manter-se a decisão de anular-se a homologação do

certame e adjudicação do seu objeto à Peticionária, chamando-se a concorrente

terceira colocada, ocorrerá o absurdo de a proposta melhor classificada (da

Peticionária), estar habilitada e ser, mesmo assim, preterida pelo poder concedente.

DOS PRECEDENTES EM FAVOR DA PETICIONÁRIA

Em julgados recentes, o STJ tem sido unânime em concluir pela inviabilidade da

revisão da decisão administrativa que habilitou licitante em processo licitatório, após o

prazo decadencial assinalado pela Lei 9.784/1999. I

Apenas para exemplificar, colaciona a Peticionária o julgado abaixo, de relatoria

do Ministro Humberto Martins:

DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERViÇO

DE RADIODIFUSÃO - DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA - TRANSCURSO DE PRAZO

SUPERIOR A CINCO ANOS - REVISÃO ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE -

DECADÊNCIA - ART. 54 DA LEI N. 9.784/1999 - PRECEDENTES.

1. A Administração Pública tem prazo de cinco anos para exercer seu poder de autotutela, nos

termos do art. 54 da Lei n. 9.784/1999, corolário ao princípio da segurança jurídica.

2. Inviável rever decisão administrativa que habilitou licitante em processo !icitatário,

após o prazo decadencial assinalado pela Lei 9.784/1999.

3. Precedentes: MS 14.722/DF, ReI. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

24.2.2010, DJe 18.3.2010; MS 10.760/DF, ReI. Min.Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em

8.11.2006, DJ 17.9.2007, p. 204; REsp 658.130/SP, ReI. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 5.9.2006, DJ 28.9.2006, p. 195.

4. In casu, o pedido formulado na petição inicial, de homologação do resultado do certame

licilalório,deve ser restringidopois incertaa lisura e o temp~m realizadoslodos os
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atos do procedimento licitatório, não podendo o judiciário avalizar todos os atos efetivado~a não ",?0

ser o específico ato sub judice, referente à habilitação da empresa, ilegalmente revista após sete

anos da decisão administrativa originária.

Mandado de Segurança parcialmente concedido, para determinar ao impetrado que considere a

impetrante habilitada para a Concorrência de outorga da permissão para exploração do serviço

de radiodifusão em frequência modulada para a localidade de Pocrane-MG.

(MS 15.160/DF, ReI. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/05/2010, DJe 16/06/2010) (g. n.)

Ademais, após a edição do PARECER Nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, que opinou pela anulação definitiva da habilitação desta Peticionária,

sobreveio o Acórdão n° 2318/2012 - TCU - PLENÁRIO, de 29 de agosto de 2012, em

que o órgão, ao ser questionado por esta Pasta sobre a decadência na revisão dos

processos administrativos Iicitatórios de radiodifusão, assim acordou:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consulta formulada pelo então Ministro de Estado

das Comunicações, acerca do dies a quo para a contagem do prazo decadencial dentro do qual

a Administração poderá rever atos praticados em procedimentos licitatórios de radiodifusão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as

razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da consulta, por atender aos requisitos de admissibilidade;

9.2. responder ao consulente que o prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei nO9.784/99,

a ser observado pela Administração no exercício da autotutela, com vistas à anulação de

ato praticado em procedimento licitatório, tem como termo inicial a data do respectivo ato,

salvo no caso da interposição de recurso, hipótese em que o termo inicial da extinção é a

decisão final sobre o recurso;

9.3. enviar cópia do acórdão que vier a ser proferido pelo Tribunal, bem como do relatório e do

voto que o fundamentarem, ao consulente;

9.4. determinar o arquivamento do presente processo.

(g.n.)

Neste caso, a seguir-se o novel posicionamento do TCU sobre o assunto, é

mister a revisão da decisão que opinou pela anulação da homologação do certame em

desfavor da Peticionária.

/li - DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer a Peticionária seja revista a posição adotada por esta

Consultoria Jurídica no PARECER Nº 0073/2012ITFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU,

~
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determinando que a Peticionária seja considerada a vencedora da Concorrl1ícia n~

139/2001-SSR/MC, com a consequente homologação do certame e adjudicação da

outorga da permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada na localidade de Águas de São Pedro/SP em favor da

Peticionária.

Após, seja expedida manifestação nos autos do Mandado de Segurança n°

18.745 - DF (2012/0126825-0), em trâmite no STJ, requerendo a declaração de

extinção do feito sem julgamento do mérito, em virtude da perda do objeto.

Termos em que,

Pede deferimento.

rasília, DF, 18 de setembro de 2012

PAUlO ANDRÉ DE ALCÂN ARA NACIFE

TVI - TV INTERA TIV LTDA.

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Controle de Processos e Documentos Page 1 of 1
comU!)l

e;, C'~

~~ A~A ~\
,---------------------------------------------.g Fts:-_~_~ __ ~

Controle de Processos e Documentos "P~Rubrica~0

€,.);~",. ~ ~ . ~~. "'»0
:k v,,'flY...(IôQ ÃJud' ~.'rd-<1~t\tf'm" •. y

;31Nova Busca

~Buscor

c;]J Página Inicial

f4.lI'. Consulta de ProcessoslDocumentos
# .. Consulta um número de protocolo

Numero du Processo: 53670.001379/2001-38

Tramite 50

Situação Data do trâmite Data do recebimento

TRAMITANDO 16/05/20121444 25/05/20120955

Tramitado por Unidade de origem

MARCELA BARROS ALVES SERVICO DE ATENDIMENTO AO PUBLICO
SILVA ..

Data do recebimento

12/06/201211:03

Unidade de origem

Unidade de destino

SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO DE PÓS
OUTORGA

COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO DE DENUNCIAS

Tramite Sl

Data do trâmite

11/06/20121618

Data do recebimento

22/08/2012 10: 18

Unidade de origem

SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO DE PÓS
OUTORGA

Tramite 52

Data do trâmite

15/08/201216.21

Unidade de destino

SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMERCIAL

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

MARCIELL Y SILVA
CUNHA ..

Recebido por

VANIA SA DOS REIS-
SDCOM ...

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

MARCOS LOPES
FERREIRA ..

Recebido par

MARIA SALETE BORGES
DE ALMEIDA LE..

Recebido por

MARCOS LOPES
FERREIRA ..

Unidade de destino

COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO DE DENUNCIAS

Unidade de destino

SERVICO DE ATENDIMENTO AO PUBLICO

COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO DE DENUNCIAS

Data do recebimento

11/04/201214:32

Unidade de origem

Tramite 49

Data da trâmite

09/04/20121051

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

MARCOS LOPES
FERREIRA ..

Recebido por

MARCELA BARROS ALVES
SILVA ..

COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO DE DENUNCIAS

Unidade de origem

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALlACAO DE
SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA

Unidade de destino

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

MARIA DA PENHA
TAVARES BARROS ...

Recebido por

CLAUDIO DE OLIVEIRA
MELO ...

Tramite 43
Data do trâmite

27/07/2011 14:10

Data do recebimento

28/07/2011 1745

COORDENACAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS

Data do recebimento

25/07/2011 12:03

Unidade de origem

Tramite 47

Data do trâmite

22/07/2011 14:08

Unidade de destino

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALlACAO DE
SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

PATRICIA MODESTO
MONTEIRO - CPLR..

Recebida por

MARIA DA PENHA
TAVARES BARROS ..

Unidade de destino

COORDENACAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS

Data do recebimento

22/07/2011 14:02

Unidade de origem

SERVICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE
DOCUMENTOS

Tr('"HTüte 46

Data do trâmite

28/06/2011 1146

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

ROSELI APARECIDA DE L.
DE OLlVEIR ..

Recebido por

PATRICIA MODESTO
MONTEIRO - CPLR. ..

Tramite 45

Situação Data do trâmite Data do recebimento

TRAMITANDO 20/06/201117:26 28/06/201111:38

Tramitado por Unidade de origem

ElISANGELA APINHEIRO ... COORDENACAO DE OUTORGA E CONSIGNACAO DE CANAIS

Recebido por Unidade de destino

ROSELI APARECIDA DE L SERVICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE !li

http://sistema2.mc.gov .br/gpd/Entrada.asp ?status=O 23/11/2012
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Caliman Donna, Tecnico de Nivel, em 27/04/2015, às 15:24, conforme art. 3º,

III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0475138 e o código CRC 55B867C9.
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1

Considerando o Parecer Técnico nº 430/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.073219/2011-10/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes nas
alíneas "a", "b" e "c" do inciso V do art. 9º, inciso III do art. 30 todos
da Portaria nº 1.970/2011/GM/MS e parágrafo único do art. 5º da Lei
12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Grupo de Assistência à Saúde e Educação, CNPJ nº 07.443.004/0001-
93, com sede em Tremembé (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

Art. 2º Convalidar os atos praticados com fundamento na
Portaria nº 2.502, de 22 de novembro de 2002, desde que possuam
como único vício a ineficácia da referida portaria por ausência de
publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PORTARIA No- 2.502, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 53710.001211/98, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n°
3.965, de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO SOCIEDADE
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 2 (dois), na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Leopoldina, Estado de Minas Ge-
rais, através do canal 4- (quatro decalado para menos), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via Satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

Art. 2º A entidade autorizada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais, não podendo retrans-
mitir a programação disponível na localidade, à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade, inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer natureza.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 4º Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito,
caso a entidade não comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o pa-
gamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 5º Determinar que no prazo máximo de 12 (doze) me-
ses, contado a partir da data de publicação desta Portaria, a entidade
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria para
fins de licenciamento.

Art. 6º Determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tado a partir da data de emissão da licença, a entidade encaminhe ao
Ministério das Comunicações, cópia da mesma.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA No- 4.336, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 20 do
Decreto nº 3.965, de 2001, vigente à época, e no art. 18 do atual
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e o que consta do
processo nº 53670.000176/1999-67, resolve:

Art. 1º Tornar pública a Portaria nº 2.500, de 22 de no-
vembro de 2002, constante do Anexo.

Art. 2º Convalidar os atos praticados com fundamento na
Portaria nº 2.500, de 22 de novembro de 2002, desde que possuam
como único vício a ineficácia da referida portaria por ausência de
publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PORTARIA No- 2.500, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 53670.000176/99, resolve:

Art.1° Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n°
3.965, de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO GOYÁ LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
4 (quatro), na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Itaberaí, Estado de Goiás, através do canal 42+ (quarenta e
dois decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

Art.2° A entidade autorizada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais, não podendo retrans-
mitir a programação disponível na localidade, à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade, inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer natureza.

Art.3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do
citado Decreto e demais normas especificas.

Art.4º Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito,
caso a entidade não comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o pa-
gamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art.5º Determinar que no prazo máximo de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de publicação desta Portaria, a entidade
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria para
fins de licenciamento.

Art.6º Determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, contado
a partir da data de emissão da licença, a entidade encaminhe ao
Ministério das Comunicações, cópia da mesma.

Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 10 de fevereiro de 2015

No- 62/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMU-
NICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que
consta do processo 53000.038109/2008, resolve conhecer o recurso
administrativo interposto pela CEBELWAM COMUNICAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, no município de Miguel Alves, estado
do Piauí, contra decisão de indeferimento de seu requerimento de
aumento de potência, de sorte a negar provimento ao recurso, em
decorrência da aplicação do disposto no parágrafo único do art. 14 da
Portaria MC n° 231, de 5 de agosto de 2013, nos termos da legislação
vigente.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.669, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 20 do
Decreto nº 3.965, de 2001, vigente à época, e no art. 18 do atual
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e o que consta do
processo nº 53000.028589/2014-37, resolve:

Art. 1º Tornar pública a Portaria nº 2.490, de 22 de no-
vembro de 2002, constante do Anexo.

Art. 2º Convalidar os atos praticados com fundamento na
Portaria nº 2.490, de 22 de novembro de 2002, desde que possuam
como único vício a ineficácia da referida portaria por ausência de
publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PORTARIA No- 2.490, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 53000.000431/02, resolve:

Art. 1° Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n°
3.965, de 10 de outubro de 2001, a REDE MULHER DE TELE-
VISÃO LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 9 (nove), na cidade de Araraquara, Estado de São
Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, através do
canal 26 (vinte e seis), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

Art. 2° A entidade autorizada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais, não podendo retrans-
mitir a programação disponível na localidade, à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade, inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer natureza.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 4º Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito,
caso a entidade não comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o pa-
gamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 5º Determinar que no prazo máximo de 12 (doze) me-
ses, contado a partir da data de publicação desta Portaria, a entidade
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria para
fins de licenciamento.

Art. 6° Determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tado a partir da data de emissão da licença, a entidade encaminhe ao
Ministério das Comunicações, cópia da mesma.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA No- 3.670, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 20 do
Decreto nº 3.965, de 2001, vigente à época, e no art. 18 do atual
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e o que consta do
processo nº 53000.061780/2012-72, resolve:

Art. 1º Tornar pública a Portaria nº 2.502, de 22 de no-
vembro de 2002, constante do Anexo.

Ministério das Comunicações
.

Em 30 de julho de 2015

Nº 1.171/2015/SEI-MC - Acolho o PARECER Nº 676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da decisão judicial
prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.745/DF ( 2012/0126825-0) como razão desta decisão e TORNO SEM EFEITO A
ANULAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, pulicada no Diário Oficial da União de 27/02/2012, Seção 1, pág.
56, nos termos do Anexo Único. Por conseguinte, prevalece a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, com prosseguimento do
feito.

RICARDO BERZOINI

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O L I C I TA N T E PROCESSO
139/2001 SP ÁGUAS DE SÃO PEDRO FM TVI-TV INTERATIVA LTDA 53830.000633/02

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 5.650, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.001763/2014-15. Adapta a outorga de Concessão para exploração do Serviço de TV a Cabo, na Área de Prestação
de Serviço de Pato Branco-PR, expedida por meio do Ato nº 15.897, de 23 de março de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
março de 2001, detida pela TELEVIGO - TELEVISÃO A CABO LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 04.098.738/0001-94, para Autorização para
exploração do Serviço de Acesso Condicionado - SeAC.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 5.652, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.001763/2014-15. Adapta a outorga de Concessão para exploração do Serviço de TV a Cabo, na Área de Prestação
de Serviço de Marechal Cândido Rondon-PR, expedida por meio do Ato nº 15.896, de 23 de março de 2001, publicado no Diário Oficial da
União de 29 de março de 2001, detida pela TELEVIGO - TELEVISÃO A CABO LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 04.098.738/0001-94, para
Autorização para exploração do Serviço de Acesso Condicionado - SeAC.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

 

Processo n. 53830.000633/2002-81

 

Certifico e dou fé que,  nesta data, juntei ao processo a folha do D.O.U de 29/09/2015, contendo o Despacho do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações que homologou o certame da Concorrência nº 139/2001 que sagrou vencedora a TVI - TV Interativa
Ltda.

Assim, tendo efetivado a atualização dos sistemas necessários, devolvo os autos ao SLCOM para acompanhamento dos
prazos recursais e demais providências.

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 29/09/2015, às 11:46, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0742477 e o código CRC 6828D831.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 676 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI - TV Interativa Ltda

 

 

PARECER Nº 676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI- TV INTERATIVA LTDA

 

ASSUNTO: Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ. Segurança concedida.
Considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de
Àguas de São Pedro. Por conseguinte, prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o
Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,

 

 

 

            No bojo do Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0- STJ) foi concedida a
segurança pleiteada para que se considere TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência
139/2001, para a localidade de Águas de São Pedro/SP. Houve manifestação do Superior Tribunal de
Justiça, nos seguintes termos:

 

Ante o exposto, concede-se a segurança pleiteada para determinar ao impetrado que considere a
impetrante habilitada para a Concorrência 139/2001-SSP/MC,de outorga da permissão para exploração do
serviço de radiodifusão para a localidade de Águas de São Pedro/SP.
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2.                     Buscou-se o parecer de força executória, com amparo na Ordem de Serviço nº 01, de 19
de abril de 2013, da Procuradoria-Geral da União, publicada no BS nº 16, de 19 de abril de 2013, que
dispõe sobre procedimentos referentes ao conhecimento e à comunicação de decisãos judiciais pelos
órgãos de representação judicial da União aos órgãos responsáveis pelo seu fiel cumprimento.

 

3.                     Logo, com base nos artigos 1º e 3º, inciso IV, da Ordem de Serviço-PGU nº 01/2013, foi
remetido  o Ofício 8590/2015/ACT/GAB/CONJUR-MC/AGU à Procuradoria Geral da União para que
se manifestasse sobre a força executória do Acórdão prolatado no Mandado de Segurança nº 18.745-DF
(2012/0126825-0)- Superior Tribunal de Justiça.  

 

4.                     O ofício é datado de 27/03/2015. Até o presente momento não houve resposta da PGU,
com o encaminhamento do parecer de força executória. Observa-se, porém, que após a emissão do ofício
ao órgão contencioso da Advocacia-Geral da União, sobreveio, em 22/04/2015, o trânsito em julgado da
decisão proferida no Mandado de Segurança 18.745/DF- STJ.

 

5.                     Sendo assim, deve-se acatar plenamente a decisão judicial que tem força executória
imediata, para  que se considere a impetrante (TVI- TV INTERATIVA LTDA) habilitada para a
Concorrência 139/2001-SSP/MC,de outorga da permissão para exploração do serviço de radiodifusão
para a localidade de Águas de São Pedro/SP. Mas, não só se considera a impetrante habilitada, a leitura
do inteiro teor do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça revela a necessidade de
reestabelecimento da própria homologação. Note-se  o voto do relator, Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho:

 

1.Como visto, a impetração está calcada no argumento de que o ato coator,
consubstanciado na anulação, em definitivo, do ato de homologação da licitação, por motivo de falha na
sua habilitação (ausência de documento), que foi prolatado mais de cinco anos após a habilitação da
impetrante, em face da preclusão administrativa (art. 43, §5o., da Lei 8.666/93) e da decadência
administrativa (art. 54 da Lei 9.784/99).

 

2. É ressabido que a Administração Pública pode proceder, por meio do exercício do poder
da autotutela, ao controle dos seus próprios atos, declarando-os nulos quando eivados de vícios que os
tornem ilegais ou revogando-os quando não lhe forem mais convenientes ou oportunos.

 

3. No entanto, nos termos do art. 54 da Lei n. 9.784/1999, o direito da Administração de
anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários deve ser realizado
no prazo de cinco anos, em prestígio ao corolário do princípio da segurança jurídica, da boa-fé e da
razoabilidade.

 

4. Do que consta dos autos, é mister destacar que impetrante foi considerada habilitada no
certame licitatório em 22.08.2002 (DOU 27.08.2002). Passados vários anos, o certame foi homologado e
adjudicado em favor da impetrante em 28.05.2010 (DOU 1o.06.2010).

 

5. Sobreveio manifestação da Conjur/MC, através do PARECER No.
0260/2011/SJL/CGAA/COINJUR-MC/AGU, visando tornar sem efeito a homologação do certame ante
a constatação do descumprimento do subitem 5.3.4 do Edital (não apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata da Comarca de Rio Acima/MG), pelo qual foi oportunizado o contraditório e a
ampla defesa à Impetrante, que apresentou sua manifestação.
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6. Nova manifestação da CONJUR/MC (PARECER No.
0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU), que restou acolhida pela Autoridade Impetrada ao
proferir o ato administrativo impetrado, anulação da homologação da Concorrência no. 139/2001-
SSR/MC, datado de 24.02.2012 e publicado no DOU 27.02.2012.

 

7. Assim, entre a homologação do certame e adjudicação do objeto e a sua anulação não
ocorrera o prazo decadencial de cinco anos.

 

8. Porém, a anulação da homologação teve fundamento na impossibilidade de

habilitação da Impetrante, dada a ausência de um dos documentos reclamados no Edital do

certame, o que em última análise impõe acreditar que a mácula reconhecida que ensejou a

anulação, estava a impedir a habilitação e, teria ocorrido anteriormente à essa, que se deu em

22.08.2002 (DOU 27.08.2002).

 

9. Disso se verifica, entre a habilitação e a homologação transcorreu um período de

09 anos e nove meses, situação que configura a preclusão administrativa prevista no §5o. do art. 43

da Lei de Licitações, a amparar a pretensão mandamental.

 

10. Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Superior [...] ( MS 18.745/DF. Superior
Tribunal de Justiça.Grifamos)

 

 

6.                     Logo, examinando-se o Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ,
revela-se que a segurança foi concedida. Portanto, considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA
habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São Pedro/SP. Por conseguinte,
prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de
Justiça. Devem-se desfazer os atos de anulação de habilitação e anulação de homologação, por meio de
publicação de despacho ministerial nesse sentido. Prossiga-se com o certame e, por ocasião da assinatura
de contrato, verifique-se o disposto no artigo 55, XIII, da Lei 8.666/93.

 

 

À consideração superior.

Brasília,24 de julho de 2015.

 

 

 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
 
.
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Documento assinado eletronicamente por Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenador

Jurídica de Licitação de Radiodifusão, em 27/07/2015, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b",
da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0627083 e o código CRC E77ADE4C.

Criado por tatiane, versão 2 por tatiane em 27/07/2015 10:58:25.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

DESPACHO Nº 2099/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI TV INTERATIVA LTDA

ASSUNTO: Decisão judicial.

 

 

Aprovo o PARECER Nº676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU da lavra da

Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk.                

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Lemos Maia, Coordenador-Geral de

Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, em 27/07/2015, às 15:02, conforme art. 3º,

III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0627099 e o código CRC 62D16ECC.

Criado por tatiane, versão 3 por alexsandro.maia em 27/07/2015 15:02:39.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2100 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI - TV Interativa Ltda

 

DESPACHO Nº 2100/2015/ACT/GAB/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO Nº 53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI- TV INTERATIVA LTDA

 

ASSUNTO: Decisão judicial.

 

 

 

                       

                        Aprovo o DESPACHO Nº 2099/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra

do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº

676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

                        Volvam-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica em prosseguimento.

 

 

 

Brasília,         de                   de 2015.
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ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO

                 Consultor Jurídico

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 27/07/2015, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0627103 e o código CRC 696ED79B.

Criado por tatiane, versão 2 por tatiane em 27/07/2015 11:00:34.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

Despacho Nº 1171/2015/SEI-MC

DESPACHO

Processo nº: 53000.031462/2012-87

Referência:

Interessado: TVI - TV Interativa Ltda

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

GABINETE DO MINISTRO

 

 

DESPACHO DO MINISTRO

 

Em            de                                 de 2015.

 

 

Acolho o PARECER Nº 676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da
decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (
2012/0126825-0) como razão desta decisão e TORNO SEM EFEITO A ANULAÇÃO DA
 HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, pulicada no Diário Oficial da
União de 27/02/2012, Seção 1, pág. 56, nos termos do Anexo Único. Por conseguinte,
prevalece a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, com prosseguimento
do feito.
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RICARDO BERZOINI

Ministro das Comunicações

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA

SSR/MC

 

 

UF

 

 

LOCALIDADES

 

 

 

SERVIÇO

 

 

LICITANTE

 

 

Nº DO PROCESSO

 

139/2001

 

SP

 

ÁGUAS DE

 

SÃO

 

PEDRO

 

FM

 

TVI-TV

 

INTERATIVA

 

LTDA

 

53830.000633/02

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,

Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III, "a",

da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 1237855
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0627246 e o código CRC 609A964A.

Criado por tatiane, versão 7 por alan.trajano em 27/07/2015 16:02:12.

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

NOTA TÉCNICA Nº 14323/2019/SEI-MCTIC
 
Processo nº 53830.000633/2002-81 - Concorrência nº 139/2001-SSR/MC
Interessado: TVI-TV Interativa Ltda
Assunto: Confecção de Atos de Pós-Homologação. Remessa dos presentes autos à Consultoria Jurídica – Conjur para manifestação e
avaliação jurídico-formal das Minutas de Portaria de Outorga e Exposição de Motivos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de elaboração de minutas de Atos de Pós-Homologação do processo administra-vo referente
à en-dade TVI-TV Intera-va Ltda, oriundo da Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no município de Águas de
São Pedro, no estado de São Paulo.

ANÁLISE

2. A en-dade TVI-TV Intera-va Ltda, sagrou-se vencedora na localidade de Água de São Pedro, no estado de São
Paulo, da concorrência nº 139/2001-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n, datado em 28.05.2010, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 01.06.2010, do qual o então Ministro das Comunicações, José Artur Filardi Leite homologou o presente certame e
promoveu a adjudicação para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10)
anos.

3. Ocorre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, por meio do Parecer nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, entendeu por bem rever o ato de homologação em desfavor da proponente vencedora, concluindo pela necessidade
de tornar sem efeito o ato que homologou o certame com adjudicação do objeto à TVI-TV Intera-va Ltda., argumentando que a
en-dade em comento descumpriu o subitem 5.3.4 do edital de Concorrência nº 139/2001-SSR/MC.  Assim, o então Ministro desta
Pasta, Paulo Bernardo Silva,  fez publicar no Diário Oficial da União - DOU  em  27.02.12, o Despacho de 24.02.12,  que acolheu o
disposto no Parecer nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, o qual determinou a ANULAÇÃO da homologação da
concorrência nº 139/2001-SSR/MC para a localidade de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, para a proponente TVI-TV
Interativa Ltda.

4. Empós, a TVI-TV Intera-va Ltda. impetrou Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0) no Superior
Tribunal de Jus-ça para fazer valer o seu direito de ser man-da habilitada no procedimento licitatório. O certame foi SUSPENSO,
para tal localidade, conforme decisão do Exmo. Sr. Ministro Relator que deferiu liminar para suspender o trâmite do procedimento
licitatório:

 [ ...] exarei  decisão deferindo l iminar para suspender o trâmite do procedimento l ici tatório de permissão do serviço
de radiodifusão relativamente ao município de Águas de São Pedro/SP.

5. Logo após, a CONJUR, por meio do Parecer 676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, concluiu pela habilitação
da TVI-TV Intera-va Ltda. na concorrência nº 139/2001, para a localidade de Água de São Pedro/SP e, por conseguinte, determinou a
con-nuidade da homologação para en-dade em tela em decorrência do teor do que dispôs o Acórdão prolatado pelo Superior
Tribunal de Justiça, desfazendo-se, assim os atos de anulação de habilitação e de homologação.

6. Ato conRnuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer 676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e
os fundamentos da decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0), tornando SEM
EFEITO A ANULAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, publicada no Diário Oficial da União de
27/02/2012, Seção 1, pág. 56. Por conseguinte, prevaleceu a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, para a licitante
TVI-TV Interativa Ltda, com prosseguimento do feito.

7. Assim, em razão dos fatos narrados acima, esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas - CGPO elaborou minutas de
Portaria de Outorga e Exposição de Mo-vos, conforme se verifica no campo próprio abaixo, para a localidade de Águas de São
Pedro, no estado de São Paulo, para a licitante vencedora da concorrência 139/2001-SSR/MC, TVI-TV Interativa Ltda.

CONCLUSÃO

8. Por fim, diante do exposto e considerando o lapso temporal da emissão da decisão no prosseguimento do feito
exarada pela Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial,  esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas, por prudência e com o fito de
evitar decisões contraditórias no âmbito deste Ministério, sugere a remessa do presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Mo-vos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e manifestação jurídica. Caso a CONJUR opine
pela con-nuidade, sejam os autos subme-dos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
decisão final.

 

    À consideração superior.

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 03/02/2020, às 09:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
12/02/2020, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, em
13/02/2020, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/02/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4504746 e o código CRC C86C14A2.

Minutas e Anexos

Possui.

 

MINUTA DE PORTARIA.

 

PORTARIA N.º              , DE           DE                             2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe

confere a Constituição Federal, em combinação ao  Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.000633/2002-81, invocando as razões presentes na

Nota Técnica n.º 14323/2019/SEI-MCTIC, R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Intera-va Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2020.

     Senhor Presidente da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares come-das a este Ministério, determinou-se a

publicação da Concorrência no 139/2001- SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Água de São Pedro, Estado de São Paulo.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, cons-tuída pela Portaria nº 223, de 6 de junho
de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de

habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das en-dades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TVI-TV Intera-va Ltda (Processo nº 53830.000633/2002-
81) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 01/06/2010, mo-vo pelo qual outorgo a permissão, na forma da
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Cons-tuição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

  Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

  

 

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 4504746
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
                         NUP: 53830.000633/2002-81
 
 

INTERESSADO: TVI- TV INTERATIVA LTDA
 
EMENTA: Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ. Segurança concedida.

Considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São
Pedro. Por conseguinte, prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior
Tribunal de Justiça. Deve haver o prosseguimento do certame. Sugestões para ajustes das minutas de portaria e exposição
de motivos a serem enviadas ao Congresso Nacional.

 
 
 
Sr. Coordenador-Geral,
 
 
1.         No bojo do Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0- STJ) foi concedida a

segurança pleiteada para que se considerasse TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a
localidade de Águas de São Pedro/SP. Houve manifestação do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

 
Ante o exposto, concede-se a segurança pleiteada para determinar ao impetrado que considere a
impetrante habilitada para a Concorrência 139/2001-SSP/MC,de outorga da permissão para
exploração do serviço de radiodifusão para a localidade de Águas de São Pedro/SP.

 
2.                     Buscou-se o parecer de força executória, com amparo na Ordem de Serviço nº 01, de 19 de

abril de 2013, da Procuradoria-Geral da União, publicada no BS nº 16, de 19 de abril de 2013, que dispõe sobre
procedimentos referentes ao conhecimento e à comunicação de decisãos judiciais pelos órgãos de representação judicial
da União aos órgãos responsáveis pelo seu fiel cumprimento.

 
3.                     Logo, com base nos artigos 1º e 3º, inciso IV, da Ordem de Serviço-PGU nº 01/2013, foi

remetido  o Ofício 8590/2015/ACT/GAB/CONJUR-MC/AGU à Procuradoria Geral da União para que se manifestasse
sobre a força executória do Acórdão prolatado no Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- Superior
Tribunal de Justiça.  

 
4.                     O ofício é datado de 27/03/2015. Até o presente momento não houve resposta da PGU,

com o encaminhamento do parecer de força executória. Observa-se, porém, que após a emissão do ofício ao órgão
contencioso da Advocacia-Geral da União, sobreveio, em 22/04/2015, o trânsito em julgado da decisão proferida no
Mandado de Segurança 18.745/DF- STJ. Os autos foram arquivados definitivamente em 24/04/2015 na Corte
Superior.
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5.                     Sendo assim, deve-se acatar plenamente a decisão judicial que tem força executória
imediata, para que se considere a impetrante (TVI- TV INTERATIVA LTDA) habilitada para a Concorrência 139/2001-
SSP/MC,de outorga da permissão para exploração do serviço de radiodifusão para a localidade de Águas de São
Pedro/SP. Mas, não só se considera a impetrante habilitada, a leitura do inteiro teor do acórdão prolatado pelo Superior
Tribunal de Justiça revela a necessidade de reestabelecimento da própria homologação. Note-se  o voto do relator,
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho:

 
1.Como visto, a impetração está calcada no argumento de que o ato coator, consubstanciado na
anulação, em definitivo, do ato de homologação da licitação, por motivo de falha na sua
habilitação (ausência de documento), que foi prolatado mais de cinco anos após a habilitação da
impetrante, em face da preclusão administrativa (art. 43, §5o., da Lei 8.666/93) e da decadência
administrativa (art. 54 da Lei 9.784/99).
 
2. É ressabido que a Administração Pública pode proceder, por meio do exercício do poder da
autotutela, ao controle dos seus próprios atos, declarando-os nulos quando eivados de vícios que
os tornem ilegais ou revogando-os quando não lhe forem mais convenientes ou oportunos.
 
3. No entanto, nos termos do art. 54 da Lei n. 9.784/1999, o direito da Administração de anular os
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários deve ser realizado no
prazo de cinco anos, em prestígio ao corolário do princípio da segurança jurídica, da boa-fé e da
razoabilidade.
 
4. Do que consta dos autos, é mister destacar que impetrante foi considerada habilitada no certame
licitatório em 22.08.2002 (DOU 27.08.2002). Passados vários anos, o certame foi homologado e
adjudicado em favor da impetrante em 28.05.2010 (DOU 1o.06.2010).
 
5. Sobreveio manifestação da Conjur/MC, através do PARECER No.
0260/2011/SJL/CGAA/COINJUR-MC/AGU, visando tornar sem efeito a homologação do
certame ante a constatação do descumprimento do subitem 5.3.4 do Edital (não apresentação de
certidão negativa de falência ou concordata da Comarca de Rio Acima/MG), pelo qual foi
oportunizado o contraditório e a ampla defesa à Impetrante, que apresentou sua manifestação.

 
6. Nova manifestação da CONJUR/MC (PARECER No. 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU), que restou acolhida pela Autoridade Impetrada ao proferir o ato administrativo
impetrado, anulação da homologação da Concorrência no. 139/2001-SSR/MC, datado de
24.02.2012 e publicado no DOU 27.02.2012.
 
7. Assim, entre a homologação do certame e adjudicação do objeto e a sua anulação não ocorrera
o prazo decadencial de cinco anos.
 
8. Porém, a anulação da homologação teve fundamento na impossibilidade de habilitação da
Impetrante, dada a ausência de um dos documentos reclamados no Edital do certame, o que
em última análise impõe acreditar que a mácula reconhecida que ensejou a anulação, estava
a impedir a habilitação e, teria ocorrido anteriormente à essa, que se deu em 22.08.2002
(DOU 27.08.2002).
 
9. Disso se verifica, entre a habilitação e a homologação transcorreu um período de 09 anos e
nove meses, situação que configura a preclusão administrativa prevista no §5o. do art. 43 da
Lei de Licitações, a amparar a pretensão mandamental.
 
10. Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Superior [...] ( MS 18.745/DF. Superior Tribunal
de Justiça.-Grifamos)

 
 
6.                     Logo, examinando-se o Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ,

revela-se que a segurança foi concedida. Portanto, considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na
Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São Pedro/SP. Por conseguinte, prevalece a homologação do

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



18/02/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/381478973

https://sapiens.agu.gov.br/documento/381478973 3/4

certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça. Já foram desfeitos os atos de
anulação de habilitação e anulação de homologação, por meio de publicação de despacho ministerial nesse sentido (SEO
0742449).

 
7.                     Foram juntadas à Nota Técnica 14323/2019 (SEI 4504746) as minutas de Portaria de

outorga e Exposição de  Motivos a serem endereçadas à Casa Civil. Sugerem-se os seguintes acréscimos a tais minutas:
 

“MINUTA DE PORTARIA
 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES [...] tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53830.000633/2002-81  e considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança
18.745/DF, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14323/2019/SEI-MCTIC,
RESOLVE:
[...]”
 
“MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
[...] com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e à legislação específica de
radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança
18.745/DF, [...]”
 

 
8.                     Dessa feita, devem ser ajustadas as minutas propostas na Nota Técnica 14323/2019 (SEI

4504746), como sugerido no item 7 deste parecer. Ato contínuo, prossiga-se com o certame e, por ocasião da assinatura
de contrato, verifique-se o disposto no artigo 55, XIII, da Lei 8.666/93.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 17 de fevereiro de 2020.
 
 
 
 

 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
Coordenadora Juridica de Licitação de Radiodifusão

 
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381478973 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE b7
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RAZUK. Data e Hora: 17-02-2020 17:44. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00405/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000633/2002-81
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 18 de fevereiro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381818715 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 18-02-2020 10:08. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00410/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000633/2002-81
INTERESSADOS: TVI- TV INTERATIVA LTDA
ASSUNTOS: Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ. Segurança concedida. Considere-se TVI-
TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São Pedro. Por
conseguinte, prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de
Justiça. Deve haver o prosseguimento do certame. Sugestões para ajustes das minutas de portaria e exposição de motivos
a serem enviadas ao Congresso Nacional.

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00405/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER n. 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk,
Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 18 de fevereiro de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381829162 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
18-02-2020 17:25. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000633/2002-81

 

 

 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente Processo ao Departamento de Radiodifusão

Comercial, para conhecimento do Parecer Jurídico 142/2020  (5191617) e adoção das providências cabíveis.

Brasília, 18 de fevereiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em

18/02/2020, às 19:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5191712 e o código CRC F40A5AF0.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 5191712
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000633/2002-81

 

Referência: Parecer nº 142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5191617)

 

Interessado: TVI- TV Interativa Ltda 

 

Assunto: Confecção de Atos de Pós-Homologação. Consulta à Conjur. Devolução dos autos.

 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira, Administradora, em 19/02/2020, às 13:47 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5192475 e o código CRC E8C784DA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 5192475
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

NOTA TÉCNICA Nº 3711/2020/SEI-MCTIC
 
Processo nº 53830.000633/2002-81 - Concorrência nº 139/2001-SSR/MC
Interessado: TVI-TV Interativa Ltda
Assunto: Confecção de Atos de Pós-Homologação. Remessa dos autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão, para submissão
do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de elaboração de minutas de Atos de Pós-Homologação do processo administra,vo referente
à en,dade TVI-TV Intera,va Ltda, oriundo da Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no município de Águas de
São Pedro, no estado de São Paulo. Viabilidade no prosseguimento do feito nos termos do Parecer nº 00142/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU. Remessa dos autos ao Gab/Ministro para chancela e posterior  envio à Casa Civil da Presidência da República.

ANÁLISE

2. Em linhas gerais, os presentes autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial da
Advocacia-Geral da União perante esta Pasta, por meio da Nota Técnica nº 14323/2019/SEI-MCTIC, com a seguinte proposta:

(...) 2. A en,dade TVI -TV I ntera,va Ltda, sagrou-se vencedora na local idade de Água de São Pedro, no estado
de São Paulo, da concorrência nº 139/2001-SSR/M C, de acordo com o Despacho s/n, datado em 28.05.2010,
publ icado no Diário O ficial  da União - D.O.U. de 01.06.2010, do qual  o então Ministro das  Comunicações,
José Artur Fi lardi  Leite homologou o presente certame e promoveu a adjudicação para execução do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10) anos.

3. O corre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial , por meio do Parecer nº
0073/2012/TFC/CGC E/CO NJUR-M C/CGU/AGU, entendeu por bem rever o ato de homologação em desfavor da
proponente vencedora, concluindo pela necess idade de tornar sem efeito o ato que homologou o certame
com adjudicação do objeto à TVI-TV Interativa Ltda., argumentando que a entidade em comento descumpriu o
subitem 5.3.4 do edital  de Concorrência nº 139/2001-SSR/M C.  Ass im, o então Ministro desta Pasta, Paulo
Bernardo Si lva,  fez publ icar no Diário O ficial  da União - D O U  em  27.02.12, o Despacho de 24.02.12,  que
acolheu o disposto no Parecer nº 0073/2012/TFC/CGC E/CO NJUR-M C/CGU/AGU, o qual  determinou a
ANULAÇ ÃO  da homologação da concorrência nº 139/2001-SSR/M C para a local idade de Águas de São Pedro,
no estado de São Paulo, para a proponente TVI-TV Interativa Ltda.

4. Empós, a TVI -TV I ntera,va Ltda. impetrou Mandado de Segurança nº 18.745/D F (2012/0126825-0) no
Superior Tribunal  de Jus,ça para fazer valer o seu direito de ser man,da habi l i tada no procedimento
l ici tatório. O  certame foi  SUSP ENSO, para tal  local idade, conforme decisão do Exmo. Sr. Ministro Relator que
deferiu l iminar para suspender o trâmite do procedimento l ici tatório:

 [ ...] exarei  decisão deferindo l iminar para suspender o trâmite do procedimento l ici tatório de permissão do
serviço de radiodifusão relativamente ao município de Águas de São Pedro/SP.

5. Logo após, a CO NJUR, por meio do Parecer 676/2015/STF/CGC E/CO NJUR-M C/CGU/AGU, concluiu pela
habi l i tação da TVI -TV I ntera,va Ltda. na concorrência nº 139/2001, para a local idade de Água de São
Pedro/SP  e, por conseguinte, determinou a con,nuidade da homologação para en,dade em tela em
decorrência do teor do que dispôs o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal  de Jus,ça, desfazendo-se,
ass im os  atos  de anulação de habi l i tação e de homologação.

6. Ato conSnuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer 676/2015/STF/CGC E/CO NJUR-
M C/CGU/AGU e os  fundamentos da decisão judicial  prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº
18.745/D F (2012/0126825-0), tornando SEM EFEI TO  A ANULAÇ ÃO  DA HO M O LO GAÇ ÃO  da Concorrência nº
139/2001-SSR/M C, publ icada no Diário O ficial  da União de 27/02/2012, Seção 1, pág. 56. Por conseguinte,
prevaleceu a homologação da local idade de Águas de São Pedro/SP, para a l ici tante TVI -TV I ntera,va Ltda,
com prosseguimento do feito.

7. Ass im, em razão dos fatos  narrados acima, esta Coordenação-Geral  de Pós-O utorgas - CGP O  elaborou
minutas  de Portaria de O utorga e Exposição de Mo,vos, conforme se verifica no campo próprio abaixo, para
a local idade de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, para a l ici tante vencedora da concorrência
139/2001-SSR/MC, TVI-TV Interativa Ltda.

CONCLUSÃO

8. Por fim, diante do exposto e considerando o lapso temporal  da emissão da decisão no prosseguimento do
feito exarada pela Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial ,  esta Coordenação-Geral  de Pós-O utorgas,
por prudência e com o fi to de evitar decisões contraditórias  no âmbito deste Ministério, sugere a remessa do
presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Mo,vos disposta no campo próprio
abaixo, para reexame e manifestação jurídica. Caso a CO NJUR opine pela con,nuidade, sejam os autos
subme,dos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações para decisão
final .(...)

 

  3. Em resposta, a Consultoria Jurídica desta Pasta, por meio do Parecer nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(Evento SEI nº5191617), devolveu o processo para Secretária de Radiodifusão -Serad nos seguintes termos:

8. Dessa feita, devem ser ajustadas as  minutas  propostas  na Nota Técnica 14323/2019 (SEI  4504746), como
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sugerido no i tem 7 deste parecer. Ato conSnuo, pross iga-se com o certame e, por ocas ião da ass inatura de
contrato, veri fique-se o disposto no artigo 55, XIII, da Lei  8.666/93.

 

4. Em cumprimento ao Parecer acima esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas (CGPO) realizou os ajustes nas
minutas da Portaria de Outorga e Exposição de Mo,vos, conforme se verifica no campo próprio abaixo, para a localidade de Águas
de São Pedro/SP, para a licitante TVI-TV Interativa Ltda., vencedora da concorrência 139/2001-SSR/MC. 

CONCLUSÃO

5. Por fim, diante do exposto esta Coordenação Geral de Pós Outorgas - CGPO opina pela remessa do processo em
comento ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - SERAD, para submissão dos autos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações e posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

 

    À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 21/02/2020, às 16:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
21/02/2020, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, em
02/03/2020, às 09:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 03/03/2020, às 22:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5195724 e o código CRC 501C8D0D.

Minutas e Anexos

Possui.

 

MINUTA DE PORTARIA.

 

PORTARIA N.º              , DE           DE                             2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere a Cons,tuição Federal, em combinação ao  Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795,
de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra,vo nº 53830.000633/2002-81, considerando a
ordem judicial advinda do Mandado de Segurança 18.745/DF e invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º 14323/2019/SEI-
MCTIC e Parecer nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Intera,va Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

                EM nº              - MCTIC/2020

Brasília,          de                        de 2020.

     Senhor Presidente da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares come,das a este Ministério, determinou-se a

publicação da Concorrência no 139/2001- SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Água de São Pedro, Estado de São Paulo.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, cons,tuída pela Portaria nº 223, de 6 de junho
de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de

habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das en,dades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de
Segurança 18.745/DF, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, homologado em 01/06/2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Cons,tuição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

  Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

  

 

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 5195724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000633/2002-81
Referência:
 
Interessado: @nome_interessado@
Assunto:
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020, que ex.ngue o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações - MCTIC, e cria o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Ministério das Comunicações, e
considerando que essa Secretaria integra a estrutura do Ministério das Comunicações, incumbiu-me o Senhor Secretário-Execu.vo
desta Pasta de restituir o presente procedimento a essa Secretaria de Radiodifusão, para o prosseguimento do trâmite.

 

CAROLINE MENICUCCI SALGADO​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em
02/07/2020, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5649293 e o código CRC ABFD23F6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI-MCTI  nº 5649293
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Licitação de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000633/2002-81
Referência: Concorrência 139/2001 - SSR-MC
 
Interessado: TVI-TV Interativa Ltda.
Assunto: Portaria de Outorga
 

À SERAD,

 

1. Em face do Parecer 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI n° 5191617), referente à da en9dade TVI-TV Intera9va
Ltda., para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de Àguas de São Pedro/SP,
remeto os autos à SERAD - Secretaria de Radiodifusão, para ciência e manifestação.

2. Empós, encaminhem-se para deliberação junto ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações e posterior
publicação no D.O.U, da Minuta da Portaria de Outorga de permissão da concorrência 139/2001 - SSR/MC, para a localidade
de Àguas de São Pedro, no estado de São Paulo.

 

 

À consideração superior.

(documento assinado eletronicamente)

CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
Coordenadora de Licitação de Radiodifusão

 

De acordo, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção das providências cabíveis.

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza, Coordenadora de Licitação de Radiodifusão, em
29/11/2021, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão, em
29/11/2021, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8732712 e o código CRC 9326F7D4.

 
Minutas e Anexos
 

 
MINUTA DE PORTARIA DE OUTORGA

 
PORTARIA Nº xxxx/2021/SEI-MCOM

de xx de xxxx de 2021

 

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Cons9tuição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de
2019, e tendo em vista a Concorrência n.º 139/2001 - SSR/MC e o que consta do Processo Administra9vo nº 53830.000633/2002-
81, considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança 18.745/DF e invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 14323/2019/SEI-MCTIC e Parecer nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.
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R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Intera9va Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro das Comunicações
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI-MCOM nº 8732712
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

 

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Cons0tuição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019, e tendo em vista a Concorrência nº 139/2001 - SSR/MC e o que consta do Processo Administra0vo nº 53830.000633/2002-
81, considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança nº 18.745/DF e invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 14323/2019/SEI-MCTIC e Parecer nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Intera0va Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
07/02/2022, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8738368 e o código CRC 6F24ECB0.

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 8738368
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 13734/2021/MCOM

Brasília, 21 de dezembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4183/2021/SEI-MCOM (8738368)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COLIC_MCOM (8732712), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

4183/2021/SEI-MCOM (8738368), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 28/12/2021,

às 15:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8763631 e o código CRC 23C28D66.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 13734/2021/MCOM -  Processo nº 53830.000633/2002-81 - Nº SEI: 8763631
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/02/2022 17:33:12
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6950709
   Data prevista de publicação: 17/02/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14275469 ATO PORTARIA MCOM NA 4014 .rtf d1b018ccb9fc1050
f19777ebe8f9afd2 7,00 R$ 231,28

14275470 ATO PORTARIA MCOM NA 4183.rtf 4b9c7098e7d8beb8
a70db9702cc1bc60 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 15,00 R$ 495,60

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

Dell
Destacar
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/02/2022
| Edição: 34
| Seção: 1
| Página: 14

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação
com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista a Concorrência nº
139/2001 - SSR/MC e o que consta do Processo Administrativo nº 53830.000633/2002-81, considerando
a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança nº 18.745/DF e invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 14323/2019/SEI-MCTIC e Parecer nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Interativa Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas
de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac44be7b6

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TVI-TV Interativa Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 32220362 E-mail:

CNPJ: 04.946.403/0001-89 Número do Fistel: 50441188346

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: MC744/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Primeiro de Maio Complemento:

Bairro: Rosario Numero: 416

Município: Rio Acima UF: MG CEP: 34300000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Águas de São Pedro UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 229 Frequência: 93.7 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Feb 21, 2022 1/3

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico
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Relatório do Canal

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Licitação de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 4429/2022/SEI-MCOM

Nº do Processo: 53830.000633/2002-81

Documento de Referência: Concorrência nº 139/2001-SSR/MC. 

Interessado: TVI TV INTERATIVA LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administra'vo referente à Outorga do serviço de Radiodifusão
Comercial referente à Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administra'vo para a permissão de outorga, de interesse da empresa TVI TV INTERATIVA LTDA​.,
inscrita no CNPJ n° 04.946.403/0001-89, para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada.

3. A Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal 229, classe C, no
município Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, de acordo com o extrato do MOSAICO (Sei nº 9495566).

4. A en'dade TVI-TV Intera'va Ltda, sagrou-se vencedora na localidade de Água de São Pedro, no estado de São Paulo,
da concorrência nº 139/2001-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n, datado em 28 de maio de 2010, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 01 de junho de 2010, do qual o então Ministro das Comunicações, José Artur Filardi Leite homologou o presente
certame e promoveu a adjudicação para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de
dez (10) anos.

5. Ocorre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, por meio do Parecer nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, entendeu por bem rever o ato de homologação em desfavor da proponente vencedora, concluindo pela necessidade
de tornar sem efeito o ato que homologou o certame com adjudicação do objeto à TVI-TV Intera'va Ltda., argumentando que a
entidade em comento descumpriu o subitem 5.3.4 do edital de Concorrência nº 139/2001-SSR/MC.

6. Assim, o então Ministro desta Pasta, Paulo Bernardo Silva,  fez publicar no Diário Oficial da União - D.O.U  em  27 de
fevereiro de 2012, o Despacho de 24 de fevereiro de 2012,  que acolheu o disposto no Parecer nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, o qual determinou a ANULAÇÃO da homologação da concorrência nº 139/2001-SSR/MC para a localidade de Águas
de São Pedro, no estado de São Paulo, para a proponente TVI-TV Interativa Ltda.

7. Empós, a TVI-TV Intera'va Ltda. impetrou Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0) no Superior
Tribunal de Jus'ça para fazer valer o seu direito de ser man'da habilitada no procedimento licitatório. O certame foi SUSPENSO,
para tal localidade, conforme decisão do Exmo. Sr. Ministro Relator que deferiu liminar para suspender o trâmite do procedimento
licitatório:

 

 [ ...] exarei  decisão deferindo l iminar para suspender o trâmite do procedimento l ici tatório de permissão do serviço de radiodifusão
relativamente ao município de Águas de São Pedro/SP.

 

8. Na sequência, a CONJUR, por meio do Parecer 676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, concluiu pela habilitação
da TVI-TV Intera'va Ltda. na concorrência nº 139/2001, para a localidade de Águas de São Pedro/SP e, por conseguinte, determinou
a con'nuidade da homologação para en'dade em tela em decorrência do teor do que dispôs o Acórdão prolatado pelo Superior
Tribunal de Justiça, desfazendo-se, assim os atos de anulação de habilitação e de homologação.

9. Ato conQnuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer 0676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os
fundamentos da decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0), tornando SEM EFEITO
A ANULAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de
2012, Seção 1, pág. 56.

10. Por conseguinte, prevaleceu a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, para a licitante TVI-TV Intera'va
Ltda, com prosseguimento do feito.

11. Posteriormente, foi confeccionada  a Portaria n° 4183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 2021, publicada no
D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Sei n° 9483381), outorgando o serviço à empresa vencedora do certame.

 

CONCLUSÃO

12. Face ao exposto, esta Coordenação de Licitação - COLIC, sugere o encaminhamento da minuta de Exposição de
Mo'vos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD, para que seja dado prosseguimento ao feito, com o envio destes autos
ao ExcelenQssimo Ministro de Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à Casa Civil da
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Presidência da República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 04 de abril de 2022.

 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORREA
Administrador

 

(documento assinado eletronicamente)

CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
Coordenadora de Licitação

 

De acordo, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, 04 de abril de 2022.

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTAQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 06/04/2022, às 10:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza, Coordenadora de Licitação de Radiodifusão, em
06/04/2022, às 10:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão, em
06/04/2022, às 10:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9642689 e o código CRC DA8EA6CA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCOM/2022

 

Brasília,          de                        de 2022.

    Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto da Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, deferida à
licitante TVI TV INTERATIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, cons'tuída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de
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2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de

habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das en'dades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e à legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de
Segurança 18.745/DF, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, homologado em 01 de junho de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Ato conQnuo, foi editada a Portaria n.º 4183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 2021, publicada no D.O.U em
17 de fevereiro de 2022 (Sei n° 9483381), que outorgou permissão à TVI TV INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro,
no estado de São Paulo.

4. Esclareço que, de acordo com o §3o do art. 223 da Cons'tuição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

     

Respeitosamente,

 

(documento assinado eletronicamente)

FÁBIO DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 9642689

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 04 de agosto de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto da Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, deferida à
licitante TVI TV INTERATIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, cons:tuída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de
2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de

habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das en:dades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e à legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de
Segurança 18.745/DF, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, homologado em 01 de junho de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

Ato conGnuo, foi editada a Portaria n.º 4183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 2021, publicada no D.O.U em
17 de fevereiro de 2022 (Sei n° 9483381), que outorgou permissão à TVI TV INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro,
no estado de São Paulo.

Esclareço que, de acordo com o §3o do art. 223 da Cons:tuição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.    

Respeitosamente,

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações

substituto eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10272208 e o código CRC B5001FA5.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 10272208
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23563/2022/MCOM

Brasília, 08 de Agosto de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10272208)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4183/2022/SEI-MCOM (9483381), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10272208), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 08/08/2022, às 11:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10281432 e o código CRC DFF7BFF3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23563/2022/MCOM -  Processo nº 53830.000633/2002-81 - Nº SEI: 10281432
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EM nº 00249/2022 MCOM 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto 
da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI TV INTERATIVA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.946.403/0001-89. 

 

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à 
legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado 
de Segurança 18.745/DF, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-
81) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se 
assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 1º de junho 
de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

 

3.                Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 
2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Sei n° 9483381), que outorgou permissão à 
TVI TV INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no 
estado de São Paulo. 

 

4.                Esclareço que, de acordo com o §3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito que seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 25255/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53830.000633/2002-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
03/10/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10427066 e o código CRC 04EDA913.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25255/2022/MCOM -  Processo nº 53830.000633/2002-81 - Nº SEI: 10427066
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4040/2023/SEI-MCOM

Nº do Processo: 53830.000633/2002-81

Documento de Referência: Concorrência nº 139/2001-SSR/MC. 

Interessado: TVI TV INTERATIVA LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administra+vo referente à Outorga do serviço de Radiodifusão
Comercial referente à Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administra+vo para a permissão de outorga, de interesse da empresa TVI TV INTERATIVA LTDA​.,
inscrita no CNPJ n° 04.946.403/0001-89, para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada.

3. A Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal 229, classe C, no
município Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, de acordo com o extrato do MOSAICO (Sei nº 9495566).

4. A en+dade TVI-TV Intera+va Ltda, sagrou-se vencedora na localidade de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo,
da concorrência nº 139/2001-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n, datado em 28 de maio de 2010, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 01 de junho de 2010, do qual o Ministro das Comunicações homologou o presente certame e promoveu a
adjudicação para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10) anos.

5. Ocorre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, por meio do Parecer nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, entendeu por bem rever o ato de homologação em desfavor da proponente vencedora, concluindo pela necessidade
de tornar sem efeito o ato que homologou o certame com adjudicação do objeto à TVI-TV Intera+va Ltda., argumentando que a
entidade em comento descumpriu o subitem 5.3.4 do edital de Concorrência nº 139/2001-SSR/MC.

6. Ato conJnuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer 0676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os
fundamentos da decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0), tornando SEM EFEITO
a anulação da homologação da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2012,
Seção 1, pág. 56.

7. Por conseguinte, prevaleceu a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, para a licitante TVI-TV Intera+va
Ltda, com prosseguimento do feito (doc. nº 0742449).

8. Posteriormente, foi confeccionada  a Portaria n° 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 2021, publicada no
D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Doc. n° 9483381), outorgando o serviço à empresa vencedora do certame.

9. Foi encaminhada Exposição de Mo+vos à Casa Civil para providências. Todavia, retornou à esta Pasta Ministerial
tendo em vista a mudança de +tularidade do Ministério das Comunicações, conforme verifica-se em consulta ao andamento
processual.

CONCLUSÃO

11. Face ao exposto, recomenda-se remessa dos presentes autos ao Departamento de Radiodifusão Pública - DERAP e
posterior envio ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, para que seja dado prosseguimento ao feito,
com o envio destes autos ao ExcelenJssimo Ministro de Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior
remessa à Casa Civil da Presidência da República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 24 de março de 2023.

 
 
 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORREA
Administrador
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De acordo, encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Pública - DERAP para ciência e
manifestação.

 

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

 
 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para adoção
das providências cabíveis.

 

 

(documento assinado eletronicamente)

ANTÔNIO MALVA NETO
Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 24/03/2023, às 16:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de
Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 16:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10786564 e o código CRC C42D6110.

 

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10786564
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM/2023

 

Brasília,      de    de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto da Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, deferida à
licitante TVI TV INTERATIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, cons<tuída pela Portaria nº 432, de 24 de julho de
2009, publicada no Diário Oficial da União em 27 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação

e as propostas técnica e de preço pela outorga das en<dades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
e à legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança 18.745/DF,
concluiu que a TVI-TV Intera<va Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado
em 01 de junho de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Ato conHnuo, foi editada a Portaria n.º 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 2021, publicada no D.O.U em
17 de fevereiro de 2022, que outorgou permissão à TVI TV INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São
Paulo.

4. Esclareço que, de acordo com o §3º do art. 223 da Cons<tuição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de
Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 16:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10786570 e o código CRC 0EE9F370.

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10786570
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 28 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à
licitante TVI - TV INTERATIVA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, cons:tuída pela Portaria nº 432, de 24 de julho de
2009, publicada no Diário Oficial da União em 27 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação
e as propostas técnica e de preço pela outorga das en:dades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e à legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança nº 18.745/DF,
concluiu que a TVI - TV Intera:va Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado
em 1º de junho de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Ato conGnuo, foi editada a Portaria nº 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 2021, publicada no D.O.U em
17 de fevereiro de 2022, que outorgou permissão à TVI - TV INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São
Paulo.

4. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Cons:tuição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 05/05/2023, às 18:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10830351 e o código CRC 58371BC0.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10830351
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33616/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10830351)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4040/2023/MCOM (10786564), encaminho a Exposição de
Motivos (10830351), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

26/04/2023, às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10830369 e o código CRC D7F5FFFA.

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10830369
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35636/2023/MCOM

Brasília, 13 de abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10830351)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 4040/2023/SEI-MCOM (10786564), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10830351), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 11/05/2023, às 16:58 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10900652 e o código CRC 5E4D11A3.

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10900652
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EM nº 00110/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São Paulo, objeto 
da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI - TV INTERATIVA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.946.403/0001-89. 

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 432, de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 27 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à 
legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado 
de Segurança nº 18.745/DF, concluiu que a TVI - TV Interativa Ltda. (Processo nº 
53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
homologado em 1º de junho de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3.                Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 
2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022, que outorgou permissão à TVI - TV 
INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São 
Paulo. 

4.                Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato. 

Respeitosamente, 

 
  
  

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13598/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53830.000633/2002-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/05/2023,
às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10919478 e o código CRC 12883BBE.

 

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10919478
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EM nº 00110/2023 MCOM
 

Brasília, 23 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São Paulo, objeto 
da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI - TV INTERATIVA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,  constituída pela 
Portaria nº 432, de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 27 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço  
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
à  legislação  específica  de  radiodifusão,  bem como  considerando  a  ordem judicial  advinda  do 
Mandado  de  Segurança  nº  18.745/DF,  concluiu  que  a  TVI  -  TV Interativa  Ltda.  (Processo  nº 
53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão,  
homologado em 1º de junho de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria 
inclusa.

3.                Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 
2021,  publicada  no  D.O.U em 17 de  fevereiro  de  2022,  que  outorgou permissão  à  TVI  -  TV 
INTERATIVA LTDA.,  para  explorar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem direito  de  exclusividade,  o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, 
estado de São Paulo.

4.                Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.  223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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17/02/22, 10:37 PORTARIA MCOM Nº 4.183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - PORTARIA MCOM Nº 4.183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/02/2022 | Edição: 34 | Seção: 1 | Página: 14

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo  

único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação  

com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista a Concorrência 

nº  139/2001 - SSR/MC e o que consta do Processo Administrativo nº 53830.000633/2002-81, 

considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança nº 18.745/DF e invocando as razões 

presentes  na  Nota Técnica nº 14323/2019/SEI-MCTIC e Parecer nº 00142/2020/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Interativa Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas  

de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  permissão  ora  outorgada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de 

Telecomunicações,  leis  subsequentes,  regulamentos  e  obrigações  assumidas  pela  outorgada  em suas 

propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU   

NUP: 53830.000633/2002-81

INTERESSADO: TVI- TV INTERATIVA LTDA

EMENTA:  Mandado  de  Segurança  nº  18.745-DF  (2012/0126825-0)-  STJ.  Segurança  concedida. 
Considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São  
Pedro. Por conseguinte, prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior  
Tribunal de Justiça. Deve haver o prosseguimento do certame. Sugestões para ajustes das minutas de portaria e exposição  
de motivos a serem enviadas ao Congresso Nacional.

Sr. Coordenador-Geral,

1. No bojo do Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0- STJ) foi concedida a 
segurança pleiteada para que se considerasse TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a 
localidade de Águas de São Pedro/SP. Houve manifestação do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

Ante o exposto, concede-se a segurança pleiteada para determinar ao impetrado que considere a 
impetrante  habilitada  para  a  Concorrência  139/2001-SSP/MC,de  outorga  da  permissão  para 
exploração do serviço de radiodifusão para a localidade de Águas de São Pedro/SP.

2. Buscou-se o parecer de força executória, com amparo na Ordem de Serviço nº 01, de 19 de 
abril  de  2013,  da  Procuradoria-Geral  da  União,  publicada no BS nº  16,  de  19 de  abril  de  2013,  que dispõe sobre 
procedimentos referentes ao conhecimento e à comunicação de decisãos judiciais pelos órgãos de representação judicial  
da União aos órgãos responsáveis pelo seu fiel cumprimento.

3. Logo, com base nos artigos 1º e 3º, inciso IV, da Ordem de Serviço-PGU nº 01/2013, foi 
remetido o Ofício 8590/2015/ACT/GAB/CONJUR-MC/AGU à Procuradoria Geral da União para que se manifestasse 
sobre a força executória do Acórdão prolatado no Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- Superior 
Tribunal de Justiça.

4. O ofício é datado de 27/03/2015. Até o presente momento não houve resposta da PGU, 
com o encaminhamento do parecer de força executória.  Observa-se,  porém, que após a emissão do ofício ao órgão 
contencioso da Advocacia-Geral da União, sobreveio, em 22/04/2015, o trânsito em julgado da decisão proferida no 
Mandado de Segurança 18.745/DF- STJ.  Os autos foram arquivados definitivamente em 24/04/2015 na Corte 
Superior.
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5. Sendo assim, deve-se acatar plenamente a decisão judicial que tem força executória 
imediata, para que se considere a impetrante (TVI- TV INTERATIVA LTDA) habilitada para a Concorrência 139/2001-  
SSP/MC,de  outorga  da  permissão  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  para  a  localidade  de  Águas  de  São  
Pedro/SP. Mas, não só se considera a impetrante habilitada, a leitura do inteiro teor do acórdão prolatado pelo Superior  
Tribunal  de  Justiça  revela  a  necessidade  de  reestabelecimento  da  própria  homologação.  Note-se o  voto  do  relator, 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho:

1.Como visto, a impetração está calcada no argumento de que o ato coator, consubstanciado na 
anulação,  em  definitivo,  do  ato  de  homologação  da  licitação,  por  motivo  de  falha  na  sua 
habilitação (ausência de documento), que foi prolatado mais de cinco anos após a habilitação da 
impetrante, em face da preclusão administrativa (art. 43, §5o., da Lei 8.666/93) e da decadência 
administrativa (art. 54 da Lei 9.784/99).

2. É ressabido que a Administração Pública pode proceder, por meio do exercício do poder da  
autotutela, ao controle dos seus próprios atos, declarando-os nulos quando eivados de vícios que 
os tornem ilegais ou revogando-os quando não lhe forem mais convenientes ou oportunos.

3. No entanto, nos termos do art. 54 da Lei n. 9.784/1999, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários deve ser realizado no 
prazo de cinco anos, em prestígio ao corolário do princípio da segurança jurídica, da boa-fé e da 
razoabilidade.

4. Do que consta dos autos, é mister destacar que impetrante foi considerada habilitada no certame 
licitatório em 22.08.2002 (DOU 27.08.2002). Passados vários anos, o certame foi homologado e 
adjudicado em favor da impetrante em 28.05.2010 (DOU 1o.06.2010).

5. Sobreveio  manifestação  da  Conjur/MC,  através  do  PARECER  No. 
0260/2011/SJL/CGAA/COINJUR-MC/AGU,  visando  tornar  sem  efeito  a  homologação  do 
certame ante a constatação do descumprimento do subitem 5.3.4 do Edital (não apresentação de 
certidão  negativa  de  falência  ou  concordata  da  Comarca  de  Rio  Acima/MG),  pelo  qual  foi  
oportunizado o contraditório e a ampla defesa à Impetrante, que apresentou sua manifestação.

6. Nova  manifestação  da  CONJUR/MC  (PARECER  No.  0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR- 
MC/CGU/AGU), que restou acolhida pela Autoridade Impetrada ao proferir o ato administrativo 
impetrado,  anulação  da  homologação  da  Concorrência  no.  139/2001-SSR/MC,  datado  de 
24.02.2012 e publicado no DOU 27.02.2012.

7. Assim, entre a homologação do certame e adjudicação do objeto e a sua anulação não ocorrera 
o prazo decadencial de cinco anos.

8. Porém, a anulação da homologação teve fundamento na impossibilidade de habilitação da 
Impetrante, dada a ausência de um dos documentos reclamados no Edital do certame, o que 
em última análise impõe acreditar que a mácula reconhecida que ensejou a anulação, estava 
a impedir a habilitação e, teria ocorrido anteriormente à essa,   que se deu em 22.08.2002   
(DOU 27.08.2002).

9. Disso se verifica, entre     a     habilita  ção     e     a     homologação     transcorreu     um     período     de     09     anos     e   
nove meses,   situação que configura a preclusão administrativa prevista no §5o. do art. 43 da   
Lei de Licitações, a amparar a pretensão mandamental.

10. Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Superior [...] ( MS 18.745/DF. Superior Tribunal 
de Justiça.-Grifamos)

6. Logo, examinando-se o Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ, 
revela-se que a segurança foi concedida. Portanto, considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 
139/2001, para a localidade de Àguas de São Pedro/SP. Por conseguinte, prevalece a homologação do b7

79
b7

65
-c

4b
a-

4e
e8

-9
f6

9-
07

33
f1

21
48

1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



18/02/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/381478973

https://sapiens.agu.gov.br/documento/381478973 3 /

certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça. Já foram desfeitos os atos de 
anulação de habilitação e anulação de homologação, por meio de publicação de despacho ministerial nesse sentido (SEO 
0742449).

7. Foram juntadas à Nota Técnica 14323/2019 (SEI 4504746) as minutas de Portaria de 
outorga e Exposição de Motivos a serem endereçadas à Casa Civil. Sugerem-se os seguintes acréscimos a tais minutas:

“MINUTA     DE     PORTARIA      

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES  [...]  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº 
53830.000633/2002-81 e considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança 
18.745/DF,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14323/2019/SEI-MCTIC, 
RESOLVE:

[...]”

“MINUTA     DE     EXPOSI  Ç   ÃO     DE     MOTIVOS      

[...]  com observância  à  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e   à    legislação  específica  de 
radiodifusão,   bem como considerando a ordem   judicial advinda do Mandado de Segurança 
18.745/DF,   [...]”  

8. Dessa feita, devem ser ajustadas as minutas propostas na Nota Técnica 14323/2019 (SEI 
4504746), como sugerido no item 7 deste parecer. Ato contínuo, prossiga-se com o certame e, por ocasião da assinatura 
de contrato, verifique-se o disposto no artigo 55, XIII, da Lei 8.666/93.

À consideração superior. 

Brasília, 17 de fevereiro de 2020.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
Coordenadora Juridica de Licitação de Radiodifusão

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381478973 no endereço 
eletrônico h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r .  Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE 
FLORES CAVALCANTE b7
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RAZUK. Data e Hora: 17-02-2020 17:44. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00405/2020/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53830.000633/2002-81

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS 
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

Documento  assinado eletronicamente  por  EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381818715 no 
endereço eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES 
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 18-02-2020 10:08. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00410/2020/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53830.000633/2002-81

INTERESSADOS: TVI- TV INTERATIVA LTDA
ASSUNTOS: Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ. Segurança concedida. Considere-se TVI- 
TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São Pedro. Por 
conseguinte, prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de 
Justiça. Deve haver o prosseguimento do certame. Sugestões para ajustes das minutas de portaria e exposição de motivos 
a serem enviadas ao Congresso Nacional.

1. Aprovo o DESPACHO     n.     00405/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU   da lavra do Dr. Emmanuel Felipe 
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o 
PARECER  n.  00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado  pela  Dra.  Tatiane  Flores  Cavalcante  Razuk, 
Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.
2. Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD para  conhecimento  e  providências 
decorrenciais, como proposto.

Brasília, 18 de fevereiro de 2020.

(assinado eletronicamente por)

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381829162 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:  
18-02-2020 17:25. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4040/2023/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53830.000633/2002-81

Documento de Referência: Concorrência nº 139/2001-SSR/MC. 

Interessado: TVI TV INTERATIVA LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administrativo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administrativo para a permissão de outorga, de interesse da
empresa TVI TV INTERATIVA LTDA . , inscrita no CNPJ n° 04.946.403/0001-89, para explorar pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada.

3. A Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal
229, classe C, no município Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, de acordo com o extrato do
MOSAICO (Sei nº 9495566).

4. A entidade TVI-TV Interativa Ltda, sagrou-se vencedora na localidade de Águas de São
Pedro, no estado de São Paulo, da concorrência nº 139/2001-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n,
datado em 28 de maio de 2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 01 de junho de 2010, do
qual o Ministro das Comunicações homologou o presente certame e promoveu a adjudicação para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10) anos.

5. Ocorre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, por meio do Parecer nº
0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, entendeu por bem rever o ato de homologação em
desfavor da proponente vencedora, concluindo pela necessidade de tornar sem efeito o ato que homologou
o certame com adjudicação do objeto à TVI-TV Interativa Ltda., argumentando que a entidade em
comento descumpriu o subitem 5.3.4 do edital de Concorrência nº 139/2001-SSR/MC.

6. Ato contínuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer
0676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da decisão judicial prolatada no bojo
do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0), tornando SEM EFEITO a anulação da
homologação da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
fevereiro de 2012, Seção 1, pág. 56.

7. Por conseguinte, prevaleceu a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, para
a licitante TVI-TV Interativa Ltda, com prosseguimento do feito (doc. nº 0742449).

8. Posteriormente, foi confeccionada  a Portaria n° 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de
novembro de 2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Doc. n° 9483381), outorgando o
serviço à empresa vencedora do certame.

9. Foi encaminhada Exposição de Motivos à Casa Civil para providências. Todavia, retornou à
esta Pasta Ministerial tendo em vista a mudança de titularidade do Ministério das Comunicações,
conforme verifica-se em consulta ao andamento processual.

CONCLUSÃO

11. Face ao exposto, recomenda-se remessa dos presentes autos ao Departamento de
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Radiodifusão Pública - DERAP e posterior envio ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE, para que seja dado prosseguimento ao feito, com o envio destes autos ao
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior
remessa à Casa Civil da Presidência da República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 24 de março de 2023.

 
 
 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORREA
Administrador

 

 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Pública -
DERAP para ciência e manifestação.

 

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

 
 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica - SECOE para adoção das providências cabíveis.

 

 

(documento assinado eletronicamente)

ANTÔNIO MALVA NETO
Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa , Administrador, em
24/03/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 16:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786564 e o código CRC C42D6110.

 

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10786564
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53830.000633/2002-81

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 16 de agosto de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Águas de São Pedro, estado de São Paulo, objeto da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI -
TV INTERATIVA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 110 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 16/08/2023, às 09:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4495314 e o código CRC F37090D3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SUPER nº 4495314
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 53830.000633/2002-81
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2673/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 110/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 110/2023 (4495299), do Ministério das Comunicações, referente à "outorga
de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro,
estado de São Paulo, objeto da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI - TV INTERATIVA LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.946.403/0001-89".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 16/08/2023, às 20:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4495360 e o código CRC D6AD93E7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.000633/2002-81 SUPER nº 4495360

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Serviço Público Federal
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Guia para Formação de Processo

Nome do Interessado: TV I- TV IN TERAT IVA LTDA .

04 .946 .403 /0001 -89

Serviço: R ad iod ifu são - F requênc ia M odu lada

Assunto: Ed:ta! de C cncc rrênc~a n° 139/2001

Observação:

Endereço:

Loca lia ade (s ) P re tend ida (s ): Á guas de 8ao P ed ro /

A r::lr .o i::lh ::l r I:: l ~ p .rr::l /"

Número:

,

Complemento:

C idade:

Telefone:

Setor Solic itante: CA T -SP

Com issão de Assessora

frange

Bairro:

UF: CEP:

Data: 23/05/02

Rua Vergueiro, 3073-V ila Mariana - São Paulo/SP - CEP: 04101-300 - Fone 5576 -8865 IMC-SP 18

,
I
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO
DA LICITANTE

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

CONCORRÊNCIA N° 139/2001 - SSR / MC

Razão Soc ia l

TV I- TV INTERAT IVA LTDA .

CNPJ

04 .946 .403 /0001-89

localidades

Águas de São Pedro

A raço iaba da Serra

,/
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'.

Sen'iço Público Federal

M in is té rio d a s C O llllln ic acõ e s

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e R ad io d ifu são

D eleg ac ia n o E stad o d e S ão P au lo

R ep re sen tan te s e L o ca lid ad e s

CON CO RRÊN C IA NÚM ERO 139 /2 001 - S SR / M C

D ata d a C onco rrên c ia : 2 3 /0 5 /0 2 S e rv iço : R ad io d ifu são - F requ ên c ia M odu lad a

I
R azão S o c ia l: TV I - TV IN TERA T IV A LTOA .

CN P J: 0 4 .9 46 .4 03 /0 001 -89 N ° d e Id en tif ic ação : 18

W IC LA UD IV A L CA RDO ZO DA S ILV A

A ssin a tu ra : ~

~C=?S?~

C iJI _

A ssin a tu ra :

Á guas d e S ão P ed ro

A raço iab a d a S e rra

S enho r L ic itan te , fav o r con fe rir o s D ado s Im p re sso s /.J
A ass in a !u " , e a R ub ric a d ev em o se< ig u a is em todo s o s do cum en to s a ss in ado s ~ ia .
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PROCURAÇÃO

TVI- TV INTERATIVA LTDA., inscrita no CNPJ sob o número
04.946.403/0001-89, com sede na Rua Primeiro de Maio, número 416,
Bairro Rosário, na Cidade de Rio Acima , Estado de Minas Gerais,
nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Claudival Cardozo
da Silva, Empresário, inscrito no RG sob n.º 23.506.787-8 SSP-SP e
no CPF sob n.º 609.684.604-10 a quem outorga poderes para
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n.º 139 1 2001- SSR
IMC, promovida pelo M inistério das Comunicações, podendo
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e
Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos,
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de
prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista de autos,
bem como praticar os atos necessários ao fiel cumprimento deste
mandato.

"
cima/MG , 21 de MÇl' ~e 2002

«~

dré de Alcântara Na ife
Sócio- Gerente

CPF 537.480.266-68

,. SERVIÇO NOTARIAL. BELO HORIZON
R TE (MG) • Tab I/" .
ua Goiás, 187. Centro. Telefone: (31) ;2;;: JOAO MAURiCIO V/LLANO FERRAZ

P • • 0584 • Cep 30190-030
.p'I. onh~rlJ ale) ',rll) ")' .

• -,'" :'I\.'> flldll:ada(s)p'"
PAULo ANDRE D . ~ UI ')emelh:mea

O
E AU-ANTARA NArlFE .

OU f~ .'

-----------

../~. b.O:l\ ,
C'

~ • ,I

',I'

\ ,.., ....,.
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" ., .

TV} - TV INTERA TIV A LTDA

CONTRATO SOCIAL

PA lJLO Al~RÉ DE ALCÂNTARA NACIFf:l Gr~s(;~i'ro ',:~aS~âJ Jomali ta,

residente e dom iciliado a Avenida Paulo Cam ilo Pena, 6U9, ápto. -T l02; Bairr~ BOeivedere,

em Belo Horizonte, portador da Carteira ' de Identidade n. M -1.656.310, expedida pela
SSP~G , Cpp n. 537.480.266-68;

JúLIA FEROLLA NACIFE, brasileira, casada, empres~idente e dom iciliada a

Avenida Paulo Cam iló Pena, 609, apto. 1102, bairro Belvedere, em Belo Horizonte

portadora da carteira de identidade n. M -749.388, expedida pela SS /J'vfG, CPF n.
327.396.646-72;

RESOL VEM , por este instrumento , constltU lr uma Sociedade, por cotJ de

responsabilidade lim itada, com a finalidade de explorar serviços de radiodifusão, em

qualquer localidade do País, de conform idade com as concessões ou perm issões que para

tanto, lhe venham a ser outorgadas pelo Governo Federal. A Sociedade terá seu foro e sede

na cidade de R io Acima. no Estado de N finas Gerais, à Rua Prim eiro de M aio, 416, bairro
Rosário, CEP 34300-000.

Todos os negócios da Sociedade serão regidos pelas condições das seguintes cláusulas.

CLÁUSULA I - A Sociedade girará sob a razão social TV I - TV INTERATIVA LTD

tendo sede e foro na cidade de R io Acima, no Estado de M inas Gerais, à Rua Prim eiro éie

M ai~, 416, bairro Rosário, CEP 34300-000. /.,

CLAUST.JLA II - A Sociedade tem como objetivo a execução de serviço de radiodifusão

sonora e de sons e im agens de qualquer modalidade e em qualquer localidade do País,

desde que o Governo federal lhe outorgue concessões ou perm issões, podendo

paralelam ente, explorar a propaganda comercial e serviço especial de música funcional.

Parágrafo 1 - A execução dos serviços a que se refere esta C láusula, obedecerá, sempre, à

legislação especifica que reger os serviços de radiodifusão, visando a fins cívicos,

patrióticos, educativos e recreativos.

Parágrafo 2 - Para a consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá instalar estações de

radiodifusão, abrir e fechar sucursais, em qualquer localidade do País, podendo, para tanto,

a gerencia destacar a parte do capital social que destinará à atividade da sucursal, m ediante

arquivamento de tal ato no Registro do Comércio competente, não tendo no momento
nenhuma filial.

CLÁ .uS"lJLA III - A duração da Sociedade é por prazo indeterm inado e terá início na data

de registro deste Contrato Social. Observando-se quando sua dissolução, os preceitos da lei
específica.
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C LA U SU LA IV - O cap ita l so c ia l é d e R $ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 ( c em m il re a is ) re p re se n ta d o p o r

1 0 0 .0 0 0 ( c em m il) c o ta s , n o v a lo r d e R $ 1 ,0 0 ( um re a l) c a d a um a , e a s s im su b sc r ita

p e lo s só c io s .

, .

fi S " 'C ;A T I A 'U I O A"l\.TT"\Di:' T ll: ' . \ T rA'"l\.TT A T R A~TA C n :;c " c o '''': .9 9 \~ "O ~ -1 1 0 >\~ e )~ ta '.on o v e
\J V.lV L •.l-\. J...; u"V.L'\...J...- .1.-' .•.....• .I."""\...i.....-'-../ li".l.ru ..L" -';-L --:-"_, \U~ _jU.... .:.:..l. 0..;."'"

m il) c o ta s , n o v a lo r to ta l d e R S 9 9 .0 0 0 ,0 0 (n o v en ta e n o v e 'm il re a is ) : " , .

O só c io JÚ L IA FE R O L LA N A C IF E , , c om 1 .0 0 0 ( m il) c o ta s , n o v a lo r to ta l d e R $

1 .0 0 0 ,0 0 ( um m il re a is ) .

P a rá g ra fo 1 - C ad a só c io in te g ra liz a rá se u c ap ita l so c ia l d a se g u in te fo rm a : 1 0 0% (c em p o r

c e n to ) em m o ed a n a c io n a l, n e s te a to .

P a rá g ra fo 2 - A re sp o n sab ilid a d e d e c ad a só c io é lim ita d a a té o v a lo r d o c ap ita l so c ia l .

P a rá g ra fo 3 - A s co ta s re p re se n ta tiv a s d o c ap ita l so c ia l s ã o in d iv is ív e is e p a ra c a d a um a

d e la s , a S o c ie d ad e re c o n h e c e ap en a s um ú n ic o p ro p r ie tá r io .

C L Á U S IT LA V - É v ed ad o o in g re s so , n a S o c ie d ad e , a p e s so a s ju r íd ic a s e e s tra n g e ira s ,

n e la só p o d en d o se r a dm itid o s b ra s ile iro s .

C L Á U SU LA V I - A s co ta s re p re se n ta tiv a s d o c ap ita l so c ia l s ã o in a lie n áv e is e

in c a u c io n áv e is , d ire ta o u in d ire tam en te , a e s tra n g e iro s o u p e s so a s ju r íd ic a s , d e p en d en d o

q u a lq u e r a lte ra ç ã o co n tra tu a l, a s s im com o tra n s fe rê n c ia d e co ta s , d e p ré v ia a u to r iz a ç ã o d o

P o d e r C o n c ed en te .

C L Á U SU LA V II - N a h ip ó te se d e q u a lq u e r d o s só c io s d e se ja r tra n s fe r ir a to ta lid a d e o u

p e r te d e su a s c o ta s , te rã o p re fe rê n c ia a b so lu ta ., p a ra a su a aq u is iç ã o , o s d em a is só c io s a o s

q u a is o só c io in te re s sa d o d ev e rá c om u n ic a r su a in te n ç ão p o r e sc r ito .

P a rá g ra fu I - O só c io in te re s sa d o em tra n s re r ir su a s c o ta s , d e v e rá c o n c ed e r a o s d em a is

só c io s , p o r e sc r ito , um p ra zo p a fâ re sp o s ta n u n c a in fe r io r a 6 0 (S e s se n ta ) d ia s .

P a rá g ra fo 2 - C a so m a is d e um só c io d e se ja r a d q u ir ir a s c o ta s , a a q u is iç ã o se rá fe ita p o r

e le s , n a p ro p o rç ã o d ire ta d a q u an tid a d e d e co ta s q u e já p o s su írem .

C LÁ U SU LA V III - O co rre n d o o fa le c im en to d e q u a lq u e r só c io , a S o c ie d ad e n ão se

d is so lv e rá , s e n d o adm itid o n a S o c ie d ad e o h e rd e iro , o u h e rd e iro s d o só c io fa le c id o , d e sd e

q u e o s m e sm o s se jam le g a lm en te c a p a z e s e q u e o s se u s n om e s se jam p re v iam en te

a p ro v ad o s p e lo ó rg ão com p e te n te d o G o v e rn o F ed e ra l.

P a rá g ra fo 1 - C a so um ou m a is h e rd e iro s n ão q u e iram p a r tic ip a r d a S o c ie d ad e , p ro c ed e r-

s e -á e n tã o a um b a la n ço g e ra l, p a g an d o -se a a q u e le s h e rd e iro s a p a r te q u e lh e s c o u b e r d o

v a lo r d o c ap ita l so c ia l d o só c io fa le c id o , c o n s id e ra n d o -se , tam b ém , o s c ré d ito s o u d éb ito s

q u e p o ssu a n a S o c ie d ad e , e o lu c ro o u p re ju íz o ap u ra d o a té o ú ltim o d ia d o m ê s em q u e

h o u v e r o co rr id o o fa le c im en to .
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.'

Parágrafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 10 desta Cláusula, o valor total do

que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiros, ou a quem de direito, na seguinte forma:

10% (dez por cento) do total, dentro de 90 (noventa) dias a contar da data do falecimento e

os restantes 90% (noventa por cento), em 24 (vinte e quatro) prestações mensais de igual

valor e consecutivas, sem juros, vencendo-se a primeira 120 (cente ~ 'Jir:te-)dias 3; "C0ntarda
data do falecimento, e as demais no mesmo dia dos mese~ ~Ul~s(:quentés.. .

...~~ ~

Parágrafo 3 - No caso de impedimento legal de ~ualquer sócio, aplicar-se-á o disposto
nesta Cláusula.

CLÁUSULA IX - A Sociedade será administrada por um Diretor-Gerente, ao qual são

conferidos plenos e amplos poderes para praticar todos os atos normais de gerência e

administração, na defesa dos interessados da Sociedade, em juízo e fora dele, inclusive para

exclusão de sócios pela maÍoria de votos, cabendo 1 voto para cada cota social, podendo

adquirir, alienar ou ordenar bens imóveis da Sociedade, sendo vedado o uso da razão social
em negócios estranhos à Sociedade.

Parágrafo 1 - A sociedade poderá fazer-se representar, também em juízo e fora dele, por

procurados ou procuradores, os quais terão os poderes fIxados nos respectivos instrumentos

de mandato, sempre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes outorgados, o

procurador, ou procuradores deverão Ter seus nomes aprovados, previamente, pelo órgão
competente do Governo Federal.

Parágrafo 2 - A responsabilidade ,a orientação intelectual e a administração da Sociedade,

caberá somente a brasileiros natos.

ÁYSl,TLA X - Fica investido no cargo de Diretor-Gerente o sócio PAULO AJ.'illRÉ DE

AL NT ARA NICIFE, dispensado de caução, já qualificado que assim assinará:

~ --~Am 'Á\TD\ -

PAlJT.•....O 'AJ."IDREALC},j~TARA NACIFE

Diretor-Gerente

CLÁUSULA XI - A título de "pro-labore", o Diretor-Gerente retirará, mensalmente, uma

importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual será levada a débito da

~onta de Despesas Gerais.

CLÁUSULA XII - O ano social coincide com o ano civil. A tualmente, no dia 3] de

dezembro, será levantado um balanço geral para a apuração do resultado no exercício, os

lucros ou prejuízos apurados serão divididos, ou suportados pelos sócios, na proporção

direta da quantidade de cotas que possuírem , ou ficarão escriturados em título próprio da

Sociedade, conforme ficar resolvido na oportunidade, de comum acordo entre os sócios.

Parágrafo único - Poderão ser levantados balanços intercalares dos negócios sociais, em

qualquer época do ano, perm itindo apuração de lucros para fins de capitalização ou de

distribuição antecipada de_resultado.
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.;.. ....
. . ,.

C L Á U SU L A X III - O quadro de em pregados da Sociedade será, sem pre, constitu ído, no

m ínim o, de 2/3 (dois terços) de brasileiros.

.:/
-,.,.,.'

C L Á U SU L A X IV - A partir do instante em que a SQ ciedade seia. conce,ssionana ou

perm issionária de qualquer m odalidade de serviço de r.;td10diflsão,. nejlhum ~ alteração

poderá ser feita neste C ontrato sem prévia autorização -do órgão com petente ' do ' ~vem o

Federal.

C L Á U SU L A X V - Para dirim ir quaisquer dúvidas sobre o presente contrato , os sócios

elegem o foro da com arca de R io A cim a, no E stado de M inas G erais.

D E C L A R A C Ã O

O s sócios declaram sob as penas da lei não se encontrarem incursos em nenhum dos casos

de crim es, que os im peçam de exercerem atividades m ercantis.

E , por estarem assim justos e contratados, todos os sócios assinam o presente instrum ento,

em 4 (quatro) vias, para um só efeito , perante as duas testem unhas abaixo nom eadas e

assinadas.

PA U L O A i"l"D R ED E A L C A i'IT N A C IFE

'. "
:. -'''\
,"::.:~::'.:::~~.I

...•.•••••..• h ••

R io A cim a, 27 de fevereiro de 2002

T estem unhas:

, . \t -;
I .' \-'

~c""-, ~;

A G U IN f(.fD O D E C A ST fO C O E L H O

C R C M q ~2.855 '

v{ -€;J))C f <A/C levG~~~-'--
,U IA FE R O L L A N A C IFE
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TVI- TV INTERATIVA LTDA

la. ALTERACÃO CONTRATU.Â.L COI\rl CONSOLIDAÇÃO DO

CONTRATO SOCIAL

CNPJ n. 04.946.403/0001-89

PAULO Al~DRÉ DE ALCÂNTARA NACIFE, brasileiro, casado, JO~,

residente e domiciliado nesta capital a Rua Florida, n. 52, apto. 501, bairro Carmo Sion,

portador da Carteira de Identidade n. M -1.656.310, expedida pela SSPIM G, CPF n.

537.480.266-68;

./

JULIA FEROLLA NACIFE, brasileiro, casada., empre~ária., residente e domiciliada a

Avenida Paulo Camilo Pena, 609, apto. 1102, bairro Belvedere, em Belo Horizonte,

portadora da carteira de identidade n. M -749.388, expedida pela SSPIM G e CPF n.

327.396.646-72

RESOL VEJ\lI, por este instrumento, alterar seu Contrato Social registrado na mCEM G sob

n. 3120645419-3, em 19/03/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Neste ato introduz a seguinte alteração:

o Capital Social, que estava fixado em RS 100.000,00 (cem mil reais), ALTERA, nesta

data para R$ 150.000, 00 (cento e cinqüenta m il reais), na seguinte proporção, pelos sócios:

Paulo André de Alcântara Nacife, integraliza neste ato, RS 49.500,00 (quarenta e nove mil

e quinhentos reais), a vista e em moeda corrente do pais;

Júlia Ferolla Nacife, integraliza neste ato, R$ 500,00 (quinhentos reais), a vista e em moeda

corrente do país.

-----
Todos os negócios da Sociedade serão regidos pelas condições das seguintes cláusulas.-

CLÁUSULA I - A Sociedade gira sob a razão social TV! - TV INTERATIVA L TDA,

tendo sede e foro na cidade(de Rio Acima, no E tado de M inas Gerais, à Rua Primeiro de

M aio, 416, bairro Rosário, CEP ~OO-000._

CLÁUSULA rr - A Sociedade tem como objetivo a execução de se .i os de radiodifusão

sonora e de sons e imagens de qualquer modalidade e em qualquer localidade do País,

desde que o Governo federal lhe outorgue concessões ou perm issões, podendo

paralelamente, explorar a propaganda comercial e serviço especial de música funcional.

Parágrafo 1 - A execução dos serviços a que se refere esta Cláusula, obedecerá, sempre, à

legislação específica que reger os serviços de radiodifusão, visando a fins cívicos,

patrióticos, educativos e recreativos.

ParáQTafo 2 - Para a consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá instalar estações de

radiodifusão, abrir e fechar sucursais, em qualquer localidade do Pais, podendo, para tanto,
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a gerência destacar a parte do capital social que destinará à ativ idade da sucursal, m ediante

arquivam ento de tal ato no Registro do Com ércio competente, não tendo no momento

nenhum a filial.

CLÁUSULA III - A duração da Sociedade é por prazo indeterm inado e tendo iniciado em

19/03/2002,. O bservando-se quando sua q.isso luçã,o , os preceitos da lei específica.

CL .Á .USULA IV - O capital social de R$ 100.000,00 ( cem m il reais ), eleva-se nesta data

para R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta m il reais), representado por 150.000 ( cento e

cinquenta m il) cotas, no valor de RS 1,00 ( um real) cada um a, e assim subscrita pelos

sócios.

O sócio PAULO A1"\i1)RÉDE ALCÂNTARA NACIFE , com 148.500 ( cento e

quarenta e oito m il) cotas, valor to tal de RS 148.500,00 ( cento e quarenta e oito m il

reais).

A sócia T IJL IA FEROLLA NACIFE , com 1.500 ( um m il e quinhentas) cotas, no

valor to tal de R$ 1.500,00 ( um m il e quinhentos reais ).

Parágrafo 1 - Cada sócio in tegralizará seu capital social da seguinte form a: 100% (cem por

cento) em moeda nacional, neste ato .

ParáQ rafo 2 - A responsabilidade de cada sócio é lim itada até o valor do capital social.

Parágrafo 3 - A s cotas representativas do capital socíal são indiv isíveis e para cada um a

delas, a Sociedade reconhece apenas u~ único proprietário .

CLÁUSULA V - É vedado o ingresso , na Sociedade, a pessoas juríd icas e estrangeiras,

nela só podendo ser adm itidos brasileiros.

CLÁUSlTLA V I - A s cotas representativas do capital social são inalienáveis e

incaucionáveis, d ireta ou indiretam ente, a estrangeiros ou pessoas juríd icas, dependendo

qualquer alteração contratual, assim como transferência de cotas, de prévia autorização do

Poder Concedente.

CLÁUSULA VII - N a hipótese de qualquer dos sócios desejar transferir a to talidade ou

perte de suas cotas, terão preferência absolu ta, para a sua aquisição , os dem ais sócios aos

quais o sócio in teressado deverá comunicar sua in tenção por essrito .

Parágrafo 1 - O sócio in teressado em transferir suas' .co tas, deverá conceder aos dem ais

sócios, por escrito , um prazo para resposta nunca inferior a 60 (Sessenta) d ias.

Parágrafo 2 - Caso m ais de um sócio desejar adquirir as cotas, a aquisição será feita por

eles, na proporção direta da quantidade de cotas que já possuírem .

CLÁUSULA VIII - O correndo o falecim ento de qualquer sócio , a Sociedade não se

dissolverá, sendo adm itido na Sociedade o herdeiro , ou herdeiros do sócio falecido , desde

que os m esmos sejam legalm ente capazes e que os seus nom es sejam previam ente

aprovados pelo órgão competente do Governo Federal.

.'-..
\ '

/ 1 L ( ' , ' j
/ ~ ' " \ ) ' - - ' ~

~

--_ ..- ..
T A B E L l i , O r - E f \ l \ t \ Z \.ê o r - I ( ~ I O D í = :N O T ; \ S

R I I ~ Goi< io;, "., I n l .1 .\ i 1 \ ' l ' MO - h:J J22~-l\:;\)7

Ttlhclii:; ~J ••.a J ; : I ( ~ i..i! ::":••10 V:\iailn r- r~ rrai

-,UTf- ~ ' \ J T 1 \ : ' . t , ( ~ : j \ b

Parágrafo 1 - Caso um ou m ais herdeiros não queiram participar da Sociedade, proceder-

se-á então a um balanço geral, pagando-se a aqueles herdeiros a parte que lhes couber do

~
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valor do capital social do sócio falecido, considerando-se, também , os créditos ou débitos

que possua na Sociedade, e o lucro ou prejuízo apurado até o último dia do mês em que

houver ocorrido o falecimento.

ParáQ :rafo 2 - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 10 desta C láusula, o valor total do

que for devido, será pago ao herdeiro ou herdeiro~, ou a quem de direito, na seguinte forma:

10% (dez por cento) do total, dentro de 90 (noventa) dias a contar da data do falecimento e

os restantes 90% (noventa por cento), em 24 (vinte e quatro) prestações mensais de igual

valor e consecutivas, sem juros, vencendo-se a primeira 120 (cento e vinte) dias a contar da

data do falecimento, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

ParáQ :rafo 3 - No caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-se-á o disposto

nesta C láusula.

CLÁUSuLA IX - A Sociedade será adm inistrada por um Diretor-Gerente, ao qual são

conferidos plenos e amplos poderes para praticar todos os atos normais de gerência e

adm inistração, na defesa dos interessados da Sociedade, em juízo e fora dele, inclusive

exclusão de sócios pela maioria de votos, cabendo um voto para cada quota social, podendo

adquirir, alienar ou ordenar bens imóveis da Sociedade, sendo vedado o uso da razão social

em negócios estranhos à Sociedade.

Parágrafo 1 - A sociedade poderá tàzer-se representar, também em juízo e fora dele, por

procurados ou procuradores, os quais terão os poderes fixados nos respectivos instrumentos

de mandato, sempre que a lei o exigir, conforme sejam os poderes outorgados, o

procurador, ou procuradores deverão Ter seus nomes aprovados, previamente, pelo órgão

competente do Governo Federal.

Parágrafo 2 - A responsabilidade ,a orientação intelectual e a adm inistração da Sociedade,

caberá somente a brasileiros natos.

CLÁUSULA X - Co. ,.nua investido no cargo de D iretor-Gerente o sócio PAULO

ANDRÉ DE ALC.~'-rTAR:: NACIFE, qualificado que assim

assma:

CLÁUSULA XI - A título de "pro-labore", o D iretor-Gerente retirará, mensalmente, uma

importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a qual será levada a débito da

conta de Despesas Gerais.

CLÁUSlJLA XII - O ano social coincide com o ano civil. A tualmente, no dia 31 de

dezembro, será levantado um balanço geral para a apuração do resultado no exercício, os

lucros ou prejuízos apurados serão divididos, ou suportados pelos sócios, na proporção

direta da quantidade de cotas que possuírem , ou ficarão escriturados em título próprio da

Sociedade, conforme ficar resolvido na oportunidade, de comum acordo entre os sócios.

~.~

Lj.
, ,."...l
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./
ParágrafO único - Poderão ser levantados balanços intercalares dos negocIas SOCIaiS,em
qualquer época do ano, permitindo apuração de lucros para fins de capitalização ou de
distribuição antecipada de resultado.

CLAuSl.JLA XlII - O quadro de empregados da Sociedade será, sempre, constituído, no
mínimo, de 2/3 (dois terços) de brasileiros,.

CLÁUSULA XIV - A partir do instante em que a Sociedade seja concessionária ou
permissionária de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, nenhuma alteração
poderá ser feita neste Contrato sem prévia autorização do órgão competente do Governo
Federal.

CLÁUSuLA XV - Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o presente contrato, os sócios
elegem o foro da comarca de Rio Acima, no Estado de l'v'linasGerais.

DECLARACÃO
Os sócios declaram sob as penas da lei não se encontrarem incursos em nenhum dos caso

de crimes, que os impeçam de exercerem ativid'ades mercantis.

E, por estarem assim justos e contratados, todos os sócios assinam o presente instrumento,
em 4 (quatro) vias, para um só efeito, perante as duas testemunhas abaixo nomeadas e
assinadas.

Rio Acima, 24 de abril de 2002

NACIFE

_ /! ;"!;j ;r
: . [,' ,I f'" I---r':, ',.- I !-, I f........ - f

; ~ I i '/\-'-..},;,r j/ 'J Ir, .
---...•...•• ', ;.. J$ .f.f;~/J •....i .L/'- VC.t...-L,l....,:".

:,cI, v'~~ '/". f: / r---
f)' JULIÁ FEROLLA NACIFE
'J

Testemunhas:

1
9

S E R V iÇ O NOTA~IAL _ 'B E L O H~R~ZONTE (M G ) - T a b ; l iã c : J o Ã O M A U R ic IO V IL L A N O ;= e ; := \R A Z

u • __ R U õ G o iá s , 1 8 7 _ C e n t r o • . T e le fo n e : { 3 1 j -3 2 2 2 -0 5 8 4 - . -C e p 30't9'O--o3tT;-- -- ,

( RI3r:'O!1hllÇO,,(;) iirmtl(;) i!1dicada(s) por semelhança 12 i

__ lPAITW ~""IDP..EDE. Al£tu1>ff AP..A"NAC'~

Dou fé.

----J~U~N"'T:;-;A~C:;:;-O;;-;M"'"E:;:;-RC~I;-;;A.LrD:;rO~ES,-:Tr;A"D"O..,-;::;D~Er.:MiiliINrJA~S~G:i=ERRAAlsIS;i

CERTIFICO O REGISTRO EM : 2 6 / 04 / 2 OO2 .
SOB O NÚMERO: 2 7 6 9 O12

Bd" HI.'riren'•.••QS,1LiI2'-JQ2
A •

. "_°.0
0
.>

.z..-~--,'~~~:\-~---------

£ I~ Bj
Lo: '- ",I

ACP 804~~ t,$~
'-~

...EDUARDOLÚCI -.-ERARDQ VíEIRAFILHO

r fb •...l,o~ r 1lJOÃOLOCIOBA~ .•~
AEUYSRDK'

•••
AMENDES

#TVI - TV INTERATIVA LTDA#

~~
' - ; z m c fÚ S T O P IM E N T A D E P O R T 1 L ! - t9 "

Protocolo: O2 O5 5 0421 PELA SECRETARIA GERAL
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, '\

A nexo 11 .

DECLARACÃO

;,1 Q 1:-' J .~.

C,i
.....:... J

;; ..~ :7
~''- '. . ",'.._ .....,.

o abaixo assinado, dirigente da TV I - T V IN TERA T IVA LTO A .

,

, declara que:

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de
serviço, nas localidades de Á guas d e S ão P ed ro e A raço iab a d a S e rra , no~
Estado de S ão P au lo e que não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada
com a outorga;

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do--
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com lO

Ministério das Comunicações suspenso;

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade.______-
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão
em localidades diversas além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.º
236, de 28 de fevereiro de 1967;

d) nenhum dirigente está no exercI CIO de mandato eletivo, que lhe
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ~
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante

de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em /'
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei lei
n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967,' mesmo que a proponente venha a ser
contemplada com a outorga.

.ç)p
~~ .

im a lM G , 22 d e M a .iO d e 2002 .
. '" /

ac ife

!3

--- --- ._- ..,.,.." .. ~n
1" SERViÇO NOTARIAL. BELO HORIZONTE (MG) • Tabelião: JOÃO MAURicIO VILLANO FERRAZ

Rua GOiás. 187. Centro - Telefone: (31) 3222-0584. Cep 30190-030

ht,!:,!r!hS~<"j iH~:' ljfm~{;) indjç"l1>:lfs) por semelhança

PA U LO A N D flE D E A LC A N TA R A N A C IFE

D ,:-u tt,

D ire to r-G e ren te
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• o 8 MAl 2002

ESTADO DE MINAS GE;:;.~:S

S~CRETARIA CE SEGU, .J.NCA Pt~BUCA

ItISiliUTO'OE IDENrlF'CAç,.'C

,~&

C--'
.\.' I

',o :> ~ I

."::

L.
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Isenta de emolumentos: art. 5°, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal.

Mod. 352 - Gráfica TREMG

C ertifico , p ara fin s d e p ro v a d e q u itação e le ito ra l (a rtig o r, S 1 °, d a L ei

4 .7 3 7 , d e 1 5 d e ju lh o d e 1 9 6 ~ - C ~ d ig o E le ito ra l! q u X 'O d ea~ d o co m o s a~ sen tam en to s d este

C artó rio E ~ o ra1 , 0 (E tsr.(a )~ .~ .k ..~ .j\{4 .
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TVI TV INTERATIVA LTDA
• I~ ~ ~ •• • • _ ." '" #~~ -

CNPJ 04.946.403/0001-89

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EH 30/04/2002

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL

PATRIMONIO LIQUIDO
PATRIMONIO LIQUIDO

CAI X í~

TOTAL ATIVO CIRCULANTE
150.000.00 PAULO ANDRE DE ALCANTARA NACIFE

JüLIA F~RüLLA NACIFE
TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO

148.500.00

i.500~OO

TOTAL DO ATIVO
TOTAL DO PASSIVO 150.000,00

I

K2conhecemos a exatid30 do presente Balanço Patrimoniai: (ealizadD em 30i04j20C2~ estando dE ~cGrdG

~~ ffi 2 documentaçao enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 150.000,00

~ ' 'O lH ,O C ' " " '1 1 " " '''." I '. [

,V I - T V IN T E R A T ;',lA U D A i~ ~A ., ~xl~B!~~ :~ _ ~ ~ Ir~ _ 'l_ '= ~ ,C ~G _6~~=i~

PAULO ANDRE DE ALCÃNTARA NACIFE PbUI'ALfu U~ L~JliU L~tLr:0LRLMb J~:5~
- - . - -

l ' S E R V iÇ O NO TAR IA L - B E LO P .O R IZO N TE (M G ) - T abe liã o : JO ÃO M AUR iC IO V IL LANO FERR AZ

- R ua G o iá s , 1 8 7 - C en tro - T e le fo n e : (3 1 ) 3 2 22 .0 5 84 - C ep 30190 -0 30

R 6 ( .( In hB çO E l(;) f irm 'l(s ) in d ica d a (s } p o r sem e lh a n ça

P A U L O A N D R E D E A L C A N T A R A N A C Il 'E

D ou " f ti"

ACP 80479

~

I
B l'1 " H {ln u :.n 1 .( '. 0 0 1 0 5 1 2 0 0 2 I :2

t l l iu _ _ o da ; :a ;é o i '/
A T IS T A .l" fR R I!1 ~ I

• .Y S R D K

I

; ;A E D U A R D () L Ú C I,

U U A N A L V I!$ S A

I

I.
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31/10/2004

V A L I D A D E D O C A R T Ã O

19/03/2002

D A I A o E A B E A T U R A

V A L I D O E M r O D O T E R R I T O R I O N A C I O N A L

IICOMPC'M'NTO I

I~IIMUNIC!PlO
RIO ACIMA

C A R T Ã O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A

P E S S O A J U R íD IC A

\511U'\ÃO ESPECIAL

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R íD IC A - C N P J

1I""'O/OI"'ITO
ROSARIO

D E I N S C R I Ç Ã O

537. 480. 266-6B

C P F 0 0 R E S P O N S Á V E L

C A I U P O S T A L / F A x . / C O R R E I O E L E T R Ô N I C O / T E L E F O N E

TEL: 31 -32220362

VI - TV INTERATIVA LTDA

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R í D I C A

206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA

04.946.403/0001-89

C 6 0 I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L

92.21-5-00 - Atividades de radio

S E C R E T A R IA D A R E C E IT A F E D E R A L

T i T U L O 0 0 E S T A B E l E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A I

N O M E E M P R E S A R I A L

IC "34300-000

I

l O G R A O O U R O

RUA PRIMEIRO DE MAIO

A P R O V A D O P E lA lN /S R F N O . 2 / 2 0 0 1

Confira os dados de Iden tificação da Pessoa Juríd ica e , se houver qua lquer d ive rgênc ia , p rov idenc ie

jun to à SRF a sua a tua lização cadastra l.

S e n h o r C o n t r i b u i n t e ,

,....
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00001267

,- - - - - ,
I I

I CONTRATO I

I ECT/SRF 1

I 10549/2001 I

I 1
------

CNPJ

AR

CADASTRO NACIONAL

DA PESSOA JURiOICA

, /

1MINISTÉRIO DA FAZENDA . ,C: I'
SECRETARIA DA RECEITA FEDEFt4L'::.
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA '..
E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO ::"'.. .

";"

TVI - TV INTERATIVA LTDA;~
.• .1

.,

..... \,
~.-..

RUA PRIMEIRO DE MAIO,41.S"'" r::
ROSARIO ' "

I
~r"

' ..
34300-000 RIO ACIMA,MG,

RL 5 3 5 6 2 2 o 6 6 BR: .-

1111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111111111111111111
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C E P U F

[ C O M P L .3 ]

D IS T R IT O

J
D A T A D E

E M IS S Ã O

[C @ M P L 2 ]

: ....

[C O M P L 1 ~

B A IR R O

E N D E R E Ç O

T IP O fT íT U LO /N O M E lN Ú M E R O

IN
D S A C T R A IÇ D A ~O( '. ' : : ) ! .~l i .,:);~,(~P.t •.... '.' ,. ,..... ,.....

M O D . 0 6 .0 1 .3 7 (V E R S O )

J

':: ..

CARTÃO DE INSCRiÇÃO
ESTADUAL

G O V E R N O D E M IN A S G E R A IS

S E C R E T A R IA D E E S T A D O

,_O:

N O M E C O M E R C IA L -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . ,

C G C

04946403/000:L"-89

TV! lV INTERATIVA LTDA

[T íT U LO D O E S T A B E L E C IM E N TO

D A F A Z E N D A

C -- -C -A -D -A -S -T -R -O -D -E -C -O -N -T R - IB -U - IN -T -E -S -- ) [N O ; : : i 4 (3 . : \ .6 7 :\ . ê:'3 . ':;'0._.(:;'5 J

M O D . 0 6 .0 1 .3 7

.-f
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Certidao Negativa de Debito

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

DAD_OSDO CONTRIBUINTE~

CNPJ: 04.946.403/0001-89

NOME: TVI TV INTERATIVA LTDA

ENDERECO: RUA PRIMEIRO DE MAIO 416

BAIRRO OU DISTRITO: ROSARIO

MUNICIPIO: RIO ACIMA

ESTADO: MG

CEP: 34300-000

FINALIDADE DA CER.JIDÃO:

Página 1 de 1.,.,

/ ,~p
-~'....-C. .•....• -

•• , ..••, 1'" ~

, /' " .'" _I" ,',' 1r:' 11":;:'1' -l - 1_.1.,j1 ..:::. 1._/ _ ': ••••..C;:"l \ ~~.~.

1')~'r:IIH~;;~r.l' ". \, .
i":i,.',.",'M' II~• ~'...: .~)!'ll,

N° 006672002-11027070

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU

INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM

ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO

A ELES RELATIVOS.

E CERTIFICADO, NA

PARA A FINALIDADE

CERTIDAO EM NOME

DIREITO DE COBRAR

VALIDA PARA TODOS

FORMA DO DISPOS~VO NA LE 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE

DISCRIMINADÁ, INEXISTE D BITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA

DO CONTRIBUINTE ACIM~IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O

QUALQUER IMPOR ~QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA

VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO:

www.previdenciasocia1.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER

VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA.

EMITIDA EM, 04 DE ABRIL DE 2002~

VALIDA POR-60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.
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Página 1 de 1

( . '. .< 2 .'i.

'.,......C-r-

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

'\ '. . /
~ .' / '

.- '

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

0 4 9 4 6 4 0 3 /0 0 0 1 -8 9

T V I - T V IN T E R A T IV A

R U A P R IM E IR O D E M A IO , 4 1 6 / R O S A R IO / R IO A C IM A / M G / 3 4 3 0 0 -0 0 0

https://webp.caixa.gov. br/cidadao/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz ...

A C a ix a E co n ôm ica F e d e ra l, n o u so d a a tr ib u iç ã o q u e lh e co n fe re o A rt. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e

m a io d e 1 9 9 0 , c e rtif ic a q u e , n e s ta d a ta , a em p re sa a c im a id e n tif ic a d a e n co n tra -s e em s itu a çã o

re g u la r e ra n te 0 F u n d o d e G a ra n tia d o T em po d e S e rv iç o - F G T S .

o p re se n te C e rtif ic a d o n ã o se rv irá d e p ro va co n tra co b ra n ça d e q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a

co n tr ib u iç õ e s e /o u e n ca rg o s d e v id o s , d e co rre n te s d a s o b r ig a çõ e s com o F G T S .

Validade: 0 8 /0 5 /2 0 0 2 a 0 6 /0 6 /2 0 0 2

Certificação Número: 2 0 0 2 0 5 0 8 0 0 0 1 1 2 1 5 4 7 2 0 0 2

/
In fo rm a çã o o b tid a em 22 /0 5 /2 0 0 2 , à s 1 2 :5 0 .

A u tiliz a çã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s em Le i e s tá co n d ic io n a d a à ve r if ic a çã o d e

a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a : www.caixa.gov.br
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Certidão Negativa

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições

Federais

I
Nome:TVI - TV INTERATIVA LTOA

CNPJ: 04.946.403/0001-89 /
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquej/c!lvidas de,., sponsabílídade do
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado Rue não const~m, até esta data,
pendências e m seu nome, relativas aos tributos e contribuiçÕes federais'administrados pela

Secretaria da Receita Federal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria
da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos e m Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional.

C e r t id ã o e x p e d id a c o m b a s e n a I N /S R F n º 9 3 , d e 2 3 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 1 .

E m it id a à s 1 2 :3 2 :0 3 d o d ia 2 ~ 5 /2 0 0 2 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 2 2 /1 1 /2 0 0 2 . /------_. . . .

C ó d ig o d e c o n tro le d a c e r t id ã o : CE4A.1245.FD42.79D8

A a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l n a

In te rn e t , n o e n d e re ç o h t tp : / /w w w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r .

A c e r t íd ã o e x p e d id a e m n o m e d e p e s s o a ju r íd ic a a b ra n g e e x c lu s iv a m e n te o e s ta b e le c im e n to

id e n t if ic a d o n o C N P J .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

A p ro v a d o p e la IN /S R F n º 9 3 , d e 2 3 /1 1 /2 0 0 1 .

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ certidao/Certlnter/Certidao Up.asp
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..

C e r t i d ã o N e g a t i v a Q u a n t o à D í v i d a A t i v a
P á g i n a 1 d e 2

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA ~

P R O C U R A D O R IA -G E R A L D A F A Z E N D A N A C IO N A L

CERT IDÃO QUANTO À D íV IDA AT IVA DA UN IÃO

NEGAT IVA

CNPJ

04 .946 .403 /0001 -89

Nom e Com p le to

TV I -TV INTERAT IVA LTDA

R e ssa lva d o o d ire ito d e a F a ze n d a N a c io n a l in sc re ve r e co b ra ~ s d ív id a s q u e

ve n h a m a se r a p u ra d a s , ce rtifica -se , p a ra o s fip f'd e _ d ire ito , q u A e a n a lisa d o s o s

re g is tro s d a D ív id a A tiva d a U n iã o , ve rifico u -s a NAO EX IST I2 C IA de

INSCR iÇÕES e m n o m e d o co n trib u in te a c im a 'd e n tifica d o ~ p a ra co n s ta r, fo i

e x tra íd a , p o r in te rm é d io d a In te rn e t (re d e m u n d ia a ê C Õ m p u ta d o re s ), e s ta ce rtid ã o

NEGAT IVA .

ASPECTOS JUR íD ICOS DE VAL IDADE

E s ta ce rtid ã o é fo rn e c id a g ra tu ita m e n te te n d o va lid a d e p o r 3 0 d ia s (P o rta ria P G F N

n º 2 2 , d e 1 9 d e ja n e iro d e 2 0 0 1 ), n ã o p re va le ce n d o so b re ce rtid õ e s e m itid a s

p o s te rio rm e n te .

D e c re to -le i n º 1 4 7 , d e 0 3 d e fe ve re iro d e 1 9 6 7 : "A rt. 6 2 . E m to d o s o s ca so s e m

q u e a le i e x ig ir a a p re se n ta çã o d e p ro va s d e q u ita çã o d e trib u to s fe d e ra is , in c lu ir-

se -á , o b rig a to ria m e n te , d e n tre a q u e la s , a ce rtid ã o n e g a tiva d e in sc riçã o d e d ív id a

a tiva d a U n iã o , fo rn e c id a p e la P ro cu ra d o ria d a F a ze n d a N a c io n a l co m p e te n te ."

ASPECTOS TÉCN ICOS DE VAL IDADE

E m issã o à s 1 2 :4 3 :4 3 d o d ia 2 2 /0 5 /2 0 0 2

T a n to a ve ra c id a d e d a in fo rm a çã o q u a n to a m a n u te n çã o d a co n d içã o d e

d e ve d o r p o d e rá se r ve rifica d a n a se g u in te p á g in a n a In te rn e t:

h ttp ://www .pg fn .fazenda .gov .b r

C ó d ig o d e C o n tro le d a C e rtid ã o : 7 1 4 D .2 2 4 8 .A 3 B E .7 3 6 9

h t t p : / / w w w . p g f n . f a z e n d a . g o v . b r / s e r p r o / c e r t i d a o / c e r t i d a o . a s p

~

f
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. ,
C e r t i d ã o N e g a t i v a Q u a n t o à D í v i d a A t i v a

A t e n ç ã o : Q u a l q u e r r a s u r a o u e m e n d a I N V A L I D A R Á e s t e d o c u m e n t o .

I ' I ~

P á g i n a 2 d e h '

/ " , ; ! } " ' ~ ' "l \ 1 \ 0 • • ~ ~ . ' : : : ' .

, r c
\ . . . . "

. '

. . .

. '- .. - - - . . • . .
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CONJUNTO N.o 1 - DOCL

Edital da Concorrêr

SERViÇO O

Localidades de Prestação do Serviço:

Razão Social da Proponente: TVI - T"
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Rio Acir

CEP

C

Conjunto n.o 1 - Documentação de t

Habilitação Jurídica

Qualificação Econômico-Financeira

Regularidade Fiscal
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c ia n.o 139 /2001 -SSR lM C
. -------
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IN TERAT IVA L TDA .
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la/MG
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':

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

M INISTÉRIO DAS CO M UNICAÇÕ E'S

SECRETARIA DE SERViÇO S DE RADIO DIFUSÃO

DELEG ACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIM ENTO DA DO CUM ENTAÇÃO

DE HABILITAÇÃO E DAS PRO PO STAS TÉCNICA E DE PREÇO DA
CO NCO RRÊNCIA N° 139/2001 - SSR/M C

SERViÇO DE RADIO DIFUSÃO SO NO RA EM FREQ UÊNCIA M O DULADA

Foihan" ~~

I

Aos vinte e três dias do m ês de m aio de 2002, às 9:00h (nove horas), no Auditório da 'Delegacia do
M inistério das Com unicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro nO 3073, V ila M ariana, São
Paulo-SP, sob a supervisão e contro le da Com issão Especia l de Licitação, constituída pela Portaria nO 63,

de 05 de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n° 567, de 20 de setem bro de 2001, do M inistério das

Com unicações, reuniu-se a Com issão de Assessoram ento Técnico, constituída pela Portaria n° 4 do

Presidente da Com issão Especia l de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada no D.O .U . de 04 de abril

de 2002, com a partic ipação de seu Presidente, o Sr, R icardo de Toledo P iza Frange, de seu Vice

Presidente, o SI'. Francisco Carlos B ignardi e do titu lar, o SI'. Décio O liveira de A lm eida, para o recebim ento

e rubrica dos invólucros contendo os Docum entos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de

Preços dos interessados nesta lic itação, que tem por objeto a outorga de perm issão para execy,ção, no

Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência M odulada (FM ), nas localidades

de Águas de São Pedro, A lta ir, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, com o especificado no Anexo

I do Edita l de Concorrência nO 139/2001-SSR/M C, processando-se os trabalhos na conform idade do item 9

do Edita l (Abertura e Apreciação dos Docum entos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) assinatura da

Lista de Presença pelos Representantes Legais das Licitantes ou seus procuradores legalm ente

constituídos, bem corno da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à presente Ata; (11) entrega

dos Cartões de Identificação das Licitantes à Com issão de Assessoram ento Técnico pelos representantes

das Proponentes, com registro do horário de com parecim ento à lic itação e indicação das localidades

pretendidas; (111) entrega dos invólucros contendo os Docum entos de Habilitação, Propostas Técnicas e

Propostas de Preços à Com issão de Assessoram ento Técnico pelos representantes das Proponentes, que

foram convocados na m esm a ordem de chegada, conform e Cartão de Identificação, sendo: 01 - SPC -

SISTEM A PARAENSE DE CO M UNICAÇÕ ES LTDA, CNPJ nO 03.265.236/0001-48, Localidade(s): Águas de

São Pedro, A lta ir, Angatuba, Aracoiaba da Serra, Barra do Turvo, 02 - SUPER DIFUSO RA AM LTDA, CNPJ

n° 04.148.898/0001-09, Localidade(s): Angatuba, Araçoiaba da Serra, 03 - A M ELHO R RADIO DIFUSÃO

LTQ .A,.CN.\?J n° 54.647.987/0001-60, Localidade(s): Angatuba, Araçoiaba da Serra, 04 - RÁDIO O ITO pE

M AIO LTDA, CNPJ n° 05.044.487/0001-28, Localidade(s): Águas de São Pedro, 05 - XARAYES-

CO M UNICAÇÃO E M ARKETING LTDA, CNPJ n° 03.918.595/0001-57, Localidade(s): Águas de São Pedro,

06 .- NO VA RÁDIO PIEDADE LTDA, C f'lI::>J n° 03.633.515/0001-17, Localidade(s): Águas de São Pedro,

Angatuba, Araçoiaba da Serra, 07 - RÁDIO AM BIENTE DIFUSÃO SO NO RA LTDA., CNPJ n°

04.981.475/0001-67, Localidade(s): Águas de São Pedro, 08 - D IFUSO RA NATUREZA FM L TDA, CNPJ n°

02.095.038/0001-10, Localidade(s): Angatuba, 09 - TR CO M UNICAÇÕ ES CAM PINAS LTDA, CNPJ n°

05.045.057/0001-20, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 10 - RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA,

CNPJ n° 03.756.851/0001-57, Localidade(s): Angatuba, 11 - S ISTEM A NO VA ALIANÇA DE

CO M UNICAÇÃO SO RO CABA LTDA, CNPJ n° 05.001.699/0001-28, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 12

- REDE DANDIARA DE CO M UNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 03.951.765/0001-03, Localidade(s): Araçoiaba da
Serra, 13 - EXITUS SISTEM A DE CO M UNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 03.820.753/0001-31, Localiclade(s):

Águas de São Pedro, Angatuba, Araçoiaba da Serra, 14 - RÁDIO DINÃM ICA FM DE TATUI LTDA, CNPJ n°
03.634.396/0001-17, Localidade(s): Águas de São Pedro, Araçoiaba da Serra, 15 - CANADÁ

RADIO DIFUSÃO LTDA, CNPJ n° 04.626.744/0001-77, Localidade(s): Águas de São Pedro, A lta ir,

Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 16 - EM PRESA DE RADIO DIFUSÃO PANAM BI S/C LTO A,

CNPJ n° 04.935.704/0001-07, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 17 - REDE SUL

PAULISTA DE CO M UNICAÇÕ ES E RADIO DIFUSÃO LTDA, CNPJ n° 05.023.330/0001-16, Localidade(s):

Angatuba, Barra do Turvo, 18 - TVI - TV INTERATIVA LTDA., CNPJ n° 04.946.403/0001-89, Localidade(s):

Águas de São Pedro, Araçoiaba da Serra, 19 - PO RTO DE CIM A RÁDIO E TELEVISÃO L TO A, CNPJ n°

1.759.012/0001-67, Localidade(s): Águas de São Pedro, A lta ir, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do

urvo, 20 - RÁDIO 810 LTDA, CNPJ n° 04.463.705/0001-04, Localidade(s): Águas de São Pedro, A lta ir,

Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 21 - RÁDIO 1030 LTDA, CNPJ n° 04.464.793/0001-50,

Localidade(s): Águas de São Pedro, A lta ir, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 22 - RÁDIO LG T

LTDA, CNPJ n° 04.463.619/0001-93, Localidade(s): Águas de São Pedro, A lta ir, Angatuba, Araçoiaba da

Serra, Barra do Turvo, 23 - RÁDIO 630 LTO A, CNPJ n° 04.465.152/0001-10, Localidade(s): Águas de São

("ADERruN"DCON~RE~"['="C;:;" ç~~~J- ~::;EJ
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FOlhanv~

I

Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 24 - RÁDIO PORTAL FM LTOA, CNPJ nO -

04.436.074/0001-26, Localidade(s): Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 25 - RÁDIO IMPRENSA
FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., CNPJ nO 58.945.338/0001-04, Localidade(s): Águas de São

Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 26 - RÁDIO RMS LTOA, CNPJ n°
03.799.652/0001-26, Localidade(s): Águas de São Pedro, Angatuba, Araçoiaba da Serra, 27 - RÁDIO SCAN

FM LTOA., CNPJ n° 04.979.857/0001-56, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 28 - SOM DA ILHA
COMERCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, CNPJ nO 04.39'1.521/0001-78, Localidade(s): Araçoiaba da Serra,
Barra do Turvo, 29 - LTP COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 03.913.707/0001-87, Localidade(s): Águas de

São Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo; (IV) para todos os feitos desta Ata, fica

estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número correspondente,
conforme indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartão de Identificação; (V) rubrica dos

invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, por localidade de execução do serviço, por
um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de Representantes,

espontaneamente escolhida entre os presentes, constituída pelos licitantes de n° 10, n° 11, e n° 20; os
invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Águas de São Pedro lacre n° 0040'116, Altair

lacre n° 0040107, Angatuba lacre n° 0040135, Araçoiaba da Serra lacre n° 0040186, Barra do Turvo lacre n°
0040193; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Águas de São Pedro lacre nO

0040101, Altair lacre n° 0040151, Angatuba lacre n° 0040196, Araçoiaba da Serra lacre n° 0040137, Barra
do Turvo lacre n° 0040199; que ficarão sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico para
abertura em reunião específica, em data oportuna; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo os

Documentos de Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro

do número de documentos/folhas e rubrica de todos os documentos/folhas por um membro da Comissão de

Assessoramento Técnico e pela Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os

presentes, constituída pelos licitantes de n° 10, n° 11, n° 20; a Documentação de Habilitação das licitantes

foi assim recebida: licitante 01 (51 folhas), 02 (36 folhas), 03 (71 folhas), 04 (36 folhas), 05 (32 folhas), 06

(43 folhas), 07 (57 folhas), 08 (35 folhas), 09 (41 folhas), 10 (47 folhas), 11 (34 folhas), 12 (64 folhas), 13 (77

folhas), 14 (104 folhas), 15 (38 folhas), 16 (34 folhas), 17 (31 folhas), 18 (28 folhas), 19 (58 folhas), 20 (40

folhas), 21 (51 folhas), 22 (31 folhas), 23 (42 folhas) ,24 (39 foltlas) , 25 (32 folhas) , 26 (29 folhas) , 27 (30

folhas) , 28 (34 folhas) , 29 (70 folhas). E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 11:42

horas do dia vinte e três de maio de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada

conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e

pela Comissão de Representantes.

11 SISTEMAN
MARC

COMISSÃO DE REPRESENTANTES:

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: .. -.-..-?....--~~~<;:.~- .---.....

.' ~/:'-k t.
. ' "......; .... ~~ -_."-'

/.... 'r'-"<' J- ."--:::--_-~
Ricardo de Tol'edo-Plza: Frange c

"'~_. pre~~en~~

é----c--:~~;:;iJ9j~~.
FrãnCis~~aílos Jiipnardi

Vice pre"ide1~'

.~/\
Décio Oliv .. d"e-Almeida

. I \

It~1 f \.
./

(ATA DE REUNIA O - CONCORRENCIA IV' 139/2001.SSRiMC, de 23 de maio de 2002) 2

Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 40

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DM C -SP

CAT -SP

SMvlço Público Federal

'! M in is té r io da s C om un ica ções

S ec re ta ria E xecu tiva

D e legac ia no E s tado de S ão P au lo

, em 27 /05 /2002

? /"
Fls.:_~_-O__

deciocat

N tI do Processo: 53830.000.633/2002

Interessado: TV I- TV IN TERAT IV A LTD A .

r-

I - Nesta data, de ordem , formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de _7~1__ fo lhas

numeradas sequencialmente de 01 a "3 ~ ;

2-À CEUM C • C om issão E spec ia l d e L ic ita ção

Com issão de Assessoramento Técnico em São Paulo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s ta d a ta , ju n te i a o p r e s e n te p r o c e s s o , a lé m d e s ta , a s éY3 f o lh a s s e g u in te s ,

e m c o n fo rm id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d ic a d o s :

N ° d a f o lh a a n te r io r : :<',6
N ° d e s ta f o lh a : 3=f-.
N ° s d a s d em a is f o lh a s ju n ta d a s : 58'

B ra s í l i a , O Z - ~ ~

R a ~ o

S e c r e t~ io S U D s t i tu to

C : \A n e e lm o 'u 'v k u s d o e u m e n to s lT e n n o d e ju n ta d a . d o e

d e 2 0 0 2 .
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Ministério das Comunicações

, Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Comissão Especial de Licitação

R E S U L T A D O N ° 7 3 6 7 /2 0 0 2

A N Á L IS E D E D O C U M E N T O S D E H A B IL IT A Ç Ã O

C O N C O R R Ê N C IA N ° : 1 3 9 /2 0 0 1 - S S R /M C

L ic i t a n t e : T V I - T V IN T E R A T IV A L T D A

N ° d o P r o c e s s o E s p e c í f i c o d a L i c i t a n t e :

I R e s u l t a d O :

5 3 8 3 0 .0 0 0 6 3 3 /0 2

HABILITADA

UF

SP

SP

Localidade

Águas de São Pedro
Araçoiaba da Serra

B r a s í l i a , 2 3 d e ju l h o d e 2 0 0 2 .

Serviço

FM

FM

GnipO de Enquadramento

A

A

C o m is s ã o E s p e c i a l d e L i c i t a ç ã o

P U B L IC A Ç Ã O - D O U

V E R A N E X O A T A D E H A B IL IT A Ç Ã O
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S E R V IÇ O P U B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

A T A D E R E U N IÃ O

~
L U IZ F E R N A N D O D O L A B E L A G U IM A R Ã E S

V ic e -P re s id e n te

~ O U Z A N E T O

itu la r

Á L V A R O A U

A o s 2 2 (v in te e d o is ) d ia s d o m ê s d e a g o s to d e 2 0 0 2 , à s 1 5 :0 0 h o ra s , n a s a la d e re u n iõ e s d a

C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic i ta ç ã o , n a S o b re lo ja d o E d if íc io S e d e d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ,

B lo c o "R ," E s p la n a d a d o s M in is té r io s , n e s ta c id a d e d e B ra s í l ia , D is t r i to F e d e ra l , r e u n iu - s e a

C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic i ta ç ã o , c r ia d a p e la P o r ta r ia M C n ° 8 1 1 d e 2 9 d e d e z em b ro d e 1 9 9 7 ,

a l te r a ç õ e s s u b s e q u e n te s , c o m a p a r t ic ip a ç ã o d e s e u P re s id e n te , M a n o e l E l ia s M o re ir a , d o s e u

V ic e -P re s id e n te L u iz F e rn a n d o D o la b e la G u im a rã e s e d o s m em b ro s , A le x a n d re A n tô n io d e

S o u z a , Á lv a ro A u g u s to d e S o u z a N e to , J o s é A n c e lm o N o g u e ir a , A n a c le to R o d r ig u e s C o rd e iro e

N a p o le ã o E m a n u e l V a la d a re s , c o m o o b je t iv o d e d a r p ro s s e g u im e n to a o s tr a b a lh o s re fe re n te s à

fa s e d e h a b i l i ta ç ã o d e p ro p o n e n te s , c o m re la ç ã o à s C o n c o r rê n c ia s in d ic a d a s a s e g u ir ,

c o m p re e n d e n d o , e n tr e o u tr a s , a s a t iv id a d e s : ( l ) . O S e n h o r P re s id e n te a p re s e n to u p a ra e x am e e

a p ro v a ç ã o d a C om is s ã o o s re s u l ta d o s a b a ix o in d ic a d o s re la t iv o s à a n á l is e d e d o c um e n to s d e

h a b i l i ta ç ã o . (2 ) A p ó s a s d e v id a s v e r i f ic a ç õ e s , a C om is s ã o a p ro v o u a s c o n c lu s õ e s c o n t id a s n o s

"R e s u l ta d o s " c o n s ta n te s d e s ta A ta , a u to r iz a n d o o P re s id e n te a a s s in á - lo s e a d o ta r a s p ro v id ê n c ia s

n e c e s s á r ia s a o d e s e n v o lv im e n to d a s l ic i ta ç õ e s . N a d a m a is h a v e n d o a s e r t r a ta d o , o P re s id e n te

d e u p o r e n c e r r a d a a p re s e n te s e s s ã o , la v ra n d o a p re s e n te A ta q u e , l id a e a c h a d a c o n fo rm e , v a i

a s s in a d a e lo s m em b ro s T i tu la r e s d a C om is s ã o . O A n e x o I é p a r te in te g ra n te d a p re s e n te a ta .

~~
.~

,,' """ ~ ,
. . I

, / ---v .tut/,
A N A C L E T O R O D R IG E S C o , E IR O

T itu la r .

,

E S
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ANEXO I

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002.

CONCORRENCIA (S) RESULTADO (S) N .O (S)

N .O (S)

124/2001 6265,6267,6269,6271,6272,6274,6275,6277,6278,6279,6281,

6283,6285,6288,6291,6294,6297,6300,6303,6306 e 6309/2002

125/2001 6326,6329,6332,6334,6335,6336,6338,6340,6342,6344,6345,

6347,6348,6351,6354,6357,6359,6362,6365,6369,6373,6374,

6375,6376 e 6377/2002

126/2001 6382,6384, 6386, 6388, 6391, 6394,6397, 6400, 6403, 6406 e

6409/2002

127/2001 6422,6437,6443,6453,6456,6458,6460,6462,6468 e 6474/2002

128/2001 7819/2002

129/2001 6613,6618,6623,6628,6633,6638,6642,6647,6650,6652,6654,

6657,6660,6664,6668,6672,6677,6682,6687,6692 e 6697/2002

130/2001 6725,6727,6731,6735,6738,6743,6751,6755,6760,6765,6770,

6775,6779,6783,6788,6793,6798,6803,6807,6810,6820,6824,

6828,6832, 6835, 6838, 6847 e 6850/2002

131/2001 6858,6861,6864,6867,6870,6874,6877,6880,6884,6888,6892,

6897,6901,6905,6909,6913,6917,6921,6924,6928,6932,6936,

6940, 6944,6948, 6952, 6956, 6958, 6960,6964, 6968, 6972 e

6976/2002

132/2001 6986,6987,6995,7000,7005,7010,7014,7018,7022, 7026, 7030,

7033, 7036, 7039, 7042, 7048, 7045 e 7050/2002

133/2001 7125, 7128, 7131, 7134, 7137, 7140, 7143, 7146, 7149, 7152, 7155,

7158, 7161, 7164, 7167, 7169, 7170 e 7171/2002

134/2001 7183, 7186, 7189, 7191, 7193, 7195, 7197, 7199, 7201, 7203, 7205,

7207,7209,7211,7213,7215,7217,7219,7221,7223, 7225, 7227,

7229, 7231, 7233 e 7235/2002

135/2001 7244, 7246, 7248, 7250, 7252, 7254, 7256, 7258, 7260, 7262, 7264,

7266, 7268, 7270, 7272, 7274 a 7282/2002

136/2001 7283 a 7091,7821 a 7827,7829,7831,7832/2002

138/2001 7312,7314,7315,7318,7320,7322 a 7349/2002

139/2001 7350 a 7360, 7362 a 7378 e 7836/2002

140/2001 7379 a 7394, 7396, 7398, 7400,7402, 7404, 7406, 7408, 7410, 7412 ,

- 7414 e 7416/2002
- 7

/~

~~\ ~\

C!{
\•.. v'

Com issão E specia l de L icitação

PUBLICAÇÃO - DOU
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC I T A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s 02 f o l h a s s e g u i n t e s ,

e m c o n f o rm id a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

N ° d a f o l h a a n t e r i o r : '1O

N ° d e s t a f o l h a : 1f
N ° s d a s d e m a i s f o l h a s j u n t a d a s : ~ ; { a '1 7

B r a s í l i a , d e 2 0 0 5

D : \A n c e lm o \M e u s d o c u m e n t o s \T e rm o d e j l l l l t a 4 a d o c

f": ..

",~.;::. . . .', -,;'~ .

.~ : : ; '~ , : : : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ :. . . _ ',
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

AVISOS

A Comissão E.<;pecialde Licilõ.l\'â{l,\.'t'llslilUília pela rllrtaria Me 11
0432. de 24 de julho Je 2009.

puhlicl.IJa no DOU de 2710712{'i.'f). em conforrniJaJe com m. Editais de Licila\'ão. IlIma púhlil,.'l.)que a

sessão para allel1ura do(s) invólucro{s) cOlltenJo a(s) Pruposta(s) Técnica(s) L1a(s) Proponcnle(s) ha-
t'lililaJa(s), sed realizada no seguinte cndere,o: EsplaJl:JLla di'''' l"linislérios. Bloco R. St1oreloja . sala
104. El!. Sede. Brasília/DF. de õ.lClJnlo com ti indicado no quadru al1aixu. Fi..:am convocados os partícipes
da licitação, hem ClllllU l,. ••• lllviliadtlS e demab inleressados para acompanhar os Iranalhos. Na sc=ssão

púhlica em referênr.:ia serãu relaradlls (IS fatns apurados 110 prlll.:esso administrativo de n.o
5J(XXJ.().lII~X7(}JX)7-~7_

Localidades UF

Flora Ril.:a Florínia e uar,.u:i. SP

A Comissão Especial de Liciração - CEL. por força do disposto no art. 44. da Lei n.o
9.n41l9W, convoca 0(1'.) participante(s) dOICllncllrrênci<l 09712001 - SSRlMC. a se manifestar(em). no

pr.Jzo de 10 (dez) dia!'>.I.{uanto an teor uo PARECERlAGUlCONJUR-MC/ACO/W IH71-2.1712009. que
opina no sentido de I.{ueseja anulado n prllcetlimenlo licitahlno. a partir da fase de hahilitação, par..a as
Il!l'alitlade!'>de f\htupá. Nossa Senhora tio Livramento. Nova Olírnpia e Pamnaíta, no Estado <lo Mato
Gnlsso .. operall~lil-se a cahível inahilitação tia licitanre SINTELCOM-SISTE!,vlA DE INTEGRAÇÃO E

COMUNICAÇAO LIDA.
O!'>autos do(s) pmcessll(s) estarã(1 disponíveis na Secretari<l da Comissão Especial de Licitação.

Sohrelnja - sala 104, Minisléno das Comunicaçôes. no seguinre endereço: E."planada Jos J'\linisténns.
BIIII."oR. &1. Sede. Brasília/DF. send(1 l.Iue a nlllfagelll dl! prazo ted inicio a partir tio primeim dia útil
seguinte à presenle puhlica\'ão. a tellr do *50 do art. 109 dô.lLei n.o K666. de 21 de junho de 1993.

A Comissão Especial de Licitação. constiruída pela Pllrtariô.l J\IC ll.o 432, ue 24 de julho de
2009, puhlicada nll DOU de 27 de julho de 2{K)9.!llflla púhlko. por meio deste Aviso e seu anexo único,
lleiiheração !'>ohreo(s) Pedido(s) de Desistência da(s) proponenle(s) e. em conformidade com o an. 43,

* 60. da Lei K666. de 23 de junho de 1993. concluiu pela ACEITAÇÃO do(s) pedido(s).
ANEXO ÚNICO

Localidade(s)

Manhua\:u e MatiPl~

A Comissão E.'ipecial de Licilação. constituída pela Portaria MC na 432. de 24 de julho de 2009,
puhlicada nu DOU de 2710712009. em confl.lnnidatle com o!'>Editais de Licitação, ltlrna púhlico ljue a
sessão para ahertur ..• do(s) invólucru(s) contendo a(s) Pruposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha-
hilitada(s). será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sohreloja • sala
104. &1. Sede, Brasília/DF. de :U:'llrdocom o indicado no 4uadl\) ahaixo. Ficam C(lIlVllcat.1osos partícipes
da licitação. hem como l.'onvidados e dem<lis interessatltls parô.l acompanhar os trah<llhos. Na sessão
púhlit:a em referência serão relatau()s os fatos apur..ados nu pnlcessn adminislrativo de 11.

0

5JOOO.04O<\X7/2fKI7-~7.

ANEXO

Concorrênda na H6I200I.SSRlMC. Ulcalidade de AndaraílBA.

PnK'esso N° : Pnlptlnenle(s) Val\lf Otena- Servi\-~) 1'1' VI'
do

5 640.(l(X 2~X~12 ha aJa RadioJifusão Lttla. 191.111 (K) FM 9711'14 W 7JX

71 12 asull FM LtJa. I XI( I ~ 9' ,
5 f .0002~ N2 Rádio Janaína FM Ltda. (4-I.61JlW I FM % 42 991

,640. Ml2 xm RáJio H O lida. 0.002 OU FM 90 KK) 9lJ K.KI

5J64O.(l(MJ261W 2 Men:om Br.Jsflia COIllUnica\'ã(l LI- .14.770.00 FM X5.620 9X.562
da.

Concorrência na X61200I-SSRlMC. uxa1itlade de Amélia Rodrigues/BA.

Processo N° : Propllnente(s) Valor Oferta- Serviço 1'1' VP

dn

5 64O.(l(MJ2~~X12AL omunica :ües lida. 259.99X 1.10 FM 97'2~ 9' 7"

2 ha aJa Dad'OlW Usão---;-lua. ~ -';,- 'I, 74-1 '19 74

5,(,J().fKI02~J~ 2 Rádi\1 anaína FM tda. 26f1.t::/v'l'){1 FM 97 <;12 992'4

5J64O.000261MJ2 Men:llIn Brasília Ctlmunicação LI- ~n70.r1O FM 90,5Hl 99.051
da.

5J~40.fKM)2~m2 Somli • Sociedade de Radiodifusão IJ5.rMMJ.(MI FM 95.2J~ 99.024
Litorânea Ltda

J64O.rMJ025X"2 Rádio X50 lida. 61JJXJ2IXl FM X92X2 lJX92X

COIK'orrência nO X6J2CKlI-SSRlMC. Localidade de Ail.luara/BA.

Processo N° : PW pllllente(s) Valor Oferta- Servi\'1l 1'1' VP
do

5,(,J().lXlO264m LMCi (muunica 'ôes LIda. 11~.0lJ(1(" FM 96 324 996";2

1'1 2 2 ád'o anaína r;'M tda. "-,,,,,,no r.M 17 XC;1l ~l 2HFr.

5'64O:00025X~ 2 Rádio X50 lida. 0.rX12OO FM 90000 990(10

5'64n.rJlKJ2~2N2 li uana FM Ltda. J2.Um(MI FM X4,7 9X 4,X

5J640.000260N2 1\.len:om Broisília Comunica~'ão Lr. 24.770,(K) FM 79.X14 97.9X1
da.

5164!W )12~IN2 Marketin' e rtlmunica 'ão Ltda. 19.92 100 FM 74900 97490

Concorrência na X6I2(X)I-SSRflo,.1C.Localidade de Ar.Jmarí/BA.

Processo N° : Pwponente(s) Yalllr Oferta- Servi\'t1 1'1' VP

J"
I "1Cl[1. XXP72n12 ITI ro""unica 'ão , tda. 4"."9" (1<1 r.M 9X.X07 99 XXI

5J64O.000267N2 Sorali - Sociedade da Radilldifusão 164JXXI.rXI FM lJ6,95 1 W .695
Liwrãnea Ltd<l.

I q64!UKX)2~'Al2 Rádio Janaina FM Ltda. 2JX.611O00 FM 97904 99291

I "64O.llIlfI2 X"J2 Rádio ~50 Ltda. 50.("'2 rIO FM 900t'KI 99 (XlO

5J64O.0002~2N2 Ti uana FM Ltda. 2.(KKJ00 FM X4175 9X 4J~

53640.()()()260/02 Men:otl\ Brasília C<lmunicação LI- J1.770.rIO FM X4.2~2 lJXA26
da.

Br:J.~í1ia.DF.h de: .lulllhnl dl' 2009.

ALVIMAR BERTRA."JD D. G. DE MACEDO

Presüknl(' da Comissãu

A Comissão E.••pecial de Licitação. constituída pel<l Pllrtana MC na 432. de 24 de julho de 2009.
puhlicada no DOU de 27/0iI2W), em cnnformidade com llS Editais de Liciração. [nflla púhlico 4ue a
sessão para ahertura do(s) invólucro(s) contelUln a(s) Pmpnsta(s) Tél'nica(s) da(s) Pwponente(s) ha-
hilitalla(s). será realizada no seguinte enJere\-''O: E.•.•planada Jos Ministérios. Bloco R. Sohreloja - sala
104. &1. Sede. BrasílialDF. de acordo l.'(lm tJ indicado no l.{uaUl\lahaixo. Ficam convocados os partícipes
da licitação. hem ÇOl1l0 çOllvidados e demais inl(:ressad(ls para acompanhar os tr ..•halhos. Na sessão
púhlica em referência ser:io relalados (lS falos apurados no pn~esso administrativo de n.o

5JIXJO.Il406X712007-~7.

Lllcalid<ldes

Vila Nova do Su e an -n-lá.

UI'

R

Concorrência na X6ntXJI-SSRlMC. ulcalidade de AngicallBA.

PnlCe';SO N°: PnlpUllente(s) Valur Oferta- Serviçu 1'1' VI'
llo

2 2 uall~Ltda. X2.rKKI"I ""I lJ646tl 99.(.4'1

J64O."MJ271 2 asulu FM Ltda. 175.";;' IV' FM lJ6JH 99633

5J64O.UOO2~7N2 Sorali - Sociedade de Radindifusão 102.JOO,(XI FM 93.713 lJlJ,J71
Litorãnea lida.

"64(l."XI2~J )2 Rádio Janaína FM Ltda. 2J2.',(1O IX) FM 972J5 99224

JMn.rJOO2 X~)2 Rádio X50 Ltda. 60.002IK) FM X92X2 9X 92X

5J640.IXKJ261Mn f",ten:om Br..asília Comunicaçã(1 LI- 37.770'(XI FM X2.973 9X.297
da.

RESlILTADOS IlE .IIJLG.UIENTOS

RESULTADO DE JULGMIENTO
CONCORRENCIA N° X~I2rK'I-SSR/~IC

A C<lmissão E.<;pecialde Licilação. c(lnsliluída pela P(lrtana rvlC n° 432. de 24 de julho de 2009,
puhlicada 11(1 DOU de 27107/2CIJ9, em cnnfonnidade com o &lital de Licitação. toma púhlico os

resultadlls da pUlltuação das Proposlas de Pre\-'os pela Outorga
(PP) e dll Valor Ponder.Jdo (VP) atnhuído a cada licitante da Concorrência ahaixo citada.
Os autos uos processos estarão com vista franljueada na Comissão E.<;pe<:ialde Licitação. nu

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sohrelllja - sala 104, Ed. Sede. BrasílialDF. local
este onde deverão ser protnclllil.adus os eventuô.lis recursos.

A contagem do praw de cinl.'tl dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar-se-á a
partir desta puhlicação, coufnnne o suhitem 13.6 do &Iilal, hem Cllmo nos tennos tio artigo 109, inciso
I. alínea "h" e ~5° e artigo 110. da Lei n" X.666, de 21 de junho de 1993.

Rra,ília.[)E 6 .Ie oufubrn de 21j(~.

ALVI.\1AR BElHHAND D. G. DE MACI;DO
l'resitl"'lltt' d;l C.;nlbs~o

E.~tedlll.'\llnentn pOlle ser vcriticado 1\0 endereço eletrônico hnp://www.in.gllv.hr/autentichlade.html.

pelo código UCK)J2CX)9100700 I 10

A Clllnissão Especial de Licitação. cOllstituída pela Ponaria MC na .U2. de 24 de julhu de 2IK)l).

puhlicada no DOU de 27107ntXy..). em l.'tlllfonnidô.lue Ullll II Edital de Licitação. tonta púhlico llS

resultados tia ptlOtuação das Pn1pllstas de Preços pela Outorga

(PP) e dlJ Valor Ponderadn (VP) atrihuídu a cada licitante da Concorrência OlhaiXII citada.

Os autos dos processos estarão I,.'tllllvista franl.{ueada na CIllIlissãll Especial de Licita~'ão. no

seguinle endereço: E.'iplanada dos Ministérios. Bluctl R. Snhreit1ja. sala 104. Ed. Sede, BmsílialDF. Ill~:al

este nnde deverão ser protol.'(lli1.adlls lIS eventuais recursos.

A I..'(lnlagem tio prazo de cinco dias úteis. para a interpnsi\'ão de eventuais recursos. dar-se-á a

partir de!'>tapuhlical,-'ãu, c(lllf(lnne (1 suhitem 13.6 d,l &Iilal. hem COlllOnos tenullS do artig(1 !Ut). in,:iso

I. alínea "h" e *5° e anigo 110. da Lei n" X.666. de 21 de junho de 1993.

Bra.dliit . DF. 1) de oll!tlhn. de .~OU9

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO

Documento assinado digitalmente Cllllfunne MP n~ 2.201)-2 de 24AlX12001. I.{ue institui ô.l

Infr ..•estrulUra de Chaves Púhlit:as Brasileir ..• - ICP-Brasil.
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ANEXO 111

Proposta Técnica

R a z ã o S o c ia l d a P ro p o n e n te : TVI - TV INTERATIVA LTOA. C N P J /M F : 04.946.403/0001-89

D a ta : 23/05/2002 E d ita l d e c o n c o r r ê n c ia n Q 139/2001 - SSRlMC L o c a l id a d e : Águas de São Pedro U F : SP

1 . T e m p o to ta l d iá r io d e fu n c io n a m e n to d a e m is s o ra (A ) : 1.440 MINUTOS

2 . P ro g ra m a s jo r n a lís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a t iv o s

P ro g ra m a s jo r n a lís t ic o s , e d u c a t iv o s e

T e m p o d o s p ro g ra m a s e m m in u to s (%)

(B ) (B /A ) x 1 0 0

in fo rm a t iv o s

115,2 Minutos 80/0

3 . S e r v iç o n o t ic io s o

T e m p o d o s p ro g ra m a s e m m in u to s (%)

P ro g ra m a s d e s e r v iç o n o t ic io s o
(8 ) (B /A ) x 1 0 0

115,2 Minutos 8 %

ErliiJ.M. -
-" cE.L - ',,-,
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2

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos pro~idos e gerados na localidade ou no município ao qual

pertence a localidade objeto da outorga ,.

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%)

gerados na própria localidade ou no município ao qual m inutos(B) (B/A)x100

pertence a localidade objeto da outorga 57,6 M inutos 40/0

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade

objeto da outorga

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%)

própria localidade ou no município ao qual pertence a m inutos(B) (B/A)x100

localidade objeto da outorga 57,6 M inutos 4%

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo
Meses

9 ( NOVE) Meses

CPF 537.480.266-68

.0 AcimalMG , 22 de Maio de 2002

Paulo ndré de Alcântara N

~2>
Eriii:M. Domeniet

-" CEL - Me

- __ o .' _. - -

'-'-----
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C O N JU N TO N .o 2 - ~

E d ita l de C oncorrênc i

S E R V iÇ O D E F

Loca lidade de P restação do S erv iço : Á guas

R azão S ocia l da P roponente : TV I - TV IN TE

R ua: P rim e in
R io A cim a/M C
C E P : 34 .30

C ont

C on iun to n .o 2 :

P roposta Técn ica
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- )R O P O S T A T É C N IC A

~ n . o 139/2001 - S S R lM C

A O IO O IF U S Ã O

je S ã o P e d r o - S P

~ A T IV A L T O A .

• d e M a io , 4 1 6 / R o s á r io

)-000

ú d o :-

. .-
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ANEXO 111

Proposta Técnica

R a z ã o S o c ia l d a P ro p o n e n te : TVI- TV INTERATIVA LTDA. C N P J /M F : 04.946.403/0001-89

D a ta : 23/05/2002 E d ita l d e c o n c o r rê n c ia n º 139/2001 - SSR/MC L o c a lid a d e : Araçoiaba da Serra U F : SP

1 . T e m p o to ta l d iá r io d e fu n c io n a m e n to d a e m is s o ra (A ) : 1.440 MINUTOS

2 . P ro g ra m a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a t iv o s

P ro g ra m a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a t iv o s e

T e m p o d o s p ro g ra m a s e m m in u to s (0/0)

(B ) (B /A )x 1 0 0
in fo rm a t iv o s

115,2 Minutos 8 0,10

3 . S e rv iç o n o t ic io s o

T e m p o d o s p ro g ra m a s e m m in u to s (%)

P ro g ra m a s d e s e rv iç o n o t ic io s o (B ) (B /A )x 1 0 0

115,2 Minutos 8 %

E-,..kM . Domenici

- " , (E L . - M e
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2

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual

pertence a localidade objeto da outorga

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%)

gerados na própria localidade ou no município ao qual m inutos(B) (B /A)x100

pertence a localidade objeto da outorga
5 7 , 6 M i n u t o s 40/0

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade

objeto da outorga

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%)

própria localidade ou no município ao qual pertence a m inutos(B) (B /A)x100

localidade objeto da outorga
5 7 , 6 M i n u t o s 4 %

6. Prazo de execução do serviço em caráter defin itivo

Prazo para in iciar execução do serviço em caráter defin itivo
Meses

9 ( N O V E ) M e s e s

o
Q~\~

C P F 5 3 7 . 4 8 0 . 2 6 6 - 6 8

c im a lM G , 2 2 d e M a i o d e 2 0 0 2

~.-

--.s Domenici P a u l o A n d r é d e A l c â n t a r a N a c e
Ji'riko m.
£J """ cE.L. . Me

Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 55

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



C O N J U N T O ~

E d ita l d e C o n c e

S E R V IÇ

L o c a lid a d e d e P re s ta ç ã o d o S e rv iç o : .

R a z ã o S o c ia l d a P ro p o n e n te : T V I - l.

R u a : r

R io A c

C E P

C o n ju n to n .o 2 :

P ro p o s ta T é c n ic a

I -
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.0 2 - PROPOSTA TÉCN ICA

rrênc ia n .o 139 /2001 -SSR lMC

:> DE RAD IOD IFUSÃO

-\raço iaba da Serra - SP

V INTERAT IVA LTDA .

'rim e iro de M aio , 416 / Rosário

'm a /MG

: 34 .300 -000
.:~-

,

Con teúdo :
' \

- ~ . t d o pror",eS8 d e

N
" ' s t a d a t a a n e x e I a o s a u .OS -
- . LO~ a d o C u m e n ç a o

n O _ 5 'Q q , 3 Q . ~ O , ~ 3 B Q9 f l h a s , :

-= ; , ; p . G u i r con.,tihll..la d e 1 I -q :
• • • • . . ' . 1 5' .
I ' , , ; . " '~ I m n u m e r e t _ _ q 1 .
",,-,- .2 ' ! j Q I 00 .
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

)

ATA DE REUNIÃO N° 117/2009

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S)

TÉCNICA (S)

CONCORRÊNCIA N° 139/2001/SSR lMC

SERVIÇO : FREQÜÊNCIA MODULADA (FM )

LOCALIDADE(S): ÁGUAS DE SÃO PEDRO /SP, ALTA IR /SP, ANGATUBA /SP,

ARAÇOIABA DA SERRA /SP e BARRA DO TURVO /SP.

Aos 22 (vinte e dois) dias do m ês de outubro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trin ta

m inutos), na sala de Reunião da Com issão Especial de L icitação - CELlMC , situada na

sobreloja, sala 110 do Edifício sede do M inistério das Comunicações, B loco "R" da Esplanada

dos M inistérios, nesta cidade de B rasília, D istrito Federal, reuniu-se a Com issão Especial de

L icitação, institu ída por m eio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de

27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, A lvim ar Bertrand D . G . de

M acêdo, V ice-Presidente, E riko M endes Domenici e dos m embros, Edmar de Freitas M achado e

M arcus Ferreira da Silva (ausente justificadam ente), com o objetivo de realizar a abertura does)

invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na

Concorrência n° 139/2001-SSR lMC , que visa à outorga de perm issão para a exyloração do

serviço de radiodifusão sonora em Freqüência M odulada, na(s) localidade(s) de: AGUAS DE

SÃO PEDRO /SP, ALTA IR /SP, ANGATUBA /SP, ARAÇOIABA DA SERRA /SP e BARRA

DO TURVO /SP, conform e publicação no DOU de 07 de outubro de 2009, Seção "3", Número

192, página 110, sendo desenvolvidas as ativ idades a seguir. (1) A ssinatura das listas de presença

das proponentes e do público que serão anexadas a presente A ta. (2) Relato , por parte do

Presidente, do rompim ento prem aturo de lacres de inúm eros sacos plásticos .em que estavam

acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conform e consta do processo

adm inistrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da

presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes

ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s)

técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conform e discrim inado por localidade(s): ÁGUAS DE

SÃO PEDRO /SP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA , Processo n°

53830.000634/02; RÁDIO 1030 LTDA , Processo n° 53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA ,

Processo n° 53830.000638/02; RÁDIO 810 LTDA , Processo n° 53830.000635/02; RÁDIO

AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA , Processo n° 53830.000622/02; RÁDIO DINÂM ICA

FM DE TATUI LTDA , Processo n° 53830.000629/02; RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM

GRANDE DO SUL LTDA , Processo n° 53830.000640/02; RÁDIO LGT LTDA , Processo n°

53830.000637/02; RÁDIO OITO DE MAIO LTDA , Processo n° 53830.000619/02; RÁDIO

RMS LTDA , Processo n° 53830.000641/02; TV I-TV INTERATIVA LTDA , Processo n°

53830.000633/02; ALTA IR /SP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA , Processo

n° 53830.000634/02; RÁDIO 1030 LTDA , Processo n° 53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA ,

Processo n° 53830.000638/02; RÁDIO 810 LTDA , Processo n° 53830.000635/02; RÁDIO

<::~,. ; >4~ Ata de Reunião n° 117/2009. C0:jrl'n° 39/2001 - Página 1 de 3 fl1yh
E,:ilro M. Domem'cj A7 \..(){ft~

'", CEL . Me 'I
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

)

IM PRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA ., Processo n° 53830.000640/02;

RÁD IO LGT LTDA ., Processo n° 53830.000637/02; ANGATUBA /SP, PORTO DE CIM A

RÁDIO E TELEV ISÃO LTDA ., Processo n° 53830.000634/02; RÁD IO 1030 LTDA ., Processo

n° 53830.000636/02; RÁD IO LARANJAL PAULISTA FM LTDA ., Processo n°

53830.000625/02; RÁD IO PORTAL FM LTDA ., Processo n° 53830.000639/02; RÁD IO RM S

LTDA ., Processo n° 53830.000641/02; REDE SUL PAULISTA DE COM UNICAÇÕES E

RADIOD IFUSÃO LTDA ., Processo n° 53830.000632/02; SUPER DIFUSORA AM LTDA .,

Processo n° 53830.000617/02; ARAÇOIABA DA SERRA /SP, PORTO DE CIM A RÁDIO E

TELEV ISÃO LTDA ., Processo n° 53830.000634/02; RÁD IO 1030 LTDA ., Processo n°

53830.000636/02; RÁD IO 630 LTDA ., Processo n° 53830.000638/02; RÁD IO 810 LTDA .,

Processo n° 53830.000635/02; RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATUI LTDA ., Processo n°

53830.000629/02; RÁD IO IM PRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA .,

Processo n° 53830.000640/02; RÁD IO LGT LTDA ., Processo n° 53830.000637/02; RÁD IO

PORTAL FM LTDA ., Processo n° 53830.000639/02; RÁD IO RM S LTDA ., Processo n°

53830.000641/02; RÁD IO SCAN FM LTDA ., RÁD IO RM S LTDA ., Processo n°

53830.000642/02; SISTEM A NOVA ALIANÇA DE COM UNICAÇÃO SOROCABA LTDA .,

Processo n° 53830.000626/02; SOM DA ILHA COM ÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-M E,

Processo n° 53830.000643/02; SPC -SISTEM A PARAENSE DE COM UNICAÇÕES LTDA .,

Processo n° 53830.000616/02; SUPER DIFUSORA AM LTDA ., Processo n° 53830.000617/02;

TV I-TV INTERATIVA LTDA ., Processo n° 53830.000633/02; BARRA DO TURVO /SP,

PORTO DE CIM A RÁDIO E TELEV ISÃO LTDA ., Processo n° 53830.000634/02; RÁD IO

1030 LTDA ., Processo n° 53830.000636/02; RÁD IO 630 LTDA ., P rocesso n° 53830.000638/02;

RÁD IO 810 LTDA ., Processo n° 53830.000635/02; RÁD IO IM PRENSA FM DE VARGEM

GRANDE DO SUL LTDA ., Processo n° 53830.000640/02; RÁD IO LGT LTDA ., Processo n°

53830.000637/02; RÁD IO PORTAL FM LTDA ., Processo n° 53830.000639/02; REDE SUL

PAULISTA DE COM UNICAÇÕES E RADIOD IFUSÃO LTDA ., Processo n°

5j830.000632/02; SOM DA ILHA COM ÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-M E, Processo n°

53830.000643/02; (5) A docum entação foi rubricada por todos os m embros da Com issão

Especial de L icitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens

constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações

conform e segue: ÁGUAS DE SÃO PEDRO /SP, PORTO DE CIM A RÁDIO E TELEV ISÃO

LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO 1030 LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO 630 LTDA ., 100,000

pontos; RÁD IO 810 LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO AM BIENTE D IFUSÃO SONORA

LTDA ., 73,000 pontos; RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATUI LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO

IM PRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO LGT

LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO O ITO DE M AIO LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO RM S

LTDA ., 100,000 pontos; TV I - TV INTERATIVA LTDA ., 100,000 pontos; ALTA IR /SP ,

PORTO DE CIM A RÁDIO E TELEV ISÃO LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO 1030 LTDA .,

100,000 pontos; RÁD IO 630 LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO 810 LTDA ., 100,000 pontos;

RÁD IO IM PRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO

LGT LTDA ., 100,000 pontos; ANGATUBA /SP, PORTO DE CIM A RÁDIO E TELEV ISÃO

LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO 1030 LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO LARANJAL

PAULISTA FM LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO PORTAL FM LTDA ., 100,000 pontos;

RÁD IO RM S LTDA ., 100,000 pontos; REDE SUL PAULISTA DE COM UNICAÇÕES E

RADIOD IFUSÃO LTDA ., 99,819 pontos; SUPER DIFUSORA AM LTDA ., 100,000 pontos;

ARAÇOIABA DA SERRA /SP, PORTO DE CIM A RÁDIO E TELEV ISÃO LTDA ., 100,000

pontos; RÁD IO 1030 LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO 630 LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO

810 LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATUI LTDA ., 100,000 pontos;

RÁD IO IM PRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO

LGT LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO PORTAL FM LTDA ., 100,000 pontos; RÁD IO RM S

~~~i - AI' d ' R ,uni'u n" 11712009- C~OO l- PágiM 2 dd 1!Jy~!
-" Cél- - Mv !/ 1W í
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

)

)

LTDA ., 100 ,000 pon to s; RÁD IO SCAN FM LTDA ., 100 ,000 pon to s; S ISTEM A NOVA

AL IANÇA DE COM UN ICAÇÃO SOROCABA LTDA ., (D ESCLA SS IF ICADA ); SOM DA

ILHA COM ÉRC IO E PRODUÇÕES LTDA -M E , 100 ,000 pon to s; SPC -S ISTEM A PARAEN SE

DE COM UN ICAÇÕES LTDA ., 100 ,000 pon to s; SU PER D IFU SORA AM LTDA ., 100 ,000

pon to s; TV I - TV IN TERAT IVA LTDA ., 100 ,000 pon to s; BARRA DO TURVO /SP , PORTO

DE C IM A RÁD IO E TELEV ISÃO LTDA ., 100 ,000 pon to s; RÁD IO 1030 LTDA ., 100 ,000

pon to s; RÁD IO 630 LTDA ., 100 ,000 pon to s; RÁD IO 810 LTDA ., 100 ,000 pon to s; RÁD IO

IM PREN SA FM DE V ARGEM GRANDE DO SUL LTDA ., 100 ,000 pon to s; RÁD IO LGT

LTDA ., 100 ,000 pon to s; RÁD IO PORTAL FM LTDA ., 100 ,000 pon to s; R ED E SUL

PAUL ISTA DE COM UN ICAÇÕES E RAD IOD IFU SÃO LTDA ., 99 ,819 pon to s; SOM DA

ILHA COM ÉRC IO E PRODUÇÕES LTDA -M E , 100 ,000 pon to s; (7 ) Im p ressão , le itu ra e

ap rovação does) docum en to (s) denom inado (s) "R esu ltado da P roposta T écn ica" , que segue(m )

em anexo , que apon ta (m ) a(s) pon tuação (ões) da(s) p roposta (s) técn ica (s) con stan te (s) da

p resen te abertu ra . (8 ) O S r. P resid en te de te rm inou que fo ssem reg is tradas em A ta as segu in tes

in te rco rrênc ias : a ) as c lass ificações de RÁD IO 1030 LTDA ., RÁD IO 630 LTDA ., RÁD IO 810

LTDA . e RÁD IO LGT LTDA ., pa ra as lo ca lid ades de ÁGUAS DE SÃO PEDRO /SP ,

A LTA IR /SP , ANGATUBN SP , A RAÇO IABA DA SERRN SP e BARRA DO TURVO /SP ,

estão su je ita s a cond ição reso lu tiv a , d ependendo do que v ie r a se r dec id ido no p rocesso

adm in is tra tivo n° 53000.05727612008; b ) a lic itan te S ISTEM A NOVA AL IANÇA DE

COM UN ICAÇÃO SOROCABA LTDA ., es ta desc lass ificada para a lo ca lid ade de

ARAÇO IABA DA SERRN SP , po r o fe rece r no item 3 de sua p roposta técn ica 70 m inu to s para a

execução de se rv iço s no tic io so s , o que equ iva le a 4 ,8611 % quando a cond ição m ín im a p rev is ta

no E d ita l e de 5% . N ada m ais havendo a acrescen ta r, o P resid en te deu po r encerrada a p resen te

sessão às 16h05 (dezesse is ho ras e c inco m inu to s), sendo lav rada a p resen te A ta que , lid a e

achada con fo rm e , va i ass in ada pe lo P resid en te , V ice -P resid en te e m em bro s T itu la res da

C om issão .

~

.'~ __ .oI •• ~' ,

~-U.,..
KO NDES ' DOM EN IC I

V ice-P resid en te

M ARCU S FERRE IRA DA S ILVA

T itu la r

A ta de R eun ião n° 117 /2009 • C one . n ° 139 /2001 • P ág ina 3 de 3
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RG nº/UF

DATA: 22/10/2009

I S E R V iÇ O : F R E Q U Ê N C I A M O D U L A D A ( F M )

<.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

CONCORRÊNCIA N° 139/2001-SSRlMC

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

L O C A L I D A D E ( S ) : Á G U A S D E S Ã O P E D R O / S P , A L T A I R l S P , A N G A T U B A / S P ,

A R A Ç O I A B A D A S E R R A / S P e B A R R A D O T U R V O / S P .

~.d~s t,
I l! iJ: " '~ l

-I 9 : \ j \ . ~

W ~ r-... .'

'-' -"S, ~".D'"
M o d e l o d e l i s t a d e p r e s e n ç a d e p ú b l i c o . º O ~
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O - C E L

C O N C O R R Ê N C IA N ° 1 3 9 /2 0 0 1 -S S R lM C

S E S S Ã O D E A B E R T U R A D E P R O P O S T A T É C N IC A

FOLHA Nl 01/01

' .

D A T A : 2 2 /1 0 /2 0 0 9

I S E R V IÇ O , F R E Q U Ê N C IA M O D U L A D A (F M )

L IS T A D E P R E S E N Ç A D A S P R O P O N E N T E S

L O C A L ID A D E : Á G U A S D E S Ã O PEDRO/SP, A L T A IR I S P , A N G A T U B A lS P , A R A Ç O IA B A

D A S E R R A lS P e B A R R A D O T U R V O /S P .

R a z ã o S o c ia l d a

P ro p o n e n te

N o m e d o re p re s e n ta n te le g a l

o u P ro c u ra d o r

A s s in a tu ra R u b r ic a . R G n º /U F C a rg o

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r (

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r (

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r

S ó c io /A c io n is ta ( )

.P ro c u ra d o r ( )

, ~ ~ ~
I lM c 0 3 3 6 6 9 '< : e I IA T A S d e A b e n u r . , D e s i " ê n c i . e E x c J u s ã o IM O D E L O ( S ) D E L I S T A D E P R E S E N Ç A D E P U B L IC O E P R O P O N E N T E S IM O D E L O D E L I S T A D E P R E S E N Ç A D E P R O P O N E N T E S . . . . d o c "e? " T 1 {

I ~~

üi R \ .5 I
o
" , -~
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

P r o g r a m a s jo r n a l ís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a t iv o s ( i t e m 2 d o

A N E X O 1 1 1

P r o g r a m a s d e s e r v iç o s n o t ic io s o s ( i t e m 3 d o A N E X O 1 1 1 )

P r o g r a m a s c u l t u r a is , a r t ís t ic o s e jo r n a l ís t ic o s g e r a d o s n a

lo c a l id a d e i t e m 4 d o A N E X O 1 1 1

P r o g r a m a s d e s e r v iç o n o t ic io s o g e r a d o s n a lo c a l id a d e ( i t e m 5

d o A N E X O 1 1 1

5% ~ 12 ~8%

2%~ 13 ~ 4%

P1 =
P2 =
P3 =
P4 =
P5 =

P6 =

6 ,0 0 0 0

1 5 ,0 0 0 0

1 5 ,0 0 0 0

2 6 ,0 0 0 0

6 ,0 0 0 0

3 2 ,0 0 0 0

C L A S S IF IC A D A

P T = 1 0 0 ,0 0 0

/

"~o '\ /

'"", . I'
, \/'

.-r-,. . ,,/ / '.'" ,/ '.1 ,1///././ ' "
.'

Alvimar Bertrand/Ó . G , de Macêd6
/ P r e s ' id e n t e . , / "

[/VI/ -,
~}0j_!j((A1t,fif l{(.,@.

'-'Edmar Freitas Machado

Membro

/)

/

/.---- ..;,....\
~_/ .'

/~~~4,.,.:.
"Eriko Mendes Domenici

V ice-Presidente

Marcus Ferreira da Silva

Membro
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Programas jornalísticos, educativos e informativos (item 2 do

ANEXO 111

Programas de serviços noticiosos (item 3 do ANEXO 111)

Programas culturais, artísticos e jornalisticos gerados na

localidade item 4 do ANEXO 111

Programas de serviço noticioso gerados na localidade (item 5

do ANEXO 111

5%~T2~ 8%

2%~T3~4%

2%~T4~4%

P1 =
P2 =
P3 =
P4 =
P5 =:

P6 =

PT=

6,0000

15,0000

15,0000

26,0000

6,0000

32,0000

100,000

CLASSIFICADA

..
i

/

cr->
~~~;.

Eriko Mendes Domenici

Vice-Presidente

Marcus Ferreira da Silva

Membro
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/SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seç.'io 3 N" 204, segunda-feira, 26 de o U lU b ro de 2009

PREGA0 ELETRÔNICO N- 14H/2009lN- LlCITAÇ,\O 00
2714651 COTU/STUlREC

Objelo: AQUISiÇÃO DE TESTE -SET E ACESSÓRIOS PARA RA-
m o . Toma público para fins de conhecimento dos interessados que
no dia 06/1112009. às 11:00 honi.rio de Brasilia, se uam a abCllUnl de
Proposta de Preços do pregão em epígrafe .. Dala Limite par.! rc.
ccbimcnlo das propostas: 06111/2009 ate às 10:00 (horário de Bra.
sitia). Maiores Infonnaçõcs pelos fones: Oxx81.21028520 ou
2102852) ou pelo silc w\Vw.licilacocs-c.com.br. A licitação sera rca-
liZ:tua atravCs do si!c Banco do Brasil.

S I~ R ( j IO R O B r ;K rO S O A R E S P E K F IR A

I l r q ;~ ' l , j r l l

I'REGAo ELÉ~'k6~~~C~I~\(:~~O~;~~Tl"STU/l{EC

Objelo: AQUISiÇÃO DE MATERIAIS ELETRONICOS, Toma pu-
blico para fins de conhccirncnlo dos interessados que o objeto do
Pregão em epígrafe foi REVOGADO.

S E R G IO R O B E R T O S O A R E S I 'E R E IR A

I 'r • • . •y . l ,d r o

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO
ALEGRE S/A

E X T R A T O D E C O N T R A T O , , , ,. • 7 .1 2 0 .0 4 0 /2 0 0 9

COnlr:110 finnado com MFlIP CONSTRUÇÕES LTOA. OBJETO:
Serviços de engenharia para refomla e modernização do 6" andar do
Prédio Administralivo da Trensurb, confolTne caraclcrislicas, quan-
tidade e eondições discriminadas no Anexo I (Especificações Téc-
nicas), no valor global de R$ 77.900,K3 (setenla e scte mil, no-
vecentos reais e oitenla c três ccntavos)
Processo Adminislrativo n". 1190/2009
Assinatura: 14/1012009.

'\\'ISOS DE INEXIGIBILIDADE DE LlCIT'\çAo

Toma publico a inexigibilidade de licitaçào para Serviço de
Recupcração de 04 Engates AUlom:ítieos BS1 para TUE eoncedido a
empresa FAIVELEY TRANSPORT 00 BRASIL S/A, no valor tola I
de R$ 307.501,20 (trezentos e scte mil, quinhentos e um reais e vinle
centavos), com base no Artigo 25, Inciso I e li, da lei 8.666/93.

Processo n" 15K7/2009.

Portl' Alegro:, 23 d ••' (IUfUbw de 1009.
FRANCISCO GOULART GROSSO

Chdc do Seh\j" de Compras

Toma pública a inexigibilidade do: licitaçào para aquisição de
Vales Transporte (passagens) na fonna de cartões com carregamento
c utilização no sistema de transpone público para os funcionários da
Trensurb, eoncedido as Empresas Fatima, Montenegro, Vitória, Lou-
zada, Frederes, Caicnse, Benlo c ATM no valor total de R$ 9.661,30
(nove mil seiscentos e sessenta e um reais e lrinta centavos), com
base no Anigo 25, caput, da Lei 8666/93, Processo n" 211512009.

Porto Alegre. 23 do: outubro Jc 20n9.
NARA JOYCE CORREA OLiNTO

PregoeIra

AVISOS IlE LICITAÇÃO
I~H,EGI\O I)RESENCIAL N" 28212009

Toma público para fins de conhecimento dos intcressados
que no dia 09 de novembro de 2009, às 14h, na Sala de Licitações no
2° andar do Prédio Administrativo, se darâ o ato de reccbimcnlo Je
envelopes e a abertura de propostas do pregào presencial em epígrafe,
cujo objeto é Aquisição de serviço de atualização do softwarc IBM
Lotus Notes, confomle Anexo 01 do Edital. Maiores ínfomtações
pelo fone (51) 3363.8344 ou pelo site W\\'w.trensurh.gov.br.

Proeesso 1622/2009.

P,,'I1Cl Akgre. 23 dc nowmbl'O de 21)09
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA

Prcgl1eiru

PR£GAo £Ll::TRÔ~ICO N" 273/2(109

que no d':~IHll:ú~~~~mb~~1 dt~n20g~, ~~nSMI~~Ol,e~~od;~~sai:~~e:I~~~~dJ~
propostas do preÕào em epigrafe e às 0911 lerá início a disputa em

I~ ~ ~ ~ )S:~ll~~~uaç~~ EJ~O;ep~~~Ói~~o d~cal~~~~~I;:IO~~n~~ed~u;:t~~~}sJ:~

*~~~~nhe{ J~t~dif~l: ~i~i~~o~~l~a C;~~~bYm~~ft~,c~~c;;(~\;~S~'l~n~~én~~sO~h
na mesma data da Licitação no sitio www.licitacoo:s-e.eom.br. 1\laio-
res infonnações pelo fone (51) 3363-1.'1344 ou pelo sitio w\,,'W.tren-
surb.gov.br. Processo n" 133212009.

l> rU ( ' iÁ IN t ) " 'b i
t SI\L~~l'O(LI~E'i~~}'

PIC~{ICi!1.1

IJIU:(;,\O I'I{ESEt'~C1.\l. i \ " 279l.!f1lt9

ue no dGoí7ad~~~I~~(~1~~:~':J~i200~~ ;i~(1l~~,c:~:eA~lJi~órioi~~:5~~~~~~~
do PréJio Administrativo, se dará o ato de reccbimento de envelopes
e a abertura de propostas do preg;10 prcsencial em epígrafe, cujo
objeto é Aquisição de haste impulsora e porca sextavada auhl tra-
vanle, confomle Anexo OI do Edital. Mai(lres inll.JmlaçÕes pelo fone
~51~\I2ÕÕt~.8115 ou pelo sile www.trensurb.gnv.br. Processo

p\lrt(l Al..'~re. 23 dc mllubro 11,,;:211ll'J
JAIR 13ERNARDO CORREA

Plcl:oeil'O

RESUUADO DE JlILGMIE:';TO
IJI~E(;,\O EI..ETRONICO ;'\'0 244/21109

Toma publico para fins de conhecimento dos interessados. o
Resultado de Jul~amento, referente a licifaçflo em cpigrafe. OBJETO:

bTt.fRi BBfDgf~G~~1'L~nl1([eú'NIC()e~~{I~~~jo;d~FR$a41~~~t.
Processo n" 186212009.

Puno Ak!!rc. :!.l dc (l\jtuUIO de 2(1)(1.
GAHI<IEL GROSS D'AMICO

l ' r . . : - g { lc i r o

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

AVISO

A Comissão Espe:::ial de Licitaç;io. constituida pela Ponaria M e 11~432, de 24 de julho de 2009,
publicada no DOU de 27107/2009, e com base no(s) Edital(s) de Licitação, toma pública a abenura de
prazo para apresentação de IMPUGNAÇÃO(s) ao(s) recurso(s) e documentos inlcrposlo(s) contra o ato
administrativo que homologou a PORTAL COMUNICAÇÕES J..:TDA. como vencedora, na Concorrência
c respectiva(s) 10calidaJe(s)/serviço(s) indicaJo(s) no Anexo Unico.

Os auto(s) does) processo(s) eSI:lrão disponiveis na Secretaria da Comissào Especial de Li-
citaçào, Sobreloja • sala 104, Ministério das Comunic,lç(\CS, no seguinle endereço: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R. Ed. Sede, BrasiliaJDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no
Protocolo Geral deste Minisrério, sendo que a contagcm do prazo de cinco dias úteis tera início a partir
do primciro dia úlil seguinte à presente publicaç:io, a teor do *5", do an, 109 da Lei n~ 8.666, de 21 de
junho de 1993.

BI':.l:-i1ia- DF. 23 de outubro de 2009.
ALVIMAR HERTRAND D. G. DE MACÊDO

Prc:,idO:lll,: da Comi:=:s50

ANEXO ÚNICO

COllwrrenle

RESULTAUOS U.: PI{OlIOSTAS TÉCNICAS

A Comissào Especial de Licilaçào, nos tennos da Ponaria M e n~ 432, de 24 de julho de 2009,
publicada no DOU de 27/07/2009, em confomlidade com os EJital(s) de Licitaçào. toma publico, por
meio deste Aviso. o(s) resu!tado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) licitante(s) ha-
bilitada(s) confonne Anexo Unieo.

Os aUlo(s) does) processo(s) estarão disponiveis na Seeretaria da Comissão Especial dc Li-
citação. Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R. Ed. Sedc, Brasilia/DF.

Os eventuais recursos devcrão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo
que a contagem do prazo de cinco dias úlcis tera inicio :I panir do primeiro dia úlil seguinle à presente
publicação, nos tennos dos ar1igos 109. inciso I, alínea "b" e 110, ~5! ,da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 • e suhitem 13.6 do Edital.

Bmsilill - DF. 23 de outuhro de 200?
ALVIMAR OERTRAND D. G. DE MACÊDO

Pr.:siciclltc &1 CCJmiss50

ANEXO ÚNICO

RÁDIO [MPRENSA FM DF. VARGE~1GRAt'DF. FM 5311.111.nlluMl~'l12 ll~),l~lll CLASSIFICADA
DO SUL LTDA
RÁD[O LGT LTDA FM 51~.:tu.Ul~)('.171i)2 Illlll~HI U.ASSIFICAOA
RÁO[O PORTALF I LTDA FM SJIIJO.0410ftJ9102 \l1l)UI){) CLASSIFlCAIM
REOE SUL PAULISTADE CO~IUNICAÇÓF..sF. fM SJIIJU,lllll)('.12IU2 Q"'.III'" CLASSIFICAO,\
RAOlODlFtJSÃOLTDA
SOM DA ILlIA COMERCIO E PRODUÇOF.5LT- FM 5.111.ll1111~)(,.t.11l12 IOU.IIIIl) U_,\SSlfICADA
DA- ME

Concorrência n~ 139/2001-SSRlMC, Localidade de Angatuha./SP.

Prof'Ollellles Servi~o "'~ do Pm.;esso P. Té<: Resulta.J<.
PORTODF.CI~tA RÁDIO E TELEVfSÃOLTDA fM S.lK."HHll)(,.1~1I)2 lllllnun CL\SSIFICADA
RADlO IU.ltllTDA F~l SJK.l0,IHll)63MI2 llllHlllU CLASsIFICAr>A
RÁDIO I.ARANJALPAULISTAHl LTOA F~t S.11l.1IHH~)(,25,lill Illl)lltlU CLASSlflCAllA
RÁDIO POR AI. F~t I.TOA FM )1c.l(),n'~I6J"',1Il Il~1(1l1U 'LAS'IFt :ADA

RÁDIO RMS I.TOA F~I 5.111Jll,I}(Il)(1ol1102 Ulllll)(1 ClASSIFICADA

~ ~ ~ ~ ~ \~ )~ :~ f~ { ~ ~ ~ .DE CO~lU,,"ICAÇOF.sE fM 5JlCJlJ,IH~IfoJ21112 'N.lCl" n.AsSIFICAIM

s PER Df SaRA AM LTDA. F M SJIIJO,0l~1fo111H2 101l1~HI 'I.ASSIFIC OA

Concorrcncia nt 139/2001-SSRlMC, Localidade de Araçoiaha da Serra/SP.

Prof'Or>e"le~ Scrvi~o ,..: do Pr,,,,e~so P. féo: Rcsull",l•.•

RÁDIO bJO LTDA -M S.1IlJO.OlJMJII./02 IlIIHIll1l CLASS1Ff'AD,\

1 " I
-, .lK11111lMlhl1lP IlllflOll 'SI' o

R )
, I TEI F:VI , 311O.lI(~",J~1I1 '")lll)4) . ASSI' )

R OJO _" llCJ(j,{J(MIMMl"' IlII)I11)O "Ifl-

RÁD '~F~ 1 lIOUO'")t,''''Il' lllltM)41 "[F .,
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEMGRA,,"DE nt SJIIJO,I}{~H""'l}.112 IOO.lll)O CLASSIFICADA
DO SUL lTDA

I I . o -, llCJOI}{~l(,11;U:;- Illl)IM)O ",S'F
,

1 IIJO.lH~)(,<11112 1101~)4) '1 ' o
,

A
, 510.(111)(,:1110" O{)(IIltl 'A

o '''- ,.. F~t '-TOA ., 11110.1)«11"04210' Illl)l~H) 1'1-

SISTEMA ,,"OVAAL1Al't;A DE COMU,,"ICAt;ÃO FM S.1I1JO.llOf)(,2Ml2 DESClASSIfICADA
S R )CAHEl'SF. LTDA
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TVI - TV llot'TERATIVALTOA FM 5.1K.\IlIHM)f,J.l1i12 IlllllMMI 'LASSIFICAllA

Concorrência n~ 139/2001-SSRlMC, Localidade de Altair/SP.

Pr0f'One"\(:~ Ser\'i~o N' do Pr""e~••.• r. Té<: RcsultOkkt
C(lIlcorrcnci" n~ 139/200I-SSRlMC, Localidade de Harra do Turvo/SP. PORTODf. CIMA RÁOlO F.TELEViSÃOL DA fM 5JII.\lUlllflf'.141112 11~ll1lMJ l:LAS 'IF[ 'ADA

I Propmltnl:~ Ser\'i~o N' do Processo I I
'0010 IOJOI.TDA F M S3K.10l11lOtiJMJ2 [(1l)(Jl)tl CLASSIFICA0,"

P. Té<: ResullaJo ftlt) , lK\U{J(Il)(,lMJ' IIlIUI)U F -"
~RTO DF.CtMA RÁDIO F.TF.LEVISÃOlTDA F~I 5.1lC.1O,lltlllfo,1~102 Illllmu C ASSIFI AOA I

" '
FM 1I10,lItll)(,1,1i 11l111fM) r

R 1 11.111 ., ~IIJ.H)«IlH',JMJ' Ol)llllI) . .
RÁD[O IMPREt'SA 1'1\11)1'.VARGEMGRAl"Df. fM SJll.\UJlllllftolIlIl12 1'"I.I~IU CLASSIFICADA

RADIO I;JO I.TDA. HI SJll)Ot}{IlJftJUI2 IOUOOO CLASSIFlCAO,\ DO SUL I.TDA

RÁDIO 1110 F~I S.1IllU(Jflllfo.\'fI)2 HIf)IHl0 SIFI:ADA I RÁDIO I GT LTOA fM S311101lIIIJftJ11l12 IUOlllHl C1.ASS[t'ICADA
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ConcolTência n! 139/2001.SSRlMC. Lt)calidad~ de Águas I.il: S:io Pedro/SIl.

S(rvi~'o "" 00 Pr,...:eu.o P. Te,; Rnult..oo
lTDA FM 100000 'LASSlfICA(>t\
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FM [U O H O U CLASSIFICADA

FM 100000 ClASSIFI .ADA

D tf S A r SONOIt -TOA n l 73000 SIFI ADA

F~I DF. TATUI lT:>A FM lllOOOO CLASSIFICADA
FM DE VARGI'.M GRAl\DE F~I lOO.OOl) CU.SSIFlCADA

F~l '00000 CLASSIFICADA

F~I 100000 CLASSIFICADA

FM (00000 't. Sn: D

n l IO l)O IM J 'LASSIFI 'ADA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINT.ENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO. GERAL

ÇiERENCIA.GERAL DE AD.MINISTRAÇAO
GERENCIA DE ADMINISTRAÇAO DE CONTRATOS

E X TR A TO S D E C O N TR A TO S

Contrato ADAUl n! 411209 - Anatcl; Data de Assinarura:09/10/2009: Contratad,,: GERAR PROJETOS
E GERENCIAMENTO LTIJA: Vigência: 75 (setenta c cinco) dias, a contar da dala de sua assinatura;
Objeto: Prestaçào de serviços de arquitetura c elaboração de projelO de reforma do Escritório Regional
da Anatel em Pemambueo • ER06; Fundamento Legal: Lei n~ 9.472/97 c Resolução n~ 005/98 ~
Regulamento de Contratações da Anatel e pela Lei ll~ X.666/93; Valor do CoOlrato: R$ 58.860,00;
Processo n~ 53500.02746X/200X

Contrato GPR n~ 421209 ~ Anatel; Data de Assinatura: 151\0/2009; Contratada: TELCO DO BRASIL
CALL CENTER LTDA-EPP; Vigência: 12 (doze) meseS,:1 contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses; Objeto: Atendimento aos usuários de serviços de
telecomunicações no Pais, compreendendo o acolhimento, o retomo, o encaminhamento, o tratamento
em 1t nivcl e o controle de solicitações (reclamações, denúncias, sugestões, pedidos de informação e
elogios) recebidas por meio da Cenlral de Atendimento, meios eletrônicos, corrcspondências ou quais-
qucr outros meios seguros de comunicação, que venham a ser utilizados para o atendimento à sociedade
brasileira: Fundamento Legal: Lei nt 9.472/97 e Resolução n~ 005/9X - Regulamento de Contratações da
Anatel, Lei Complcmentar n~ 123/2006, Decreto n~ 6.20412007 e Ato n! 74881200X-Anatel, do Conselho
Diretor, de 03/1212008, bem eomo pela Lei n~ 8.666193 c suas altcrações posteriores; Valor anual do
Contrato: R$ 16.135.252,20: Processo n~ 53500.00X 116/2009

t:X T I{,\TO IJE TE l{j\10 '\1 )1"1"1 \'0

Primeiro Termo Aditivo ao Contmto ADGI n~ 46/2008 - Anatel: Data de Assinatura: 15/1012009;
Contrntada: Imprensa Nacional: Vigência: 16/10/2009 a 15/1012010; Objeto: Prorrogação contratual por
um periodo de 12 (doze) meses, contado a partir de 16/1012009; Fundamento Legal: art. 57, inciso 11e/c
art. 65, ~2' , inciso 11 da Lei n! 8.666193: Valor do ContrJ!O: RS 97~,MO; Processo n!
53500,01 72H 5/20H

GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS

,\VISO IlE 1.IC1r.\Ç,\0
P R E G •.\.O A J\W LO N ~ 22/2009

A Analel, CNPJ nO! 02.030.715/0001-12, realizará o Pregão em 11/1112009, às 9:00h, para II

prestação de serviços de desinsetização e desratização nas áreas intemas e externas do Complexo Sede,
em Brasília-DF e na Estação de Radiomonitoragem, localizada em Sobradinho-DF. O Edital estará
disponivcl a partir de 27/10/2009, no Edificio Sede, SAUS, Quadra 06, Bloco "11", 3" andar, das 9 às 11h
e das 15 às 17h e no sile W\vw.anateI.gov.br. Seção: Espaço do Cidadão. Interação com a Sociedade -
Licilações - Editais em Andamento - De Aquisição/Alienação.

MAKClJS ROHI:RTO R. PEIU::JRA DA SILVA
Pr\.'g.o\.'i.-i!

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E .FISCALIZAÇÃO
GERENCIA.GERAL DE FISCALlZAÇAO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ

Processo nl 53569.00IH3712009; prestaçào de serviço de fornecimcnto dc Energia Elétrica no âmbito da
Unidade Operacional UOIOI no endereço Av.Guaxenduba 150-São Luis/MA, no valor total de
RS300.000,00(trezentos mil reais) para um periodo de 60 (sessenla) meses.cm confonnidade com o
An.51 do Regulamento de Contratações da Anatel,com fundamento no Art.24,inciso XXII da Lei
8.666/93.AprovlIçào: Gerente Regional da Anatel no ESlado do Pará- Ato nl 6169, em 22/10/09 e
Ratificaçào: Gerente Regional da Anatel no Estado do P:uõÍ. Ato n~ 6170, em 22/10/09.

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

E X TR A TO 1)[ C O N TR A TO

Contraio ER07 (U07.3rrO) n! 021/2009.ANATEL. Data dl' Assinatura:09/10/2009.Contratada: COpy
SYSTEMS COMÉRCIO DE COPIADORAS LTDA - EPP. Vigência: 20/10/2009 a 19/10/2010. Objeto:
prestação de serviços de reprodução de dl\cumento:; medianle execuçào de cópias/impressões em pre-
lolbranco e colorida, digitalização de documenlo:;, utilizando equipamenlo a laser digital em rede e
acessórios, incluindo o fornecimento de IOdo o matelial de suprimel1lO (exceto papel), treinamento,
mllnUlençào e suporte técnico, paru atendcr a:; necessidades da Analel no Estado do Tocantins (U07.3),
relo período de 12 (doze) meses, podendo ser prOlTogado por iguais e sucessivos periodos, até O limite
de 60 (sessenta) mese~. Valor total global do contrato: R$ 7.06X,00. Programa de Trabalho nl

24.125.1157.2424.0001. Elemento de Despesa n! 339039. I'r~lcesso: 53551.00029XI2009. Nota de Em~
pcnho n~ 2009NE000251. Fundamento Legal: arts. 55 e 57, da Lei n~ 9.472197, Dec. 2.271/1997, IN n~
021200X ~ SLTl/MPOG, ano 32, Capo IX, do Regulamento de Contratações da Anatel c/c Capo 111da Lei
8.666/93. Signatarios: pela Contratanle, Rodrigo Augusto Barbosa e Luisa Amélia Tavares do Souz.a e
pela Contratada, Enczele Cez•.•r da Fonseca.

Este documento pode ser verificado no endereço e[elrônico http://\\.ww.in.go ••..br/autelllicidade.html,

pelo código 00032009102600053

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO

,\\'ISO llE LICITAÇ,\O
IJ f{E G ..\O :\;\11'1..0 N ~ M 2009

A Agência Nacional de Telecomunicaçõe:; - Anatel, toma publico que re:dizará o Pregàll Amp[ll
n! 00612009, no dia 09 de novembro de 2009, às 09;00 horas, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços continuados de transporte rodnvi:írio institucional (Iocaç:io de veiculus com
motoristas habilitados) Lote I c selviços continuados de transporte de documentos e mcnsagens (men-
sageirialmotoboy) com moto Lote 11,em conformidade com seu Regulamento dc Contratações, Edital e
seus anexos, que estarão à disposição a partir do dia 27/10/2009, na Rua Joaquim Bandeira, 492 . Boa
Viagem-Recife.PE, no horário dc H às 12 e das 14 :i:; IX horas e nu site .•••'\\w.allatcl.gov.br. seção:
Espaço do Cidadão - Interaç:l0 com a Sociedadc - Licitações . Editais em Andamento . De aqui-
sição/alienaç:l0.

W E S LLE Y V IN IC IU S D E S O U ZA

l)r •...gu .:in )

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS PRIVADOS
GERÊNCIA.GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS DE TELECOMUNICAÇÕES

EDITAL NOnFIC\ç,\.O P"STlJ N~ JS, DE 2.' lU; OlITlIBIU) DE 2UOl,l

Nolificamos os autorizados de serviços de te!ccOIl1UniCllções, const:lllles das relações abaixo,
para apresentarem pedido de reconsideração, em razão da decisão do Conselho Direh\r de aplicação da
sanção cabivel nos respectivos autos do processo.

Por força do disposto no ~ 5! do ;1I1igo 82 do Regimento Intemo da ANATEL, aprovado pela
Resoluç:io n! 270, de 19 de julho de 2001, fica consignado :is entidades o prazo de 10 (dez) dias,
contados da publicação da presente notificação, para, querendo, apresentar pedidl' de recon:;ideração.
relacionado à decisão proferida, perante esta Gerência.

O referido pedido de reconsideração devcrá ser encaminhado :i Gerência de ACllmpanhamelllo
da Gerêneia Geral de Serviços Privados de Telecomunicações localizada nu Setor de Autarquias Sul,
Quadra 06, Bloco. E, 9! andar, Brasilia - DF, CEPo 70070-940.

- Limitado Privado Estações Itineranles (processo n~ 53524.008868/2006)

Nome
EMI'RESA llE VIGILANCIA E E URANCA
MA IMA U'llA

~ Rádio do Cidadão (Processo n! 53504.00X22212008)

Documento assinado digitalmenle conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra:;il.

Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 66
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 12.1/2UU~

W LICITAÇÃO 2?5444/CBTU/STU/REC.
Ohjelo: AQUISIÇAO DE ELEMENTO FILTRANTE. TIlrJW púhlko
para fins de nmhecimenlo dos inleressadlls l.Juc lI!l dia 251l1!2110l).
às I (lJII hor.írio de Br,Jsília, se dará a ahertura de Pmpnsla de Prelp;'os

do pregão em epfgr ..•te .. Dala Limite paril rel:C~himenltl das pnlrOslas:

111/2009 al~ às 15:JOh. Maiores Inf;'lOnil~ôes pelos fones: OxxXI-
2102XS20 (lU 2102X521 ou pelo site www.lkilal...oes-exlllll.hr.Ali-
dlal,;'àll .\crá realii'.ada através do sile Balll'1I do Brasil.

LUIZ IT(;ÉNIO DE CARVALHO FREIHE
Preg,l\:irl\

PREGÃO ELETRÔNICO :"" 6.1I21"'~

W LICITAÇÃO 2?IXIIJ/CBTU/STU/REC.
Ohj<l": AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE USINAGEM E CORTE.

I3~lrJ I~ ~ 1 :c ~ s ~ ~ ~ jr i i~;,;~~~tl:i;e~ir:~eíl~t~~1~~Sd i~ 1 ~ 1 :s :~ ~ t~ ~ ~ I~ I~ 1 1 1 p ~ li l~

posta de Preços do pregão em epígrafe .. Dala Limite rara rel:t'.

himenJn das prupllslas: /llnIX)<,) alé às IO:30h. Maiores Inf{lnnaçúes
pelus limes: lIxxXI-2102X520 IIU 2102X521 ou pelo site www.lid-
laç(les-e.colll.hr. A licil:lção será realiz<ld:l através do sile B:lIK'o do

Brasil.

PREGA0 ELETRlÍNICO N" ~1I11111~

N° LICITAÇÃO 275-l-l9lCBTU/STU/REC.
Ohjeh': AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA
OFICINAS .. Torna púhliç(l p ••ra fins de çnnhedmento dos inleres-
sados ljue llO dia 25/11I2(XI9, àsll:30 hor;Íritl de Brasília, se dar.1 OI
aher1ur.l de Pn1p(lsta de Pre~'us do pregão em epígrafe .. Dala Limile
p.lra reçehimenlo das pn1postas: IIln(X)l) alé às IO:30h. Maillrts
Intilnna~"\les pelos fones: Oxxl; 1-2102X520 (lU 2102H521 ou peln site
www.1idta(.:oes-e.l.(lm.hr.Alidta\-ãu será realizada através do site
Bançn do Brasil.
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E~II'RESA DE TRENS URBANOS DE PORTO
ALEGRE S/A

,~VISO DE ,\IlIA~IENTO
rnEGAO ELETRONICO NU 1h9/l0()1)

Tnnla púhlico para fins de cnnheçimenlll dos inleressad(ls
que houve adiamento Ja Iicitaç&o em epígr_afe puhlicadu 11\1DOU dll
di, 2]/I0W p;g 115. OBJETO: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS
PARA PILATES. A IlllVa data é 2 7 DE NOVEMBRO de 2009, às
OXh30' se dará OIaht:nura dt: pmpostas do preg&o em t:pígrafe e às 09h
terá iníci(l a disputa em ses."&o púhlica. Je acurdo (,.''Omas espe-
dticaç(les Ctlnslanles n o AneXtl OI d n edital. O llllltivtl da alteração é
:ldcquação Illl uhjelo. D:lta limite p:lra recehimenlo de pnlposlas 27 dc
nnvemhro de 2{X)9até às OHhno sítio www.licilacues-e.com.hr.Maio-
res inlimm\"\-les pelo fone (51) 3363-X212 (lU pelo sítio www.lren-
surh.gov.hr. Pnll'CSS(l n° 203512009.

P,ll1u A k ~ n : . . : ) . I~ Il'J\'eJTl~'n'd ~ ~oo9.
NARA iOYCE CORRÉA OUNTO

Preg, .•:ira

AVISO DE IlISI'ENSA DE L1C1nç,i.o

Toma púhlico a dispensa de licila~'ãll para Ctlntralaç&o Emer-
gcndal de SerViç{ISde Desenv(llvimenl\l e Manutenção llOSsistemas
de Contwle de Bens. Skoh e Conlrole de Penhoras - Sipen. c0!11
valor dt: R$ IO.lM)O.OO.l'unçedido à empresa GIVISOR INFORtl'tA-
11CA. dispensável c(lnlilOne Anign 24, inciso IV dOILei X661lJl)3 .
PnlceSSll 206212(X)l).

PHI1,' Aiegr~'. 4 . I . ' 1J\\\"cmbrr. de ~ O iJ 9 .

LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA
PI\'~,'eir",

..\\'ISOS DE LICITAÇÃO
PREGA0 PRESENCIAL N' 15(,/2HOl)

N" 211. quinla-feira, 5 de novemoro de 2009

£'tut'l Alegr<.' ... 1 ,k 1I"'..e:l1hl\\ d~ ) . i i / ! t ! .

JAIR BERNARDO CORREA
1 'r . ': : "C ll ':1

A\'ISO llE RE\'OGAÇAo
C O :"V IT E i~ " 1 . 'X /2 0 U I)

A Empresa de Trens Urhanlls de Punu Alegre S/A - TREN-
SURB. lllnla púhlktl. l(ue decide pela re\"llgaç~1I da Ikita~'&o em
epígrafe. l'Ujll ('hjeto é Cllntrala~'ão de Empres<l Esrecialil.;lda em
Paisagismo. em vir1ude de não haver Ires rnlpnSla_~ válidas na Li.
citaçã(l. Pn'l'eSS(1 I.N412IXIl).

PClI11lAlcgr~'. 4 dt' 11l".cIlIhnl ti •• ~LU).
JAIR BERNARDO CORREA

P r f .~ d e jr i .

IlESl.!LT ..\110 DE JULGA~IE:"T()
( 'IU :G A O P H E S E N ( 'tA L :- ;~ 2 IJ /~ H I I I )

Toma púhliçn para fins tio: cunhecimenln d"s inleressadlls. l i

Resultad{l de Juh!amenttl. referenlt: a lidta ••..&nem e(í!!rale. OBJETO

~e~~~~~ ~~J;1tfRHE1~:~~6~~i~J~H~I&~~J~6Té~ ~~1ó~~
LOTE OI. no valnr de R$ X4.IJl)X.40: LOTE 02. no v:llur de R$
20.IOJJKI e LOTE 03.110 valt'r til' R$ 15.212.011.
PnlçesSl' 162112fM19.

PlJJ1ll Ah:;,'r~'. --1dl.' n"vernhll' de; 2'.''.1')
JAIR BERNARDO CORREA

I 'n '.~ : ,> c !n '

Ministério das Comunicações

A N T Ô N IO R O B E R T O G O ~ 'IE S D E A:-':DRADE
Prcg\l~'ir\l

P R E G A 0 E L F .rK Ô N IC O : " u IS 3 /2 lK I I )

N° L1CITAÇÃOBB276,791CBTU/STUIREC.
Ohj"o: CONTRAT"ÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
COMERCIALlZAÇAO.E TROCA DE BILHETES. ACOMPANHA.
MENTO DA CONFERENCIA DOS VALORES ARRECADADOS E
SUPORTE NA flSCAlIZAÇÃO DE BILHETERIAS. lilrna púhlico
par:.! fins de Ç{lllhedmenro J\IS inleressados que Jl(l dia 19/1112009.
às 15:311hor.1rio de Br.lsília, se dará a ahenura de Proposta de Pre\'us
dll pregão em epígr.tfe. Da(a Limile p:lm recehimenltl das pmpostas:
19I1ln(X)l) até às 14:30h. Maiores Intúnn:l\'ôcs pelos tilnes: Oxx:HJ-
2102H520 ou 2102X521 ou pelu site www.licitac{les-e.colll.hr.Ali-
cilaç&n será realizada :ltr:lvés do site Banco do Brasil.

LUIZ EI.'GF.NIO DE CARVNIIO FREIRE
Pn~g;~iri-'

T{lnla púhlico par •• lins de ctlllhedmenltl dns interessados
l(ue no dia Il\ de novemhOl de 2CX)l).às 14h. no Audilt'irio nu 50 anJar
dll Prétli(l AdministrativlJ. se dará (1 atn de fecehimento de envelopes
e a ahenura de PWp(lstas dn pregão presencial em epígr ••fe. CUjll
ohjeto é Contralação de empresa especializada em servi~'o til' la-
vanderia industrial e !nc:lç&n de pe\'as tle nluparia. confonne Ellital.
Mainres infnnnaçúes pelo fnne (51) ,H63.X212 (lU pelo site
www.lrensurh.gov.hr. Pnlcesso 19-'720()9.

P"lt" r\1cg.r~, 4 dl~ 11I\\"cl}ll:-or•.• de ~Ol.O.
NARA JOYCE CORREA OLlNTO

'Te~~pelr~

P R E G Ã O P R E S E ~ C IA L N '" 2 ~ tV 2 1 1 H t)

Tont:l púhlicu par:l lills de cllnhecimellto dos inleressaJos
4ue no dia 30 Je novernhm dc 2009. às !Oh. nu AuJilôrin Il(l 50 andar~
tio Prédio Administr:ltivu_ se dará n atu de fel'd,:menltl de cnvelopes
e a ahenura de propostas do pregão presclKial em epígmfe. l'ujn

GABINETE DO MINISTRO

EXTllATO DE CO:"TR.\T()

PARTES: Uniãn e t-.'IS UM C(lmulIi(.'açf1es e Explor<l,'ão ,11.'Serviçus
de Radiodifusão lida.
ESPÉCIE: Conlrato de Adesão de- Penllis.~ãtl oUI{lrgalb por meio dOI
P{m:lria n° 2X10. de 1i de dezemhnl de 2I1n~. puhlicOlda n" Diário
Olidal da União de 17 de dezemhOl tle 2002.
OBJETO: Exer.:u\'&odo serviço de r<ldi"difus&ll sonora em freljüênçb
1Il0l1,:!lada.n:l localidade de Siden'lpolis. Estadll de Sanl<l Calarina
VIGENCIA: O conlratl1 lem \"igêllda de 10 (da) allns e enlra em
vigor na dala de puhljça~~&n Jesle cxtr ••lo ml Di.íri" Ondal d<l
União.
DATA E ASSINATURA 4 de Iltlvemnro de 2IKlI). Hélio Cusl;J -
Minislnl de Esl:ldll tias C{lmunil'a~'úes. e Claudiomir Salvarn . Pro-
l'unidtlr da MS UM CornUJljça~'l'cs e Ex:rlora~'ão de Servi,'os dc
Ratli(ldifus&{l Ltda.

:lrr•• I li _ Uf\'U, ll\,!alu a. ra\"tHa a ta. erra.
Altair e A\,!uas de ~ â { \ Pedro.

A Cllmiss&o E~pe(.'ial de Licira\'ãn. çonsliluída pela Portaria MC 11.0 432, de 24 de julho de
2(KlI).puhliçad:l no DOU de 27 tle julho de 2(K)l).turna púhlico, por meio deste Avisl' e seu anexn únil'll.
deliheraçãl' ~llhre n(~) Pedidn(s) de Desistência da(s) pn1p{lnenlt'(s) e. çm l'tlllfurmidatle ÇOI1l{I art. 43.
* 60

, da Lei K6M. tle 23 oe junh{l de 1993. Ç(lllduiu pela ACEITAÇAO ll{l(s) pedido(s).

RESULTADOS IJE JIJI.G,UIE:"TOS

A Cmnissão E.'pedal de Lidtaç&(l. (.'onslituída pela Portaria f'.IC nO-U2. de 2--1de julho de- 2!1<lIJ.

puhliçada no DOU de 27/07I2lKI9. e suas allera\'{les. em Clllllilflnidade l'lllll li Edital de Lil'ila ••..ãll. 1"nJa

púhliço us resullados da pontuação das Pn'puslas de Preçlls rel:l Outorga (PP) e do V:llllr P{lllder.lIl"

(V P) alrihuído a çada lidtante da COll<."\lrrêlldaahaixll cilada.

Os autos ltos prncessos estar&u com visla franljueOlda 1l0!Comissão £'pn'ial de Lil'il<l••..ã••. [ l I '

seguinle emlereç{l: E.'planada dos Ministérios. BloclI R. SI1hrclllja - sala 104. Ed. Sede. BrasílidlDF. lo••:al

este onJe deverão ser pOltocoli7.ados os evenluais rel'Ur,.o.••.

A conlagem dto pra7.11lle r.:inctl dia .••úteis. para a inlelT'{lsi~'&ode cventuais fl'l'UrsIlS. dar-se-á a

partir desla puhlil'ação, (.'onfonne o suhilem 13.6 do Edital. hem l"UIIlIlnos tenlltls tio arrigll IIl1J. ind.~{I

J. alínea "h" e *50 e ar1igo 110, da Lei n" X.666. de 21 de jUllhu de 11)9.'-

CUllt:orrênda n.o 167n(M11-SSRIt\1C. Localidade de PenlíhelSP.

A Ü1miss&(l E.~pedal de Lkila~'&{I.wnsljluída pel:l Pt'r1aria :vlC n° 4-'2. de 24 de julho de 2tKlI).
pllhlicada no DOU de 27/07ntX)l). e suas allera~'('es. em cllnfnrmidade \,."\llllI' Edit:ll de Lil'ita~'&o, loma
púhlic(l os resullados da pnntua~'ão das Pn1poslas de' Pre~'os pela Outorga (PP) e do Va)t'r P{lllden••lo
(VP) alrihuíJ{I a l'ada licitante da COnC{lrrenl'ia ah:lixo cilada.

Os autos dns processos eslar&o (.'t'lIl visla franl(uead,1 na Clllniss&ll E.~pedal de Licila\'iio. n(l
seguinle endere~'o: Esplanada dos Ministérios. B1I1l'\lR. St1hrelllja - sala 10--1,Ed. Sede. Hr:lsília/DF. h'\"'~1
este ll/lde dever&o ser prnloçolizados os eventuais recursos.

A l'lllllagem do prazo de cinco dias úleis. para a inlelT'osi\'ã{. de eWlIluai .•.ret:ll"t>s. dar-se-á a
partir desta puhlkação, conhlOne o sunilcm D.r, dn Edilal. hem Ct>lIlnIlllS tennos do ar1igl' ]I)l). ill\,.'i"o
I. alínea "h" e ~5° e ar1igo 110. dOILei n" X.f,(,6. de 21 de junhu de 11)'-)-'.

ülllçorrência n.o 002nOf)7-CELfl\IC. Localidade de Nova E."pcrall,'a/PR.

\1'1'1'

~ '; l I ! ': !~IIA()O( I () t

1'r""'lIl<'nh:"I'n ••..•.."s" N '"

m IInenle
'mpresa I e aI 10\ Ilu-

são Alfa Cenl:lUn1 lida.

BrJ"lli:t - DF. -t l iL ' nI'vemhrlJ lle 2(l(1{).
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO

Prvsid~1l1(':da C"nJis"iir.

ANEXO ÚNICO

ANEXO ÚNICO

A Comissão E.••pel'ial de Lkita\'&n. cOllstituída pela Porraria M e n.o 432. de 24 de julho de
2IXlI).puhlkada no DOU de 27 de julhn de 20t)l). {orna púnlit:u. por meio desle Aviso e seu anexo úniw.
delinera~.&t1sohre n(s) Petlidn(s) de Desistência da(s) pn1pllnenle(s) e. çm CI'ntilnnidade CIllll o ar1.. H.
* ( { '. dOILei X.666. de 2J til' junho de 1993, l'onc1uiu pela ACEITAÇAO Jn(s) pedido(s).

DoçUlIlenlll assinado digitalmente cnnfnnne MP n'" 2.2tKI-2 de 24/l1Xl2tKII. ljue in .••lillli a

Infraestrutllr:l de Chaves Púhlkas Brasilt."lra - ICP-Bra"il
£'te dlll"t.llnentopode ser veriticado no entlcre~(l eleln-lllko hnp:/Iv.'Ww.in.gov.hr/aulenticidade.hrml.

relo l't)digo fX)032(x),-)llfI5lXI1211

I 'n > t"~• • • • . •N': l 'r " • • . •l> < : l lk '

0171( Mal1;n,l'a .11 KAd~ ••.hfu<it" Lh.l.

~ li 1. 7 I ),: ir'-'« ia da

1,nl",IW7.~O rv < j~ .M 7 ( lf , ~ ~ " ,n l

.~~.fXll r v 1(~"II<j" lI~n<j\
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Proposta de Preço pela Outorga

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do

serviço.

1. Razão Social do Proponente: TVI- TV INTERATIVA LTDA.

2. CNPJ/MF: 04.946.403/0001-89

3. Edital da Concorrência: n.o 139/2001 - SSR/MC

3. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

4. Localidade: Águas de São Pedro - SP

5. Valor Proposto: R$ 1.100.000,00 ( Um Milhão e Cem Mil Reais)

1a Parcela: R$ 550.000,00 (Quinhentos e Cinqüenta Mil Reais)

2a Parcela: R$ 550.000,00 (Quinhentos e Cinqüenta Mil Reais)

Rio cima/MG, 22 de Maio de 2002

Paulo ~ndré de Alcântara acife

Diretor - Gerente

CPF 537.480.266-68
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C O N J U N T O N .o 3 - P R O P O S .

E d ita l d a C o n c o rrê n c

S E R V iÇ O D E

L o c a lid a d e d e P re s ta ç ã o d o S e rv iç o : Á g u a s

R a z ã o S o c ia l d a P ro p o n e n te : T V I - T V IN T E J

R u a : P rim e iro

R io A c im a l M (

C E P : 3 4 .3 0 f

C o n lu n to n .o 3 :

P ro p o s ta d e P re ç o p e la O u to rg a

~ ----------- 'iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii" 'iii" " i -
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'A D E P R E Ç O P E L A O U T O R d A

-a n.o 1 3 9 /2 0 0 1 -S S R lM C

lA D IO D IF U S Ã O

je S ã o P e d ro - S P

~ATIVA L T D A .

d e M a io , 4 1 6 / R o s á r io

-0 0 0

~eúdo:
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CONJUNTO N .O3 - PROPOST~

, /}: AJ",,-,~ (E d ita l da C onco rrênc ia

~ .. SERV iÇO DE R .

Loca lidade de P res tação do Se rv iço : A raço ia i:

R azão Soc ia l da P roponen te : TV I - TV IN TER .6

R ua : P rim e iro d i

R io A c im a l MG I

CEP : 34.300-(

Con te '

C on jun to n .O 3 :

P ropos ta de P reço pe la O u to rga

II I
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DE PREÇO PELA OUTORGA

-n.o 139/2001 -SSRlMC

,DIODIFUSÃO

a da Serra - SP

roo

Jdo:
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. ,"

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

A T A D E R E U N I Ã O N ° 1 2 9 / 2 0 0 9

S E S S Ã O D E A B E R T U R A D E I N V Ó L U C R O (S ) E J U L G A M E N T O D A ( S ) P R O P O S T A ( S )

D E P R E Ç O P E L A O U T O R G A

C O N C O R R Ê N C I A N ° 1 3 9 / 2 0 0 1

S E R V I Ç O : F R E Q U Ê N C I A M O D U L A D A (F M )

)

L O C A L I D A D E ( S ) : Á G U A S D E S Ã O P E D R O /S P , A L T A I R lS P , A N G A T U B A lS P ,

: A R A Ç O IA B A D A S E R R A /S P e B A R R A D O T U R V O /S P .

At, d, R,m,tã, ," 12912009" C,,,. ,0 13912'ft}i%( 1 d, ~

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2009, às l4h30 (quatorze horas e trinta minutos), na

sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do
Edificio sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta

cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por

meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações,

com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente,

Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra

Torquato, com o objetivo de realizar a a b e r t u r a d o e s ) i n v ó lu c r o ( s ) e j u l g a m e n t o d a ( s )

r e s p e c t i v a ( s ) p r o p o s t a ( s ) d e p r e ç o p e l a o u t o r g a d a ( s ) p r o p o n e n t e ( s ) c l a s s i f i c a d a ( s ) n a

c o n c o r r ê n c i a n ° 1 3 9 / 2 0 0 1 - S S R lM C , que visa à outorga de permissão para exploração do

serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) de: Á G U A S

D E S Ã O P E D R O /S P , A L T A I R lS P , A N G A T U B A lS P , A R A Ç O IA B A D A S E R R A lS P e

B A R R A D O T U R V O /S P , conforme convocação publicada no DOU de 05 de novembro de

2009, Número 211, Seção "3", Página 120, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1)
Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata.

( 2 ) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos

plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, confonne

consta do processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67. ( 3 ) Análise does) envelope(s)

constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência

pelas proponentes ou público presente; ( 4 ) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s)

Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por

localidade(s): Á G U A S D E S Ã O P E D R O /S P , PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO

LTDA., Processo n° 53830.000634/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53830.000636/02;

RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53830.000638/02; RÁDIO 810 LTDA., Processo n°

53830.000635/02; RÁDIO AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA., Processo n°

53830.000622/02; RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., Processo n° 53830.000629/02;

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo n°

53830.000640/02; RÁDIO LGT LTDA., Processo n° 53830.000637/02; RÁDIO OI1~O

)
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

)

MAIO LTDA., Processo nO 53830.000619/02; RÁDIO RMS LTDA., Processo n°

53830.000641/02; TVI- TV INTERATIVA LTDA., Processo n° 53830.000633/02; AL TAIRlSP,

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo nO 53830.000634/02; RÁDIO

1030 LTDA., Processo n° 53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53830.000638/02;

RÁDIO 810 LTDA., Processo n° 53830.000635/02; RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM

GRANDE DO SUL LTDA., Processo n° 53830.000640/02; RÁDIO LGT LTDA., Processo nO

53830.000637/02; ANGATUBA/SP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,

Processo n° 53830.000634/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53830.000636/02; RÁDIO

LARANJAL PAULISTA FM LTDA., Processo n° 53830.000625/02; RÁDIO PORTAL FM

LTDA., Processo n° 53830.000639/02; RÁDIO RMS LTDA., Processo n° 53830.000641/02;

REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nO

53830.000632/02; SUPER DIFUSORA AM LTDA., Processo n° 53830.000617/02;

ARAÇOIABA DA SERRAlSP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo

n° 53830.000634/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA.,

Processo n° 53830.000638/02; RÁDIO 810 LTDA., Processo n° 53830.000635/02; RÁDIO

DIN..\MICA FM DE TATUI LTDA., Processo n° 53830.000629/02; RÁDIO IMPRENSA FM

DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo n° 53830.000640/02; RÁDIO LGT

LTDA., Processo n° 53830.000637/02; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo n°

53830.000639/02; RÁDIO RMS LTDA., Processo n° 53830.000641/02; RÁDIO RMS LTDA.,

Processo n° 53830.000642/02; SPC-SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.,

Processo n° 53830.000616/02; SUPER DIFUSORA AM LTDA., Processo n° 53830.000617/02;

TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo n° 53830.000633/02; RÁDIO SCAN FM LTDA.,

Processo n° 53830.000642/02; RÁDIO RMS LTDA., Processo n° 53830.000642/02; SOM DA

ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, Processo n° 53830.000643/02; BARRA DO

TURVO/SP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n°

53830.000634/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA.,

Processo n° 53830.000638/02; RÁDIO 810 LTDA., Processo n° 53830.000635/02; RÁDIO

IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo n° 53830.000640/02;

RÁDIO LGT LTDA., Processo n° 53830.000637/02; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo n°

53830.000639/02; REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO

LTDA., Processo n° 53830.000632/02; SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-

ME, Processo n° 53830.000643/02; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da

Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha

eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: ÁGUAS

DE SÃO PEDRO/SP, RÁDIO OITO DE MAIO LTDA., R$ 184.800,00 (cento e oitenta e

quatro mil e oitocentos reais); RÁDIO AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA., R$ 32.000,00

(trinta e dois mil reais); RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., R$ 360.000,00 (trezentos

e sessenta mil reais); TVI-TV INTERATIVA LTDA., R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil

reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem

reais); RÁDIO 810 LTDA., R$ 60.506,00 (sessenta mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030

LTDA., R$ 60.508,00 (sessenta mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$

60.502,00 (sessenta mil e quinhentos e dois reais); RÁDIO 630 LTDA., R$ 60.504,00 (sessenta

mil e quinhentos e quatro reais); RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL

LTDA., R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 69.999,00 (sessenta

e nove mil e novecentos e noventa e nove reais); ALTAIRlSP, PORTO DE CIMA RÁDIO E

TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais); RÁDIO 810 LTDA., R$

60.506,00 (sessenta mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.508,00 (sessenta

Ata da Raoa;', 0° 12912009- CO". 0° 1391200($1 d~
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

At' d. R.no;; ••• 129/2009- C•••.•• 139J2'CtiR, 3 d. 4

)

, .

mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 60.502,00 (sessenta mil e quinhentos e

dois reais); RÁDIO 630 LTDA., R$ 60.504,00 (sessenta mil e quinhentos e quatro reais);

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., R$ 52.000,00 (cinqüenta e

dois mil reais); ANGATUBA/SP, SUPER DIFUSORA AM LTDA., R$ 227.000,00 (duzentos e

vinte e sete mil reais); RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA., R$ 110.800,00 (cento e

dez mil e oitocentos reais); REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E

RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais); PORTO DE

CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais); RÁDIO

1030 LTDA., R$ 80.508,00 (oitenta mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO PORTAL FM

LTDA., R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 89.999,00 (oitenta

e nove mil e novecentos e noventa e nove reais); ARAÇOIABA DA SERRA/SP, SPC-

SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 520.400,00 (quinhentos e vinte mil

e quatrocentos reais); SUPER DIFUSORA AM LTDA., R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois

mil reais); RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil

reais); TVI-TV INTERATIVA LTDA., (DESCLASSIFICADA); PORTO DE CIMA RÁDIO E

TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais); RÁDIO 810 LTDA., R$

80.506,00 (oitenta mil e quinhentos e seis reais); RÁ"DIO 1030 LTDA., R$ 80.508,00 (oitenta

mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 80.502,00 (oitenta mil e quinhentos e

dois reais); RÁDIO 630 LTDA., R$ 80.504,00 (oitenta mil e quinhentos e quatro reais); RÁDIO

IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil

reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 109.999,00 (cento e nove mil e novecentos e noventa e nove

reais); RÁDIO SCAN FM LTDA., R$ 15.000,00 (quinze mil reais); SOM DA ILHA

COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, R$ 191.100,00 (cento e noventa e um mil e cem

reais); RÁDIO PORTAL FM LTDA., R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais); BARRA DO

TURVO/SP, REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., R$

38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO

LTDA., R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais); RÁDIO 810 LTDA., R$ 60.506,00 (sessenta

mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.508,00 (sessenta mil e quinhentos e

oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 60.502,00 (sessenta mil quinhentos e dois reais); RÁDIO

630 LTDA., R$ 60.504,00 (sessenta mil e quinhentos e quatro reais); RÁDIO PORTAL FM

LTDA., R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais); RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM

GRANDE DO SUL LTDA., R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); SOM DA ILHA

COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, R$ 81.100,00 (oitenta e um mil e cem reais). (7)

Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes

(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da

Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada

proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por. unanimidade de votos, propôs como

vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade,

conforme a seguir discrim inado: ÁGUAS DE SÃO PEDRO/SP, TVI- TV INTERATIVA

LTDA., ALTAIRlSP, (SOBRESTADO) ANGATUBA/SP, SUPER DIFUSORA AM LTDA.,

ARAÇOIABA DA SERRA/SP, RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU I LTDA., BARRA DO

TURVO/SP, SPC-SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. (9) O Sr. Presidente

determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as classificações de

RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 630 LTDA., RÁDIO 810 LTDA., e RÁDIO LGT LTDA., para as

localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas a condição resolutiva,

dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo n° 53000.057276/2008; b)

resultado sobrestado para a localidade de ALTAIR/SP, em razão do empate entre ~s licitantes

~~~
j"" '-- !

A!.t:iko J'l-f. DomeiiJ,:,
..', CEL - ~'!G ~,
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,.
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

RÁDIO 1030 LTDA ., RÁDIO 810 LTDA ., RÁDIO 630 LTDA . e RÁDIO LGT LTDA .; c) TVI-

TV INTERATIVA LTDA . desclassificada para a localidade de ARAÇOIABA DA SERRA lSP

por não haver nenhuma proposta no respectivo invólucro. d) a Com issão Especial de L icitação

relevou erro material no preenchim ento da proposta de preço de SOM DA ILHA COMÉRCIO E

PRODUÇÕES LTDA-ME para a localidade de ARAÇOIABA DA SERRA /SP, uma vez que a

soma das duas parcelas corretam ente descritas por extenso equivale ao valor ofertado de R$

191.100,00. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão

às l6h15 (dezesseis horas e quinze m inutos), tendo sido lavrada a presente A ta que após lida e

achada conform e vai assinada pelo Presidente, V ice-Presidente e membros T itulares da

Com issão.

)

)

ED TASMACHADà

Titular

;;i3)~~'..
ERIKO MENDES DOMENICI

V ice-Presidente

Ata de Reunião n° 129/2009 - Cone. n° 139/2001 - Página 4 de 4
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O - C E L

C O N C O R R Ê N C IA N ° 1 3 9 /2 0 0 1 -S S R lM C

S E S S Ã O D E A B E R T U R A D E P R O P O S T A D E P R E Ç O

L IS T A D E P R E S E N Ç A D A S P R O P O N E N T E S

FOLHA Nº- 01101

. . '

D A T A : 1 2 /1 1 /2 0 0 9

I S E R V IÇ O , F R E Q Ü Ê N C IA M O D U L A D A ( F M )

L O C A L ID A D E : Á G U A S D E S Ã O P E D R O /S P , A L T A IR lS P , A N G A T U B A /S P , A R A Ç O IA B A

D A S E R R A /S P e B A R R A D O T U R V O /S P .

I IM c 0 3 3 6 6 9 \ c e l lA T A S d e A b c n u r J . D e s i s t ê n c i a e E x c l u s ; o \ " lO D E L O ( S ) D E L I S T A D E P R E S E N Ç A D E P Ú B L IC O E P R O P O N E N T E S IM O D E L O D E L I S T A D E P R E S E N Ç A D E P R O P O N E N T E S . . . . d o c

R a z ã o S o c ia l d a

P ro p o n e n te

N o m e d o re p re s e n ta n te le g a l

o u P ro c u ra d o r

R G n º /U F C a rg o

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r (

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r ( )

~ . à ~ . s Q

, ~ F . t : t
- J I - ~ ::i
t l .1 . ~ c ;U ~ " ~

S 8 1 J P W > '
Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 77

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



D A T A : 12 /11 /2009

I S E R V iÇ O : F R E Q Ü Ê N C I A M O D U L A D A ( F M )

, '- -

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O - C E L

C O N C O R R Ê N C IA N ° 139 /2001 -S S R lM C

S E S S Ã O D E A B E R T U R A D E P R O P O S T A D E P R E C O

- L IS T A D E P R E S E N C A D O P Ú B L IC O -

L O C A L I D A D E ( S ) : Á G U A S D E S Ã O P E D R O /S P , A L T A I R l S P , A N G A T U B A /S P ,

A R A Ç O I A B A D A S E R R A /S P e B A R R A D O T U R V O /S P .

N om e R G n º/U F R ub rica

~ .das
x ê ' : ! ! ( ' l

u i ~ ~ ~
O~-O c :

..~. D~.l:
M o d e l o d e l i s t a d e p r e s e n ç a d e p ú b l i c o . º
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LIC ITAÇÃO

)

Preço M ínim o

Localidade

53830.000633/02

53830.000629/02

53830.000619/02

53830.000641/02

53830.000636/02

53830.000635/02

53830.000638/02

53830.000637/02

53830.000640/02

53830.000634/02

53830.000622/02

TV I . TV In te ra tiva Uda.

Rád io D inâm ica FM de Tatu í Uda.

Rád io O ito de M aio Uda.

Rád io RM S Uda.

Rád io 1030 Uda.

Rád io 810 Uda.

Rád io 630 Uda.

Rád io LG T Uda.

Rád io Im prensa FM de Vargem G rande do Su l Uda.

Porto de C im a Rád io e Te lev isão Uda.

Rád io Am bien te D ifusão Sonora Uda.

1 .100 .000 ,00 100,000 99,545 99,955

360.000 ,00 100,000 98,611 99,861

184.800 ,00 100,000 97,294 99,729

69.999 ,00 100,000 92,857 99,286

60.508 ,00 100,000 91,737 99,174

60.506 ,00 100,000 91,736 99,174

60.504 ,00 100,000 91,736 99,174

60.502 ,00 100,000 91,736 99,174

52.000 ,00 100,000 90,385 99,038

21.100 ,00 100,000 76,303 97,630

32.000 ,00 73,000 84,375 74,138

)

~4,'"

Eriko M endes Dom en ic i

V ice-P res iden te
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SERV iÇO PÚBLICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

COM ISSÃO ESPEC IAL DE L IC ITAÇÃO

CLASS IF ICAÇÃO DAS PROPONENTES

(M éd ia Ponderada)

Concorrênc ia :

Preço M ín im o

Localidade

G rupo :A

UF: SP

)

53830 .000629 /02

53830 .000616 /02

53830 .000617 /02

53830 .000643 /02

53830 .000641 /02

53830 .000636 /02

53830 .000635 /02

53830 .000638 /02

53830 .000637 /02

53830 .000639 /02

53830 .000640 /02

53830 .000634 /02

53830 .000642 /02

53830 .000633 /02

R ád io D inâm ica FM de Ta tu í L Ida .

S PC - S is tem a P a raense de C om un ica ções L Ida .

S upe r D ifu sa ra AM L Ida .

S om da Ilh a C om é rc io e P roduções L Ida . - M E

R ád io RM S L Ida .

R ád io 1030 L Ida .

R ád io 810 L Ida .

R ád io 630 L Ida .

R ád io LG T L Ida .

R ád io P o rta l FM L Ida .

R ád io Im p rensa FM de V a rgem G rande do S u l L Ida .

P o rto de C im a R ád io e Te le v isão L Ida .

R ád io SCAN FM L Ida .

TV I - TV In te ra tiva L Ida .

720 .000 ,00

520 .400 ,00

322 .000 ,00

191 .100 ,00

109 .999 ,00

80 .508 ,00

80 .506 ,00

80 .504 ,00

80 .502 ,00

57 .000 ,00

52 .000 ,00

21 .100 ,00

15 .000 ,00

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

100 ,000

99 ,198

98 ,890

98 ,206

96 ,977

94 ,748

92 ,824

92 ,824

92 ,823

92 ,823

89 ,864

88 ,889

72 ,618

61 ,483

99 ,920

99 ,889

99 ,821

99 ,698

99 ,475

99 ,282

99 ,282

99 ,282

99 ,282

98 ,986

98 ,889

97 ,262

96 ,148

~~~~ .<
v

E riko M endes D om en ic i

V ice -P re s iden te
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•

/SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N° 218. segunda-feira, 16 de novembro de 2009

AVISO llE "EGISTRO DE r"EçOS SRI' N" 22712'H1~ I'REGÃO ELETRÔI'ICO 1'" Z4712lHI9 PH:EG~O ELETRÕ ~ICO ,"\" 12XJ2lKl9

A Empresa de Trens Urhanlls de Purto Alegre S/A. em

l..unfonnidade l-"(lmtl an. 15 da lei X.óMI93. Pregãu Presencial. SRP

n° 227/ 2009. RESOLVE: Manter registrados pret,."t1:\ par..! Prestação

tle Serviçt1s de Refeit,.'tles Ditàendadas. Ctlilfnnne espedtkaçiks

Ctlllstanles do Edital I.{ue lhe deu Ilrigem. a sa~r: 121M)servit,.'(IS de

COFFEE BREAK TIPO 1 . R$ 15.m ror pcss!la: IWX) serviços de

COfFEE BREAK TIPO 2 • RS X,{X) por pessoa: (l(J() serVi\'llS de

COQUETEL TIPO I - RS 34.011 por pessoa; 120() serviços de CO-

QUETEL TIPO 2 • RS 25.00 pur pessoa: 6f)O serviços de ALM oçO

TIPO 1 • RS 50,{X} por pessoa: 6(X) servil,:'Os de ALMOÇO Tiro 2 -

R$ 34.S3 por pessoa: 12(X) servi\'llS de CAFÉ DA MANHÃ TIPO 1

. RS 15,tXl por pessoa: IXfX) serviços de CAFÉ DA MANHÃ TIro
2 • R$ 25.lXl por pe~~lla. OfereddllS pela empresa CORE SERVICE

LTDA .. com valor lolal de RS 196.700.lX). Pmcesso n° )754 I

2009.

l'orlo Alct::re. 13 de l1o\'~m hI\1 \k 20!)')

JAI"' BERNA"DO CORRÊA

AVISO DE RETIFICAÇ,\O

A Empresa de Trens Urhanos de Porto Alegre S/A - TREN-

SURB. torna púhl1l.'l1 a RETIFICAÇÃO do EXTRATO DE CON-

TRATO. puMicado nu Diário Ol1dal lia União, do dia 04111/2009.

Seçã\\ 3. pág. 110. nn~ ~eguinte~ tenno~: ONDE SE LÊ: "OBJETO:

COl.lperaçãll Ill~lilucimlal. não exclusivo. II direih\ de uso de dois

pares de fihra I.)ptica na via entre a E..•tação Merc:l.Jo e São Lellpoldo.

com depl1situ de e"luip:l.mentos na Esta\'ão Unisillos da Trensurh, no

valtlr de R$ 4(J(UXXl.OO",LEIA.SE: OBJETO: E..•tahelecer cmuli\'ôe~

há..•icas tle uma parceria que lem Cllmo f(lcII n desenvolvimento de um

l:onjulIlII tle açôes 4ue pennilam multiplicar as plISsihiliJaJes de

inlerVençãl.1 e de lúmento dos Parceiro~ em favor dos interesses da

comunidade situada na áre:l. de ahrangência do Projelo Unicidade.

sem valor".

Pf\k.'e~so Administrativ(l nO. 1190/20()9

TtlOla púhlic(1 para lins de ctlllhedmenlll tios interessados, li

Resultadu de Julgamento. referenle a licitação em epígrafe:. OBJETO:

PANO PARA LIMPEZA TIPO TRAPO E RLME TRANSLASER.

Empresa vencedor .•: TItAMYS PRODUTOS GRÁFICOS LTDA.

LOTE OI. no valllr de R$ 3.CXXl.OO.Empresa vencedora: JOSÊ OR-

LANDO DE OLIVEIRA RLHO ME. LOTE 02. no valllr de R$

4.075.00. Prtlces~u n° I XS7f2009.

['ortu Ah:=gre. IJ ,k OlIVemhl\1lk 200'-1.

GABRIEL GROSS D'AMICO

1"I'':!i0eiro

I'IIEG,\O I'"ESEI'CIAL 1'" 2Xli21111~

T(lma púhlict1 para till~ de conhecimen!tl dos inleressados. ()

Resultado de JulgamenTO. referente a licilação em epígmfe. Empresa

Via AIIW Cllnsulloria e Sistemas Ltda - l.Alte 1 . Atualização do

sohware IBM ullus Nt1les. Il\l valor de R$ 241.766.71. Prtlces~o nO

I 622120mt

P,'rlO ..\k~!ire. 13 de 110h"lllt'fll dI' 2í)tN.

LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA

I'REG.ÃO r"ESENCIAL N" 25512'HI~

Toma púhlictl para lins de cnnhe:l'imenl(1 dos interessados. I1

Resultadll de: Julgamento. referenle a licila\'ão em epígrale. OBJErO:

CONHATAÇÃO [lE SERVIÇOS DE RECUI'ERAÇÃO DE RE-

SISTOR DO MOTOR ALTERNADOR. Empresa venced(lra DlEGO

HERRERA GONZALEZ. LOTE OI. no valor de R$ 5.900.00. Pnl-

(,:e:sso: 17XXl2lXJ9.

Pnrw Akpc. l3 de ll\','mbrn ,k 2{J(l9

JAI" BERNARDO CORRÊA

Toma púhlicl1 para fins de conhecimento dll~ inleressados. li

Resullado de Julgamento. referentc: a Iidlação em epígrafe. OBJETO:

ATUALIZAÇÃO TECNOLOGICA DA BALANCEADORA 1101'1'-

MANN. Empresa vencedord: ELETROIIOFFMANN REPARAÇAO

MANUT. MAQ. REP. LTDA.ME. nll valur de R$ 5lJ.lIlIlI.1l0. Prll-

ces~u na fl93112(1l)l).

p;olT\l AI"gl\~. 13 lk= 1l.••...elllhN •• lt: lWJ.

NARA JOVCE CORRÊA OLlNTO

I'IIEG..\O EI.F.'mÓNICO N" 272/ZIIII'j

Tllma púhlÍl.'u para fins de CUllhet:imentll dus inleressadll~. u

Result,ldl.l de Julgamento. referenle a licitação em epígrafe. Empresa

Tecllulogy Sisl. e CUlI1p. Ltda . uIle I - suftware CAOffQS. no ",dur

de R$ U.2(}(J.()I); Empresa CellsY~lem Ltda - l.Alte 2 . software

F.dnarin Pleo. nu valor de R$ I.X45.l1l) e u,te J • snliware Franarill

Ctllação de insull1l1~. lIO valor de R$ 51l0.lIl); Lotes 4 e 5 ' De~er1{1~.

Prtl<.'essl1nO 213912(11)9.

P,lrlO AII'!\Il:. 1"\ de 1l"••..t'llll'm . d,' ~O(\<).

LUCIANO [lA SILVA OLIVEIRA

I'rcg;l('in'

Ministério das Comunicações

GAIlINETE DO MINISTRO

BEArRIZ ,\"SELMO DE SOUZA

ClIde .1(1S;:f;'.r de Admilli:,tra~;io de C"IlIl'ó1W '

"ESULTA[lOS [lE JULGMIEI'TOS

PREG,\O ELETRÔNICO ~o 21XJllKI9

Torna púhlil.'l) para I1ns de cunhecimento dos intere~sados, o

Resultado de Julgamento. referente a licilação em epígrafe. Empre~a

phd Ctlmén:in e Ucitaçúes LIda • EPP - L(lle 1 - COllversor Cc.

Pwce:ssu n° 2139!2tXI9.

PUltn Akgrt:'. JJ de nowmhl\l lk 2(1(1'-).

LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA

Pn:~gfl('ift)

PREG ..\.O ('RESENCIAL N" 2551201111

Toma púhlíCl1 para fins de conhecimento dos inlere~sados. Ii

Resulladn de Julgamento. reti:rente a licilação ell\ epígrafe. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE "E-

SISTOR DO ~,10TOR ALTERNADOR. Empresa vencetlnra DIEGO

HERRERA GONZALEZ, LOTE OI, no valor de RS 5.1.X}().OO.Pm-

t:esso: InXf2009.

Port(l Alegre, D de no\'emhm Ik 2009

JAIR BERNARDO CORRÊA

rn:~gt'~if\)

EXT"ATO fiE CONTRATO

PARTES: Uniã(1 e Sampaitl & Martins Ltda. ESPÉCIE: Cllntrdhlde Ade-

são tle Pennis.~ãll outorgada rur meio da Portaria nO345. de 10 de julht.

de 1(1l}6. puhlicada lltl Diário Olit:ial da União de JJ de julhu de 21MIt).

OBJETO: Execu\'ão do servi~\I de radiodifusão Stlnma em fre(!üê'nl"ia

mtldulada, na Itlt:alidade de Alexânia. E.'iladll de Glliás.

VIGÊNCIA: O C\lnlf'd111tem vigência de 10 (dez) anl.lS e entra em

vigor na dilla de puhlicaçãll deste: extrato llO Diário Oticial da Uniãu.

DATA E ASSINATURA: IJ de novemhrtl de 2IH)9. Iléli(1 Cusla .

Minislrtl tle Esladu tias Ct11llunÍl.'a\'iu:s. e Gahriela Nery Bllrges de

Lima - Pnlcuradora da Sampaio & Martins Ltda.

"ESULTAflOS fiE JULGMI~;N"OS

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO432. de 24 ,Ie julho de 2009.
puhlit..'atla nu DOU de: 27107/2('1.>9. em confonnidaJe cum Il Etlital de Licila\'ão, loma púhlil.'l) llS
re~uhadtls tia pontuação das Pn1pllslas de Preços pela Outorga (PP) e: t111Valor Ponderado (VP) alrihuído
a cada Iicilante da COllcumn..:ia ahaixo cilada.

s~guillle ~~I~~~~t~:t:~I~~:~~:~:~ r:;i~~i~~léri~:~~~t~lt~~IS~~h~tj~\~ ~1~l1i04~I.EJ.s~~J~,1BI~as7Iii'jD~II;\~~;
e~te lInde deverãll ser PWI(lcl.lliwdos os eventuais recurso~.

A Ctllltagem 1.111 prai'.(1de c1nl."tldias úteis, para a interposição de eventuais recursus. dar-se-á a
partir desta puhlicação. t:ollfonne II ~uhilem 13.6 dll Edital. hem t:omn nos lennos do artigo 109, inciso
I. alínea "n" e *5° e artigo 110. I.la Lei n" K.lÍM. de 21 de junhu de 1993.

Cll/lcorrênt..'Ía n.O 139/2lMlI-SSRlMC. Ult:alitlade de Águas de São PedrtllSP.

Prtlt:esso N": Pnlnnllente(~\ Valor Oferl"do ervi '0 1'1' VI'

51X)II. HKI6)3 2 TVI • TV Interaliva Ltda. I.IIKI.I"I.IK] FM 99 545 99955

53X30.000629A12 Rádio Dinâmica Ff\.1de Tatuí LIda. (,0.000 00 FM 9X (,11 ')<1X('I

1X10norl6l~A" Rád'o nihl tle r>.1aiulida. IX4"1 Im FM 97 2~4 9972Q

3"111.1KK1fi-lIAl ádio R1I.'ISLIda. 6\ .999.lXl 1"" "' "'7 0<, Z"<

3K)II.(XlOIi3MJ2 Rádill 1030 Ltda. m.50K X) FM 91717 19174

5)X)II.IXXI6)5A12 Rádio X10 Ltda. (,11.50(,.00 FM 917)(, 99174

51K30.IJlXl(,)KAl2 Rádio 630 lida. (,1I.504(KI FM ' I 7)(, 99174

)K30.lIOlI617A12 Rádio LGT lida. (,Il.'021~1 FM 91716 99174

5)K)II.1MX1f>-lIlAI2
~~~II~~lle~1~~p~~lsaId~~1

de Vargem 52.000,m FM 90,3X5 99,03X

JX]O.tMHllÍ4102 Purlo d••.Cim••R:tdio ••.Td",\'i~âo LIda. 21.1011.1K) FM 7(, )03 97 (,)0

)X)II.rXX)(,12 12 R:tdiu Amnil.'111••.Difu~iin"ullur •• LidO!. n.rMXIIIIJ FM X437' 741 X

':.19259

9X 954

9X.503

97 ]01

Processll N° : Prtl 11Ilenlets Vulur OkrlOJllo Servi 'u 1'1' Vil

"X10)XlIJ(,Z'JA12 Rádio Oinâmit..'a F~1 de Tatuí Ltda. 720.lXM)IH) FM 99 19M 999:!11

5)X)O.lXXI(,I(,m ~i';; '6e~i~lfJ~~ Paraen~e de Comu- 5Z0.4fXl,OO FM 9X.X90 99.XX9

3X10.IXX1l17m uner D'fu~H a AM LIda '2.{MK)I I FM I S "l1l6 lJ9 Xl

53X30.IXlIJf>-l)m Som da Ilha Comércio e Pnlduçlies 191.IlH)J)O FM %.977 99.69X
Ltda.-fo..IE

X)O.rXXlf>-llm Rádio RMS Ltda. 109.999 lll) F~I 9474M 99 475

X30.IKX (,1<ilJ2 Rádio !lHO lida, X050XIXl FM 92 X24 992x2

JX:\IJ.Ollflll,5"12 Rádio X n Lida. xn.,ofj IX) FM l J X24 99 2M2

)"'nl") 1""2 ádio ":\0 Lida. XO,'\IJ4IH) FM 1.2 X2:\ 992X2

1X30. XXI(,)7i1J2 RáJiu LGT LIda. XO.5Ol00 FM 92 Xl' 992M2

5)X)Il.llOO(,)9i1J2 Rádill Pul1al FM LtJa. 57.OlXllK) FM X91\64 9X 9X6

5)K)O.lXH)64f)A12 ~~t1io Imprensa FM de Vargem 52.IHX1,IKI FM XX.l\X9 9X.XX9
rande do Sul Ltda.

5)K 1l.IXM1(,)4AI2 Por1uli••.Cim.1R.•.tin ••.Tt:I••.visàu Lld••. 21.1IXIIMl FM 72 61M 972(i2

n"1I.1~KIf>-l2m Rádio se AN - 1 LIda. 15.IXX)<XI I'" 614X1 9, 4X

'1"10 IKH'< n"2 VI - TV Inleraliva lida 1''1 DeM."lassilicada

COllt..'Orrênt:ia11.° J39/21101.SSRlMC. Lucalidade de Barra tio Turvo/SP.

-
Servi .u l)I' VJlPwcessn N°: Pno onente: ~ Valuf 01''''"'11.,1.10

5)X)O.lXXIf>-l)m S(lll1 tia Ilha Comércio e Prtll.luçúe~ KI.ICXI,IMI FM 9J.X35 99.JX3
L1da.-ME

<1K I .0l~J(, 16m Rádiu IOJO Lida. 60.50X IMI FM 91737 lJ9 174

51X)Il.1J00(,35AI2 Rádio MIO Ltda. 60.'\{)6IMl FM 9\ 736 99 174

Cun<.'llrrênt:ia 1\.0 J39/2(H)I.SSRJ~IC. Lot:alidade de Ara\'lliaha tia Serra/SP.

VI'
99737

99462

993 7

I'P
97 )72

94616
9:\ 172

Servi '(I

FM

FM

FM

VulorOfeTl.Kio
227.lK)lHM)

11 .XOIlIJO
X9.999 (X)

Pnlcessll N° : Pnl mente s

:\X:\0.OJ6171l12 Su er Difusora AM LtJa.
]X:\O.()(1l162102 Rádio Laran'al Paulisla A\1 lida.

53X:\OJMHl6411ll2 Rádill RMS LIda.

CtHlctlrrência n.o 139f2(HII.SSRlMc' Localidade de AngaluhalSP.

Este dllL'Ulnento pode ser verilit:adn no endereço e1eln-m1l.'lhnp:llwww.in.gov.hr/aute:nticidatle.html.

relu ct'ldigl.1IXX)Jll"KI91I lú(M1I32

Documento assinado digitalmente t:IHlfonne MP nO:2.21'1..1-2de 24/1JXl2tM)I.t.jue institui a

Infraeslrulurd de Chaves Púhlicas Brasileira - ICP-Brasil.

Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 81
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I SlX10.lXlO63XAl2 Rádill 630 Lida. 6O.5(Uoo FM 917.'6 99 174

"X O.lXXl3('7Al2 Rádill L T LIda. ~)-'02 Xl FM 91736 99174

3XllJ.(Il)(16Wlf12 Ráditl P\lrtal FM Lrda. 7.(X)I()fI FM '122X 90121

53XJO.lXKJ640Al2 Rádio Imprens;J FM J, Vargem 52.000m FM 90,JX5 99.03X
Grande do Sul LIda.

5JXJO.lKKl('32Al2 Relle Sul P"ulisla de Comullica~'ilcs 3X.2(Xl.00 FM X6.911 9X,52X
e Radiodifusão LIda.

I1X10.rKX)('14m Porlu 1,.1.: Cima R:Kliuc Tclc\'i~rl<1lIdot. 21.IlX)(KJ FM 76303 971130

A Ctlmissãtl Especial de Lidlaçã\l. l;ollstiluília pela POT1ariaMe nO 432. de 24 tle julho de 2()()l),

puhlkada no DOU de 27/0712009, em COl\ftlnnidade com ti Edital de Lidla~'ãtl. toma púhliL'o os
resultados da PIl/ltuilla'ão das Pn1pnslas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) alrihuíli(l
a COItla lidlanle Jõ.l Cnncorrênda ahaixll cilada.

Os autos dus pn'cessns estarão CI11llvista fran4ueada na Cmnissãll E~pecial lte Licitação, 110

seguinle ('I\llereçn: E"planada dns Ministérios, Bluco R. Sohrelllja - sala 104, El!. Sede, BrasíliaIDF, lncal
esle linde deverão ser pwtocolizal!os os evenluais recursos.

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a inlerposição de evenluais recu~ns, dar-se-á a
panir desta puhlicaçiio, confonne 11suhilem 13.6 do Edilal, hem coml1 rllls lermos do artigo 109, inl'isll
I. alínea "h" e *5° e anigll 110. da Lei n" X.666. de 21 de junho de 1')93.

COllcmT~ncia n.O 14IW.)(II-SSR/tl.1C, ulcalidade de Vila Nova tio Sul/RS.

A ülmissã(1 E.special de Licitação, r...'(llIsliluídapela Ponaria j\.IC n" 4,12. de 24 de julho de 201llJ.
puhlicada no DOU de 27107121K19.em confonniliade CUlll o Edital de Licita\'ão. tu ma púhlico os
resulladlls da ponluaçãollas Pn\puslas de Pre\-,(lspela OUhlrga (PP) e do Valor Ponderado (VP) alrihuídu
a cada licitante da Ct)nc(\rr(n(.'ia ahaixu citada.

Os autus dos pnx.'essos estarão r...'(lmvista fralH~ueada na Comissão Especial de Licila\-~ãll.11\1
seguinte endereço: E'iplanada dos Ministérios. BIIICIIR. Sohreloja • sala 11)4,Ed. Sede. Brasília/DF. 1"(:'11
este onde deverão ser pm\(lcnlizadus os eventuais n=cursns.

A contagem do prazn de dncll dias úleis. par.! a interpllsi\'iin de eventuais recursos. dar-sc-á a
panir desta puhlicação. ctll1f{lnne li suhitem 13.6 dll &Iilal. hem COlllO llOStenHos dll artig(' \09. inl'isll
I. alínea "h" e ~5° e anigo Illl. da Lei n" X.()flfí.de 21 de junhn de 11)9.'.
Ctlllr...'(lmncia n.o 15XnIKJI-SSRlJ\lC. Lot,.'alidade de Alegn=te/RS.

Pwcessn N°: Pw onenle S Valur ".-crt••llu ~er ••.i :i.1 1'1' \'P

I "7'J0.fXXl7() J(l2 Di lita! Radiodifusão LIda. I.T\KlJStllll) TV 97 fHl I)XX21

5J79(J.(KKl7011(12 Rede Mundial de Rádiu e Televisão 1.3IKl.lK)(I.IKI TV %.X46 9XA23
LIda.

1< 179O.lXXl71 41(l2 Mcn:tllll 8r.lsília rOlllllUicil':i<,l Lld••. 777.770(HI TV 1)-t72X 971M

I <1790.lWK1707 l2 Telev'são N(IV(I 'éçuln tda. 6 7.1KI0IM') TV 91751) 1)(\ XXII

53791J.OlK)702/02 Sistema Nativa ,I< Clllnunica\-'jlcs 620.fKlll.flll TV \)]JX7 %,69-t
an1!u'u Ltda.

53790.fXX)703A12 Vil t\.lusic Clllllunicaçãll e Ev('nlos 262.{MKl.lMI TV X4.J51 92.175
Ltda.

Pnlcesso N° :

J7.l'I(,XI2

Pnl onenle s V.dor Ofcrl.Kiu Servi'o PP

B - 'Slç la llço llllli,;' ';KI Ill.l. 44.140 1 F X 4

VI'

7'
CI1nl'"rrên •.'ia n.o 15X1200l-SSRJMC. Localidade de Sanlo Ângelo/RS.

Olncorr~l1cia 11.°14112001-S5R/MC. Localidade de Sãl1 José do Ounl/RS.

Conc{lrr~ncia n.o 14112{KII-SSR/tI.1C. localidade de Xangri-IáIRS.

Pw nnenle s

In andava Ilmll 'iles LIda.

Sm:iL'<\;K!ÇRiKlj(l5"lIla FdkitlaJ~ lld.l.

Rádin E'ilreitll do ru 'uai Ltda.

Valur Of~r1allo

7 .
XI.fKJO(>l

72.2(XJ (.KJ

Servi 'o

FM

FM

1'1'

93 X27

9 07

VI'

I

993X
I 107

Pwcesso N° : Prllnonente s\ Valor Oferl••I" Servi ~(\ 1'1' \'1)

53790.00070 1/()2 Rede Mundial de Rádi{1e Televisãn 2.2(Kl.fKKl.<Kl TV 9S.230 99.115
tda.

5)79OJMKl705m Di 'ital Raditltlifusiill Ltda. 1.7'X.(J<(JIKl TV 977"i\) I)XXXII

17Q1ili/Y1707m Televisão N{lVOS~cu (\ I Ida. .2 7lKl(IlK) V '69112 'lXA\1

53790.()(KI702/(l2 Sistema Nativa <I, CIJ1nunica\-'tles 970JlIKl,lK1 TV 95,9X5 97.l)l)2

an .u.u Ltda .

17"".('''7(J4A12 •...•..'0"' Br,lsfliarnl1JlIIlc' ';R, tdl. 777071(" TV 9-t 91.1 l741)6

5J790.<)))70JI(12 Vit Music CI1muniçaçãu e Evcnllls 2(,2.(KlO.<KI TV X5.!35 92.%7
LIda.

Pnw.:essll N°: Pl\lnlll\ente s\ V.IJorOkrtadll Servi o 1'1' VI'

5J7'J0.OOOIi\4M2 Plus Radill\.lifusão LtJa. 321.05000 FM 9X 452 99 X45

5J7'J0.(XXl(,5M)2 Vit Music ClIllIunic,",rJlIc E\'ClllOSu- I ('('.lKJO,O() FM <)(,.9XX 99.699
da.

I "i1790.f)()llfí64!112 (ll.:lc(li.leRildio "-.lIllilt::çlicid.KleLtdil. 12'.""(') FM li'; XX" QQ 5XX

Br<!silia.[)F. 13 d.' 1l,'\-"cmhl1'de 2t/l)t).

ALVIMAR BERTRAND D. G. IlE MACÊIlO

Pn:'sid":ltr,' d.,l Cnmiss;jp

AVISO IlE RETIFICAÇÃO

A Comis.\iin E.<;pecialde Licitação. L,(lOstituíJa pela Portaria
MC n° 432. de 24 de julho de 20(W. puhlicada llO DOU de
27/lJ7I2IY:f), e suas alter.lçôes. resnlve reliticar tl Aviso puhlicad{l no
Diário Olidal da União N° 217, de 13/1II2{X)9. Seção 3. pág. 165.
referente ao resulladn de lJahilitação na ctlncI)rr~llcia nO ()()1121101.)-
CEIJ1\1C. para a localidade de Traipu/AL. seml~l ljue onde se 1(:
Si!\tema Ctlsla [);,ur ..•da de Radinliifusão Ltda .. N AO IJABILlTADA.
leia-se: Sislellla CosIa Dourada de Radindifusii{l Ltda., IJABILlTA-
DA. Anexo Unictl. Mantenl!(1 inallera.las as demais infllnna\'úes nu
mencil\lladll avisll.

Br.lsília-DE U de ll<l\-"cmhrode ~lxr).
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO

rresi,h:nh: da C'\lllis~;jt)

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOi\IUNIÇAÇÕES
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA

_ E FISCALIZAÇÃO _
GER~NCIA-GERAL DE F1SCALlZAÇAO

ESCRITOR 10 REGIONAL EM MINAS GERAIS

EXTRATO IJE TER~IO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo an C<llllrahl ER04-N° 007120tlX-Analel. Pw-
r...'eSSII:53524JX)5255f20nX. Assinatura; 05/11/(1). Ctlnlr.Jtatla: Inicia-
tiva Empreendimentos e Servi\-'os Ltda. Vig~ncia: 12 meses. conlados
a panir de 0611112(11)9.Ohjeltl: Pmmlgação tio prazo de vig~ncia e
acréscimo de 6.7lf. Valor anual: R$305.193.51. FumiamenfO legal:
ano 57. inc. 11, e art. 62. inc. 11. alínea '\1". da Lei nO S.666N3.

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS

EDITAL DE NOTIFICAÇ,\O DE LAi\'ÇAl\lENTO

DE lJ DE NOVEMBRO DE 20fllJ

A Agencia Nacillnal de Telecolllunicaçües - Analel. por me in
til! presente Etlilal. NOTIFlCA 00(5) LANÇAMENTO(S) tlu(s) cré-
diln(s) da(s) receila(s) em nome t1l1(s)deveJor(es) ljue se enC(lntr..•(m)
a(l tinal relacionado(s). por se ellr...'(llltrar(em)em lncal incenll e não
sahidu. Fica(m). portanlo. ciente(s) ljue tJ nãl1 pagamento do déhito
implicará a inscrição tio déhito em Dívida Ativa. assim C(lmn. tr"'ns-
l.'orrido () prazo especificado a seguir. a inclusão dll devedor nu
Cadaslnl Infonnativn de créditos nãu 4uitadns tio Seltlr Púhlicll Fe-
deral . CAOIN. no prazo de 75 (setenta e cincll) dias. O pagamento
pllderá ser realizado junttl ao Banco do Bras}1 S/A com a utilização
dn GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO-GRU - ho1elo han-
Cárill. uhlido na Anatei I)U na intemel. 1111elldere\-'o: www.ana-
leI.gtlV.hrlholetu. ljue inflmnar;í ti valor atualizado e a d•..•ta para pa.
gamenlo. E para ljue chegue ao (.'unhecimenhl .Im; interessados. foi
expedido n pn=sente edital. 4ue será puhlicado pela Impn=nsa Ofidal.
e. ainda. afixado no local. Edital nO:070-I){l5fínt:X)l): ADERCIO DE
PAULA RIBEIRO. CPF 21.1.275.991-(14. Fistel n° X03tllI4559l)l). Re-

ceita 1555. P"lCeSS{l n° 53542.(K)00301200l. Ano do D~hit{l 2(KI4.
E<iII,1 nO; 07().OO57n0U9: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÃDlO CO.
MUNITARIA METROPOLITANA FM DE BARRA DO BUGRES .

MT, CNPJ 04.939.07X/lX)()\-27, Fistel n° S03004531llX, Receila
1555. Pml.'esstl nO 53545.00(222121)()2. Al1u du Déhilo 2005. &Iital
nO: 070.OO5Xn009: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIR.
RO ALTO DA COLINA, CNI'J 00. 14(,.OX5IUOOl. 10, Fi"d ,,0
X0300462603, Receila 1555. Pwcesso n" 53545.fXlO443n1l1'Xl.Anu do
Déhi,,, 2005. EJi,,1 ,,0: 070-0059nOO'!: EDSON WANDERLEY
CARDOSO. CPF 7X9.550.259-04. Fislel nO X03tXlIOl)fí60. Receita
1555. Processu n° 53545.00110312000. Anti do Déhilo 2004. Edital
,,0: 070.()()(,(]nl,J<): EGELlZEU JUSTINO DE CARVALHO. CPF
011.73fí.261.15. Fistel nO 50009999671. Receita 1550. P"lCessu n"
53542.00064312000. Ano du Déhito 2(X)4. &lital nO:070.1J06I 120()l):
ASSOCIAÇÃO RÂDIO COMUNITÁRIA ATUAL DE SAPEZAL.
CNPJ 03.425.197/{XJOI-07. Fistelno X030()459050. Receita 1555.1'''1-
L'eSSlln" 53545.(10021012002. Ano do Déhitu 2004. F..llital nO: 07U-
IKI('2mK~): AUTO POSTO W.3 LTDA, CNPJ J7.(,II.(,!3IU<Xl1.75.
Fistel n° 50(XX)5M5505. Rec('ita 1550. P"ll.'eSSO n°
53545.00030312000. Anti d{l Déhilll 2(1)5. &Iital nO:070-00fí312(KJ9:
MARIO DE MENDONÇA NETO. CPF 22(,.(\07.XOX.'J7, FI"d nO
50011730943. Receita 1550. Pro(.'essn nO53542.f)(J()IOI12003. Ano dl)
Dé~i", 2IK)5. E,II"I nO: 070-l1064nO(J9: ASS. COM. MARECIIAL C.
RONDON DlST. DO MUN. DE CAMPO NOVO PARECIS. CNPJ
01.702.172/0001-70. Fistel nO S03004fí9101, Re(.'('ita 1555. Pnlces.'m
nO 53545JXX)l2212002. Ano do D~hitu 2005. &Iital nO; 070-
lX)(,jnl)(~): EDlLSON PEREIRA MACEDO. CPF 645.1>47.972-04.
Fistel nO X03lKl459726. Receita 1555. Pmcessu nO
53545JIOO2HII2002. Ano dll Déhihl 2005. &Iitalno: 070-0066/2009:
MARCOS SENGER. CPF ('15.9XX.951.('X. Fi,,,1 nO X030045RI('9.
Receita 1555. Processo nO 53545.000232/2002. Anu tio Déhito 21KJ5.
IO<lil,1 nO: 070.(J06712009: EMPRESA DE TRANSPORTE APARE.
CIDA LTDA. CNPJ l)(J.999.4J7J(XlOl.XO, FI,,,I n° 5fKXXJ('2IXJX. Re.
ceila 1550. Pnlcessu nO 53542JX)()41212CXJI, Ano tio Déhito 2005.
IO<li,,1 nO: 070.(J06KnOO9: RADlO CLUBE ITAJUBA. CNPJ
01.662.579/0001-10. Fistel n° X03004X5999. Receita 1555. POlcesstl
nO 53542.IK)(156112000. Am) ti\! Déhito 2004. ElIilal nO: 070-
oomnrm: CIIC TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ
tKJ.OXO.61.)l)/lXMJI-IX.Fistel n° 11030305153. Receita 1550. Processo
nO 53542.00004311999, Ano do Déhiro 2006. Edital nO: 070.
()()70n()(J<): ISMAEL CÂNDIDO DE OLIVEIRA. CPF 337.122.551.
X7. Fistel n" X03()(1453795. Receita 1555. Pmcesso n"
53542.00003312002. Ano do Déhito 2004. Edital nO:07()-007112009:
MUNDIAL TRANSPORTES DE ENTULHOS E CARGAS LTDA,
CNPJ 00.819.445/0001-06. Fislel n° 5(XXXIXOO7fí7.Receita 1550, Pm-
l.'esso n" 53542.00007112000. Ano do Déhito 2U05. Edital nO: 070-
()()72nlW: JOÃO MARTINS SOARES FILHO. CPF 05(,.IlKI.951-
15. Fistel n° 13020263212. Rel.'eila ISSO. Pnw.:essn n°
53542J1n001112000. Ann do Déhito 2003. Edital nO:070.0073I2lK)9;
UNIVERSAL - VIGILÃNICIA LTDA. CNPJ 33.221.714I(KXII.X9,
Fistel nO IJ0202567HO. Receita I 55f>. Processo nO
53'42.()(.lO(~1212001. Ano do Déhito 2005. &Iital nO:070-U07412009:
RADlO TAXI REAL LTDA. CNPJ IKI.974.0XMK)(J!.53. Fi"d n°

50UlXJ621919. Receita 1550. PnXCSliOn° 53542.00016112IXI2. Ano do
Déhito 2lXl5. &lital n": 070-007512009: RÁDIO TÁXI NOVA

ALIANÇA. CNPJ 1)I1.MK41910t.KII-54. riste! n° 1J1l211JX6721, Re-
ceila 1550, Pro(.'esstI n° 5354HMK14101201lJ. Aml dll [)(hilll 2005.
10<111,1nO: 07(l.()(17(,J2()(~): CLAUDECIR ZILlO. CPF 551.0X4.'JOI.
00. Fislel n° X03lHIXI529X. Receila 1555. Prul:esso nO
53545.LMIOO22I2()()3.Ano di) Dthilo 211116.Edilal nO:070-IKI77I2IM)9:
RÁDIO COMUNITÁRIA FM DE CONFRESA. CNPJ
116.146.05MXXJI.35. Fisteln" XOJOI76]X44. Receita 1555. Pnlcesso
nO 53545.{)()22 1312004. Ano do Déhilo 2{M.IX.E\lital n": ll70-
(J07XnrK~): VILLAGE EMPRESA DE VIGILÁNCIA E SEGURAN.
ÇA LTOA, CNrJ 03.306.131J1l()01.91l. Fistel 11" 130202X324X. Re-
ceita 1550. Prt1(.'CSSUn" 53542.()(MJjIl2/19W. Aml d" Déhifll 2lMlfí.
1O<1i,,1 ,,0: 070.lXI5JnrW: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA. CPF
4I)l).405.4.U-4lJ. Fistel nO X03IK14627X6. Re....eita 1555. Processo n°
53545'<KX142112001. Anti d" Déhito 21)()4.

Rl.'l\-1AR DIAS DOS S,\i\'TOS
Gt:fl'lll\'

ESCRITÓRIO REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

"VI~O m; HO~IOI.OGAÇ,\O
PREGA0 r\1\IPLO N" M1lJUt)-ER-S

A A.nalel. CNPJ n" 02.OJO.715/OtMl4-65, tuma púhlko II re-
sultado da licitação. P(\)cesstl 5.352X.fMI251612IK)I)- Servi\-'11Sde vi-
gilância para o Escrittlrill lia Analcl no Estadll do Rio Grande dll Sul:
Vencedor ..•: JM Guimarães Empn=sa de Vigilância Ltda.: Valor filIal
anual: R$ 167.fltMl,(MJ.HOlllulllga\-'ãn: Gerente tlu E.scrit{lrill Regional.
L'tlllfonne AI" n" fí.501. de 1I/III2fM)l).

JoAo JACOB BETT(lt'1
Ckl1':nle

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO

EXTR.\TO IlE TEHMO AIlITIVO

Ter•...tinl Tennn AditivI' ao CIl{1lralfl ER.6 n.o (MI712111l7.Pnlt;eSsll:
535.32I)(H224I2fM)7. Conlratante: ANATEL - PE ER.fí. Contratada:
Philips Business Cummunicalil1n St1Iu\.úes Empresariais Ltda. Ohjeto:
Pn1mlgaçãll Jo praZll de vigência do r...,(llllrato.Vigência: OIIlII2IK)I) a
31/1012010. Fumlamenf{lleeal: An. 57. inciso I!, da Lei n° K666/lJ}'
Dala da assinatur ..•: 291l012CK)l).

EDITAI. DE J\OTlFICAÇAo

A AGÊJ\CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.
ANATEL. por meio do presente Edilal, NOTIFlCA. lUIS tennos do
parágrafo úniw do art. 65 c/c 11 inciso 11 dl1 art. 77 dl1 Regim<IlIP
Intemo da Analel. aprovado pela Resnluçiil.' 11.°270. de IY de julho de
2(XJI, e alteradn pela Resl1lução n.o 4XlJ, de 5 de del.emh"l de 2007.
LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO. CPF n.o 247.'JJ2.644.6X. P'"
se enconlrar em lugar incenll e não sahido. de lju(' foi insl;.lllroldtl.soh

E'ite documento ptl\.le ser veritkadn no endere\-'(\ e!etn-lIlil.,(lhttp://\,,'ww.in.gllv.hrlautenticidatle.hlml.

pelu (.'(ídigo fKMJJ20091116{X1LU

{)ot;Umenlo assil1adll digilalmente cnntú"ne MP n~ 2.2(M)-2 de 2411lX121101.4ue in."ilui a
Infr;leslrutura de Chave.s Púhlicas Brasileira - ICP.Brilsil.
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F

In íc io L inks Fale C onosco M apa do S lte

Você está em : Início> C onsultas> Processos

Processos

Escolha a(s) Parte(s) desejada(s):

EJ T V I - T V IN T E R A T IV A L T D A

m arcar/desm arcar todas as partes

Buscar Processos

N ova Pesquisa

I •. all ••••• _N lç.~I
: In form ações I
i processuais I
i I

o Ó tim o I

r,
~,_) Ruim

o Péssim o

Em caso de dúvidas, fa le conosco:
5ec;ão de Inform ação Processual

(6 1 ) 3 3 1 9 -8 4 1 0 , 3 3 1 9 -8 4 1 1 , 3 3 1 9 -6 4 1 2 e 3 3 1 9 -8 2 2 5

in fo rm a c a o . p ro c e s s u a l@ s t i . lu s .b r

SAFS - Q uadra 06 - Lote 01 - Trecho m . eEP: 70.095-900. B rasília - D F

Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 • Inform ações Processuais: (61) 3319.8410

@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os dire itos reservados. R eprodução perm itida se citada a fonte.

h t tp : / /w w w .s t j . ju s .b r /w e b s t j lP ro c e s s o /J u s t ic a / fo n e t ic a .a s p 24/1112009
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In íc io Línks F a le C o n o sco Mapa do Síte

Você está em: Início> Consultas> Processos

Processos

Resultado da Pesquisa: Processos Encontrados: 2

Visualizando a página 1 de 1

Processo / Número de
NUP

Data de
Partes

UF Registro Autuação

M S 12 7 8 0 / D F 2 0 0 7 /0 0 9 1 3 6 0 -2 - 2 0 /0 4 /2 0 0 7 TVI - TV MINISTRO RELATOR DO

Físico INTERATIVA MANDADO DE SEGURANÇA NR

LTDA 1 2 7 6 2 DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA

M S 12 7 6 2L Q .E Z 0 0 7 /0 0 8 3 1 6 7 -7 - 1 3 /0 4 /2 0 0 7 TVI - TV MINISTRO DE ESTADO DAS

Físico INTERATIVA COMUNICAÇÕES

LTDA

Nova Pesquisa

Em caso de dúvidas, fale conosco:

Seção de Informação Processual

(6 1 ) 3 3 1 9 -8 4 1 0 , 3 3 1 9 -8 4 1 1 , 3 3 1 9 -8 4 1 2 e 3 3 1 9 -8 2 2 5

jl)form~qo,Proc.e.~~y~.I@~tj,jY~,l:>r

Avalie este serviço: I
Informaç~es I
processuais

" ."-.) Otimo

( )B om

"~...j Ruim

C ) Péssimo

, StlFS • Quadra 06 - Lote 01 - TrectlO m . CEP: 70.095.900. Brasília - DF

: Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410

• <f) 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se Citada a fonte.

h ttp ://w w w .s tj .ju s .b r /w eb s tjlP ro c e s so lJ u s tic a /p a g in a_ lis ta . a s p 2 4 /1 1 /2 0 0 9
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AUTUAÇÃO

IMPETRANTE
IMPETRADO

STJ - O Tribunal da C idadania

(jomu.,

lFIL'YD ~
.~~"&

Processos ~ ,~
-----------------------------L~ .•73 .-i

PROCESSO : MS 12780 UF: DF REGISTRO: 2007/0091360-2 I

MANDADO DE SEGURANÇA

: 20/04/2007

: TV I - TV INTERATIVA LTDA

: M IN ISTRO RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA NR 12762 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RElATOR(A) : Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - CORTE ESPECIAL

ASSUNTO : DIREITO ADM IN ISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO - Licitações

lOCALIZAÇÃO: Entrada em SEÇÃO DE DOCUMENTOS JUDIC IÁR IOS em

09/05/2007

NÚMEROS DE ORIGEM

200700831677

PARTES E ADVOGADOS

IMPETRANTE :TV I - TV INTERATIVA LTDA

ADVOGADO :FERNANDA MENDONÇA DOS SANTOS FIGUEIREDO E OUTRO(S) -

MG084375

IMPETRADO :M IN ISTRO RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA NR 12762 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PETIÇÕES

Não há petições

FASES

09/05/2007 -18:09 -PROCESSO ARQUIVADO NA CAIXA NO 18098 - 02 VOlS.

08/05/2007 -14:44 - PROCESSO REMETIDO À SEÇÃO DE DOCUMENTOS

JUDICIÁRIOS

08/05/2007 -14:44 -DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO EM 07/05/2007

04/05/2007 -13: 58 - MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000305-2007-CORDCE

(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO

(A) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 02/05/2007
ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA

03/05/2007 -13:09 - MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000307-2007-CORDCE
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO

(A) UNIÃO EM 02/05/2007 ARQUIVADO NESTA
COORDENADORIA

02/05/2007 -08:19 -DEC ISÃO DO M IN ISTRO RELATOR PUBLICADA NO DJ DE

02/05/2007

26/04/2007 -10: 38 - DECISÃO DO MINISTRO RELATOR INDEFERINDO O PEDIDO
AGUARDANDO PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 02/05/2007)

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/detalhe_imprimir.asp?chkOrigem= 1&ch... 24/1 1/2009

Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 85

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



S T J - S u p e r i o r T r i b u n a l d e J u s t i ç a P a g e 2 o f 2

2 6 /0 4 /2 0 0 7 - 1 0 : 0 6 - P R O C E S S O R E C E B ID O N A C O O R D E N A D O R IA D A C O R T E

E S P E C IA L

2 3 /0 4 /2 0 0 7 - 1 0 :3 3 -C O N C L U S Ã O A O ( À ) M IN IS T R O (A ) R E L A T O R (A ) - P E L A S J D

2 3 /0 4 /2 0 0 7 - 0 9 :4 1 -P R O C E S S O D IS T R IB U íD O A U T O M A T IC A M E N T E E M 2 3 /0 4 /2 0 0 7

- M IN IS T R O C A R L O S A L B E R T O M E N E Z E S D IR E IT O - C O R T E

E S P E C IA L

1

j -

I DECISOES

MS12780 (2007/0091360-2 - 02/05/2007)

~

- - ~ ~ c a s o d e d ú v id a s , fa le c o n o s c o : !
S e ç ã o d e I n f o rm a ç ã o P r o c e s s u a l I

( 6 1 ) _ 3 3 _ 1 ~ a ~ ;~ ~ ~ ~ ~ ~ ; l ; s ~ 1 ,~ ~ ~ ~ 1 9 _ - 8 _ 2 _ ~ 5 1
_ , , . • • ._ . • . • . •_ _ . ~ " " ~ _ ~ . " 'u u . . _ y . . . • _ . , . _ _

h t t p : / /w w w .s t j . j u s .b r /w e b s tjlProcessolJ u s t i c a / d e t a l h e _ im p r im i r . a s p ? c h k O r i g e m = 1& c h . . . 2 4 / 1 1 / 2 0 0 9
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Processos

STJ - O Tribunal da C idadan ia

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE

IMPETRADO

RELATOR(A)

ASSUNTO

PROCESSO : MS12762 UF: DF REGISTRO: 2007/0083167-7

MANDADO DE SEGURANÇA

: 13/04/2007

: TV I - TV INTERATIVA LTDA

: M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES

: M in . JOSÉ DELGADO - PR IME IRA SEÇÃO

: D IRE ITO ADM IN ISTRATIVO E OUTRAS MATÉR IAS DE D IRE ITO

PÚBLICO - L ic itações

LOCALIZAÇÃO: Entrada em SEÇÃO DE DOCUMENTOS JUD IC IÁR IOS em

23/09/2008

NÚMEROS DE OR IGEM

Não há núm eros orig inários

PARTES E ADVOGADOS

IMPETRANTE :TV I - TV INTERATIVA LTDA

ADVOGADO : FERNANDA MENDONÇA DOS SANTOS FIGUE IREDO E OUTRO (S ) -

MG084375

IMPETRADO :M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES

IMPETRADO :PRES IDENTE DA COM ISSÃO PERMANENTE DE L IC ITAÇÃO

PET IÇÕES

Petição N °. -T ipo - Petic ionário - P ro toco lo - P rocessam ento

68844/2007 -AgRg -P/ TVI - TV INTERATIVA LTDA -26/04/2007 -27/04/2007

84622/2007 - OFINFO - NR 83/07 MINISTERIO DAS -17/05/2007 - 01/06/2007

COMUNICACOES (COM

DOCUMENTOS)

86158/2007 - PETREQ -JULGAMENTO DO FEITO P/ TVI - -18/05/2007 - 01/06/2007

TV INTERATIVA LTDA

156715/2008 - PET - P/ UNIAO - 26/06/2008 - 30/06/2008

FASES

28/08/2008 -15:20 -PROCESSO ARQUIVADO NA CAIXA NO 23850 - 02 VOLUMES.

27/08/2008 -17:42 -PROCESSO REMETIDO À SEÇÃO DE DOCUMENTOS

JUDICIÁRIOS

27/08/2008 -17:42 -ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 18/08/2008

30/06/2008 -11 :34 - PETIÇÃO NO 156715/2008 (PETIÇÃO) JUNTADA

27/06/2008 -15:44 -PETIÇÃO 156715/2008 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO.

27/06/2008 -09:46 -PETIÇÃO NO 156715/2008 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM

26/06/2008.

http://www.stj.jus.br/webstjlProcessalJ ustica/detalhe_imprimir.asp?chkOrigem= 1&ch... 24/11/2009
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18/06 /2008 -16: 57 - MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 000629-2008-CORD1S

(ACÓRDÃOS) COM C IENTE DO REPRESENTANTE DO (A )

M IN ISTÉR IO PÚBLICO FEDERAL EM 17/06/2008 ARQU IVADO

NESTA COORDENADOR IA

Page 2 of 4

17/06 /2008 -10:06 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO . 000631-2008-CORD1S

(ACÓRDÃOS) COM C IENTE DO REPRESENTANTE DO (A ) UN IÃO

EM 16/06/2008 ARQU IVADO NESTA COORDENADOR IA

16/06/2008 -09:44 -ACÓRDÃO PUBLICADO NO DJE

13/06 /2008 -19:23 -ACÓRDÃO D ISPON IB IL IZADO NO DJE EM 13/06/2008

11/06 /2008 -16:03 -ACÓRDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO - PREV ISTA PARA O

D IA : 16/06 /2008

29/05 /2008 -14:48 - PROCESSO RECEB IDO NA COORDENADOR IA DA lA SEÇÃO

PROCEDENTE DA SESSÃO DE JULGAMENTOS.

28/05 /2008 -18:35 -RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL: "A SEÇÃO , POR

UNAN IM IDADE , DENEGOU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO

VOTO DO SR . M IN ISTRO RELATOR ."

15/05 /2008 -16: 18 - PROCESSO REQU IS ITADO PELO GAB. DO SR . M IN ISTRO JOSÉ

DELGADO

15/05/2008 -14:40 -PROCESSO RECEB IDO NA COORDENADOR IA DA lA SEÇÃO

PROCEDENTE DA SESSÃO DE JULGAMENTOS.

15/05 /2008 -10:00 -PROCESSO AD IADO O JULGAMENTO

06/05/2008 -19:43 -PAUTA D ISPON IB IL IZADA NO DJE EM 06/05/2008

06/05 /2008 -15: 11 -INCLU íDO NA PAUTA DO D IA 14/05/2008 DA PR IME IRA SEÇÃO

NO D IÁR IO DA JUSTIÇA DE 07/05/2008

31/01 /2008 -15: 12 -CONCLUSÃO AO (À) M IN ISTRO (A ) RELATOR(A ) COM PARECER

31/01/2008 -14:28 -PROCESSO RECEB IDO NA COORDENADOR IA DA lA SEÇÃO .

19/09 /2007 -15:58 -V ISTA AO M IN ISTÉR IO PÚBLICO FEDERAL

19/09/2007 -14:20 -ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 28.08.2007

14/08 /2007 -11: 20 - MANDADO DE INTIMAÇÃO NO . 000741-2007-CORD1S

(ACÓRDÃOS) COM C IENTE DO REPRESENTANTE DO (A ) UN IÃO

EM 13/08/2007 ARQU IVADO NESTA COORDENADOR IA

13/08/2007 -12:24 -ACÓRDÃO PUBLICADO - PETIÇÃO N° 68844/2007 - AGRG
NO MS 12762/DF

08/08 /2007 -16: 13 -ACÓRDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO NO

68844/2007 - AGRG NO MS 12762/DF - PREV ISTA PARA O D IA :

13/08 /2007

02/07 /2007 -13: 32 - PROCESSO RECEB IDO NA COORDENADOR IA DA lA SEÇÃO

27/06/2007 -14: 33 - RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL: "A SEÇÃO , POR

http://www.stj.jus.br/webstjlProcessolJustica/detalhe_imprimir.asp?chkOrigem= 1&ch... 24/11/2009
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UNAN IM IDADE , NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

REG IMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO SR . M IN ISTRO

RELATOR ."

18/06/2007 -15:42 - PETIÇÃO N° 68844/2007 - AGRG NO MS 12762/DF - INCLU íDO

NA PAUTA DO D IA 27/06/2007 DA PR IME IRA SEÇÃO NO

D IÁR IO DA JUSTIÇA DE 20/06/2007

01/06/2007 -11 :03 -CONCLUSÃO AO (À ) M IN ISTRO (A ) RELATOR(A )

01/06/2007 -11 :02 - PETIÇÃO NO 86158/2007 (PETIÇÃO REQUERENDO ) JUNTADA

01/06/2007 -11 :02 -PETIÇÃO NO 84622/2007 (OFÍC IO PRESTANDO INFORMAÇÕES)

JUNTADA

31/05/2007 -16:27 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADOR IA DA lA SEÇÃO .

21/05/2007 -17:04 -PETIÇÃO 86158/2007 (PETIÇÃO REQUERENDO ) RECEB IDA NA

COORDENADOR IA DA lA SEÇÃO .

21/05/2007 -14: 16 -PETIÇÃO NO 86158/2007 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO

PROTOCOLADA EM 18/05/2007.

18/05/2007 -10:45 -PROCESSO SOLIC ITADO PELA COORDENADOR IA PARA

JUNTADA DA PETIÇÃO NO 84622/2007 (OFÍC IO PRESTANDO

IN FORMAÇÕES)

18/05/2007 - 09: 54 - PETIÇÃO 84622/2007 (OFÍC IO PRESTANDO INFORMAÇÕES)

RECEB IDA NA COORDENADOR IA DA 1 a SEÇÃO

17/05/2007 -15:38 -PETIÇÃO NO 84622/2007 OFINFO - OFÍC IO PRESTANDO

INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM 17/05/2007.

27/04/2007 -16: 10 -CONCLUSÃO AO (À ) M IN ISTRO (A ) RELATOR(A ) COM AGRAVO

REG IMENTAL ÀS FLS . 455/470

27/04/2007 -16:09 -PETIÇÃO NO 68844/2007 (AGRAVO REG IMENTAL) JUNTADA

27/04/2007 -15: 57 -OFÍC IO NO 002457/2007-CD1S SOLIC ITANDO INFORMAÇÕES

(COM DEC ISÃO ANEXA) EXPED IDO AO (A ) PRES IDENTE DA

COM ISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO (CÓPIA JUNTADA)

27/04/2007 -15:57 -OFÍC IO NO 002448/2007-CD1S SOLIC ITANDO INFORMAÇÕES

(COM DEC ISÃO ANEXA) EXPED IDO AO (A ) M IN ISTRO DE

ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES (CÓPIA JUNTADA)

27/04/2007 -09:27 -PETIÇÃO 68844/2007 (AGRAVO REG IMENTAL) RECEB IDA NA

COORDENADOR IA DA 1 a SEÇÃO

26/04/2007 -15 :49 - MANDADO DE INTIMAÇÃO (CÓPIA JUNTADA) - UN IÃO

26/04/2007 -14:28 -PETIÇÃO NO 68844/2007 AGRG - AGRAVO REG IMENTAL

PROTOCOLADA EM 26/04/2007.

26/04/2007 -10: 54 - PROCESSO DEVOLV IDO

24/04/2007 -18: 16 -OFÍC IO NO 002457/2007-CD1S SOLIC ITANDO INFORMAÇÕES

(COM DEC ISÃO ANEXA) EXPED IDO AO (A ) PRES IDENTE DA

COM ISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO (AGUARDANDO AR)

http://www.stj.jus.br/webstjlProcessolJusticaldetalhe_im prim ir.asp?chkOrigem = 1& ch... 24/11/2009
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24 /0 4 /2 0 0 7 -1 8 : 1 6 -O F ÍC IO NO 002448 /2 0 0 7 -C D 1S SO L IC IT A N DO IN FO RM AÇÕ ES

(C O M D EC IS ÃO AN EXA ) E X P ED ID O AO (A ) M IN IS TR O D E

ES TADO D AS COM UN IC AÇÕ ES (AG U AR D AN DO AR )

S T J - S u p e r io r T r ib u n a l d e J u s t iç a P a g e 4 o f 4

(jomu,,/.: -

i~~!l,
.;.~áP~~

736 . . . i

24 /0 4 /2 0 0 7 -1 2 :5 9 - D E C I S Ã O D O M I N I S T R O R E L A T O R P U B L I C A D A N O D J D E

2 4 / 0 4 / 2 0 0 7

20 /0 4 /2 0 0 7 -1 3 :0 3 -P R O C ESSO R E T IR ADO PE LO AD VO G ADO G U ILH ERM E

H EN R IQ U E FO N SEC A R IB E IR O

20 /0 4 /2 0 0 7 -1 2 : 5 9 -C ER T ID ÃO : O D R . G U ILH ERM E H EN R IQ U E FO N SEC A R IB E IR O ,

A D VO G ADO D A IM PE TR AN TE , C O M PAR EC EU À
CO O RD EN ADO R IA D A PR IM E IR A S EÇ ÃO E D EU -S E PO R

IN T IM ADO D A R . D EC IS ÃO D E FO LH AS 444 /4 4 6 .

1 9 /0 4 /2 0 0 7 -1 8 : 2 9 -D E S P AC HO DO M IN IS TR O R E LA TO R IN D E FER IN DO O PED ID O

D E L IM IN AR E SO L IC IT A N DO IN FO RM AÇÕ ES A AU TO R ID AD E

CO A TO R A AG U AR D AN DO PU B L IC AÇ ÃO (P R EV IS TA P AR A

24 /0 4 /2 0 0 7 )

1 8 /0 4 /2 0 0 7 -1 7 : 5 5 - P R O C ESSO R EC EB ID O N A CO O RD EN ADO R IA D A lA S EÇ ÃO

16 /0 4 /2 0 0 7 -1 0 : 5 9 -C O N C LU SÃO AO (À ) M IN IS TR O (A ) R E LA TO R (A ) - P E LA S JD

16 /0 4 /2 0 0 7 -0 9 :4 0 -P R O C ESSO D IS TR IB U íD O AU TO M AT IC AM EN TE EM 16 /0 4 /2 0 0 7

- M IN IS TR O JO SÉ D E LG ADO - P R IM E IR A S EÇ ÃO

D E C I S Õ E S

c r x T M S 1 2 7 6 2 ( 2 0 0 7 / 0 0 8 3 1 6 7 - 7 - 1 6 / 0 6 / 2 0 0 8 )

c r x T A g R g no M S 1 2 7 6 2 ( 2 0 0 7 / 0 0 8 3 1 6 7 - 7 - 1 3 / 0 8 / 2 0 0 7 )

IDeM M S 1 2 7 6 2 ( 2 0 0 7 / 0 0 8 3 1 6 7 - 7 - 2 4 / 0 4 / 2 0 0 7 )

Em ca so de dú v id a s , fa le co n o sco :

S e ç ã o d e I n f o r m a ç ã o P r o c e s s u a l

(6 1 ) 3 3 1 9 -8 4 1 0 , 3 3 1 9 -8 4 1 1 , 3 3 1 9 -8 4 1 2 e 3 3 1 9 -8 2 2 5

In .!o r m ªÇ j~ Q .P '[Q Ç ~ ~ ~ J J ªI J ~ )~ t j , j l , l~ ,J ) I . .

h t tp : / /w w w .s t j . ju s .b r /w e b s t j lP ro c e s s o /J u s t ic a /d e ta lh e _ im p r im ir .a s p ? c h k O r ig e m = 1& c h .. . 24/11/2009
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titulo

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte

CGC/CPF Pesquisado: 04946403000189

Nenhuma parte encontrada com o argumellto informado: "04946403000189".

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: terça-feira, 24 de novembro de 2009

http://www.trf1.gov.br/processos/processosTRF /ctrf1 cpf/ctrf1 cpf.asp

Page 1 of 1

Com(Jl}~

"~co \O• CD
~ q,

Çjl'@ 13 =-

24/1112009
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Consulta Processual

Seção Judiciária de Minas Gerais

Consulta Processual

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ

Argumento Pesquisado: 04946403000189

Page 1 of 1

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04946403000189".

Emitido pelo site processual-mg.trfl.gov.br em 24/11/2009 às 09:31:02

http://processual-rng.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCn. .. 24/1112009
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C o n s u l t a P r o c e s s u a l

Seção Judiciária do Distrito Federal

Consulta Processual

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ

Argumento Pesquisado: 0 4 9 4 6 4 0 3 0 0 0 1 8 9

P a g e I o f I

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04946403000189".

Emitidopelo site processual-df.trfl.gov.br em 24/11/2009 às 09:31:27

h t tp : / / p r o c e s s u a l - d f . t r f l .g o v .b r /P r o c e s s o s /P r o c e s s o s S e c a o O r a /C o n s P r o c S e c a o C p fC n p . . . 2 4 /1 1 /2 0 0 9
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO 1"''1S SERV iÇOS DE COMUN ICAÇÃO D f <ASSA - [S IS versão 2 .2 .1 ] Page 1 of 1

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu a juda
~ M enu P l"inc ipa l ..,.

Dados da consu lta

UF: SP

SERV iÇO : FM

Destaques do G overno

A .W lIlCÚ ,'v'U;iOIl.J/

de lélecmwmicaçi')!.'S

1[Q . Consu lta '@ j. C ria r A rqu ivo Texto

Entidade

Loca lidade : Águas de São Pedro

( C onco rrênc ia : 139 /2001 )

( C onco rrênc ia : 139 /2001 )

La titude

225355800

225355800

Long itude

47W 523400

47W 523400

Cana l

229

229

Azim u te

130

21 A 119

ERP

(KW)

0 .120

0 .032

CL

C

C

Obs.

Coordenada pré -fixada 2253558 ;47W 5234 .

C oordenada pré -fixada 2253558 ;47W 5234 .

Usuário : - D a ta : 24 /11 /2009 Hora : 09 :32 :32

Reg is tro 1 a té 2 de 2 reg is tros

h ttp ://sistem as.anate l.gov .b r/s iscom / consp Ianobas ico / def au It. as p

Pág ina : [1 ] [Ir] [R eg ]

24/1112009
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CERTIDÃO

C o n f o rm e a O r d e m d e S e r v i ç o C o n ju n ta S S C E /C O N JU R n .o 1, d e 0 3 d e n o v e m b r o d e 2 0 0 4

- a r t . 2 ° , i n c i s o I, a l ín e a " d " - c e r t i f i c o q u e n ã o r e s t a r a m n o p r o c e s s o n .o

53830.000633/2002 - TVI - TV INTERATIVA LTDA. - p e n d ê n c i a d e r e c u r s o s s e m

a p r e c i a ç ã o p o r e s t a c o m is s ã o .

IMA DE MORAES
Estagiária

D e a c o r d o . E n c a m in h e - s e o p r o c e s s o à d o u ta C o n s u l to r i a J u r í d i c a , p a r a p r o v id ê n c i a s d e s u a

a l ç a d a .

E m , Zi( d e 1/ oV6 4 - - ! f i . , ~ d e 2 0 0 9 .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO

Consultoria jurídica junto ao M inistério das Comunicações

REQUISiÇÃO NQ15/2010/ACO/CONjUR-MC/AGU
CONCORRÊNCIA NQ139/2001-SSR/MC
PROCESSOPILOTO NQ53000.004809/01

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 139/2001-

SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar perm issão para exploração dos Serviços
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Águas de São Pedro, no
Estado de São Paulo. Necessidade da Com issão Especial de Licitação diligenciar sobre a atual
situação do sócio-gerente da empresa lV l - lV INTERATIVA LTDA. tendo em vista que ele
apresentou certidão cível positiva (fI. 17 do processo 53830.000633/02).

Senhor Consultor jurídico,

1. A Com issão Especial de Licitação encam inha para exame e manifestação desta
Consultoria jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) das
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º
139/2001-SSR/MC, na localidade de ÁGUAS DE SÃO PEDRO, no Estado de São Paulo.

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, todavia,
compulsando os autos verificou-se que o Sr. Paulo André de Alcântara, sócio-gerente da
empresa apresentou certidão cível positiva à fI. 17 do processo 53830.000633/02.

3. Neste diapasão, é necessário que a CEL diligencie sobre a atual situação do sócio-
gerente da empresa lV l - lV INTERATIVA LTDA., declarada vencedora para a localidade de
ÁGUAS DE SÃO PEDRO, no Estado de São Paulo, em especial sobre a referida certidão.

4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Com issão Especial de
Licitação, a fim de que diligencie sobre o item 3 desta requisição, com URGÊNCIA. E,
posteriormente, devem os autos retornar à Consultoria jurídica para em issão de manifestação
conclusiva.

Brasília, 12 de Janeiro de~10. ,. .

, ~ a.. ',1 7 ; . . c iQ tO . Q Iu ..&

lif!jA RI~L1VEIRA ~NUÁRIO
Estagiária de D ireito

Em 1 12010.

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA
Consultor jurídico

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o " R " - s a la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 1 1 -6 5 3 5 /3 1 1 -6 1 9 7 F a x : (6 1 ) 3 1 1 -6 6 0 2 E m a i l : c o n ju r@ m c .g o v .b r
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S E P R O .•D ILO C /C O LO G .t 'C G R U S P O

Ao

D r. A lv im ar Bertrand D .G de M acedo

P res iden te da Com issão Espec ia l de L ic itação SSR /MC

Assun to : Conco rrênc ia 139 /2001 SSR /MC

P rocesso P ilo to : 53 .000 .004809 /01

P roponen te : TV I - Tv In te ra tiva L tda .

P rocesso da P roponen te : 53 .830 .000633 /2002 .

MH .n ::TêR to r''u ,.= i C Ü M ijt '~ I( : . j j.ç . jE ~

SR .u .8 fLLÚ . ~ DF

OC /04 t2010 -1 t: ::32

)

Referen te : R equ is ição num ero 15 /2010 /ACO / CONJUR -MC / AGU

Senhor P res iden te ,

A te n d e n d o a s o lic ita ç ã o fe ita a tra v é s d a re q u is iç ã o a c im a c ita d a , a

em p re s a TV I - Tv In te ra tiva L tda , v e n c e d o ra d a lic ita ç ã o 139 /2001 - SSR /MC

p a ra a lo c a lid a d e d e AGUAS DE SÃO PEDRO , n o e s ta d o d e S ã o P a u lo ,

a p re s e n ta em a n e x o a certidão de fa tos p a ra s a n a r e x ig ê n c ia re la t iv a a o item

2 d a re fe r id a re q u is iç ã o (O C o n ju r /M C s o lic ita q u e s e ja a p re s e n ta d a a

s itu a ç ã o a tu a l d o s ó c io g e re n te P a u lo A n d re d e A lc â n ta ra , p o is n a

a p re s e n ta ç ã o d e d o c um e n to s n a d a ta d a lic ita ç ã o fo i a p re s e n ta d a um a

c e r t id ã o c ív e l p o s it iv a , f i 1 7 d o p ro c e s s o d a p ro p o n e n te ) .

P e d im o s q u e a c e r t id ã o d e fa to s s e ja a n e x a d a a o p ro c e s s o d a p ro p o n e n te ,

q u e a c om is s ã o a c e ite c om o c um p r id a a d ilig e n c io re q u e r id a n o item 3 d a

re q u is iç ã o e o s a u to s s ig am se u p ro c e s s o n o rm a l, o b je t iv a n d o a

h om o lo g a ç ã o e a d ju d ic a ç ã o d a o u to rg a p a ra a p ro p o n e n te o m a is b re v e

p o s s ív e l.

C e r to s d a s u a a te n ç ã o ,

c:--
C la u d iv a l C a rd o z o d a S ilv a

CPF 609684604-10

-

( P ro c u ra d o r D e v id am e n te Id e n t if ic a d o n o P ro c e s s o )
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA GERAL DA-UNIÃO

Consultoria jurídica junto ao Ministério das Comunicações

REQUISiÇÃO Nº 15/2010/ACO/CONjUR-MC/AGU
CONCORRÊNCIA Nº 139/2001-SSR/MC
PROCESSOPILOTO Nº 53000.004809/01

EMENTA: Análise do procedimento Jicitatório objeto do Edital de Conc()rrência n.º 139/2001-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para exploração dos Serviços
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Águas de São Pedro, no
Estado de São Paulo. Necessidade da Comissão Especial de Licitação diligenciar sobre a atual
situação do sócio-gerente da empresa lVl - lV INTERATIVA LTDA. tendo em vista que ele
. apresentou certidão cível positiva (fI. 17 do processo 53830.000633/02).

Senhor Consultor jurídico,

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e manifestação desta
Consultoria jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) das
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º
139/2001-SSR/MC, na localidade de ÁGUAS DE SÃO PEDRO, no Estado de São Paulo.

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, todavia,
compulsando os autos verificou-se que o Sr. Paulo André de Alcântara, sócio-gerente da
empresa apresentou certidão cível positiva à fI. 17 do processo 53830.000633/02.

3. Neste diapasão, é necessário que a CEL diligencie sobre a atual situação do sócio-
gerente da empresa lVl - lV INTERATIVA LTDA., declarada vencedora para a localidade de
ÁGUASDE SÃO PEDRO, no Estado de São Paulo, em especial sobre a referida certidão.

4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de
Licitação, a fim de que diligencie sobre o item 3 desta requisição, com URGÊNCIA. E,
posteriormente, devem os autos retornar à Consultoria jurídica para emissão de manifestação
conclusiva.

Brasília, 12 de Janeiro de~10.

.: ~~. ~
lA4A"&RI~L1VEIRA ~NUÁRIO

Estagiária de Direito

, j

1 4 .() - -~
KlyQ~JI MAEZOE

Assistente - CONJUR/MC

Em / /2010.

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA
Consultor Jurídico

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co "R " - sa la 9 1 7 - C E P 70 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 1 1 -6 5 3 5 /3 1 1 -6 1 9 7 F ax : (6 1 ) 3 1 1 -6 6 0 2 E rn a il: co n ju r@ m c .g o v .b r
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

NOTA/Nº 0912 - 2.17 /2010/KMM/CONjUR-MC/AGU
CONe. 139/2001 - SSR/MC

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004809/01

PROPONENTE VENCEDORA: TVI - TV INTERATIVA LTDA.
PROCESSO Nº 53830.000633/02

LOCALIDADE: ÁGUAS DE SÃO PEDRO/SP

TEMA: HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Concorrência nº 139/2001 - SSR/Me. Certame com vistas a outorgar serviço

de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Águas de

São Pedro, no Estado de São Paulo. Procedimento na fase de homologação. Licitante

TVI - TV INTERATIVA LTDA. REQUISiÇÃO Nº 15/2010/ACO/CONJUR-MC/AGU, à fI. 87 dos
autos do processo nº 53830.000633/02. Diligência levada a efeito pela Comissão

Especial de Licitação. Regularidade dos documentos apresentados. Regularidade dos

atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. Pela homologação do certame e

adjudicação do objeto à licitante TVI - TV INTERATIVA LTDA., declarada vencedora para

a localidade de Águas de São Pedro, no Estado de São Paulo.

Senhor Consultor Jurídico,

O certame da Concorrência nº 139/2001 - SSR/MC tem por objeto a

outorga de perm issão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em

Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Águas de São Pedro, no Estado de São

Paulo.

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual

corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o

contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa

concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela

Comissão e conveniência de ser mantida a licitação.

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser

aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos

estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in verbis.

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

f ]Q A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta
Lei.

f ;n A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o ~.

NOTA/Nº 0912 - 2.17/2010/ KMM/CONJUR-MC/AGU
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ADVOCAC IA -GERAL DA UN IÃO
CONSULTOR IA -GERAL DA UN IÃO

CONSULTOR IA JUR íD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS COM UNICAÇÕES

d ispo s to no pa rág ra fo ún ico do a rt. 59 des ta Le i.

~ 32 N o caso de des fa z im en to do p ro ce sso lic ita tó r io , fica a ssegu rado o

con tra d itó r io e a am p la de fe sa .

~ 4 Q O d ispo s to ne s te a rtig o e seus pa rág ra fo s ap lica -se aos a to s do

p ro ced im en to de d ispensa e de in e x ig ib ilid a de de lic ita ção . "

4. Deste m odo, é im portante observar que a revogação, nos term os da
própria le i, som ente será possíve l se existir m otivo superven iente sufic ien te a justificar
ta l conduta , nos term os do que pre leciona M ARÇA l JUSTEN FilHO :

'~ o de te rm ina r a in s ta u ra ção da lic ita ção , a A dm in is tra ção rea liza ju ízo de

conven iê n c ia a ce rca do fu tu ro con tra to . E sse ju ízo é con firm ado quando da

e la bo ra ção e ap ro va ção do a to convo ca tó rio . N o m om en to fin a l d a lic ita ção , a pó s

apu rada a c la ss ifica ção , e xe rc ita -se novo ju ízo de conven iê n c ia . N ão se tra ta ,

p o rém , do m esm o ju ízo . E xe rc ita -se sob re supo rte s fá tico s d is tin to s . V a le d ize r, a

Le i re conhece um cond ic io nam en to à re vogação . A A dm in is tra ção pode des fa ze r

seu s p róp rio s a to s , a qua lq ue r tem po , te ndo em v is ta a va lia ção de sua

in con ven iê n c ia . T endo conc lu íd o que o a to é conven ie n te e de te rm inado sua

p rá tica ou m anu ten ção , a A dm in is tra ção se v in cu la a e ssa dec isão . P ode rá re vê -

la de sde que ex is tam c ircun s tâ n c ia s no va s , in e x is te n te s ou desconhec id a s à

época an te rio r. L ogo , não se adm ite que a A dm in is tra ção ju lg ue , p o s te rio rm en te ,

q ue e ra in con ven ie n te p re c isam en te a m esm a s itu a ção que fo ra re pu ta da

conven ie n te em m om en to p re té rito . "(F ILHO , M arça l Justen. C om en tá rio s à Le i d e

L ic ita çõe s e C on tra to sA dm in is tra tivo s . 8 ed. São Paulo , D ia lé tica . 2001. p .481)

5. A lic itan te 1V1 -1V INTERATIVA lTDA . fo i a 1ª co locada para a loca lidade
de Águas de São Pedro/SP , nos term os do resu ltado pub licado no DOU , Seção 3,
pág inas 132, de 16/11/2009, à fI. 72 dos autos do processo p ilo to nº 53830.000633/02.
Não houve nenhum questionam ento sobre o resu ltado do certam e para as re feridas

loca lidades.

6 . A Consu ltoria Juríd ica , por m eio da REQU IS iÇÃO Nº 1/2010/ACO /CONJUR-
M C /AGU opinou pe la necessidade de rea lização de diligência em re lação a certidão
positiva apresentada pe la lic itan te re ferente ao sócio-gerente .

('. . ,.

7. A diligência fo i levada a efe ito , conform e se verifica às fls. 88/91.

8 . Com pulsando os autos é possíve l verificar que a proponente vencedora
apresentou todos os docum entos em consonância com as exigências contidas no
Edita l. Desse m odo, a hom ologação dem onstra-se viáve l.

9 . Destaque-se, outrossim , que a loca lidade de Águas de São Pedro/SP não
se loca liza em Faixa de Fronte ira . Desse m odo. não há necessidade de apresentação
do o ato de assentim ento prévio , exigência contida no sub item 5.2.2 do Edita l.

10 . A inda sobre a m esm a lic itan te , é possíve l verificar que, segundo dados
da Secre taria de Serviços de Com unicação E le trôn ica , Departam ento de Outorgas de
Serviços, Coordenação Gera l de Regim e lega l de Outorgas - CG lO , não possu i

nenhum a hOm O IOgação.~ .

NOTA/N º 0912 - 2.17/20101 KM M /CONJUR-M C /AGU
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

11. Tal informação revela que não há óbice à homologação e adjudicação
porque não esbarra no lim ite fixado no art. 12, do Decreto-le i nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967.

12. Verifica-se igualmente que a Com issão Especial de Licitação cumpriu as
determ inações da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01, de 03 de novembro
de 2004, no que se referente a buscas de processos judicia is em nome da proponente
TVI - TV INTERATIVA LTDA. Nesse aspecto, constatou-se a existência de ações judicia is
em nome da proponente vencedora, em busca realizada pela CEL no sítio do Superior
Tribunal de Justiça. Porém , estas se encontram arquivadas, não havendo necessidade
de outras diligências.

13. Destaque-se, outrossim , que a presente análise documental cinge-se
somente ao certame da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, especificamente para a
localidade de Águas de São Pedro, no Estado de São Paulo, não apresentando
nenhuma relação com os demais certames em que participam ou venham a participar
as proponentes ora declaradas vencedoras.

14. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte:

a) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à lic itante TVI - TV
INTERATIVA LTDA., declarada vencedora para a localidade de Águas de São Pedro/SP,
b) encam inhem-se os autos ao Senhor M inistro,
c) após, encam inhem-se os autos à Com issão Especial de Licitação para providências
necessárias.

Brasília, 25 de maio de 2010.

1/ -
KI~~1 M EZCDE

Assistente - CONJUR/MC

NOTA/Nº 0912 - 2.17/2010/ KMM/CONJUR-MC/AGU
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

G A B IN E T E D O M IN IS T R O

D E S P A C H O D O M IN IS T R O

Em de de

Acolho o N O T A /N ° 0 9 1 2 - 2 .1 7 /2 0 1 0 /K M M /C O N JU R -M C /A G U , invocando seus
fundamentos como razão desta decisão e H O M O L O G O o certame e adjudico o objeto à
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

C O N e . N°
U F L O C A L ID A D E

S E R - P R O P O N E N T E
N° P R O C E S SO

S S R lM C V IÇ O V E N C E D O R A

1 3 9 /2 0 0 1 S P ÁGUA DE SÃO FM T V I - T V IN T E R A T IV A 5 3 8 3 0 .0 0 0 6 3 3 /0 2

P E D R O L T D A .
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PUBUCADO"" 0.0. DECc)1. 1 O b / "'1D
- - - - - -

M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

G A B IN E T E D O M IN I S T R O

D E S P A C H O D O M IN I S T R O

E m 2 8 d e m a i o d e 2 0 1 0 .

A c o l h o o N O T A /N ° 0 9 1 2 - 2.17/2010IKMM/CONJUR-MC/AGU, i n v o c a n d o s e u s

f u n d a m e n t o s c o m o r a z ã o d e s t a d e c i s ã o e H O M O L O G O o c e r t a m e e a d j u d i c o o o b j e t o à

v e n c e d o r a , d e a c o r d o c o m o A n e x o Ú n i c o , n o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e e d a s n o r m a s

e s t a b e l e c i d a s n o r e s p e c t i v o E d i t a l .

J O S É A R T U R A R D I L E I T E
\

M in i s t r o d a s C o m u n i c a ç õ e s

A N E X O Ú N I C O

C O N C . N °
U F L O C A L ID A D E

S E R - P R O P O N E N T E
N ° P R O C E S S O

S S R lM C V I Ç O V E N C E D O R A

1 3 9 / 2 0 0 1 S P Á G U A D E S Ã O F M T V I - T V IN T E R A T IV A 53830.000633/02

P E D R O L T D A .
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N" 103, lerça-feira, \ de junho de 20\0

Ministério das Comunicações

Oiário Oficial da União - Seção 1 /SSN /611-1042 83

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECO~IUNICAÇÕES
C O N S E L H O D IR E T O R

m....o• ó. .. .
" .

GABINETE DO MINISTRO

I'OUTAIUA N! 352. O£ 15 DE ,\BIUl. nt.: 2010

" O MI~I~TRO DE E S T A P O DAS COMUNICAÇÕ~S,.no uso de 5U.L"anibuiçõcs, confOlmc o disposto
no all, 5 da Lcln ~.7H5. de 23 dCJunho de 1972, c no art. 6", m C ls o 11,do l)ccrclon° 88.066, de 26 dejanclro de
1983. c tendo em v1sta o que C0I1:.1a dos Processos 11" 53770,000627/1998 c n° 53000.01138512008 resolve:

Art. )" Renovar. de acordo com o art. 33, ~3". da Lei 11" 4.117, de 27 de agosto de 1962. por
dez, anos. a ~ 1 I1 ir de 14 de ~unho de 200!~•. a pcnniss:1o outorg~da à RADlO E TELEVI~AO MA-

~~3~,~J:~~,~o1s;~~~'.dcC(~~Ji~Jifu:~~~~ ~~~~~~ll~~°fr~~~1~Ji~rt~~d~rad:. ~~p'~~,~~ci~r~~~e¥~êsdRi~~~

Estado do RIO de Janeiro.
-:\rt. 2" ~ çxploraç;!o .do servi10 de ra~iodifusão,. cuja oU~(Jrga é renovada por esta Portaria,

reger-se.A~~13" ~~~dg:~oB~~~~~~~~~~oJ~zl~f~f~i~~;~t1~~~1sl~~ó~U~~f~~i.:~~~~ed~ec~I~~f.~l:omN~tgi~nalnos

termos do ~ 3" do art. 223 da Constituição federal. '
Art. 4° Esta Ponaria ell1ra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ARTUR t1LARDI LEITE

PORTARIA N~ 359. IJE 16 DE ABRIL DE 2010

disp-osto ~o~~~~~~~~~e?~" ~~i~~~~fJe 1~n~oU~eI~~7)?;~~ ~~.u6~,1~ei~~ltd~~~~~ioc~~fKà~66.

de 26 de)~I~eli~oR~~d:1~~'d~ :~~~doe~o~is~a a~.'l)3, c~03~,~t~LdL.Jr~~~.i'l7."Je3g~od~5~~~~~Od~6'1962.1~~:r

~~fh~nd~' Lt;d~i~~t~d~.~ ~~t~~lcri~~ ~O~~DIbeTI\ss$OLIYAr1b~a L8~üaRtNmAnLTDX.~d~~nefo~~v~~~~
relacionados nesta Portaria, rara explorar, sem direito de exclusividaele, o serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, no município de Lonelrina t Estado do Paran:\..

Art. 2" A çxploraç~o .do sel'\:i1o de ra~iodlfusào,. cuja outorga é renovada ~or esta Portaria,

reger.se-i~~13" i~~dg~oB;~~~~~~ ~:oJ~z~~t~}~rll~:)~~~1sl~~ô~u~~W6~~~~ã~ed~eC~~~~:s::~1tgi~nal nos

telmos do ~ 3" do ano 223 da Constituição federal. '
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

JOSE ARrUR flLAlilll LEITE

I'ORUIU,\ N' 363, DE 16 m: AIlIIIL UE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~ÕES, no uso de suas atribuiçõcs, conforme o

~~P206td;lja~~fr~0 iea h f~ {;'ie8;Joel~~3 vi;t~u~hgu~e c~9n~t~ed~~ ~~~e~~s~sei~~1Ijlloo.~og~i5/2~~lt~6~d
53000.020886/2008, resolve:

An. I" Renovar. dc acordo com o art. 33. 93°. da Lei n" 4.117, de 22 de agosto de 1962, por

~~is~~~' d~ k ã ~ i~ )~eT;I~v~s~~~e~~:fu~rgt~ens1~~~~ ~ ~ fS T ~ ~ ~ A~DfôdNo~,.iÊt¥D~~: ;OI~f~~~s~~
atos relacionados ncsta portaria. para explorar, sem direito de exclusividade, o servi&o de radiodifusão

sonora c~:re21o~c~~prroO~~~~d~on~e~m~c:rciOn~io~iful~~~C~~J~sbu~~~~~oi~e~d~:da e~~i~sla Portana,

reger.se.a pelo COdlgO Brasileiro de TelecomUnicações, leIS subseqücntes e seus regu~amcntos.
Art. 3" Este ato somente produzirâ efeitos legais apôs deliberação do Congresso Nacional. nos

tellTlos do S 3" do art. 223 da Constituição Federal.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data ele sua publicação.

JOS!; ,\[UUR FlLARDI LEITE

ATO N~ 3.381. DE 21 DI:: MAIO DE 2010

Processo no 53500.028!'l78/2009 • Expede autorização :\ CAPELlNIIA INFORf\.IÁ TICA LT.
DA., CNPJ 110 07.813.927/0001.90. para explomr o SCl'\-iço de Comunicaçào Mullimidia. ror prazo
indetelminado, sem car:\.ter de exclu~ividade, em âmbilo nacional e internacional e lendo como :irell de

prestação de serviço todo o território nacional.

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA ~EJ)RAN
P n , . ': - ; ic k n h : d~, COll:,cllw

S u b s l in H \ \

ATO N~ 3.390. UL 204 UE ~IAIO DE 2010

Processo n" 53500.00677712006. Aprova a poslcnori a transferência do controle direto da VM
OPENLlNK COMUNICAÇÕES MULTtMIDIA LTDA-ME, CNPJ n." 07.714.104/0001-07, prest"d,,",
de Sel'\'iço de Comunicaçào Multimidia, do Sr. Sergio Marcelo da Silva Gomes, CPF n." 110.848.447-
61 para o Sr. Vivaldo Sérgio Gomes. CPF n." 307.077.497.00.

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA IlEDRAN
Presidente do Consdho

Sub:,tim:l'

ATO N~ 3.UIJ0. DE 12 llE MAIO DE 2lI111

Proeesso 53500.022172/2006. Declara extinta, por renuncia, a paltir de 2 de fcvereiru de 20 IO.
a autorização outorgada à DUAL PROMOÇÕES, EVENTOS E EDITORA LTOA., CNI'J IHI

04.812.078/0001.61, por inlellTlédio do ATO No 63.178, de 19 de janeiro de 2007, publicado no Di:\.ri()
Oficial da União de 23 de janeiro de 2007, para explorar o Sel'\'iço de Comunicaç:lo Multimidia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividaele. em âmbito nacional e internaciunal e lendo como
área de exploração do serviço todo o teITitôno nacional. A renúncia n:lo desollera a empresa de suas
obrigações com terceiros, inclusive às fillTladas com a Anatel.

RONALDO MOT,\ SARDEN~ERG
llresid::ntc du Ct.nsc1ho

ATO N~ 3.':\00, Ul:: 21 Dl:: 7'o1AI0 DE. 2010

Processo 53500.02717912008 - Expede autonzaç:l0 l i IN VIOLÁ VEL SORR1S0 COMÊRCIO OE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA .• ME. CNPJ/MF no 07.IM9.956/0001.22, pam explorar o Ser.
viço Especial de Supervisão e Controle, de interesse coletivo. por prazo inJetemlinaJo, sem caráter de ex.
clusividade e tendo como área de prestação de serviço o municlpio de Somso, no estado do Mato Grosso.

A N T O N IO D O M IN G O S T E IX E 1 R A B E D R A N

Presidente Jo Cllns.:-lhll
Sub:-tiw;o

ATO N~ 3_'lllJ. 1>1:': li Ui': ~1.\IO I)E 211111

Processo 53500.()OO.t5312010• Expede autotlz.lÇi\o:\.H H TELECOM SERViÇOS LTDA. . ME. CNPJ no
25.958.349/0001-61. par.! explomr o Serviço de Comunicaç.'\oMultitnidia, por pr.17..o indeh..'1minado.scm car.iter de
exc1u."ividur. em âmbito nacional e internacionale tcnOOcomo:írca d: prestaçào de ~ço I(xkl o território nacional.

IJESI''\CIIOS IJO ~IINISTRO
Em lS d::-maio de 2üJO

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA llEDRAN
I'resid;:-ntc do Con:-dho

SlIh:-tinn()

A N T O N IO D O M IN G O S T E IX E IR i\ I : iE D R A N

I'~esid;:-nte dü Cllnsclhn
Sub:-.titll;{'

, \ '1 '0 N ~ 3_'62. In : 2 1 O E M A IO D E Z U ll l

j1roces."0 53500.028418/2009 • ~xpede aUlOriz.lçào :i TESSI • TECNOLOGIA EM SEGU.
RANÇA E SISTEMAS DE INfORMAÇAO LTOA .• ME, CNPJ no 07.159.053/0001-07, rara explorar
o Serviço de Comunicação Multimidia. por pruzo indeternlinado, sem caráter de exclusividade. em
âmbito nacional e internacional e tendo como árca de prestaç:l0 de serviço todo o lerntôno nacional.

ATO N' 3361, llE 21 llE MAIO j ) t : 201"

Pnx.~...;o53500.01985112((>9.Exp..'lIcautorização l i IZNET SERViÇOS DE INFORMÁ llCA LTUA.,CNPJ

~ C :~ ~ i~ ~ ~ ~ ~ ~ l; I :~ ~ ~ 1 ~ J ~ ~ ~ ~ ~ I~~ ~ ~ ~ ~ : 'f~ ~ ~ r i~ :~ " ç \ :& ~ : '~ ~ ~ ~ ~ '~ ~ ;ó - :~ c :e t~ ~ ~ I~(

,\TO N~ 3_'64. DE ZI ot: MAIO DE 2 0 tO

Pnx.:c;.so 53500.00286112010 • Exrx:de autorizaçàu à ARRIEL INFORMÁTICA LTDA.. CNI'J IlO

08.109.342'0001-56, para explorar o Scr\;ço de Comwlicaç,1oMultimídia. pur pmzo indL'IClmillado.sem car:iter de
exclusividade. em âmbito nacional e tntemaeional e tenro como área d: pre:.1açãode ~;ço tudo u tcmtôno nacional.

A N T O N IO D O M IN G O S T E IX E IR A B E D R A N
Presidente do Cnll.••clho

Sub:,tiluto

PROrOl"E"''TE VEf'CEDORA

TVI • TV I"'TERATIVA LTIlA.

ANEXO ÚNICO

LOCAliDADE

Á G U A rJ E s Ã o P E D R O

Acolho o NOTNN" 0912. 2.17/2010/KMM/CONJUR.MC/AGU, invocando scus fundamentos
eomo ra?ào desta eleeisão e 110r..tOLOGO o certame e adjudico o objeto à vencedora, de acordo com o
Anexo Unico. nos temlOS da legislação vigente e das nornlas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONIIEClDO - INTEMPESTIVO

Acolho o PARECEKJN" 0510 • 2.20/2010/KMf\1JCONJUR.MC1AGU. invocando seus fun-

~~~:~~~~ÓC1~Dr;,z6~ ~~~~Sd~~OC ~~8~ç~e F~~ntl.tf~.~ £e~~~~d~ec~~~~n~~~~:~çt'n:~~~~~:t~l~~~~

da legislaçào vigente e elas nomlas estahelecidas no re~pectivo Edital.

Acolho a NOTNN" 731 • 2.17/2010/KMM/CONJUR.MClAGU invocando seus funelamentos

como razão desta deeisào e detellTlino a ANULAÇÃO do procedimento licital6rio, a partir da fase de

habilitação. na Concorrência n" 125/2001.SSRJMC para a localidade constante do Anexo Único. já tendo
sido assegurado ao interessado o exercicio do contraditôrio e ampla defesa, confollTlc dispõe o S 3", do

art. 49 ela Lei n" 8.666/93.

JOSE ARTUR rILAR[)J LEITE

ANEXO ÚNICO

A N T O N IO D O M IN G O S T E IX E IR A I3 E D R A N

Presidentc do CHn~.:Ihn
Sllbstitmo

ATO N' 3365, UE 21 llE ~IAIO IJE 2010

Processo no 53500.000137/2010. Expede autorizaçào :l NEGRISOLO • COMUNICAÇÃO
BANDA LARGA LTDA. • ME. CNJ>J no 10.985.359/0001.19. para explorar o SCI'\'iço de Comunicaçào
Multimidi:J, por prazo indeterminado. sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e intemacionlll
e lendo como área de prestação de serviço lodo o tem tório nacional.

Este documento pode ser verificado no cndereço c1etrônico http://www.in.gov.bdautcnricild:.html.

pelo côdigo 0001201006010001'13

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIKA IlUJKAN
I'n:sidcntc do Conselho

SuhstitutCJ

Documento assinado eligitalmcnte eonfollTle MP n~ 2.200-2 de 24/0~/2001. quc institui a
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RI RIO DE JANEIRO

/SSN /677-7069

53000.015960/04

Diário Oficial da União ~Seção 3

3432 DE 21 0712010 M DOU.SE

FJJITAL DE 16 DE ,IUNIIO 2011
MANUTENÇAO DE INDEFERIMENTO DE PROCESSOS

OCTAVIO PENNA PIERANTI

o Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuiçõc:s resolve. pelo presente Edital COMUN1CAR a manutenção do indeferimento dos processos das entidades abaixo relacionadas,
por se encontrarem em lugar incerto c mio sabido ou sem possibilidade de entrega de corrcspondcncia. As interessadas poderão apn ..'S c n t l l f Recurso endereçado ao Sr. Mimstro de Estado d.as Comtmica~õcs. no p~azo
de 30 (trinta) dias. conmdos da data da public.1Ç:'\Odeste Edital. A não nmnifcslação das entidades implicará no arquivamento do processo cOITcspondente. A documentação devcr.:t.scr remetIda ã Secretaria de Servll;os
de Comunic3çào Elcrrõnica, no cndcreço Esplanada dos Minist~rios - rvlinistério das Comunicações - Bloco " R " - Anexo - 311Andar. Ala OCSIC-CEP: 70044-900 - Brasilia - DF.

.cn:

. JJLO]'i;
NATIVA F

(RTES - BET

. s m T P

"RIAmOGllESSO OElJoCAJúv.

DATA

OOfB

oÉlJ77om

l7lJJ72lJ

5TO

DI'ADO

. o N R

O E S C O

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

IlIA DE RADIODIfUSÃO DE PTlE<;TDEl'ITEl'
E N v u L V I M E N 1 0 C U L ! O I lA L M I N I S T J l { ) ;

AVISOS

OCTAVIO I'ENNA PIERANTI

Em 16 de junho de 201 I
OCTAVIO PENNA PIERANTI

(dez) dia~ ~~~:~s~~;ec~d~c~XR~C~iRitN~ãg2~~ÁgrnJ~it1~l~~~guN~~~J/~ÇG~,o q~~P~:~~an~oa~~niijo d~cLsc;r~;~;~~4~~~~'r~i~~\;:)h~)~~;~~~~~~ ~';"~~o~ln~f::'!i~~o~T-~~~~lc,~~n~~~~~~ad~ ~ ~ 'Á ; ;à~
São Pedro. no Estado de São Paulo, bem como a adjudicação de seu objeto em favor da ora convocada.

R, Anex~O~~ttg,s l~o~~~~~~~:ol~~~~~:~h~F,n~~~~o n~u~e~~:;:g~~C3:~~~~ ~~ci\~i~~ea d~~\~i~;àp°ri~e~::orvjr~6~f ~~~i~~~fàg~e~~~;s;~li~aaÇsã~,o:t~~~e~~~;o dOos~iei1ci9 dadE:~~:1I ~~~6.a~ ~ls l;1~~~~~d~'~~j.o

CEUMC:: F~o~s.;~~lXnM~T~~t~~Ikig~Ç~o~s~U~ÃsOdL~~~~~i~:~;~~:t~~~~) n~u~~to2~~~e~o;3~~iR~tJ~4W~'9~J2il1C/SJ[jtGiNt~JctR1XC/AGü.e~~o~~n~~~itadn;eá~~d~~~~~3~~n3i~3~4(~YO;;
8.666/1993.

Fica conferido o prazo de 10(dez) dias úteis a conlar do primeiro dia util scguinre a prescnle publicação, estando os :lutos do(s) proeesso(s) <lisponiveis na Secretaria da Comissão Pcnnancntc de Licit.1ção
de Serviços de Rndiodiflls:1o, no se,bouinte cndereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo Oeste. 111andar, sala 132, Brasília/DF,.

DEPARTAMENTO DE ACOMPANH~MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇAO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N" 5 DE 16 DE .IUNIlO DE 2011

o COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS, SubstituiU. do Departamento de Acompanhamento c Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrõnica, da Secretaria de Serviços
de Comunicaçll0 EktTÔnicn do Ministério das Comunicações, com a competcneia conferida pelo inciso VlII do artigo 155, do Regimento Interno do Ministério das Comunicnções, aprovado pela Portaria M e n° 401,
de 22 de agosto de 2006, com alteração introduzida pela Portaria l'vlCnl l 711, de 12 dc novembro de 2008, vcm, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades executantes dos serviços dc rndiodifusão abaixo relacionadas

~a!~:~~~e[e~~~ti~i~c~~ c~~~c~c:~~Wt::~odpCo~;'i~c~~~;I~i:~ ~,i~~~deod~as~~bJ~~~I~I~ii~o:~~~~~~fv~~~i~'c~:s~:~ist~=~ai~~r~~aB~~~~s~~~n~~i~~ d~s i~~~t~~l~n~~I(Áó~~~SsibI~~~t~~~~~I~~i~a~~zs~~~o~~e~~~~~~:Op~~~e:~s~~
de apumção de infração analisados ml condi~;jo de "entidade revc\", nos termos da Lei. A defesa deverá ser encaminhada ao scguinte endercço: Esplanaeb dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R"
- Anexo - 3<1Andar - Ala Oeste - Sala 330 - CEP: 70044-900 - Brasilia-DF. O presente Edital encontra-se também disponível na púgin:l do Ministério das Comunicações na Intemet, no sitio: www.me.gov.br.

EDUARDO AMOfUM MARTINS DE SOUZA
ANEXO

Estc documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.biautl..',ô.:ih.c.hbl1I,
pelo códigu 00032011062000116

Documenlo assinado digitalmcnte conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Urasil.
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•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA

PARECERNº 0260/2011/SjUCGAAlCONjUR-MC/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004809/2001

EMENTA: Concorrência Nº 139/2001-SSR/MC. Perm issão de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, para as localidades de Água de São Pedro, de Araçoiaba da Serra e de

Altair, todas no Estado de São Paulo.

I - LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: seja

tornado sem efeito o ato que homologou o certame
com adjudicação do objeto à proponente TVI - TV
INTERATIVA LTDA., respeitados previamente o

contraditório e a ampla defesa;
11 - LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP:

reitera-se o disposto na REQUISIÇÃO/AGU/CONjUR-

MC/KMM/Nº 248-2.17/2010, de modo a que a
entidade sagrada vencedora RÁDIO DINÂMICA FM
DE TATUí LTDA. se manifeste sobre a
NOTAlAGU/CONjUR-MC/ACO/Nº 44-2.17/2010, que
opinou pela anulação de seu ato de habilitação no

certame;
111 - LOCALIDADE DE ALTAIR/SP: requisita-se da CEL
se houve alteração no quadro de sobrestamento do
certame, em virtude de empate entre as licitantes
RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630

LTDA e RÁDIO LGT LTDA.

Senhora Coordenadora,

A Comissão Especial de Licitação encam inha para exame e parecer desta

Consultoria Jurídica os processos da Concorrência nº 139/2001 - SSR/MC em referência,

contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido

procedimento Iicitatório, para as localidades de Água de São Pedro e de Araçoiaba da Serra,

ambas no Estado de São Paulo.

2. Registre-se que o mesmo edital abrange também as outorgas para as localidades

de Angatuba e de Barra do Turvo, ambas em São Paulo, já tendo sido homologadas, consoante

se verifica na publicação de fI. 183 do processo principal.

3. Adiciona-se que o certame, para a localidade de Altair, São Paulo, pelo que consta

dos autos (ATA DE REUNIÃO Nº 129/2009 - fls. 165/166), encontra-se sobrestado, em virtude do

empate entre as licitantes RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630 LTDA e RÁDIO ~.

ITM . 3 ~

Esplanada dos M inistérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - BrasO ia - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@ mc.gov.br
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Continuação do PARECER Nº 0260 /2011/SJLJCGANCONJUR-MC/AGU

4. Elaborado o sucinto intróito, adentra-se à situação do certame para as localidades

pendentes de homologação.

I - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARA A LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP

5. Para a localidade em questão ocorrera análise por este Órgão, resultando na

elaboração da NOTA Nº 0912 - 2.17/2010/KMM/CONjUR-MC/AGU (fls. 188/189 do processo

principal), em que se concluiu pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à

entidade TVI - TV INTERATIVA LTDA., com a consequente publicação do despacho do Exmo.

M inistro das Comunicações acostada à fI. 191.

6. Ocorre que, em se procedendo a uma leitura mais detida dos autos, verifica-se o

seguinte: segundo o teor da 1ª alteração contratual da proponente sagrada vencedora, qual

seja, TVI - TV INTERATIVA LTDA. (às fls. 10/13 dos autos do processo nº 53830.000633/02),

constata-se que sua sede localiza-se em Rio Acima, M inas Gerais.

7. Nesse sentido, a certidão negativa de pedido de falência ou concordata da

proponente, em conform idade com o subitem 5.3.4 do edital, deve ser expedida pelos

distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, senão, veja-se:

5.3.4. Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida
pelos distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não
anterior a 90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital (grifo nosso).

8. Não obstante o previsto acima, a proponente apresentou a certidão da localidade

de Belo Horizonte (fI. 22). e, não, de Rio Acima, razão pela qual houve desrespeito ao subitem

editalício. Tal fato não foi objeto de questionamento do presente certame. Porém, em outra

localidade em que a licitante TVI-TV INTERATIVA LTDA. foi declarada vencedora, a questão veio

a lume.

9. Repise-se: a leitura do dispositivo editalício se revela cristalino ao exigir das

licitantes a apresentação de certidão negativa de falência e concordata da sede da proponente

ou da comarca a que pertença. Logo, como a sede está em Rio Acima/MG e lá existe comarca, a

certidão deveria ter sido apresentada da Comarca de Rio Acima/MG e não de Belo Horizonte/MG.

10. Desse modo, a NOTA/Nº 912 - 2.17/2010/KMM/CONjUR-MC/AGU, às fls. 188/189,

restou equivocada ao opinar pela homologação do certame e adjudicação à proponente TVI-TV

INTERATIVA LTDA., sem atenta-se para a questão específica da certidão negativa de falência e

concordata.

11. Sabe-se que a Administração Pública detém o poder-dever de rever seus atos,

inclusive, aplicando-se o princípio da autotutela, para anular atos eivados de vícios. Neste

diapasão a Súmula nº 473 do STF dispõe:

A Administracão pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial. (grifo nosso).

12. Também o STj já decidiu que n A re v is ã o d e a to p r a t ic a d o fo r a d o s d i ta m e s le g a is

n ã o c o n s t i tu i m e ra fa c u ld a d e , é u m p o d e r - d e v e r q u e p o d e s e r e x e r c i ta d o d e o f íc io p e la p r ó p r ia

A d m in is t r a ç ã o , c o n fo rm e o e s ta b e le c id o n o e n u n c ia d o d a S ú m u la n
g 473 d a S u p re m a C o r te " . 1 9 -

mesmo sentido, outro julgado do próprio STJ, in v e r b is : ~ ~

RECURSOESPECIALNº 686.220 - RS (2004/0111254-4)
ADMINISTRATIVO.LICITAÇÃO.ART. 49 DA LEI 8.666/93.

2
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Continuação do PARECER Nº 0260 /2011/SJLJCGAA/CONJUR-MC/AGU _ J \ •• Se

1. A Administração Pública constatando vícios de qualquer natureza em procedimento
Iicitatório tem o dever de anulá-lo, em homenagem aos princípios da legalidade da
moralidade e da impessoalidade.
2. Maçal Justen: "Revelado o vício de nulidade, o ato administrativo deve ser desfeito.
Tratando-se de anulação, o obrigatório desfazimento não pode ser impedido por direito
adquirido. Como se reconhece de modo pacífico, ato administrativo inválido não gera
direito adquirido". (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 6ª ed.
Dialética, pp. 4 6 5 / 4 6 7 ) .

3. Recurso improvido.

13. Cite-se, outrossim, o disposto no c a p u t do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro

de 1999 (a qual " R e g u la o p r o c e s s o a d m in is t r a t iv o n o â m b i t o d a A d m in is t r a ç ã o P ú b l ic a

F e d e r a ! ' ) . a saber:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de VICIO de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.

14. Eventual questionamento sobre a possibilidade ou não de revisão em decorrência

de lapso temporal deve ser estancado considerando-se a posição do e. Tribunal de Contas da

União, Acórdão 2264-42/2008-Plenário, que ora se sintetiza com a seguinte conclusão, i n v e r b is .

( ...)
60. Conclui-se, por todo o exposto, pela impossibilidade de aplicação da "prescrição
administrativa" a atos irregulares de procedimento licitatório, praticados somente pela
Comissão de Licitação e pendentes de homologação pela autoridade competente, devendo
iniciar o curso do prazo decadencial do ato de homologa cão. por ser este o ato que confere
validade aos atos antecedentes e que permite a consecução do objetivo administrativo,
que é a contratação ou, no caso concreto em análise, a outorga de permissão de
exploração de serviço de radiodifusão.

15. Assim, a revisão do ato de homologação e adjudicação em desfavor da licitante

TVI- TV INTERATIVA LTDA. representará obediência da Administração Pública aos princípios

norteadores do procedimento licitatório previstos no art. 3º da Lei nº 8.6~6, de 21 de junho de

1 9 9 3 , in v e r b is .

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são
correlatos.

16. Ante o exposto, opina-se pela necessidade de tornar sem efeito a homologação do

certame e adjudicação do objeto à licitante TVI-TV INTERATIVA LTDA., o que havia sido objeto da

NOTA/Nº 912 - 2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU (fls. 188/189 do processo piloto), de modo a

ANULAR o Despacho Ministerial publicado no DOU, Seção I, de 01 de junho de 2010, página 83,

uma vez que referido ato se mostra contrário à exigência contida no subitem 5.3.4 do Edital nº

139/2001-SSR/MC, a s s e g u r a n d o - s e p r e v ia m e n te à p r o p o n e n t e o c o n t r a d i t ó r io e a a m p la d e f e s a .

11 - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARA A LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

17. Para a localidade de Araçoiaba da Serra, sagrou-se inicialmente vencedora a

proponente RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. Ocorre que, conforme já anunciado na

NOTAI AGU/CONJUR-MC/ACO/Nº 44-2.17/2010 (fls. 180/181), maisprecisamentenO~ft?
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Continuação do PARECER Nº 0260 12011/SJl/CGANCONJUR-MC/AGU

a 8, não houve estrito cumprimenta aa edita l, senãa, veja-se excerta da citada manifestaçãa

juríd ica in verbis:

( ...)
6. A lic itante RÁDIO DINÂM ICA FM DE TATUí LTDA. fo i in ic ia lmente declarada
vencedora para a localidade de Araçoiaba da Serra/SP.

7. O lhos postos nos autos, verificou-se que a referida lic itante não apresentou a

declaração conforme o Anexo li, firmada pelos dirigentes, não atendendo assim , ao
disposto no subitem 5.2. do E Ita, (fI. 30 do processo principal).

8 . Portanto, esta Consultoria Juríd ica opina pela anulação do ato da Com issão Especia l
de Licitação que habilitou a lic itante RÁDIO DINÂM ICA FM DE TATUí LTDA. para a localidade

de Araçoiaba da Serra, no Estado de São Paulo, em decorrência de vício na fase de

habilitação em relação à inobservância do subitem citado no instrumento convocatório

(Edita l), observando-se os princíp ios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art.
49, ~ 3º, da Lei n.Q 8.666/1993.
(. ..)

18. Destaque-se que a Requisiçãa de fI. 187 (REQUIS IÇÃO /AGU/CON jUR-MC/KMM /Nº

248-2.17/2010) já havia re iterada a necessidade de que a entidade supramencianada fosse

natificada para se manifestar acerca da Nata em questãa, em respeita aa cantraditória e à

ampla defesa - a que até o hodierna mamento nãa acarrera.

19. Nesse diapasãa, ratificanda-se a dispasta na REQUISIÇÃO /AGU/CON jUR-

MC/KMM /Nº 248-2.17/2010, .opina-se que a CEL natifique a entidade RÁDIO DINÂM ICA FM DE

TATUí LTDA para que se manifeste a respeita da Nata acima (NOTA/AGU/CON jUR-MC/ACO /Nº 44-

2.17/2010). a qual cancluíra pela anulaçãa da ata que a habilitara na certame, em respeito aa

cantraditória e à ampla defesa.

111- DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARA A LOCALIDADE DE ALTAIR /SP

20. Cansaante já anunciada na presente peça, cansta na ATA DE REUNIÃO Nº

129/2009 - fls. 165/166, de 12 de navembro de 2009, que a certame para a lacalidade de A lta ir,

Sãa Paula, encantra-se sabrestada. Nesse cantexta, indaga-se à CEL se houve alguma

inavaçãa para a certame em questãa, a fim de que se dê prossegui menta aa fe ita .

IV - DA CONCLUSÃO

21. Face aa expasta, pade-se canclu ir a seguinte:

(i) LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: .opina-se pela necessidade de tarnar

sem efeita a hamalagaçãa da certame e adjudicaçãa da abjeta à lic itante TVI-TV

INTERATIVA LTDA., a que havia sida abjeto da NOTA/Nº 912

2.17/2010/KMM /CONjUR-MC/AGU (fls. 188/189 da processa pilo to). de moda a

ANULAR a Despacho M inisteria l publicada na DOU, Seçãa I, de 01 de junho de

2010, página 83, uma vez que referido ata se mastra cantrária à exigência cantida

no subitem 5.3.4 da Edita l nº 139/2001-SSR/MC, assegurando-se previamente à

proponente o contraditório e a ampla defesa:

(ii) LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP: ratifica-se o dispasta na

REQUISIÇÃO /AGU/CON jUR-MC/KMM /Nº 248-2.17/2010, na sentida de que a CEI

natifique a entidade RÁDIO DINÂM ICA FM DE TATUí LTDA para que se manifestE"

respeita da NOTA/AGU/CON jUR-MC/ACO /Nº 44-2.17/2010, a qual cancluíra '

el
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C o n t in u a ç ã o d o P A R E C E R N º 0 2 6 0 /2 0 1 1 /S J U C G A A lC O N J U R -M C /A G U

a n u la ç ã o d o a to q u e a h a b il i ta ra n o c e r ta m e ,

ampla defesa;

( iH ) L O C A L ID A D E D E A L T A IR /S P : n e c e s s id a d e d e a C E L s e m a n ife s ta r p a ra s a b e r s e

h o u v e a lg u m a in o v a ç ã o p a ra o c e r ta m e e m q u e s tã o , o q u a l s e .e n c o n tra

s o b re s ta d o .

À c o n s id e ra ç ã o s u p e r io r .

~ - .~ .~

S O C O R R ~ A M . L E O N A R D O

A d v o g a d a d a U n iã o

D e a c o rd o . À c o n s id e ra ç ã o d o S r . C o n s u lto r ju r íd ic o .

E m o , /04 /2 0 1 1

B ra s í l ia , 4 d e a b r i l d e 2 0 1 1

\
I

i

\
\

\

~

T A T IA N E F L O R E S C À V A L C A N T E R A Z U K

A d v o g a d a d a U n iã o

C o o rd e n a d o ra ju r íd ic a d e L ic ita ç ã o d e R a d io d ifu s ã o e A s s u n to s A d m in is t ra t iv o s D iv e rs o s

A p ro v o o P A R E C E R N º 0 2 6 0 /2 0 1 1 /S jV C G A A /C O N jU R -M C /A G U E n c a m in h e m -s e o s a u to s à
S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t rô n ic a , e m p ro s s e g u im e n to .

E m otr loLt 120 1 1 _ - - - := : : : : .= .= = = = ~
---::: _ . .---

. t t : := = -_ . . . . .- -

~ ~ ~ ' - -- /
~ O P .R (G -o -L E R B -O -N -E - , L - .O O R E IR O - - - -

~ - - / ' C o n s u lto r ju n d lc o , _ _- - - - - - -
. - / . . . - '" " '. . . . , . , - '- - .

~ / . - . .. . -
. . . . . • . . • • . . .
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M a r i n h o

& A s s o c i a d o s
ADVOCAC IA E lv fPRESAR IA L

I L U S T R Í S S I M O S E N H O R P R E S I D E N T E D A C O M I S S Ã O E S P E C I A L D E

L I C I T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O D O M I N I S T É R I O D A S

C O M U N I C A Ç Õ E S D A R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

MIN ISTÉR IO D .u.~ (;()MUNfC :,Íl.Ç .jE8

8 iJ., 8f !.i( • C 'F

5300.0 034057.f20 'l'I..;;jO

SEPROlD iLOG lCOU JG lCGRU SPO

50.:1)61"201i-16 : 2 5

T V I - T V I N T E R A T I V A L T O A . , pessoa ju rid ica l d e d ire ito p riv ado ,

com sede na rua P rim eiro de M aio nO . 416 , ba irro R osário , n a c idade de R io A cim a ,

es tado de M inas G erã is , C EP 34300 -000 , in sc rita no CN P J sob o nO . 04 .946 .403 /0001 -

89 , p roponen te partic ip an te do p rocesso da lic itação 1 3 9 / 2 0 0 1 S S R lM C na loca lid ade

de Á guas de S ão P ed ro /SP para o se rv iço de rad iod ifu são sono ra , id en tificada no

p rocesso de núm ero 53 .830 .000633 /2002 , vem respe ito sam en te à p resença de V ossa

E xce lênc ia ap resen ta r

A v ,A n ton io S a les , 1885 ,4 ° A ndar - A ldeo ta - F o rta leza /C E - CEP 60170 -041

Fone : (55 ) (85 ) 3224 -5676

rod rigo@ m arinhoeassoc iado s.com . b r
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M arinho
& A ssoc iado s
ADVOCACIA mvlPRESARIAL

PED IDO D E RECON S ID ERAÇÃO

con tra o PA RECER N °. 0260 /2011 /S .JL lCGAA /CON JU R -M C /AGU , PROCESSO

PR IN C IPA L N °. 53000 .004809 /2001 , d a tado de 04 de ab ril d e 2011 , em razão do s fa to s

e c ircun stân c ia s do ravan te expo sto s :

I . D A TEM PEST IV IDAD E

1 .- A TV I - TV IN TERA T IV A L TDA ., tev e conhec im en to do pa rece r em

ep íg ra fe po r m e io de pub licação no D iá rio O fic ia l d a U n ião que oco rreu no d ia

20 /06 /2011 (segunda fe ira ), tendo a R EQU EREN TE o p razo de 10 (d ez ) d ia s p a ra

p ed ir a recon sid e ração des te p a rece r, p razo esse que se ence rra no d ia 30 /06 /20 II

(qu in ta fe ira ).

2.- Logo , a R EQU EREN TE ap resen tando esta d e fesa nes ta d a ta , re s ta

flag ran te a su a tem pestiv id ade , p e lo que espe ra se ja conhec id a e regu la rm en te

p ro cessada .

A v .A n ton io S a le s , 1885 ,4 ° A ndar - A ld eo ta - F o rta leza jC E - C EP 60170 -041

Fone : (55 ) (85 ) 3224 -5676

rod ri go@ m arinhoeasso c iado s .com .b r
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c .P fi'UI)/~

M · h ~ r-\s .~ ~ 2 :L6.,

ann o~~~

& Associados
ADVOCAC IA E t"IPR ESA R IA L

11.DOS FATOS

3 .- A REQUERENTE cad as tro u -se regu lam 1en te p a ra p a rtic ip a r p e ran te o

M in is té rio d as C om un icaçõ es a fim de pa rtic ip a r d a C onco rrên c ia nO . ] 39 /200 I,

p re tend endo a concessão do s se rv iço s púb lico s d e rad iod ifu são sono ra n a c id ad e d e

Á guas d e S ão P ed ro , e s tado d e S ão P au lo .

4 .- N a da ta fix ad a , com pareceu a trav és d e p ro cu rado r d ev id am en te

con s titu íd o e ap re sen tou o s do cum en to s ex ig id o s no E d ita l re sp ec tiv o , con fo rm e con s ta

d a a ta d e reun ião d e receb im en to d a docum en tação d e h ab ilita ção e d as p ropo s ta s

técn ica s e d e p reço s an ex ad as ao p ro cesso .

5 .- A pó s an á lise do s do cum en to s ap re sen tado s , a C om issão E sp ec ia l d e

L ic ita çõ es an a liso u e ap rovou o s do cum en to s d e h ab ilita ção d a REQUERENTE,

dec la rando -a H A B IL ITA DA e au to rizando o S I '. P re s id en te a ado ta r a s p rov id ên c ia s

n ecessá ria s ao d esenvo lv im en to d as lic ita çõ es .

6 .- N ão houve qua lqu e r recu rso con tra a h ab ilita ção d a REQUERENTE,

con fo rm e con s ta do p ro cesso d e h ab ilita ção .

A v . A n ton io S a le s , 1 885 ,4 ° A nda r - A ld eo ta - F o rta leza jC E - C EP 60170 -041

F one : (5 5 ) (85 ) 3224 -5676

ro d ri g o@ m arinho easso c iado s .com . b r
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Marinho

& Associados
ADVOCACIA ElvlPRESARIAL

7 .- S eg u iu -se o p ro ce sso lic ita tó rio com a ab e rtu ra d a s p ro p o s ta s té cn ic a s

q u e fo ram ap re sen tad a s in ic ia lm en te , ten d o a p ro po s ta fo rm u lad a p e la REQUERENTE

s id o c la ss if ic ad a .

8 .- P o r f im , fo ram ab e rto s o s en v e lo p e s com as p ro po s ta s d e p reço s d a s

lic itan te s e , d ep o is d e p e rco rr id o s o s trâm ite s leg a is , a C om issão E sp ec ia l d e L ic ita ç ão

en ce rro u seu s trab a lh o s p ro p ondo com o ven cedo ra a o ra REQUERENTE, a q u a l

ap re sen to u o m a io r v a lo r p o nd e rad o p a ra a lo ca lid ad e d e Á gu a s d e S ão P ed ro /S P ,

co n fo rm e d e sp ach o p ro fe rid o no p a rece r nO . 0 912 - 2.17/2010/KMM/CONJUR-

MCI AGU (fls . 1 8 8 e 189 do p ro ce sso p rin c ip a l) , o fe r tad o p e la C on su lto ria G e ra l d a

U n ião , ó rg ão d a A dvo cac ia G e ra l d a U n ião , p a re ce r e s te in teg ran te d o p ro ce sso

p rin c ip a l.

9 .- o d e sp ach o do M in is tro d a s C om un icaçõ e s , a co s tad o à n. 191 do

p ro ce sso p rin c ip a l, fo i n o sen tid o d e acom panh a r o p a re ce r d a C on su lto ria Ju ríd ic a ,

o rg ão d a A dvo cac ia G e ra l d a U n ião .

1 0 .- T od a s a s fa se s fo ram cum p rid a s sem qu a lq u e r m ácu la . E n tre tan to v em

ago ra o m esm o ó rg ão con su ltiv o qu e pugnou p e la reg u la rid ad e d a h ab ilita ç ão d a

REQUERENTE, pub lic ad a no O .O .U de 27 d e ago s to d e 2002 secção 3 p ag 69 , o u

se ja q u a se 0 9 ( n ov e ) an o s d epo is , ap re sen ta r n o vo p a rece r em qu e op in a p a ra " ... to rn a r

A v .A n to n io S a le s , 1 8 85 ,4 ° A nd a r - A ld eo ta - F o rta le z a /C E - C E P 60170 -0 41

F on e : (5 5 ) (8 5 ) 3 2 24 -5 676

ro d rig o (á{m a rin h o ea sso c i ad o s .com . b r
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sem efeito a homologação do certam e e adjudicação do objeto à licitante TV I - TV

INTERATIVA LTDA ., o que havia sido objeto da NOTA IN°. 912

2.17/2010/KMM /CONJUR-MC/AGU (fls. 188/189 do processo principal), de modo a

ANULAR o Despacho M inisterial publicado no DOU , Seção 1, de 01 de junho de 2010,

página 83, um a vez que referido ato se mostra contrario à exigência contida no subitem

5.3 .4 do Edital na. 139/2001-SSR /MC , assegurando-se previamente à proponente o

contraditório e a ampla defesa". (G rifo no original)

IH . DO DIREITO

a) PRAZO PARA ANULAÇÃO DE ATOS ADM IN ISTRATIVOS

conform e determ ina a Lei na. 9 .784, a qual foi tip ificada para preservar a segurança

jurid ical daqueles que estabelecem uma relação com a Adm inistração Pública, fazendo

com que as relações entre esta e os entes privados, não se sujeitem às vontades daqueles

que, m omentaneam ente, exercem as funções de com ando da m áquina estatal.

11.-

12.-

o seguinte:

O prazo para a anular os atos adm inistrativos é de 5 (cinco) anos,

Tal previsão foi estabelecida no artigo 54, da citada Lei, o qual determ ina

Av. Antonio Sales, 1885,4° Andar - A ldeota - FortalezajCE - CEP 60170-041

Fone: (55) (85) 3224.5676

rodrigo@marinhoeassociados.com .br
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Art. 54. o direito da Adm inistração de anular os atos adm inistrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos,

contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, é pacífica no

sentido de que a adm inistração somente tem o prazo de 5 (cinco) anos para rever seus

próprios atos. Colacionamos a decisão abaixo para reforçar esse entendimento:

Ementa

ADMINISTRATIVO . MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA .

ANULAÇÃO DO BENEFÍCIO . PRAZO DECADENCIAL. NÃO

OCORRÊNCIA . AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO .

I. A presente impetração é dirigida contra ato praticado pelos Senhores

M inistros de Estado do Planejamento, O rçamento e Gestão, da Fazenda e das

Comunicações, consubstanciado na edição da Portaria Interm inisterial n. 372,

de 30 de agosto de 2002, que invalidou as anistias anteriormente concedidas

com base na Lei 8.878/94.

2. A té o advento da Lei nO . 9.784/99, tanto esta Corte quanto o Supremo

Tribunal Federal orientavam -se no sentido de que a Adm inistração Pública

tinha o poder-dever de anular seus atos viciados, a qualquer tempo. Tal

entendimento, inclusive, restou cristalizado nos enunciados sumulares n. 346 e

473. Todavia, após a publicação do referido diploma legal - que estabelece em

seu art. 54 o "direito da Adm inistração de anular os atos adm inistrtativos de

que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos,

contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé" -

instaurou-se neste Tribunal Superior a controvérsia sobre a aplicação retroativa

da Lei n°. 9.784/99, que foi decidida pela Corte Especial, por ocasião do

julgamento do Mandado de Segurança n°. 9.112/DF, da lavra da M inistra

Eliana Calmon, no sentido de que o art. 54 da Lei nO . 9.784/99 deve ter

Av. Antonio Sales, 1885,4° Andar - A ldeota - FortalezajCE - CEP 60170-041

Fone: (55) (85) 3224-5676

rodri go@marinhoeassociados.com . br
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aplicação a partir de sua vigência, e não a contra da prática dos atos viciados,

realizados antes do advento do referido diploma legal. Em síntese, caso o ato

acoimado de ilegalidade tenha sido praticado antes da promulgação da Lei n°

9.784/99, a Adm inistração tem o prazo de cinco anos a contra da vigência da

aludida norma para anulá-lo; caso tenha sido praticado após a edição da

mencionada Lei, o prazo guinguenal da Adm inistração contra-se-á da prática

do ato tido por illegal, sob pena de decadencia, nos termos do at1. 54 da

mencionada norma ( ... ) (G rifo da REQUERENTE)

Como o resultado da fase de habilitação da TVI - TV INTERA TIV A

LTDA. foi proclamado em 27 de agosto de 2002 , resta evidente a impossibilidade da

Adm inistração Pública revogar o seu próprio ato adm inistrativo, atitude esta tomada em

04/04/2011, conforme PARECER N°. 0260/20l1/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, pois

passados 08 ( oito ) anos e 09 ( nove ) meses , temos uma desobediência ao que

preceitua o art. 54 da Lei nO .9.784/99.

b) DA DESNECESSIDADE DA CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE

FALÊNCIA OU CONCORDATA

15.- Passado que seja o tópico acima apresentado, o que somente se adm ite

em homenagem ao debate e por força da argumentação, a REQUERENTE passa a

combater o mérito da decisão proferida pela CONJUR/MC.

Av. Antonio Sales, 1885, 4° Andar - A ldeota - FortalezajCE - CEP 60170-041

Fone: (55) (85) 3224-5676
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a p tid ã o d o c a n d id a to p a ra fu tu ra c o n tra ta ç ã o . In ic ia - s e c om o s re q u is i to s p re v is to s n o

a r t . 2 7 d a L e i nO . 8 .6 6 6 /9 3 q u e , p o r su a v e z , é um R O L T A X A T IV O , o u s e ja , n ã o s e

p o d em ex ig ir m a is re q u is i to s p a ra h a b il i ta ç ã o , in verbis:

1 6 .-

1 7 .-
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A h ab il i ta ç ã o é fa s e d o p ro c e d im en to em q u e a A dm in is tra ç ã o v e r if ic a a

A li. 2 7 . P a ra a h a b il i ta ç ã o n a s l ic i ta ç õ e s e x ig ir - s e -á d o s in te re s s a d o s ,

e x c lu s iv am en te , d o c um en ta ç ã o re la t iv a a :

I - h a b il i ta ç ã o ju r íd ic a ;

1 1- q u a lif ic a ç ã o té c n ic a ;

I I I - q u a lif ic a ç ã o e c o n ôm ic o - f in a n c e ira ;

IV - c um p r im e n to d o d isp o s to n o in c is o X X X II I d o a r t . 7 ° . d a C o n s ti tu iç ã o

F e d e ra l .

A r t . 2 9 . A d o c um en ta ç ã o re la t iv a à re g u la r id a d e f is c a l , c o n fo rm e o c a so ,

c o n s is t irá em :

I - p ro v a d e in s c r iç ã o n o C ad a s tro d e P e s so a s F ís ic a s (C P F ) o u n o C ad a s tro

G e ra l d e C o n tr ib u in te s (C G C );

1 1 - p ro v a d e in s c r iç ã o n o c a d a s tro d e c o n tr ib u in te s e s ta d u a l o u m u n ic ip a l , s e

h o u v e r , re la t iv o a o d om ic íl io o u s e d e d o lic i ta n te , p e r t in e n te a o s e u ram o d e

a tiv id a d e e c om p a tív e l c om o o b je to c o n tra tu a l;

1 1 1- p ro v a d e re g u la r id a d e p a ra c om a F a z e n d a F e d e ra l , E s ta d u a l e M u n ic ip a l

d o d om ic íl io o u s e d e d o lic i ta n te , o u o u tra e q u iv a le n te , n a fo rm a d a le i ;

IV - p ro v a d e re g u la r id a d e re la t iv a à S e g u r id a d e S o c ia l e a o F u n d o d e G a ra n tia

p o r T em p o d e S e rv iç o (F G T S ) , d em o n s tra n d o s itu a ç ã o re g u la r n o

c um p r im e n to d o s e n c a rg o s so c ia is in s t i tu íd o s p o r le i .

A le g is la ç ã o a c im a a p o n ta d a d em o n s tra q u e n ã o e x is te a n e c e s s id a d e d a

ju n ta d a d o d o c um en to , q u a l s e ja , a C e r t id ã o d e P e d id o d e F a lê n c ia o u C o n c o rd a ta ,

A v . A n to n io S a le s , 1 8 8 5 ,4 ° A n d a r - A ld e o ta - F o r ta le z a jC E - C E P 6 0 1 7 0 -0 4 1

F o n e : (5 5 ) (8 5 ) 3 2 2 4 -5 6 7 6

ro d r i g o@ m a r in h o e a s so c ia d o s .c om .b r
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objeto da atual discussão, visto que não tàz parte das exigências do ROL TAXATIVO

do artigo 27 da Lei nO .8.666/93.

18.- Desta feita, como a REQUERENTE teve a sua habilitação deferida e o

documento questionado posteriormente, não consta no citado rol do art. 27 da Lei nO .

8.666/93, não há que se falar em "tornar sem efeito a homologação do certame e

adjudicação do objeto à licitante", conforme parecer exarado pela Consultoria Jurídica,

órgão da Advocacia Gerald a União, a um , por não fazer, como já foi dito, parte do rol

taxativo do art. 27 da Lei nO . 8.666/93 e, a dois, porque o prazo para qualquer

questionamento já se esvaiu, conforme preceitua o artigo 43, ~ 5°., da Lei nO .8.666/93:

Art. 43. A licitação sera processada e julgada com observância dos seguintes

procedimentos:

(...)
S 5°. U ltrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e 11) e

abertas as propostas (inciso lIJ), não cabe desclassificá-los por motivo

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

2345/201O /TFC/CONJUR-MC/AGU, o órgão se manifesta da seguinte forma : É

necessário que se oficie a licitante para comprovar que estava inativa por ocasião do

certame . A indicação para a com issão de licitação fazer diligencias era justamente

para sanar a falta de certidões da nossa empresa, que não teve qualquer movimento

19.- Em um outro parecer da mesma consultoria jurídica com o numero

>I

Av. Antonio Sales, 1885,4° Andar - A ldeota - Fortaleza/CE - CEP 60170-041

Fone: (55) (85) 3224-5676
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fin an ce iro , obv iam en te nunca se ria d ec re tad a fa lên c ia ou conco rd a ta d e um a em p resa

n es ta s itu ação . E sse a rtif íc io d a d ilig ên c ia já fo ra u sado an te rio rm en te , d es ta v ez con tra

a no ssa em p resa , em resum o o caso fo i e sse : a TV I- T v In te ra tiv a L td a , e ra a segunda

co lo cad a pa ra a conco rrên c ia 163 /2001 SSR lM C para um a em isso ra d e rad iod ifu são

sono ra em FM na lo ca lid ad e de S ão G onça lo do Am aran te /RN , a p rim e ira co lo cad a

de ixou de ap re sen ta r v á rio s docum en to s e a CON JU R atrav és d a no Ja num ero

9429 /2006 au to rizou a C om issão de L ic itação a faze r d ilig en c ia s p a ra apu ra r o s

docum en to s au sen te s , apó s a d ilig ên c ia a CON JU R se m an ife s tou da segu in te fo rm a : a

lic itan te E STUD IO S REUN IDO S L TOA com p le tou a docum en tação e tev e e lu c id ad as

duv id as adv ind as d a ana lise d as ce rtid õ es , tendo , po rtan to , con so lid ado o

p ro ced im en to lic ita tó rio , razão pe la qua l op in a ria p e la hom o logação do ce rtam e e

con seqüen te ad jud icação do seu ob je to a m enc ion ada em p resa ( ... ) . O ra , ago ra em

caso sem e lh an te a CON JU R além de não con fe rir o m esm o tra tam en to dado a

conco rren te d a TV I - T v In te ra tiv a L td a na lic itação 163 /2001 , a ind a p re j ud ica m a is

um a vez a no ssa em p resa apon tando pa ra o cance lam en to de um a to lic ito d e um

M in is tro d a R epub lica . D ig a -se d e passag em , que a em isso ra ob je to d a lic itação

163 /2001 já es tá no a r, o p e rando na g rande N a ta l/R N e a no ssa a ind a con tin u a nes ta

ques tão da in segu ran ça ju ríd ica g e rad a po r tan to s a to s d a CON JU R e da C om issão de

L ic itação . O que esp e ráv am os e ra um tra tam en to igu a l, q u e tiv em os , a té novam en te

se rm os pego s d e su rp re sa po r e ssa nova dec isão da CON JU R o

A v .A n ton io S a le s , 1 885 , 4 ° A nda r - A ld eo ta - F o rta leza /C E - C EP 60170 -041

Fone : (55 ) (85 ) 3224 -5676

ro d rigo@ m arinhoeasso c iado s .com . b r
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T em o s n o c a so co n c re to q u e o p a re c e r p ro fe r id o p e la C o n su lto r ia Ju r íd ic a , ó rg ã o d a

A d v o c a c ia G e ra l d a U n iã o , só fo i e x a ra d o q u a se 0 9 ( n o v e ) a n o s a p ó s o re su lta d o d a

fa se d e h ab ili ta ç ã o e d a e fe tiv a h om o lo g a ç ão e ad ju d ic a ç ã o d o o b je to , o q u e re s ta

to ta lm en te in c a b ív e l p e lo s m o tiv o s já e x p la n ad o s .

IV. DO PEDIDO

2 0 .- D ia n te d o ex p o s to , a T V I - T V IN T E R A T IV A L TD A ., re q u e r q u e V o ssa

S en h o r ia o se g u in te :

( i) o re c e b im en to d o p re se n te p ed id o d e re c o n s id e ra ç ã o , b em

com o o seu d ev id o p ro c e s sam en to , c o n fo rm e o a r tig o 4 4 , d a L e i

nO . 9 .7 8 4 /9 9 ;

( i i) d e v e rá se r ju lg a d o p ro c ed en te o p re se n te p ed id o d e

re c o n s id e ra ç ã o em ra z ão d e n ão se r n e c e s sá r ia a C e r tid ã o d e

F a lê n c ia e C o n co rd a ta , b em com o o n o v o p a re c e r se r in d ev id o ,

v is to q u e a fa se d e h ab ili ta ç ã o já te v e o se u f im , n ão p o d en d o se r

q u e s tio n ad a q u a lq u e r n u lid a d e d a c ita d a tà se , b em com o já te r

e n c e rra d o o p ra z o d e 5 (c in c o ) a n o s q u e a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a

A v . A n to n io S a le s , 1 8 8 5 ,4 ° A n d a r - A ld eo ta - F o r ta le z a jC E - C E P 6 0 1 7 0 -0 4 1

F o n e : (5 5 ) (8 5 ) 3 2 2 4 -5 6 7 6

ro d r i g o (@ m a rin h o e a s so c ia d o s .c om .b r
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pOSSUIpara rever seus atos, conforme artigo 54, da Lei nO .

9.784/99;

(iii) requer ainda que torne sem efeito a publicação do constante

no D iário O ficial da União de 20/06/2011, bem como

ADJUDICAR imediatamente a outorga para serviço de

radiodifusão sonora para a cidade de Águas de São Pedro/SP para

a empresa TVI - TV INTERA TIV A LTDA., vencedora do

certame.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento,

R io Acima/MG , 29 de junho de 2011

~---==-~--\=~

Claudival Cardozo da Silva

CPF 609.684.604-10

Av.Antonio Sales, 1885, 4° Andar - A ldeota - FortalezajCE - CEP 60170-041

Fone: (55) (85) 3224-5676
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~
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JUR íD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíD ICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

PARECERNº 0073/2012{fFC /CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINC IPAL nº 53000.004809/2001

EMENTA: Concorrência Nº 139/2001-SSR /MC. Perm issão de serviço de radiod ifusão sonora, em
frequência modulada, para as localidades de Água de São Pedro, de Araçoiaba da Serra e de

A lta ir, todas no Estado de São Paulo.

I - LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO /SP: seja
tornado sem efe ito o ato que homologou o certame
com adjudicação do objeto à proponente TVI - TV
INTERATIVA LTDA., já foram respeitados
previamente o contrad itório e a ampla defesa;
11 - LOCALIDADE DE ARAÇO IABA DA SERRNSP: a
entidade sagrada deve ter nova oportun idade de
exercer contrad itório e ampla defesa em face da
possíve l anulação de seu ato de habilitação no
certame, visto que são invocados novos vícios em
sua documentação, com arrimo na autotute la

adm in istra tiva;
111 LOCALIDADE DE ALTAIR /SP: pela
desclassificação superveniente das lic itantes RÁDIO
1030 LTDA., RÁD IO 810 LTDA. RÁD IO 630 LTDA e
RÁDIO LGT LTDA, com fulcro no artA3, 95º da Lei
8.666/93, respeitados previamente o contrad itório e

a ampla defesa;
IV - Necessidade de instrução de autos pela
CPLR ,conforme O rdem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJURnº 1, de 03 de novembro de 2004.

Senhor Coordenador Gera l,

A Com issão Especia l de Lic itação encam inha para exame e parecer dest

Consultoria Juríd ica os processos da Concorrência nº 139/2001 - SSR /MC em refer~hcia

contendo a documentação e as propostas das lic itantes que partic iparam do reterid

procedimento lic ita tório , para as localidades de Água de São Pedro e de Araçoiaba da terr ,

ambas no Estado de São Paulo.

@ t.

Esplanada dos M in istérios, B loco "R " - sa la 917 - CEP70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br
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Continuação do PARECER Nº 0073 /2012{fFC /CGCE/CON jUR-MC /CGU/AGU

2. Registre-se que o mesmo edita l abrange também as outorgas para as loca lidades

de Angatuba e de Barra do Turvo, ambas em São Paulo , já tendo sido homologadas, consoante

se verifica na publicação de fI. 183 do processo principa l.

3 . Ad ic iona-se que o certame, para a loca lidade de A lta ir, São Paulo , pe lo que consta

dos autos (ATA DE REUNIÃO Nº 129/2009 - fls . 165/166), encontra-se sobrestado, em virtude do

empate entre as lic itantes RÁD IO 1030 LTDA., RÁD IO 810 LTDA. RÁD IO 630 LTDA e RÁD IO LGT

LTDA.

4. E laborado o sucin to in tró ito , adentra-se à situação do certame para as loca lidades

pendentes de homologação.

I - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARA A LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO /SP

5. Para a loca lidade em questão ocorrera análise por este Ó rgão, resu ltando na

elaboração da NOTA Nº 0912 - 2.17/2010/KMM /CONJUR-MC /AGU (fls. 188/189 do processe '

principa l), em que se conclu iu pe la homologação do certame, com adjud icação do obje to i'

entidade TV I - TV INTERATIVA LTDA., com a consequente publicação do despacho do Exmo.

M in istro das Comunicações acostada à fI. 191.

6. Ocorre que, em se procedendo a uma le itura mais detida dos autos, verifica-se o

seguin te : segundo o teor da 1ª a lteração contra tua l da proponente sagrada vencedora, qual

se ja , TV I - TV INTERATIVA LTDA. (às fls . 10/13 dos autos do processo nº 53830.000633/02),

consta ta-se que sua sede loca liza-se em R io Acima, M inas Gera is.

7 . Nesse sentido, a certidão negativa de pedido de fa lência ou concordata da

proponente, em conform idade com o subitem 5.3.4 do edita l, deve ser expedida pelos

d istribu idores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, senão, ve ja-se:

5.3.4 . Apresentação de certidão negativa de pedido de fa lência ou concordata, expedida
pelos d istribu idores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não
anterior a 90 (noventa) d ias daquela referida no preâmbulo deste Edita l (grifo nosso).

8. Não obstante o previsto acima, a proponente apresentou a certidão da loca lidade

de Belo Horizonte (fI. 22), e , não, de R io Acima, razão pela qual houve desrespeito ao subite lT l

ed ita líc io . Ta l fa to não fo i ob je to de questionamento do presente certame. Porém , em outq

loca lidade em que a lic itante TV I-TV INTERATIVA LTDA. fo i declarada vencedora, a questão ve io

a lume.

9. Repise-se: a le itura do dispositivo edita líc io se reve la crista lino ao exig ir das

lic itantes a apresentação de certidão negativa de fa lência e concordata da sede da proponente

ou da comarca a que pertença. Logo, como a sede está em R io Acima/MG e lá existe comarca, a

certidão deveria ter s ido apresentada da Comarca de R io Acima/MG e não de Belo Horizonte /MG .

10. Desse modo, a NOTA/N º 912 - 2.17/2010/KMM /CONJUR-MC /AGU , às fls. 188/189,

restou equivocada ao opinar pe la homologação do certame e adjud icação à proponente TV I-TV

INTERATIVA LTDA., sem atentar-se para a questão específica da certidão negativa de fll"nC ia e
concordata.

11. Sabe-se que a Adm in istração Pública detém o poder-dever de rever s us a i os,

inclusive, ap licando-se o princíp io da autotu te la , para anular atos e ivados de víc io . N ste

d iapasão a Súmula nº 473 do STF dispõe:

A Adm in istra ão ode anular seus ró rios atos uando eivados de víc ios ue s to nam
ilega is, porque deles não se orig inam dire itos; ou revogá-lOS , por motivo de con enl ncia
ou oportun idade, respeitados os dire itos adquiridos, e ressa lvada, em todos os c 50S, a
apreciação jud ic ia l. (grifo nosso).

2
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.:) fJ1 .~)
C on tin u a çã o d o P A R EC ER N Q 0 0 7 3 /2 0 1 2 rrF C /C G C E /C O N JU R -M C /C G U /A G U :t. ~~ ,:..# lÍ/~1

O -.. ~ rg / 'S '

Otr! ~'"
SOQ.i;)'<J

1 2 . T am bém o S T J já d e c id iu q u e "A rev isão de ato pra ticado fo ra dos d itam es lega is

não constitu i m era facu ldade, é um poder-dever que pode ser exerc itado de ofíc io pe la própria

A dm in is tração , con fo rm e o estabe lec ido no enunciado da S úm ula ng 4 7 3 da S uprem a C orte". N o

m e sm o se n tid o , o u tro ju lg a d o d o p ró p r io S T ], in verb is :

R EC U R SO E S P EC IA L N º 6 8 6 .2 2 0 - R S (2 0 0 4 /0 1 1 1 2 5 4 -4 )

A D M IN IS TR A T IV O . L IC IT A Ç ÃO . A R T . 4 9 D A LE I 8 .6 6 6 /9 3 .

1 . A A dm in is tra ç ã o P ú b lic a co n s ta ta n d o v íc io s d e q u a lq u e r n a tu re za em p ro ce d im e n to

Iic ita tó r io tem o d e ve r d e a n u lá - lo , em h om en a g em ao s p r in c íp io s d a le g a lid a d e d a

m o ra lid a d e e d a im p e s so a lid a d e .
2 . M a ça l J u s te n : "R e ve la d o o v íc io d e n u lid a d e , o a to a dm in is tra tiv o d e ve se r d e s fe ito .

T ra ta n d o -s e d e a n u la ç ã o , o o b r ig a tó r io d e s fa z im e n to n ã o p o d e se r im p e d id o p o r d ire ito

a d q u ir id o . C om o se re co n h e ce d e m od o p a c íf ic o , a to a dm in is tra tiv o in v á lid o n ã o g e ra

d ire ito a d q u ir id o " . (C om en tá r io s à L e i d e L ic ita ç õ e s e C o n tra to s A dm in is tra tiv o s . 6 ª e d .

D ia lé tic a , p p . 4 6 5 /4 6 7 ).

3 . R e cu rs o im p ro v id o .

1 3 . C ite -s e , o u tro s s im , o d is p o s to n o caputdo a rt. 5 3 d a L e i n º 9 .7 8 4 , d e 2 9 d e ja n e iro

d e 1 9 9 9 (a q u a l "R egu la o processo adm in is tra tivo no âm bito da A dm in is tração P úb lica

Federa !'), a sa b e r:

A rt. 5 3 . A A dm in is tra ç ã o d e ve a n u la r s e u s p ro p n o s a to s , q u a n d o e iv a d o s d e v íc io d e

le g a lid a d e , e p o d e re vo g á - lo s p o r m o tiv o d e co n ve n iê n c ia o u o p o rtu n id a d e , re s p e ita d o s o s

d ire ito s a d q u ir id o s .

1 4 . E ve n tu a l q u e s tio n am en to so b re a p o s s ib ilid a d e o u n ã o d e re v is ã o em de co rrê n c ia

d e la p so tem po ra l d e ve se r e s ta n ca d o co n s id e ra n d o -s e a p o s iç ã o d o e . T r ib u n a l d e C o n ta s d a

U n iã o , A có rd ã o 2 2 6 4 -4 2 /2 0 0 8 -P le n á r io , q u e o ra se s in te tiz a com a se g u in te c o n c lu s ã o , in verb is .

( . . . )
6 0 . C o n c lu i-s e , p o r to d o o e xp o s to , p e la im p o s s ib ilid a d e d e a p lic a çã o d a "p re s c r iç ã o

a dm in is tra tiv a " a a to s ir re g u la re s d e p ro ce d im e n to Iic ita tó r io , p ra tic a d o s som en te p e la

C om is sã o d e L ic ita ç ã o e p e n d e n te s d e h om o lo g a çã o p e la a u to r id a d e com pe te n te , d e ve n d o

in ic ia r o c u rs o d o p ra zo d e ca d e n c ia l d o a to d e h om o lo g a çã o , p o r s e r e s te o a to q u e co n fe re

va lid a d e a o s a to s a n te ce d e n te s e q u e p e rm ite a co n se cu çã o d o o b je tiv o a dm in is tra tiv o ,

q u e é a co n tra ta ç ã o o u , n o ca so co n c re to em an á lis e , a o u to rg a d e p e rm is s ã o d e

e xp lo ra çã o d e se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o .

1 5 . A s s im , a re v is ã o d o a to d e h om o lo g a çã o e a d ju d ic a çã o em de s fa vo r d a lic ita n te

T V I- T V IN T E R A T IV A LTD A . re p re se n ta rá o b e d iê n c ia d a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a a o s p r in c íp io s

n o rte a d o re s d o p ro ce d im e n to lic ita tó r io p re v is to s n o a rt. 3 º d a L e i n º 8 .6 6 6 , d e 2 1 d e ju n h o d e

1993, in verb is .

A rt. 3 º . A lic ita ç ã o d e s tin a -s e a g a ra n tir a o b se rv â n c ia d o p r in c íp io c o n s titu c io n a l d a

is o n om ia e a se le c io n a r a p ro p o s ta m a is v a n ta jo s a p a ra a A dm in is tra ç ã o e se rá p ro ce s sa d a

e ju lg a d a em e s tr ita c o n fo rm id a d e com o s p r in c íp io s b á s ic o s d a le g a lid a d e , d a

im p e s so a lid a d e , d a m o ra lid a d e , d a ig u a ld a d e , d a p u b lic id a d e , d a p ro b id a d e a dm in is tra tiv a ,

d a v in c u la ç ã o a o in s trum e n to co n vo ca tó r io , d o ju lg am en to o b je tiv o e d o s q u e lh e sâ q

co rre la to s . J \
1 6 . F o i fa c u lta d o o e xe rC IC lO d o co n tra d itó r io e d a am p la d e fe sa . a em p re sa I-~

IN T E R A T IV A LTD A o fe r to u a m an ife s ta ç ã o d e fls . l0 l/1 1 2 d o p ro ce s so .5 3 8 3 0 .0 0 0 6 3 3 /0 2 Em

sum a , a le g a q u e o p e ro u a d e ca d ê n c ia im p e d in d o a A dm in is tra çã o P ú b lic a d e a n u la r s e u s to ,

q u e n ã o h a ve r ia n e ce s s id a d e d e a p re se n ta r a ce rt id ã o n e g a tiv a d e fa lê n c ia e co n co rd a ta , v is o

q u e o ro l d o a rt.2 7 d a L e i 8 .6 6 6 /9 3 n ã o a e x ig e com o d o cum en to d e h a b ilita ç ã o e q u e a C I N J R

já te r ia d ilig e n c ia d o p a ra com p ro va r q u e a em p re sa e s ta va in a tiv a , n um ca so sem e lh a n em

ou tra c o n co rrê n c ia . (I J
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Continuação do PARECER Nº 0073 /2012 ffFC /CGCE /CONJUR -MC /CGU /AGU

17. Como mencionado no item 14 deste Parecer, o en tend im ento do e. T ribuna l de

Contas da Un ião (Acórdão 2264-42 /2008-P lenário ) é de que a contagem do prazo decadencia l de

c inco anos para a Adm in is tração Púb lica rever seus a tos (a rt.54 da Le i 9784 /99) in ic ia a

con tagem a partir da homologação do certam e. Por is to não operou a decadência , v is to que a

homologação da concorrênc ia 139 /2001 , para a loca lidade de Água de São Pedro /SP , ocorreu em

28/05 /2010 , com pub licação no DOU de 01/06 /2010 .

18 . Ass im , o prob lem a res ide na de lim itação do te rm o a quo para con tagem do prazo

decadencia l. Tendo o Tribuna l de Contas da Un ião ind icado a homologação como o marco para

in íc io da con tagem de prazo , por ser este o a to que confe re va lidade aos a tos do certam e,não
te ria operado a decadência in casu.

19. Q uanto à segunda a legação , d iz-se que o ro l do art.27 da Le i 8 .666 /93 é taxa tivo e

não exige certidão negativa de fa lênc ia e concorda ta da lic itan te . O corre que a exigênc ia é

expressa no art.15 do Decre to 52 .795 /631, g2º, a línea "b" e no ed ita l, no sub item 5.3 .4 .

20 . Ademais , invoca-se o PARECER 2345/2010/TFC /CON jUR -MC /AGU para questiona

que a Consu lto ria ju ríd ica já te ria sugerido d iligênc ias em casos semelhan tes. O corre que não S(

loca lizou o a lud ido parecer, m as somente o Parecer de m esmo número exarado no ano de 2009

(e não em 2010). Este op inava por d iligênc ias para esc la recer certidão cíve l pos itiva , is to é ,

hav ia um a certidão jud ic ia l que ind icava ação jud ic ia l em trâm ite e a CON jUR qu is saber o

deslinde do fe ito , buscando certidão de in te iro teor, por m eio de d iligênc ia . Logo , hav ia um

documento que atend ia ao ed ita l e som ente deveria ser com plem entado . Há casos a inda em

que fo ram in ten tadas d iligênc ias para verifica r se empresas esta riam ativas, m as para

verificação se exerceriam ativ idade econôm ica , o que im p lica ria a obrigação de trazer as

certidões e lencadas no sub item 5.2 .4 do instrum ento convoca tó rio da loca lidade respectiva . O u

se ja , se o ed ita l ex ige certidões cíve l, crim ina l e de pro testos do sóc io adm in is trador exaradas

nas comarcas de sua res idênc ia e onde exerce a tiv idade econôm ica , supondo que a empresa

lic itan te estivesse ina tiva , som ente deveriam ser o fe rtadas as certidões do loca l de res idênc ia ,

v is to que a inda não haveria o loca l onde exercesse a tiv idade econôm ica (em presa ina tiva ), sa lvo
partic ipação em outras em presas.

21 . O que se deve evita r é a desobed iênc ia ao art.43 , g3º da Le i 8 .666 /93 , is to é, cabe

d iligênc ia para complem entação de documentos, m as é pro ib ida a inc lusão poste rio r de

documento gue deveria consta r o rig inariam ente da proposta . Ass im , se o sub item 5.3 .4 do ed ita l

dem anda a certidão negativa de fa lênc ia e concorda ta do loca l da sede da proponente ou db

comarca a que pertença , é cris ta lino que TV I- TV INTERATIVA LTDA deveria te r apresen tado o

a lud ido documento em itido em Nova L im a/MG , comarca que abrange o mun ic íp io de R io
Acim a/MG , onde se sed ia a empresa .

22 . Is to posto , já facu ltado o con trad itó rio e a ampla de fe~a, cabe anu lação d [~n itiva

da homologação da concorrênc ia nº 139 /2001 , para loca lidade de Agua de São pedrO (S j que

con tem plava TV I- TV INTERATIVA LTDA . Em outros te rm os, deve-se ANULAR oDes, acho

M in is te ria l pub licado no DOU , Seção 1, de 01 de junho de 2010, pág ina 83 , um a vez quJ re l~o

I 2' Ado,"ment,ç'o ,eIO<iv,à ,",IIfic'ç'o econômico-fi"ncel" con,'''''' em, Red, 'o d,d, elo Deceeto t 2h~.
de 24.12 .1996)

a) ba lanço patrim on ia l e demonstrações con tábe is do ú ltim o exercíc io soc ia l, já ex ig íve is e apresen tados a fo rm a
da le i, que comprovem a boa situação finance ira da empresa , vedada a sua substitu ição por ba lance tes O\}.fl anços
prov isórios, exce to quando a entidade a inda não houver com p le tado um exercíc io fisca l, h ipó tese em que de rá
apresen ta r seu ba lanço de abertu ra ; (Redacão dada pe lo Decre to nº 7 .670 , de 2012)

b) certidão negativa de fa lênc ia ou concorda ta exped ida pe lo d is tribu idor da sede da pessoa ju ríd ica

4
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Continuação do PARECER Nº 0073/2012rrFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

ato se mostra contrário à exigência contida no subitem 5.3.4 do Edital nº 139/2001-SSR/MC.

23. A licitante segunda colocada para a localidade de Água de São Pedro/SP é RÁDIO

DINÂMICA FM DE TATUí LTDA, como se verá adiante, pelos fundamentos a seguir delineados,

deve ser anulado o ato de habilitação da referida concorrente, passando-se ao exame da

documentação da terceira colocada, RÁDIO OITO DE MAIO LTDA. Para tanto, a CPLR deve instruir

os autos da proponente RÁDIO OITO DE MAIO LTDA conforme a Ordem de Serviço Conjunta

SSCE/CONJURnº 1, de 03 de novembro de 2004, empós, retornem os autos à CONJURo

11_ DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARAA LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

24. Para a localidade de Araçoiaba da Serra, sagrou-se inicialmente vencedora a

proponente RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. Ocorre que, conforme já anunciado na

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/Nº 44-2.17/2010 (fls. 180/181), mais precisamente nos parágrafos 6

a 8, não houve estrito cumprimento ao edital, senão, veja-se excerto da citada manifestação

jurídica in verbis:

( ... )
6. A licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. foi inicialmente declarada

vencedora para a localidade de Araçoiaba da Serra/SP.

7. Olhos postos nos autos, verificou-se que a referida licitante não apresentou a
declaração conforme o Anexo li, firmada pelos dirigentes, não atendendo assim, ao
disposto no subitem 5.2.2 do Edital, (fI. 30 do processo principal).

8. Portanto, esta Consultoria Jurídica opina pela anulação do ato da Comissão Especial
de Licitação que habilitou a licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA. para a localidade
de Araçoiaba da Serra, no Estado de São Paulo, em decorrência de vício na fase de
habilitação em relação à inobservância do subitem citado no instrumento convocatório
(Edital), observando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art.

49,9 3º, da Lei n.º 8.666/1993.
( ... )

25. Destaque-se que a Requisição de fI. 187 (REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº

248-2.17/2010) já havia reiterado a necessidade de que a entidade supramencionada fosse

notificada para se manifestar acerca da Nota em questão, em respeito ao contraditório e à

ampla defesa - o que até o hodierno momento não ocorrera.

26. Sobreveio a manifestação de fls.163/186 do processo 53830.000629/2002, em

que a RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA exerceu o contraditório. Alega, em suma, que:

a) houve um indiferente jurídico no preenchimento da Declaração conforme o anexo li, como o

nome da rádio menciona Tatuí, preencheu-se com o nome desta cidade por engano e que toda a

documentação seria relativa a Araçoiaba da Serra/SP;

b)que houve juízo de valoração com desprezo ao princípio da comunhão da prova e livre

convenci mento;

c)que as fases de habilitação e adjudicação já se tem por transcorridas;

d) que a anulação só se dá por ilegalidade;

e) faz analogia com embargos de declaração para sanar obscuridade, omissões ou contr

27. Pois bem, busca-se a anulação do ato de habilitação de RÁDIO DINÂMIC
TATUí LTDA em razão da não apresentação do Anexo II para a localidade de Araç i

Serra/Sr. O edital exige tal documento no subitem S.2~

5
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28. O edita l é a norma interna das lic itações, sendo que o art.3º da Lei 8.666/93 2
,

estabelece o princíp io da vinculação ao instrumento convocatório . Acerca do aludido princíp io ,

ensina a douta jurista MARIA SYLVIA ZANELLA DI P IETRO , em sua obra Direito Administrativo,

13ª ed., Ed. A tlas, pág. 299, in /itteris:

T ra ta -s e d e p r in c íp io e s s e n c ia l c u ja in o b s e rv â n c ia e n s e ja n u lid a d e d o p ro c e d im e n to . A lé m

d e m e n c io n a d o n o a r t ig o 3 g d a L e i n . g 8.666/93, a in d a te m s e u s e n t id o e x p lic ita d o n o a r t ig o

4 1 , s e g u n d o o q u a l 'a A d m in is t ra ç ã o n ã o p o d e d e s c u m p r ir a s n o rm a s e c o n d iç õ e s d o e d ita l,

a o q u a l s e a c h a e s tr ita m e n te v in c u la d a '. E o a r t ig o 43, in c is o V , a in d a e x ig e q u e o

ju lg a m e n to e c la s s if ic a ç ã o d a s p ro p o s ta s s e fa ç a d e a c o rd o c o m o s c r ité r io s d e a v a lia ç ã o

c o n s ta n te s d o e d ita l. O p r in c íp io d ir ig e -s e ta n to à A d m in is t ra ç ã o , c o m o s e v e r if ic a p e lo s

a r t ig o s c ita d o s , c o m o a o s lic ita n te s , p o is e s te s n ã o p o d e m d e ix a r d e a te n d e r a o s re q u is ito s

d o in s t ru m e n to c o n v o c a tó r io (e d ita l o u c a r ta -c o n v ite ) ; s e d e ix a re m d e a p re s e n ta r a

d o c u m e n ta ç ã o e x ig id a , s e rã o c o n s id e ra d o s in a b il i ta d o s e re c e b e rã o d e v o lta , fe c h a d o , o

e n v e lo p e -p ro p o s ta (a r t . 43, in c is o 1 1 ) ; s e d e ix a re m d e a te n d e r à s e x ig ê n c ia s c o n c e rn e n te s à

p ro p o s ta , s e rã o d e s c la s s if ic a d o s (a r t . 48, in c is o I )

29. Desrespeitar o edita l implica comprometer d iversos outros princíp ios que sã('

sa lvaguardados pelo princíp io da vinculação ao instrumento convocatório , ta is como o di[

impessoalidade, do ju lgamento objetivo das propostas, da isonom ia e, em última instância, a

seleção da proposta mais vanta josa para a Adm inistração Pública.

30. Logo, rechaça-se o argumento de que anulação só se daria por ilegalidade (item

26, a línea d), precisamente porque há ilegalidade em descumprir o edita l (princíp io da

vinculação ao instrumento convocatório).

31. Como dito , o subitem 5.2.2 exige que seja ofertada a declaração conforme o

anexo 11 do edita l. Este documento indica a localidade a que se refere e a empresa concorrente

não indicou corretamente a localidade para a qual concorria , isto é, A raçoiaba da Serra/SP , antes

indicou Tatuí no documento. Não se trata de indiferente juríd ico (item 26, a línea a), posto que a

declaração tem um conteúdo previsto no art.15, 94º, "e" e 95º do Decreto 52.795/63.

32. A fasta-se o princíp io da comunhão da prova (item 26, a línea b), porque em

lic itações, não cabe usar documentação ofertada em concorrência diversa para outro certame,

visto que há envelope opaco a ser entregue em sessão pública com toda a documentação

exig ida, vedada inclusão de documento que deveria constar orig inariamente da proposta

(art.43, 93º da Lei 8.666/93).

33. P reserva-se o princíp io do livre convencimento da autoridade superior (item 26,

a línea b), v isto que o parecer juríd ico é meramente opinativo, e por isso realmente exerG

valoração, mas juríd ica. O assessoramento do M in istro de Estado pela Advocacia Geral da UniãL

é previsto na Lei Complementar 73/93 e no Regimento Interno desta Pasta. A autoridade,

entretanto, tem autonom ia para diverg ir do parecer exarado, o qual se pauta, repita-se, em

valoração juríd ica.

34. Quanto à suposta ultrapassagem das fases de habilitação e adjudicação, há que

se esclarecer a lguns pontos (item 26, a línea c). Realmente, fo i u ltrapassada a fase de

habilitação. A tualmente o certame se encontra na fase de homologação a qual corresponde à

manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com (à '~ atos

até então praticados pela Com issão de Licitação. Essa concordância se refere a dois as i eC tos, a

saber: legalidade dos atos praticados pela Com issão e conveniência de ser m ntJda a

Iic itação.Todavia, a adjudicação ainda não ocorreu, somente se adjudica o objeto d lic tação

após a homologação do certame.

35. Já se explic itou que houve ilegalidade, portanto cabe anulação o

habilitação. Não se trata de inabilitação, a qual ocorreria na pertinente fase,mas de an

ilegalidade, que é exercida normalmente na fase de homologação (item 26, a línea d).

2 A r t . 3º A lic ita ç ã o d e s t in a -s e a g a ra n t ir a o b s e rv â n c ia d o p r in c íp io c o n s t itu c io n a l d a is o n o m ia e a s e le C io n r a p ro p o s ta

m a is v a n ta jo s a p a ra a A d m in is t ra ç ã o e s e rá p ro c e s s a d a e ju lg a d a e m e s tr ita c o n fo rm id a d e c o m o s p r in c íp io b á s ic o s d a

le g a lid a d e , d a im p e s s o a lid a d e , d a m o ra lid a d e , d a ig u a ld a d e , d a p u b lic id a d e , d a p ro b id a d e a d m in is t ra t iv a , a v in c u la c ã o

a o in s t ru m e n to c o n v o c a tó r io . d o ju lg a m e n to o b je t iv o e d o s q u e lh e s s ã o c o r re la to s . (G r ifa m o s ) J

6
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36. Entende-se que não cabe analogia com os embargos de declaração, visto que tal

instituto processual é relativo à autoridade julgadora, não às partes (item 26, alínea e).

37. D iante de todo o exposto, já foi assegurado o contraditório e a ampla defesa e

cabe anulação do ato de habilitação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA.

38. A inda que se opinasse pelo mero erro material no preenchimento da declaração
do Anexo 11, o que entendo ser impossível, visto que tal documento consta com conteúdo

especificado no Decreto 52.795/63, outros óbices se erigem.

39. O exame mais acurado da documentação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA
revelou que esta não entregou certidões atinentes ao sócio adm inistrador, sr. OBERDAN
SCHIAVO JÚNIOR em itidas em seu local de residência, apontado no contrato social, isto é,
Tatuapé/SP, afrontando o subitem 5.2.4 do edital. Também evidenciou-se que a certidão de
quitação eleitoral de OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR (f1.58 do processo 53830.000629/2002) não
expressa que ele estaria quite com a Justiça Eleitoral. apenas informa sua filiação partidária.
Noticiou-se execução fiscal contra OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR (fI.05/07 do processo
53830.000629/2002) e o número do processo indicado na aludida certidão não coincide com as
certidões de trâm ite ofertadas, as quais mencionam o parcelamento da dívida. Cabe invocar tais

vícios com base na autotutela adm inistrativa (conferir itens 11 a 13 deste Parecer).

40. Assim , deve haver anulação do ato de habilitação de RÁDIO DINÂMICA DE TATUí
LTDA, todavia, como surgiram novos fundamentos para tal anulação, deve-se oportunizar
novamente o contraditório e ampla defesa, para que os interessados venham se manifestar

sobre todos os vícios de habilitação.

111 - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO PARA A LOCALIDADE DE ALTAIR/SP

41. Consoante já anunciado na presente peça, consta na ATA DE REUNIÃO Nº

129/2009 - fls. 165/166, de 12 de novembro de 2009, que o certame para a localidade de Altair,

São Paulo, encontra-se sobrestado. Para tal localidade, sagraram-se vencedoras (empate) as

licitantes RÁDIO 1030 LTDA, RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO 630 LTDA, RÁDIO LGT LTDA.

7

42. As propostas formuladas pelas empresas em diversas concorrências possuem
identificação entre si de empírica constatação, apresentando-se como prova indiciária de que
esse grupo de empresas, conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito
um dos princípios mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre as

proponentes.

43. Coadunam com tal entendimento o PARECER/MC/CONJUR/ TFC/ KMM/N.º 1251-
2.17 / 2007 e o PARECER/CONJUR/TFC/Nº 2335-2.17/2008, que sinalizam a ocorrência de

comportamento semelhante em outros certames.

44. Ademais, observa-se nos autos que o endereço de das empresas é Rua Direita, 32,

Centro, São Paulo, sendo diferente apenas o número da sala de instalação.

45. Tal conduta, enfim , frustra a própria razão de ser do processo licitatório, vez que a

ciência antecipada da proposta de preços de empresas entre si elim ina a disputa.

46. Note-se que há um escalonamento em valores constantes da primeira à ul91ma

proposta. A proxim idade entre os preços é de tal ordem , que o coeficiente do valor pond~ad '
das propostas de todas as empresas resultou rigorosamente o mesmo para diversas localid de ,
tendo sido declarada, através de sorteio, a vencedora do certame, caso a caso. Logo, de e
haver desclassificação superveniente das aludidas licitantes, com fulcro no artigo 43, 9 5º .a ei

8.666/93.

47. No tocante à tais concorrentes, devem-se apurar os fatos. A Lei 8666/93 t!:p a dos

crimes ocorridos em certames licitatórios e das penas respectivas. O artigo 90 aponta como
crime o comportamento que fruste o caráter competitivo da licitação. O artigo 93 mais
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genérico e tip ifica fraudes a qualquer ato do procedimento. O artigo 94 crim inaliza a quebra de
sigilo das propostas.

48.

dispõe:
A Constitu ição da República Federativa do Brasil no 9 1º, inciso I do artigo 144

9 lº A Polícia Federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a :

l-apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e
empresas públicas, assim comou outras infrações çuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser
em lei. (grifos nossos).

49. O teor do dispositivo constitucional é claro no sentido de que a competência para
apurar um crime de cunho federal, como a violação de envelopes em licitação no âmbito da
União, é da Polícia Federal.

50. Cabe ao M inistério Público Federal intentar, se for o caso, a ação penal públic;
(artigo 129, I, Constitu ição da República).

51. Já que se configuram indícios de crime deverão ser encam inhados ofícios à Polícia
Federal e ao M inistério Público Federal para investigações. Já deveriam ter sido encam inhados,
posto que tal providência já foi solicitada em outras concorrências, em mais de uma
oportunidade.

52. Ademais, ressalte-se que deve ser facultado, o exercício do contraditório e da
ampla defesa pelas empresas.

IV - DA CONCLUSÃO

53. Face ao exposto, pode-se concluir o seguinte:

(i) LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: opina-se pela necessidade de tornar

sem efeito a homologação do certame e adjudicação do objeto à lic itante TVI-TV

INTERATIVA LTDA., o que havia sido objeto da NOTA/Nº 912

2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU (fls. 188/189 do processo piloto), de modo a

ANULAR o Despacho M inisteria l publicado no DOU, Seção I, de 01 de junho de

2010, página 83, uma vez que referido ato se mostra contrário à exigência contida

no subitem 5.3.4 do Edital nº 139/2001-SSR/MC, já foi assegurado previamente à

proponente o contraditório e a ampla defesa;

(ii) LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP: opina-se pela anulação do ato de

habilitação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA , todavia, embora já tenham

sido ofertados o contraditório e a ampla defesa, devem ser novamente

oportunizados, visto que em sede de autotutela, foram detectados novos vícios da

documentação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA.

(iii) LOCALIDADE D~ ALTAIR/SP: pela de~classificação supe;veniente (art~~ 9~º da
Lei 8.666/93) de RADIO 1030 LTDA, RADIO 810 LTDA, RADIO 630 LTD RADIO

LGT LTDA, respeitados previamente o contraditório e a ampla d~Te a. Pela

verificação se houve remessa de ofício à Polícia Federal e M inistério P l1b'i o sobre
os fatos.

(iv) A CPLR deve instruir os autos de RÁDIO IMPRENSA DE VARGEM . ANDE DO
. I

SUL LTDA, RADIO OITO DE MAIO LTDA e SPC - SISTEMA P AENSE DE

8
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COMUNICAÇÕES LTDA, conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1,

de 03 de novembro de 2004.

À consideração superior.

Brasília, 18 de janeiro e 2012.

Wfw~(,
TATIANE FLORES CAVÁLC~ /

Advogada da União . l
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativq,' Diversos

./'

9
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P R O C E S S O N º 5 3 0 0 0 .0 0 4 8 0 9 /2 0 0 1

A S S U N T O : F a s e d e h o m o lo g a ç ã o .

A p ro v o o P A R E C E R N º 0 0 7 3 /2 0 1 2 /T F C /C G C E /C O N jU R -M C /C G U /A G U , d a la v ra d a

A d v o g a d a d a U n iã o T a t ia n e F lo re s C a v a lc a n te R a z u k .

E n c a m in h e m -s e o s a u to s à a p re c ia ç ã o p e lo S r . C o n s u lto r ju r íd ic o .

B ra s í l ia ,J { d e 2 0 1 2 .

sjl _

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - s a la 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia - D F
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D E S P A C H O N º 1 6 5 /2 0 1 2 / jF B /G A B /C O N jU R -M C /A G U

P R O C E S S O N.Q: 53000.004809/2001

A S S U N T O : F a s e d e h o m o lo g a ç ã o .

A p ro v o o D E S P A C H O N º 1 6 4 /2 0 1 2 /D P F /C G C E /C O N jU R -M C /A G U , d a la v r a d o

A d v o g a d o d a U n iã o , D r . D a n ie l P e re ir a d e F ra n c o , C o o rd e n a d o r -G e ra l d e A s s u n to s ju r íd ic o s

d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a , q u e a p ro v o u o P A R E C E R N º 0 0 7 3 /2 0 1 2 /T F C /C G C E /C O N jU R -

M C /C G U /A G U , d e a u to r ia d a A d v o g a d a d a U n iã o , D ra . T a t ia n e F lo r e s C a v a lc a n te R a z u k .

E n c a m in h e m -s e o s a u to s à S e c re ta r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a ,

e m p ro s s e g u im e n to .

B ra s í l ia , (r- d e f'e f/--V(jM d e 2 0 1 2 .

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - s a la 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia - D F

T e le fo n e s : ( 6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F a x : ( 6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il : c o n ju r@ m c .g o v .b r
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Em 24 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 2 .

A c o lh o o PAR EC ER N °0073 /2 012 /T FC /C G C E /CO N JUR _M C lCG U lAG U . i n v o c a n d o s e u s f u n d a m e n to s

c o m o r a z ã o d e s ta d e c i s ã o e d e te rm in o a ANULAÇÃO d a h o m o lo g a ç ã o d a C o n c o r r ê n c ia n O 1 3 9 /2 0 0 1 -S S R /M C

p a r a a lo c a l id a d e c o n s ta n te d o A n e x o Ú n ic o , r e s s a l t e - s e q u e já f o i a s s e g u r a d o a o s in te r e s s a d o s o e x e r c í c io d oc o n t r a d i tó r io e a m p la d e f e s a .

~ ~. o~
~ À ~ B E ~ L V A

M in is t r o d a s C o m u n ic a ç õ e s

ANEXO ÚN ICO

CO NCO RRÊNC IA U F LO CAL ID AD E SERV IÇO PRO PO NENTE N °DO
SSR lM C

VENCEDO RA
PRO CE SSO

139 /2 001 SP
Á G U A S D E SÃO FM TVI-TV

53830 .0 00633 /2 002PEDRO
IN TERA T IV A L TO A
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Diário Oficial da União - Seção N" 39. segunda-feira. 27 de fevereiro de 2012

ANEXO ÚNICO

. Tendo l'm vista as manife-staçô.:s inlcrposlas pda l'nlidaJl' CONSELIIO JOVEM DE SANTA
lVION1CA. em, facC" da dl'cis:lo d~ an.,JulVaml'ntll do Sl'U pruCl'SSO, relativo à outorga para l'x •..'cuç:io do

sl'T\'iço de radHlJlfus:io comumt:ir~a rara a localidade d" Guarapan no Estado Jo ESPIf1IO Santo. aC~llh(J
(\ PARECER No 0269/2012/SJlAXiCE,CONJUR.~K'JCGUlAGU. Je sorti: a JULGAR as malllfl's-
laçô..:s. confomlC' Anl'xo Único, nos lermos da 11'gislaçfi(1 vigente.

ANEXO ÚNICO

KEClIKSO I'KOTOCOLADO SOB K" 53000.06.lJ76!201O - CONHECIDO E KÃO I'KO.
VIDO

. MANIFESTAÇÓES I'KOTOCOLADAS SOB N" 5)OOO.06X6911201O E N" 5JOOO.009 I94i201 I
- NAO CONHECIDAS

Ac()lh(l {I PARECER N''O073/2012,TFC,C(;CE.CONJUR-MCCCiUiA(IU. imocando seus fun-

damel1los l'(lIlW TaZiio tksta dL'cis;\o c dctcmlllw a ANUL\(AO da hOnlologaç;10 da Concorrência n"
I.NI2001~SSR/1\K' para a localidade constante do Anexo Unico. ressalte-se que já foi assegurado aos
imeressados (l e.'\;crcicio dll eumraditôrio L' ampla defesa.

ANEXO ÚNICO

Acolho (l PARECER N" 144/201~TFCI (OCEiCONJUR-MClCGLJ/AOU e invoco Sl'lIS fim-
dal1ll'n1os como raz;io ~esta dccis;\o para inabilitar a licitantc ALAGOAS COMUNJCAÇAO l.TDA. dl'
acordo Cllm (l Anexo Unico. nos tcrnltls da Il'gisla\':io vigente e das IltlrmaS l'stahdccidas no respectivo
Edual.

ANEXO ÚNICO

,'" J) \ r(),'("ORR~:.'f1,'
SS~I('

O.14/1l1O'l

Tendo L'In \"ist;l (l rl'CUP.'{lintcrposto contra dl'cis:io da Comiss:lo (Ie Licltaç,io. qul' h"bilHoll
NOVA SERGiI'E COMUNlC AÇ ÀO LTOA na ConcorrênCia n" 050/.20 IlI.SSRJ Me. para a localidade dl'
S:10 Cristov:io. no Estado dc Sergipe. acolho ° PARECER N" 001-l1.20121TFClC(lCEiCONJUR.
MClCGU/AGlJ. til' SOl1l' ;1 conhecer do rccurso e nl'gar.lhe provimento. c(lllform.: An.:xo (.IIUCI1.n(lS
tL'rm{lSda kgislaç;\o vigente e lias normas estabe!L'cidas no respectinl Edital.

ANEXO ÚNICO

KECUKSO. CONHECIDO E NÃO PKOVIDO

Tendo e-m vista o recurso interposw contra dL'Cis.ln da Comiss:10 de Licitaç;10. que habilitou
REDE lUlA DE COMUNICAÇÃO LTDA na Concorrência n" 050/2010-SSRiMC paTa a IOI.:••lidade- de
S,10 Cristov;10. no Estado de Sergipe. acolho o I'ARECER N" 0025i2012/TFCICGCF..iCONJUR.
MCCGU/AGU, de- S(lrtl' a conhecer do recurso e negar. lhe provimL'n(ll. confomle An.:xu Únicu. nos
temlOS da kgislaç;10 \"igl'nll' C' das nOml;\S estahdecidas no respectinl Edital.

ANEXO ÚNICO

KECUKSO. CONIJECIDO E NÃO I'KOVJ[)O

:'li" IH n)"(-ORR~::,\n,
SSR'\1C

111712111ll \I.M;O\SCmll"IC\Ç\O
I.'I\)\

Tendo em vista o recurso interposto coll1ra decisão da Comiss:lo de Licitaç:io. qul' hahilitou
SISTEMA MAIOR DE RAL>lOL>lFUSAO LTDA na Concorrência n" 050/1010-SSR/I\lC para a lo~
calidade de S:io (risto\";10. no ESlado de Sl'rgipl'. acolh(lu I'ARECER N° 0027/2{)12/TFCICCi(EJCON~

JUR.MC/CGUlAGU, dl' SOI1Ca Ctlnh.:cer du recurso C' negar.lhL' proVlnlento. conformL' Anexu Único.
nos termos da legislação ,'igente e lias normas eSlabdecidas no respl'cti\'tl EditaI.

AC(llho o PARECER N° 0093/10 I2/TFC/ CGCE/CO:'oJJUR-~1C1CGU/AGU e innlco sl'us fun-
damentos como raz.:l(l desta t,kcis,io para IIOMOlüGAR n ccrtame c realizar as adjudicaçõl's propostas.
de acordo com o Ane:'(o Unic{l. nos termos da legislaç;\o vigente L ' das normas cstabelccidas no
respl'ctin) Edual.

ANEXO ÚNICO

V IH ("()'\CORR~:_'{H

SSR/\IC

lIUl121KIQ

Acolho o PARECER N° 0074/10l2/TFCI CGCE,(,ONJUR.MC,CGU/AGU c invoco seus fun-
damentos C(lnltl razão d.:sta (.!l'cis;io para 1I0MOLOGAR o certame e rl'alizar as adjudicações propostas,
(k acordo com o Anexo Unico. nos termos da ll'gislaç:in úg:entco c das norma~ estabelecidas no
Tcosfk'Cti\"oEtlltal.

ANEXO ÚKICO

'" U\ fO'(ORR~:'(-r.,
SSlt'\I('

OI9,'2IK~

Tcondo com vista (lS rcocursns interpostos contra (kcis:ill da Comiss;1o de Licilaç;10. que des-
classiliCllu Iicl1antes na Concorrência 11" 03.v::!OOl)~SSR/1\IC.para a Itlcaluladc de- BL't:inia. no E~tad() de
Pernamhuco. na fasl' de propostas técnicas. acolho o PARECER N" 122/20121TFCICGCEJÇONJUR.
MC/CGU/AGU, de surte a l.:onhL'L'erJus r.:cursos e-negar. lhes pw\"imento. ClIl1fol'm.:Anexo Unico. nos
f.:rnhlS da legislaç:lo \"igL'nre c das normas e-stabdL'cidas no rl'spL'ctin) Edital.

ANEXO ÚNICO

RECUKSOS- CONIIECIDOS E NÃO I'KOVIDOS

V n ,\ (O '(OMM t:'\:.

"
1 ,(}( '.\I.IU .\llt: S f:R \'I(t1 R t:n IM IUS lt:

C 1 .\SSR /\U '

n,1.\I2IKi'J I't: tu :"I".,\'I,\ t\1 S ISH ;\1 .\ I> t: ("(> \ID IC \C \O ~1.~JllLURL
1l.H/21109 I't, B t:l,\,n f\1 JO TA '1 .'t:S ('O \ll"IC \ ',\0 nu_ \

IIHI2()OC) I't: IJH ,\'!'\ t\l < ;;1 '( '. S I'O Tn !.\ t't:R '\:,\\m rc ."o m : ('O \Il''I-

C \ 'Ü t:s uu_ \

Acolho tl PARECER N" 0075/20J2ffFO CGCEIC(.>NJlJR.MCiC(iU/A(iU c invoco SL'USfUll-
damen1(l", como raz:\o desta l'ecis;io para 1l0MOLOGAR o cel1ame C' rl'alizar :ISad.ludicaçllL's propostas.
de acordo cum li Anl'xo Unicu. nos (l'rmos da legislaç;io vigente e das I1mmas estabelecidas no
rl'spl'Ç\im Edital.

Este docullll'nto ptldl' Sl:'1' \"Criticado 11(1 endl'rC'ço ell'tn'mictl http://v.'ww.in.gtl\-.rn7'mlcnticiu.Jc.htl1ll.

pelo código n00110120.2270()()56

ANEXO ÚNICO

KECUKSO. CONHECIDO E NÃO PROVIDO

Tendo em vista o rl'curso interposlo contra (l!:cis;1o da Comiss;1o dl' Licilaç:l0. qu.: habilitou E
& M CONSULTORIA E SERViÇOS lTDA na Concorrência n" 050/.2010~SSR!~IC para a localidade de
S:io Cristovão, no Estado de Sergipl', acolho o PARECER NU ()()2X/2012ffFOC(lCEiCONJUR-
1\-ICICGUlAGU. de sorte a conhecer do recurso e dar-lhL' provimcontn. confom1e AneX(l Ünico.
lermos da lL'gislaç.io vigente c das nMOlas estahL'lecidas no respL'cTi,'o EdiTaI.

ANEXO ÚNICO

KECUKSO- CONIJECIDO E I'ROVIOO

TL'ndo em visla o recurso mterposto contra (kcis;10 da Cnmiss;lo ue Licllaç:i{l. que habilitou
SISTEMA DE COMUNICAÇÓES DE RÂD10 AMifM E TV LTDA na Concorrência n" 050'2010-
SSR/r..lC, para a localidade de $;\0 Cristóvào. no Estado de Sergipe. ilcolho o PARECER N"
()(I).ti.2012JTFClC(iCEiCONJUR-MCC(jUlAGU. de sorte a conhecer do rcocursu e nL'gar.lhe provi.
menw. cOnf()mle Anexo (Jnico. nos termos da kg.islaç;10 vigl'nte L' das normas eSlahL'lecidas no TCS-

pL'ctívu Edital.

ANEXO ÚNICO

KECUKSO- CONIJECIDO E NÃO I'KOVIDO

Tendo em vista o recurso intc'l'Osto contra decis;1u da Comis"'õl0 dL' Licitaç;1o. que habilitoU
VITÓRIA EMPRESA DE RAL>10DIFUSÀO DE SONS E IMAGENS LTDA na Concorrência n"
050/2010.SSRIMC, parn a localidade de S:io Cris!(lvõio, no Estado dL' SL'rgipe. aC(llho o PARECER N"
0()36/2012ffFCiC(iCEiCONJUR~MC/('GUlAGU. dL' sortl' a conh.:cer do recurso e negnr.lh~ provi-
menlo. COnf{lmle Anexo Único. nos termos da lcg.isl:U;:10vig:L'nte e das normas estah.:lecidas no res.
pecti\"o Edital.

Documento assinado digitalmcnte conforme MP n! 1.200.2 de: 2.t:(lX/2001. que- institui a

Infra':SlnllUra de Ch;lvcs !Júblicas Brasileira. ICP-Brasil.
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S E R V iÇ O PÚ B L IC O FE D ER A L

IV lIN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O M IS S ÃO E S P E C IA L D E L IC IT A Ç ÃO ~ C E L

rH O R Á lU O D E A T E N D IM E N T O

IY E 8 R À S 1 2 ~ E D lH 4 H À S 1 8 l i

REQUERIMENTO DE CÓPIAS

S en h o r P re s id e n te d a m is s ã o E sp e ~ ia ~ ic ita ç ã o /C E L .

o (A ) s e n h o r(a ) ai<~b ?YYCi/v ,
p o rta d o r (a ) d o d o cum en to d e i n tld a d e n º e xp e d id o p e lo (a )

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d o E s ta d o d , v em

so lic ita r c ó p ia s re p r~ :u ~ cé lL . d o (8 ) p ro ce s so (s ) re fe re n te (8 ) a o E d ita l d a

C o n co rrê n c ia n º _ ~ ~M C , p a ra o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o , c o n fo rm e

in d ic a d o s a se g u ir :

.

P R O C E S SO PR IN C IP A L D A C O N C O R R ÊN C iA , P Á G IN A S

N O M E O U N R .D O PR O C E S SO D A PR O PO N EN TE IN íC IO (A ) F IM (8 ) TO TA L D E C Ó P IA S
(C = B -M 1 )

J /

1.7!J~ ~~tl/C? £ .~{ / M O ~
2. ~

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

1 0 .
T O T A L G E R A L D E C Ó P IA S

C on s id e ra n d o o va lo r u n itá r io d e re s sa rc im e n to d e R $ 0 ,2 0 p o r c ó p ia e

o to ta l g e ra l d e có p ia s , p e la s q u a is fo i e fe tu a d o o d e p ó s ito n o va lo r d e R $

._ _ _ _ _ _ L -. ) ,
. c o n fo rm e C om p ro va n te c le D e p ó s ito B a n cá r io , em a n e xo .

'" .

'-

B an co N ~ d a A g ê n c Ia N d a C o n ta C o rre n te D e p ó s ito Id e n tif ic a d o
C ód I9 .9 -d v )

d o B ra s i l 4 2 0 1 : - 3 1 7 0 5 0 0 -8 4 1 0 0 .0 3 0 .0 0 0 .1 6 8 8 8 8 - ( )

I 12012 --------

O m a te r ia l

solicitad

f o i r e c e h id o ,

Z5'dJ2012

R E C IB O

D A

C O M IS S ÃO

F a vo re c id o
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1'v1inistériodas Comunic.ações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
CONFORtvf.E PORTARlA NO 336 DE 11 DE JULHO DE 2003
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS li CERTIDÕES DE PROCEStSOS E DOCUMENTOS

Processo nO

( ) Vista do Processo;
~Cópias dos autos do Processo - folhas -.M- à folhasJ2J.;

( ) Certidão do Processo;

..r
Considerando o intere.ss~ el~l infol:n:açõ~s relativas ao Processo :le: ( ) Ou:o 'o(ga , ( ) Pós-Ou~orga ou ~
Acompanhamento e AvalIaçao, solIcIto, Junto ao atual responsavel da umdade na quâl o processo se

encontra:

:Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado:

CEP: UF/Município:

Tclefo-ne-s: -3-(;6 '-£-(lO -~-'-' )-q ;-% -CJ1t-r;

)RTV /( ) SARC)Rádio Comunitária / ( )RádiofrV Educativa /~ádiorrv Comercial /(

Me/lIA/o V! tA /L

l S4tr fi.I es,

me do interessado:

Endereço completo:

Relativo ao Serviço de: (

o interessado deverá assinalar li sua qualificação, considerando os itens abaixo e lIinda, deverá comprovar a sua condição

por meio ue documcnto li scr ancxado a esta solicitação antes dn realização dc vista, reprodução da cópia (praw 5 dias) ou

solicitação da ccrtidão (prnw 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos

tennos da Lei 9.784 de ] 999, confom1e a seguir especificado:

-)" J _ Pcssoas físicas ou jurídica.s, que os tcnham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no

_.\c?i:ício do direito de rcprescntação *;
( )II- Pcssoas fisiCilSou juridicas, ou os seus rep rescntantes legaLs, que, mesmo scm os tcrem iniciado, possam ter direitos

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou fi serem adotadas* ;
( )m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos einteresses coletivos*"';
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituldas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses

difusos **;

1< Represcntantes Legais / Procu rddores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuraçõo válida ou Cópia da OAB;

1<1< Organizaçõcs/Assodaçõcs representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do

interessea1egado; .11£1 .6
Brasília, 11, de ,p ./V '/1V , de 2001::.;

Em atenção à solicitação apre.5entada e após ayeriguaç.ão da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação

junto à estc requerimcnto, providenciei, na prescnte data, todos os atos necessários à realização do requerido.

17354
e MatnculaJSiape do Servidor responsável peja autorização do requerido

~.-J'l:-./'/-'

...•, Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 139

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 140

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



SIS8B - SISTEMA DE INFORMAOôES BANCO DO BRASIL

22/0612012 - Autoatend1mento - 17:11:57

OUVIDORIA BB 0800 729 5678

481175365 0491

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO

CLIENTE: FABIANO DE MEDEIROS VILAR

AG~NCIA: 1.230-0 CONTA: 23.930-5

=--=========--========--=======

VALOR:

IDENTI FICADOR:

1 = 41000300001688886

2 = 00000001229884181

NAO SERA COBRADA CPMF

24.20

Le1 a ro verso COMO conservar este oocumento.

entre outras 1nformaoões.
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PARECERNº 1327/2012!TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPAL nº 53000.004809/2001

EMENTA: Concorrência Nº 139/2001-SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora. em
frequência modulada. para as localidades de Água de São Pedro. de Araçoiaba da Serra e de

Altair. todas no Estado de São Paulo.

I - LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: para
tal localidade, o certame encontra-se SUSPENSO.
conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça
em sede de liminar exarada no Mandado de
Segurança 18475/DF. Devem ser adotadas as
providências para efetiva suspensão da
concorrência 139/2001 para a localidade de Água
de São Pedro. no Estado de São Paulo.
11 - LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRAlSP: pelo
conhecimento e não provimento da manifestação
de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA, com a
consequente anulação definitiva de seu ato de
habilitação (necessidade de publicação do
despacho ministerial). A segunda colocada foi SPC-
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. A
CPLR deve intentar diligências, com fulcro no artigo
43,93º da Lei 8.666/93. para obter certidão de
objeto e pé acerca das ações judiciais (execuções
fiscais) noticiadas às fls.130/140 do processo da
entidade. Verifique-se. ainda. se SPC- SISTEMA
PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA não estaria na
iminência de ultrapassar o limite do artigo 12 do
Decreto Lei 236/67.lnstruam-se os autos de SUPER
DIFUSORA AM LTDA e SOM DA ILHA COMÉRCIO E
PRODUÇÕES LTDA conforme a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 001/2004.
111 LOCALIDADE DE ALTAIR/SP: pela
desclassificação superveniente das licitantes RÁDIO
1030 LTDA .• RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630 LTDA e
RÁDIO LGT LTDA, com fulcro no art.43. 95º da Lei
8.666/93. já que já foram respeitados previamente
o contraditório e a ampla defesa, restando s
entidades silentes. É mister que a CPLR realize
diligências (art.43, 93º da Lei 8.666/93) para qu~
obtenha certidões de objeto e pé relativas às açõe~
judiciais listadas às fls. 115/126 do processcJ
53830.000640/2002.Necessi.dade de instrusão! doft
autos de PORTO DE CIMA RADIO E TELEVISAO l!.TqA
pela CPLR,conforme Ordem de Serviço ConluQta

SSCE/CONJURnº 1, de 03 de novembro de 2_~r~:
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasília - DF i

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br ~
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Continuação do PARECER N ll 1327 /2012{fFC /CGCE/CONJUR-MC /CGU /AGU

Senhor Coordenador Gera l.

A Com issão Especia l de L ic itação encam inha para exame e parecer desta

Consu lto ria ju ríd ica os processos da Concorrência nº 139/2001 - SSR /MC em referência ,

contendo a documentação e as propostas das lic itan tes que partic iparam do re ferido

proced im ento lic ita tó rio . para as loca lidades de Água de São Pedro . A lta ir e de A raço iaba da

Serra . todas no Estado de São Paulo .

2 . Reg istre -se que o mesmo edita l abrange também as outorgas para as loca lidades

de Angatuba e de Barra do Turvo, ambas em São Paulo . já tendo sido homologadas, consoante

se verifica na pub licação de fi. 183 do processo princ ipa l.

3 . Ad ic iona-se que o certame. para a loca lidade de A lta ir, São Paulo , pe lo que consta

dos autos (ATA DE REUN IÃO Nº 129/2009 - fls . 165/166). encontra-se sobrestado, em virtude do

empate entre as lic itan tes RÁD IO 1030 LTDA ., RÁD IO 810 LTDA . RÁD IO 630 LTDA e RÁD IO LGT

LTDA .

4. E laborado o sucin to in tró ito . adentra-se à situação do certame para as loca lidades

pendentes de homologação.

1- DA ANÁLISE DO PROCED IMENTO PARA A LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO /SP

5. Para a loca lidade em questão. fo i exarado o PARECER Nº
0073/2012/TFC /CGCE/CON jUR -MC /CGU /AGU o qua l entendera que:

[ ... ]cabe anu lação defin itiva da homologação da concorrência nº 139/2001, para

loca lidade de Água de São Pedro /SP , que contemplava TV I- TV INTERATIVA LTDA .

Em outros term os, deve-se ANULAR o Despacho M in isteria l pub licado no DOU ,

Seção 1, de 01 de junho de 2010, pág ina 83. uma vez que re ferido ato se mostra

contrário à exigência contida no sub item 5.3 .4 do Edita l nº 139/2001-SSR /MC .

6. Todavia , para ta l loca lidade, o certame encontra-se SUSPENSO , conform .
decisão do Superio r T ribuna l de justiça em sede de lim inar exarada no Mandado de Seguranç.
18475/DF. Adotem -se. po is, as providências para a suspensão im edia ta , com URGÊNC IA , a teor
da segu in te ordem jud ic ia l:

[ ... ] exare i decisão deferindo lim inar para suspender o trâm ite do proced im ento
lic ita tá rio de perm issão do serv iço de rad iod ifusão re la tivamente ao municíp io de
Águas de São Pedro /SP .

11 - DA ANÁLISE DO PROCED IMENTO PARA A LOCALIDADE DE ARAÇO IABA DA SERRA/SP

7. Para a loca lidade de A raço iaba da Serra , sagrou-se in ic ia lm ente vencedora a

proponente RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATU í LTDA . Ocorre que. conform e já anunclpd~ na

NOTA /AGU /CON jUR -MC /ACO /N º 44-2 .17/2010 (fls . 180/181). m ais precisamente nos parágra fos 6

a 8, não houve estrito cumprim ento ao ed ita l, senão, ve ja-se excerto da citada manife \sta ão

juríd ica in verbis:

(. .. )
6. A lic itan te RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATU í LTDA . fo i in ic ia lm ente
vencedora para a loca lidade de A raço iaba da Serra /SP .
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7. O lhos postos nos autos, verificou-se que a re fe rida lic itan te não apresentou ' í3L~ :P"
decla ração conform e o Anexo li, firm ada pe los d irigen tes. não atendendo assim . ao

d isposto no sub item 5.2 .2 do Ed ita l. (fI. 30 do processo princ ipa l).

8 . Portan to . esta Consu lto ria Juríd ica op ina pe la anu lação do ato da Com issão Especia l

de L ic itação que hab ilitou a lic itan te RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATU í LTDA . para a loca lidade
de A raço iaba da Serra . no Estado de São Pau lo . em decorrência de víc io na fase de
hab ilitação em re lação à inobservância do sub item citado no instrum ento convocatório

(Ed ita l). observando-se os princíp ios do contrad itó rio e da ampla defesa , nos term os do art.

49 . 9 3º. da Le i n .º 8 .666/1993.

( ... )

8. Destaque-se que a Requ is ição de fI. 187 (REQU IS IÇÃO /AGU /CONJUR -MC /KMM /N º

248-2 .17 /2010) já havia re ite rado a necessidade de que a entidade supramencionada fosse

notificada para se manifesta r acerca da Nota em questão , em respe ito ao contrad itó rio e à

ampla defesa - o que até o hod ie rno momento não ocorre ra .

9 . Sobreve io a manifestação de fls .163/186 do processo 53830.000629/2002. em

que a RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATU í LTDA exerceu o contrad itó rio . A lega, em suma, que:

a) houve um ind ife ren te ju ríd ico no preench im ento da Decla ração conform e o anexo 11, como o

nome da rád io m enciona Tatu í, p reencheu-se com o nome desta cidade por engano e que toda a

documentação seria re la tiva a A raço iaba da Serra /SP ;

b)que houve ju ízo de va lo ração com desprezo ao princíp io da comunhão da prova e livre

convencim ento ;

c)que as fases de hab ilitação e ad jud icação já se tem por transcorridas;

d ) que a anu lação só se dá por ilega lidade;

e) faz ana log ia com embargos de decla ração para sanar obscuridade, om issões ou contrad ições

10. Po is bem . busca-se a anu lação do ato de hab ilitação de RÁD IO D INÂM ICA FM DE

TATU í LTDA em razão da não apresentação do Anexo 11 para a loca lidade de A raço iaba da

Serra /SP . O ed ita l ex ige ta l documento no sub item 5.2 .2 .

11 . O ed ita l é a norm a in te rna das lic itações, sendo que o art.3 º da Le i 8 .666/931,

estabe lece o princíp io da vincu lação ao instrum ento convocatório . Acerca do a lud ido princíp io .
ensina a douta ju ris ta MAR IA SYLV IA ZANELLA D I P IETRO , em sua obra Direito Administrativo,

13ª ed .. Ed. A tlas, pág. 299. in /itteris.

1 A rt. 32 A lic ita ç ã o d e s tin a -s ea g a ra n tir a o b se rv â n c iad o p r in c íp io co n s titu c io n a ld a is o n om ia e a se le c io n a ra p > oB P/ a r
m a is va n ta jo sap a ra a A dm in is tra çã oe se rá p ro ce s sa d ae ju lg a d a em e s tr ita c o n fo rm id a d ecom o s p r in c íp io s b á s ic o s d a 1
le g a lid a d e ,d a im p e sso a lid a d e ,d a m o ra lid a d e ,d a ig u a ld a d e ,d a p u b lic id a d e , d a p ro b id a d e a dm in is tra tiv a ,d a v in cu la çã o \\

a o in s trum en to co n vo ca tó r io ,d o ju lg am en to o b je tiv o e d o s q u e lh e s sã o co rre la to s .(G r ifam o s ) ( '\

3

'-

T ra ta -s e d e p r in c íp io e s se n c ia l c u ja in o b se rv â n c ia e n se ja n u lid a d e d o p ro ce d im e n to . A lém

de m en c io n a d o n o a rtig o 39 d a L e i n .9 8.666/93, a in d a tem se u se n tid o e xp lic ita d o n o a rtig o

4 1 , s e g u n d o o q u a l 'a A dm in is tra çã o n ã o p o d e d e scum p rir a s n o rm a s e co n d iç õ e s d o e d ita l,

a o q u a l s e a ch a e s tr itam en te v in cu la d a '. E o a rtig o 43, in c is o V , a in d a e x ig e q u e o

ju lg am en to e c la s s if ic a çã o d a s p ro p o s ta s se fa ça d e a co rd o com o s c r ité r io s d e a va lia ç ã o

co n s ta n te s d o e d ita l. O p r in c íp io d ir ig e -s e ta n to à A dm in is tra çã o , c om o se ve r if ic a p e lo s

a rtig o s c ita d o s , c om o a o s lic ita n te s , p o is e s te s n ã o p o d em de ix a r d e a te n d e r a o s re q u is ito s

d o in s trum en to co n vo ca tó r io (e d ita l o u ca rta -c o n v ite ) ; s e d e ix a rem de a p re se n ta r a

d o cum en ta çã o e x ig id a , s e rã o co n s id e ra d o s in a b ilita d o s e re ce b e rã o d e vo lta , fe c h a d o , o

e n ve lo p e -p ro p o s ta (a rt. 43, in c is o 1 1 ); se d e ix a rem de a te n d e r à s e x ig ê n c ia s co n ce rn e n te s à

p ro p o s ta , s e rã o d e s c la s s if ic a d o s (a rt. 48, in c is o I)

12. Desrespe ita r o ed ita l im p lica comprometer d iversos outros princíp ios que são
sa lvaguardados pe lo princíp io da vincu lação ao instrum ento convocatório , ta is como o
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im pessoa lidade , do ju lgam en to ob je tivo das p ropos tas , da isonom ia e , em ú ltim a ins tânc ia , a
se leção da p ropos ta m a is van ta josa pa ra a Adm in is tração Púb lica .

13 . Logo , rechaça -se o a rgum en to de que anu lação só se da ria po r ilega lidade (item
26 , a línea d ). p rec isam en te po rque há ilega lidade em descum prir o ed ita l (p rinc íp io da
v incu lação ao ins trum en to convoca tó rio ).

14 . C om o d ito , o sub item 5 .2 .2 ex ige que se ja o fe rtada a dec la ração con fo rm e o

anexo 11do ed ita l. E s te docum en to ind ica a loca lidade a que se re fe re e a em presa conco rren te
não ind icou co rre tam en te a loca lidade pa ra a qua l conco rria , is to é , A raço iaba da Serra /SP , an tes

ind icou Ta tu í no docum en to . N ão se tra ta de ind ife ren te ju ríd ico (item 26 , a línea a ). pos to que a
dec la ração tem um con teúdo p rev is to no a rt.15 , g4 º, "e " e g5º do Decre to 52 .795 /63 .

15 . A fas ta -se o p rinc íp io da com unhão da p rova (item 26 , a línea b ). po rque em
lic itações , não cabe usa r docum en tação o fe rtada em conco rrênc ia d ive rsa pa ra ou tro ce rtam e ,

v is to que há enve lope opaco a se r en tregue em sessão púb lica com toda a docum en tação
ex ig ida , vedada inc lusão de docum en to que deve ria cons ta r o rig ina riam en te da p ropos ta
(a rt.43 , g3 º da Le i 8 .666 /93 ).

16 . P rese rva -se o p rinc íp io do liv re convenc im en to da au to ridade supe rio r (item 26 ,

a línea b ). v is to que o pa rece r ju ríd ico é m eram en te op ina tivo , e po r isso rea lm en te exe rc r
va lo ração , m as ju ríd ica . O assesso ram en to do M in is tro de Estado pe la Advocac ia G era l da Un iã

é p rev is to na Le i C om p lem en ta r 73 /93 e no Reg im en to In te rno des ta Pasta . A au to ridade ,

en tre tan to , tem au tonom ia pa ra d ive rg ir do pa rece r exa rado , o qua l se pau ta , rep ita -se , em
va lo ração ju ríd ica .

17 . Q uan to à supos ta u ltrapassagem das fases de hab ilitação e ad jud icação , há que
se esc la rece r a lguns pon tos (item 26 , a línea c). R ea lm en te , fo i u ltrapassada a fase de
hab ilitação . A tua lm en te o ce rtam e se encon tra na fase de hom o logação a qua l co rresponde à
m an ifes tação de conco rdânc ia da au to ridade com pe ten te pa ra ass ina r o con tra to com os a tos
a té en tão p ra ticados pe la C om issão de L ic itação . E ssa conco rdânc ia se re fe re a do is aspec tos , a
sabe r: lega lidade dos a tos p ra ticados pe la C om issão e conven iênc ia de se r m an tida a

lic itação .Todav ia , a ad jud icação a inda não oco rreu , som en te se ad jud ica o ob je to da lic itação
após a hom o logação do ce rtam e .

18 . Já se exp lic itou que houve ilega lidade , po rtan to cabe anu lação do a to de
hab ilitação . N ão se tra ta de inab ilitação , a qua l oco rre ria na pe rtinen te fase ,m as de anu lação po r

ilega lidade , que é exe rc ida no rm a lm en te na fase de hom o logação (item 26 , a línea d ).

19 . En tende -se que não cabe ana log ia com os em bargos de dec la ração , v is to que ta l
ins titu to p rocessua l é re la tivo à au to ridade ju lgado ra , não às pa rtes (item 26 , a línea e ).

20 . D ian te de todo o expos to , já fo i assegu rado o con trad itó rio e a am p la de fesa e
cabe anu lação do a to de hab ilitação de RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATU í LTDA .

21 . A inda que se op inasse pe lo m ero e rro m a te ria l no p reench im en to da dec la ração
do Anexo 11 , o que en tendo se r im poss íve l, v is to que ta l docum en to cons ta com con teúdo
espec ificado no a rt.15 , g4 º, "e " e g5º D ecre to 52 .795 /63 , ou tros ób ices se e rigem .

22 . O exam e m a is acu rado da docum en tação de RÁD IO D INÂM ICA FM DE TATU í LTDA
reve lou que es ta não en tregou ce rtidões a tinen tes ao sóc io adm in is trado r, s r. O BERDAN

SCH IAVO JÚN IOR em itidas em seu loca l de res idênc ia , apon tado no con tra to soc ia l, is to é ,
Ta tuapé /SP , a fron tando o sub item 5 .2 .4 do ed ita l. Tam bém evidenc iou -se que a ce rtidão de
qu itação e le ito ra l de OBERDAN SCH IAVO JÚN IOR (fl.58 do p rocesso 53830 .000629 /2002 ) não

exp ressa que e le es ta ria qu ite com a Justiça E le ito ra l, apenas ,in fo rm a sua filiação pE .~dá ria .
N o tic iou -se execução fisca l con tra OBERDAN SCH IAVO JUN IOR (f1 .05 /07 do p rocesso
53830 .000629 /2002 ) e o núm ero do p rocesso ind icado na a lud ida ce rtidão não co inc ide co f\1 as
ce rtidões de trâm ite o fe rtadas , as qua is m enc ionam o parce lam en to da d ív ida . C abe invO ca r 'ta is

v íc ios com base na au to tu te la adm in is tra tiva (Súm u la 473 do Suprem o T ribuna l Fede ra l). \ . \

23 . A ss im , facu ltou -se novam en te o con trad itó rio e a am p la de fesa à lic itan te RAG IO

D INÂM ICA DE TATU í LTDA , já que su rg iram novos fundam en tos pa ra a anu lação de seu a to /de

hab ilitação . ~4

Volume de Processo Digitalizado 53830.000633/2002-81 (0475136)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 145

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



_ 't,,~.dl)&

-~. I ()rZ ~

Continuação do PARECER Nll 1327 12012fTFC/CGCE/CONJUR-MC/CGUlAGU ::-;; :;~,. ~ cJ. ~':i. .""

-;f:)~~:":~:'J11'./;2:

24. Sobreveio a manifestação de fls.201/216 do processo 53830.000629/2002.pcMsa-e:';"i,::?f
V
'

'se à sua análise. v .•• '

25. RÁDIO DINÂMICA DE TATUí LTDA alega, em suma, que a declaração conforme o

anexo II encontra-se à fl.24 dos autos. invocando a teoria da aparência, que houver erro material

no preenchimento do documento, que não há prejuízo. Quanto à violação ao subitem 5.2.4 do

edital. apenas nega que tenha se implementado. Traz anexa à sua manifestação a certidão de

quitação eleitoral relativa ao sr. OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR. Por derradeiro, não esclarece a

divergência de numeração entre as ações de execução fiscal contra OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR

e a documentação que indica parcelamento.

26. No que tange à declaração conforme o anexo 1I do edital, remete-se aos

argumentos delineados nos itens 10 a 14 deste Parecer.

27. Quanto à violação ao subitem 5.2.4 do edital. resta patente. posto que o sócio
administrador de RÁDIO DINÂMICA DE TATUí LTDA. sr. OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR residia em
Tatuapé/SP. conforme indica o próprio contrato social da empresa. e furtou-se de trazer as
certidões daquela comarca. em desrespeito ao já mencionado item editalício que exige certidões
cíveis, criminais e de protesto do sócio dirigente dos locais de sua residência nos últimos cinco

anos.
28. Note-se que junto com a manifestação. finalmente RÁDIO DINÂMICA DE TATUí
LTDA traz a certidão de quitação eleitoral do sr. OBERDAN SCHIAVO JÚNIOR. mas é vedado
trazer documento que deveria constar originariamente da proposta. conforme dispõe o artigo
43,93º da Lei 8.666/93.A certidão de fl.58, repita-se. somente indicou filiação partidária. embora
denominada certidão de quitação eleitoral. Violado o subitem 5.2.5 do instrumento convocatório.

29. Por fim. note-se que a certidão de distribuição de ações da justiça Federal (f1.05 do
processo da entidade) indica a execução fiscal de nº 2000.61.82.043842-0. Porém, os
documentos juntados aos autos (fls.06/12 do processo da entidade) indicam que se referem ao
processo 13802609958/97-28 (vide fl.06 e 07). Logo. patente a divergência. indicando que o
parcelamento não diz respeito à supracitada execução fiscal. Tal paradoxo não foi esclarecido na

manifestação.
30. Por todo o exposto, opino pelo conhecimento e não provimento da manifestação
de RÁDIO DINÂMICA DE TATUí LTDA, com consequente anulação do ato de habilitação da

concorrente.

111- DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTOPARA A LOCALIDADE DE ALTAIR/SP

31. Consoante já anunciado na presente peça. consta na ATA DE REUNIÃO Nº
129/2009 - fls. 165/166, de 12 de novembro de 2009, que o certame para a localidade de Altair,

São Paulo. encontra-se sobrestado. Para tal localidade. sagraram-se vencedoras (empate) as

licitantes RÁDIO 1030 LTDA. RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO 630 LTDA, RÁDIO LGT LTDA.

32. As propostas formuladas pelas empresas em diversas concorrências possuem
identificação entre si de empírica constatação. apresentando-se como prova indiciária de que
esse grupo de empresas, conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito
um dos princípios mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre as

proponentes. 11
33. Coadunam com tal entendimento o PARECER/MC/CONjUR/ TFC/ KMM/Nh.º!1251-
2.17 / 2007 e o PARECER/CONjUR/TFC/Nº 2335-2.17/2008, que sinalizam a oco(rêcia de

comportamento semelhante em outros certames. I
34. Ademais, observa-se nos autos que o endereço de das empresas é RualDireita. 32,
Centro, São Paulo, sendo diferente apenas o número da sala de instalação. J
35. Tal conduta, enfim. frustra a própria razão de ser do processo liCit:rtO(O, vez que a
ciência antecipada da proposta de preços de empresas entre si elimina a disput. J

J

5
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36. Note-se que há um escalonamento em valores constantes da primeira à ultima
proposta. A proxim idade entre os preços é de tal ordem, que o coeficiente do valor ponderad'o
das propostas de todas as empresas resultou rigorosamente o mesmo para diversas localidades,
tendo sido declarada, através de sorteio, a vencedora do certame, caso a caso. Logo, deve
haver desclassificação superveniente das aludidas licitantes, com fulcro no artigo 43, 9 5º da Lei
8.666/93.

37. No tocante à tais concorrentes, devem-se apurar os fatos. A Lei 8666/93 trata dos
crimes ocorridos em certames licitatórios e das penas respectivas. O artigo 90 aponta como
crime o comportamento que fruste o caráter competitivo da licitação. O artigo 93 é mais
genérico e tipifica fraudes a qualquer ato do procedimento. O artigo 94 crim inaliza a quebra de
sigilo das propostas.

38.

dispõe:
A Constituição da República Federativa do Brasil no 9 1º. inciso I do artigo 144

~ lº A Polícia Federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a :

l-apurar infracões penais contra a ordem política e social ou em detrimento dp
bens, servicos e interesses da União ou de suas entidades autárquicas
empresas públicas, assim comou outras infrações cuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser
em lei. (grifos nossos).

39. O teor do dispositivo constitucional é claro no sentido de que a competência para
apurar um crime de cunho federal, como a violação de envelopes em licitação no âmbito da
União, é da Polícia Federal.

40. Cabe ao M inistério Público Federal intentar, se for o caso, a ação penal pública
(artigo 129, I, Constituição da República).

41. Já que se configuram indícios de crime deverão ser encam inhados ofícios à Polícia
Federal e ao M inistério Público Federal para investigações. Já deveriam ter sido encam inhados,
posto que tal providência já foi solicitada em outras concorrências, em mais de uma
oportunidade.

42. Foi facultado o exercício do contraditório e da ampla defesa pelas empresas, as
quais restaram silentes.

43. Pelos argumentos acima explicitados, deve haver a desclassificação supervenient
de RÁDIO 1030 LTDA, RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO 630 LTDA, RÁDIO LGT LTDA, ancorada no artigo
43,95º da Lei 8.666/93.Publique-se, assim , o despacho m inisterial.

44. Na ordem de classificação, deveria ser analisada a documentação de RÁDIO
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA.

45. É m ister que a CPLR realize diligências (art.43, 93º da Lei 8.666/93) para que
obtenha certidões de objeto e pé relativas às ações judiciais listadas às fls. 115/126 do processo
53830.000640/2002 a envolver RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA.

46. Por razões de celeridade, faz-se necessária a instrução dos autos de PORTO DE
, - I \

CIMA RADIO E TELEVISAO LTDA pela CPLR,conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR

nº 1, de 03 de novembro de 2004. _ )

IV - DA CONCLUSAO

47. Face ao exposto, pode-se concluir o seguinte:

a) LOCALIDADE DE ÁGUA DE SÃO PEDRO/SP: para tal localidade, o certame emcontra-se
SUSPENSO, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça em sede de lim ina~e jIrada no
Mandado de Segurança 18475/DF. Devem ser adotadas as providências para a efetiva

:\

. 6
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Brasília, 26 de julho de 2012.

!

Continuação do PARECER NQ 1327 12012ITFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

suspensão da concorrência 139/2001 para a localidade de Água de São Pedro, no
Paulo.
b) LOCALIDADE DE ARAÇOIABA DA SERRNSP:
-pelo conhecimento e não provimento da manifestação de RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUí LTDA,
com a consequente anulação definitiva de seu ato de habilitação (necessidade de publicação do
despacho ministerial).
- A segunda colocada foi SPC- SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. A CPLR deve
intentar diligências, com fulcro no artigo 43,932 da Lei 8.666/93. para obter certidão de objeto e
pé acerca das ações judiciais (execuções fiscais) noticiadas às fls.130/140 do processo da
entidade.
-Verifique-se. ainda, se SPC- SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA não estaria na
iminência de ultrapassar o lim ite do artigo 12 do Decreto Lei 236/67.
-Instruam-se os autos de SUPER DIFUSORA AM LTDA e SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES
LTDA conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 001/2004.

c)LOCALlDAIDE DE ALTAIR/SP:
-pela desclassificação superveniente das licitantes RÁDIO 1030 LTDA .• RÁDIO 810 LTDA. RÁDIO
630 LTDA e RÁDIO LGT LTDA, com fulcro no art.43. 95º da Lei 8.666/93, já que já foram
respeitados previamente o contraditório e a ampla defesa, restando as entidades silentes.
-É mister que a CPLR realize diligências (art.43, 93º da Lei 8.666/93) para que obtenha certidões
de objeto e pé relativas às ações judiciais listadas às fls. 115/126 do processo
53830.000640/2002.
-Necessidade de instrução dos autos de PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA pela
CPLR,conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 1, de 03 de novembro de 2004.

À consideração superior.

/) t,;
r-rr .. _ 1\ ..11 li "

V~u, l\.,~'y \"Ui2,tV\.A./,--

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União I

Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos
I

I
I

I

7
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P R O C E S S O N º 5 3 0 0 0 .0 0 4 8 0 9 /2 0 0 1

A S S U N T O : F a s e d e h o m o lo g a ç ã o .

A p ro v o o P A R E C E R N Q 1 3 2 7 /2 0 1 2 !T F C /C G C E /C O N jU R -M C /C G U /A G U , d a la v ra d a

d a A d v o g a d a d a U n iã o , T a tia n e F lo re s C a v a lc a n te R a z u k .

E n c a m in h e m -s e o s a u to s à a p re c ia ç ã o p e lo S r. C o n s u lto r ju ríd ic o .

\

\ B ra s ília .Z 1 d e /h
6

\
,

- D Â J \J T E l!-E R E I E E R A N C O _ --
I A d 'v o g a d o d a U n iã o .

C oo rd en ad o r-G e ra l d ( A ssu to s Ju id ic o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

E s p la n a d a d o s M in is té rio s , B lo c o "R " - s a la 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s flia - D F
T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il: c o n ju r@ m c .g o v .b r

d e 2 0 1 2 .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES

GABINETE DA CONSULTORIAjURIDICA

DESPACHO Nº 5267/2012/jFB/GAB/CONjUR-M C/AGU

PROCESSO Nº: 53000.004809/2001

ASSUNTO: Fase de hom ologação.

Aprovo o DESPACHO Nº 5266/2012/DPF/CGCE/CONjUR-M C/AGU. da lavra do
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Com unicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1327/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
M C/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

Encam inhem -se os autos à Secretaria de Serviços de Com unicação Eletrônica,

em prosseguim ento.

Brasília,

,p;0uJt
/ JOSEtLAV10 BIANCHIfi (CO'lSultor Jurídico

Esplanada dos M inistérios. B loco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Em ail: conjur@ m c.gov.br

de 2012.
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C O N SU LTO R IA JU R íD IC A JU N TO AO M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O O R D EN A Ç ÃO -G E R A L D E A S S U N TO S JU R íD IC O S D E C O M U N IC A Ç ÃO E LE TR Õ N IC A

COTA Nº 821/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU

P R O C E S SO S N º 5 3 0 0 0 .0 0 4 8 0 9 /2 0 0 1 ; N º 5 3 8 3 0 .0 0 0 6 3 3 /2 0 0 2

5 3 0 0 0 .0 3 1 4 6 2 /2 0 1 2 -8 7

A S S U N TO : M a n d a d o d e S e g u ra n ça n º 1 8 .7 4 5 /D F (2 0 1 2 /0 1 2 6 8 2 5 -0 ) .

S e n h o r C o n su lto r ju r íd ic o ,

1 . C u id a -s e d e p ro c e s s o e n cam in h a d o a e s ta C o o rd e n a çã o -G e ra l

a tra v é s d o P a re c e r n º 1 2 3 8 /2 0 1 2 /B M F /C G A j/C O N JU R -M C /A G U , p a ra

c o n h e c im e n to e a d o çã o d e p ro v id ê n c ia s em re la ç ã o a o cum p r im e n to d a

lim in a r d e fe r id a n o b o jo d o M a n d a d o d e S e g u ra n ça n º 1 8 7 4 5 /D F , im p e tra d o

em d e co rrê n c ia d e a to s u p o s tam e n te ile g a l p e rp e tra d o p e lo E xm o . S r.

M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a ç õ e s .

2 . N o m é r ito d a a çã o m a n d am e n ta l, p re te n d e a im p e tra n te , T V I _

T V In te ra tiv a L td a ., a c o n ce s s ã o d a se g u ra n ça p a ra q u e e s ta v e n h a a se r

d e c la ra d a ve n ce d o ra d a C o n co rrê n c ia n º 1 3 9 /2 0 0 1 -S S R /M C , d e ve n d o se r

m a n tid a in c ó lum e a d e c is ã o d e h om o lo g a çã o d o ce rtam e e a d ju d ic a ç ã o d a

o u to rg a d a p e rm is s ã o p a ra e xp lo ra ç ã o d o se rv iç o em q u e s tã o .

3 . C om o b em e xp lic ita a C o o rd e n a çã o -G e ra l d e A s su n to s J u d ic ia is _

C G A J , o M in is tro re la to r N a p o le ã o N u n e s M a ia F ilh o , d o S u p e r io r T r ib u n a l d e

J u s tiç a , h o u ve p o r b em d e fe r ir a m e d id a lim in a r , n o s te rm o s a d ia n te

re p ro d u z id o s :

;' " '.

" I s t o p o s t o , p r e s e n t e s o s r e q u i s i t o s a u t o r i z a d o r e s d a m e d id a ,

d e f i r o o p l e i t o d e l im in a r , p a r a s u s p e n d e r o t r â m i t e d o ;

p r o c e d im e n t o l i c i t a t ó r i o d e p e r m i s s ã o d o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o

r e l a t i v a m e n t e a o M u n i c í p i o d e Á g u a s d e S ã o P e d r o / S P , s e m c o m ;

i s s o a n t e c i p a r q u a lq u e r j u í z o q u a n t o a o m é r i t o d o p e d id o e s e m

e x c l u i r a e v e n t u a l i d a d e d e a l t e r a ç ã o d e s t e d e c i s u m a p ó s a s

i n f o r m a ç õ e s o u e n q u a n t o t r a m i t a r o p l e i t o . n
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Continuação da COTA Nº 821.2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU
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4. Em atendimento à liminar deferida, nos termos da decisão
judicial acima transcrita, encaminho, COM URGÊNCIA, os autos do processo
administrativo ao Gabinete do Senhor Consultor Jurídico, para que possa ser
implementado o comando de suspensão do trâmite da concorrência
139/2001, relativo à localidade de Águas de São Pedro/SP, até que
sobrevenham novos fatos.

5. Sugiro, ainda, sejam carreadas cópias da presente manifestação,
assim como do Parecer nº 1238/2012/BMF/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls.
209/210) aos autos dos processos administrativos nº 53000.004809/2001
(1\11 - 1\1 Interativa) e nº 538)0.000633/2002 (Principal), já em relação aos
presentes autos, pelo re1ncam\nha~ento à CGAJ.

\ \ Brasília, 24 de juiho de 2012.

I. '" .--"

'DA" REI -FAAN€f)
Advogatlo da União

Coordenador-Geral dé Ass~ntos Uurídicos de Comunicação Eletrônica

1.De acordo. ..' i 1I .. '.
2.Determino a suspensão do prroceS$Oem atendimento à ordem judicial.
3.Proceda-se conforme sugerido no item 5.

Brasília, .(.;~IJ~j1k" '.de 2012.

d///h~;j,
/ J9S~ FLfVr6' BI~~tHI

ti,qons{ultor Jundlco/ I /

I '-I "
I

I

2
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P ro c e s s o A d m in is tra tiv o n ° 53830.000633/2002

CoNL. 3
_ ...J

i~ l iü i2 ü i2 - i7 : i~

C o n c o rrê n c ia n o 139/2001-SSR/MC

S e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra e m fre q u ê n c ia m o d u la d a - L o c a lid a d e d e Á g u a s d e S ã o

P e d ro

T V I - T V IN T E R A T IV A L T O A ., p e s s o a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o

in s c r ita n o C N P J s o b o n º 04.946.403/0001-89, c o m s e d e e m R io

A c im a , M G , n a R u a P rim e iro d e M a io , n º 4 1 6 , B a irro R o s á r io ,

C E P 3 4 3 0 0 -0 0 0 , v e m , re s p e ito s a m e n te , p e ra n te V o s s a

E x c e lê n c ia , p o r s e u re p re s e n ta n te le g a l, e x p o r e re q u e re r o

s e g u in te :

1 - D O S F A T O S

A P e tic io n á r ia é v e n c e d o ra d a C o n c o rrê n c ia n º 139/2001 - S S R /M C , P ro c e s s o

A d m in is tra tiv o n º 5 3 8 3 0 .0 0 0 6 3 3 /2 0 0 2 , c u jo o b je to é a o u to rg a d e p e rm is s ã o p a ra

e x p lo ra ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o S o n o ra e m fre q ü ê n c ia m o d u la d a n a lo c a lid a d e

d e Á g u a s d e S ã o P e d ro , n o e s ta d o d a S ã o P a u lo . ~ .
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Para tanto, a Peticionária foi habilitada em 22.08.2002, despacho pú'~ica~0

O.O.U. em 27.08.2002, teve a sua proposta técnica classificada e, após 8 '~os, f6?

declarada vencedora do certame, tendo o objeto lhe sido adjudicado através do

despacho do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, publicado no O.O.U. de

1º de junho de 2010, que, para tanto, acatou os fundamentos da NOT AlNº 0912-

2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU (fls. 92/93 do processo administrativo).

Ocorre que em 4 de abril de 2011, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das

Comunicações, por intermédio do PARECER Nº 0260/2011/SJL/CGAAlCONJUR-

MC/AGU (fls. 98 a 100 do processo administrativo), houve por bem rever, de ofício, o

ato de homologação do certame em desfavor da Peticionária, concluindo pela

necessidade de torná-lo sem efeito, ao argumento de que a Peticionária havia

descumprido o subitem 5.3.4 do Edital ao não apresentar certidão negativa de falência

ou concordata da comarca de Rio Acima (onde a empresa está sediada), e sim do

Município de Belo Horizonte.

Concedido o direito de manifestação em sede de ampla defesa e contraditório à

Peticionária, esta se manifestou nos autos (fls. 101 a 112), alegando, em síntese, haver

ultrapassado o prazo de,cadencial previsto no art. 54, caput, da Lei 9.784, de 1999, o

que impossibilitaria à administração rever, naquele momento, a decisão de

homologação do certame com fundamento em erro supostamente cometido na análise

da documentação de habilitação da licitante. No mérito, a Peticionária pugnou pela

ilegalidade da exigência da referida certidão, que não consta do rol taxativo do art. 27

da Lei nº 8.666, de 1993.

Entretanto, sobreveio o PARECER Nº 0073/2012ITFC/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU (fls. 113 a 119 do processo administrativo), de 15 de fevereiro de 2012,

que opinou pela anulação definitiva da homologação da Peticionária como vencedora

do certame em análise, respaldando-se em entendimento do Tribunal de Contas da

União (Acórdão 2264-42/2008-Plenário) segundo o qual a contagem do prazo

decadencial de cinco anos para a Administração Pública rever seus atos (art. 54 da Lei

9.784, de 1999) inicia-se a partir da homologação.

Ao final, o sobrecitado parecer (fI. 115 do processo administrativo) opina pela

anulação do ato de habilitação da concorrente segU~da e determina sejam
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examinados pela Comissão Permanente de Licitação a documentação reféf-snte à f.J
iI

habilitação da licitante terceira colocada, ato preparatório para a homologação desta

como vencedora.

Por fim, em despacho publicado no O.O.U. de 27 de fevereiro último, a

autoridade acolhe as razões do PARECER NQ 0073/2012ITFC/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU (fls. 113 a 119 do processo administrativo) e anula a homologação da

Concorrência nQ 139/2001-SSR/MC, para a localidade de Águas de São Pedro, que

tinha a Peticionária como vencedora.

Inconformada, a Peticionária ajuizou Mandado de Segurança no Superior

Tribunal de Justiça para fazer valer o seu direito de ser mantida habilitada no certame.

A ação foi processada sob o n° 18.745 - DF (2012/0126825-0) e o Exmo. Sr. Ministro

Relator deferiu liminar para suspender o trâmite do procedimento licitatório (doc. 01 -

anexo)

11 - D O D I R E I T O

D A L E S Ã O A O D I R E I T O D A P E T I C I O N Á R I A . D A D E C A D Ê N C I A D O D I R E I T O D A

A D M I N I S T R A Ç Ã O D E R E V I S A R A H A B I L I T A Ç Ã O D A P E T I C I O N Á R I A .

o art. 54, caput, da Lei nQ9.784, de 1999, é claro ao determinar que o direito da

Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,

salvo comprovada má-fé. Veja:

Art. 54. o direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram

praticados, salvo comprovada má-fé.

Trata-se de dispositivo inspirado no princípio da s e g u r a n ç a j u r í d i c a , positivado

no art. 2Q,capuf, da mesma lei, que exige que o Poder Público adote conduta firme e

que esteja de acordo com a necessidade de estabilidade na condução das relações

jurídicas, especialmente em virtude dos efeitos que dela se esperam para a vida.

I Art. 2!! A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla def~tório, segurança jurídica,

interesse público e eficiência. q
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R ea lm en te , o tra n scu rso do la p so tem po ra l im p lic a n e ce ssa riam en te néY

in v ia b ilid a de de se re v isa r o a to q ue hab ilito u a P e tic io n á ria p a ra pa rtic ip a r d o ce rtam e ,

já q ue há , n e s te a to , in e xo rá ve l e fe ito fa vo rá ve l p a ra a m esm a .

É com o re ssa lta Jo sé do s S an to s C a rva lh o F ilh o , em seu fe s te ja d o P ro ce sso

A dm in is tra tiv o D is c ip lin a r2 , a o com en ta r so b re o d isp o s itiv o :

D e fa to , n o ca so de te r h a v id o e fe ito s em fa vo r d o adm in is tra d o , o d e cu rso do tem po a caba

po r c r ia r s itu a ção ju ríd ica de tu te la q ue o bene fic ia , e a ss im não pode a A dm in is tra çã o ,

a pó s o pe río d o de c in co ano s , co rr ig ir o a to a tra vé s da anu la ção . A con sequên c ia é a de

que o a to adm in is tra tiv o , co nquan to in q u in a do de v íc io d e le g a lid a de , su b s is te n o m undo ju ríd ico

e p ro ssegue irra d ia n do seu s e fe ito s em fa vo r d o titu la r. (g . n .)

N o ca so do s au to s , n e ce ssá rio co n c lu ir q u e a C onsu lto r ia Ju ríd ica ju n to a o

M in is té r io d a s C om un ica çõe s p re te n deu re ve r, em 2011 , a s cond içõ e s de hab ilita çã o

da P e tic io n á ria , q u e e ram conhe c id a s do M in is té r io d a s C om un ica çõe s de sde a

ap re sen ta ção do s en ve lo p e s da s lic ita n te s , o co rr id a em m a io de 2002 (a ta d e fI. 3 4 /3 5

do p ro ce sso adm in is tra tiv o ).

O ra , é e v id e n te que o a to que de c la ro u a P e tic io n á ria h ab ilita d a p ro du z iu , p a ra

e la , e fe ito s fa vo rá ve is . A ss im , a re v isã o da e ta pa , p a ssado s ago ra 9 ano s e 10 m ese s ,

e po r m o tivo já co nhe c id o de sde a épo ca da hab ilita çã o é ile g a l e , a lém de a te n ta r

co n tra a segu ra n ça ju ríd ica , d em ons tra a in e fic iê n c ia d a adm in is tra çã o , fe r in d o tam bém

os p rin c íp io s d a le g a lid a de , ra zoab ilid a de e sa lva gua rd a do in te re sse púb lic o .

A dem a is , o S 5 º d o a rt. 4 3 da Le i 8 .6 6 6 , d e 1993 , é c la ro a o d isp o r q ue

u ltra p a ssada a fa se de hab ilita çã o do s con co rre n te s ( in c iso s I e 11) e abe rta s a s

p ro po s ta s ( in c iso 111), não cabe de sc la ss ific á - lo s p o r m o tivo re la c io n ado com a

hab ilita çã o , sa lvo em ra zão de fa to s supe rve n ie n te s ou só conhe c id o s apó s o

ju lg am en to .

O ra , n e s te ca so , o do cum en to ago ra im pugnado pe la a dm in is tra çã o (fI. 22 do

p ro ce sso adm in is tra tiv o ) já e s ta va no s au to s de sde a épo ca da hab ilita çã o , n ão

podendo , a ss im , se rv ir d e m o tivo pa ra que a adm in is tra çã o venha ago ra que re r a nu la r

a h om o lo ga ção da p ro ponen te ven cedo ra . ~

2 P ro ce sso A dm in is tra tiv o D is c ip lin a r. N ite ró i: L um en Ju ris , 2 0 07 . G
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Ademais, a anulação do ato de homologação causa enormes preju(~s nã~

somente à Peticionária, que nutria expectativa legítima de iniciar, em breve, a

prestação do serviço, havendo, inclusive, comprometido recursos para o custeio da

operação, mas também à União, que deixará de receber um valor quase 10 vezes

maior pela outorga e, principalmente, à população de Águas de São Pedro, que ainda

terá de aguardar muito tempo para que possa começar a usufruir do serviço gratuito de

Radiodifusão Sonora.

Cumpre salientar que, a manter-se a decisão de anular-se a homologação do

certame e adjudicação do seu objeto à Peticionária, chamando-se a concorrente

terceira colocada, ocorrerá o absurdo de a proposta melhor classificada (da

Peticionária), estar habilitada e ser, mesmo assim, preterida pelo poder concedente.

DOS PRECEDENTES EM FAVOR DA PETICIONÁRIA

Em julgados recentes, o ST J tem sido unânime em concluir pela inviabilidade da

revisão da decisão administrativa que habilitou licitante em processo licitatório, após o

prazo decadencial assinalado pela Lei 9.784/1999. I

Apenas para exemplificar, colaciona a Peticionária o julgado abaixo, de relatoria

do Ministro Humberto Martins:

DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERViÇO

DE RADIODIFUSÃO - DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA - TRANSCURSO DE PRAZO

SUPERIOR A CINCO ANOS - REVISÃO ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE -

DECADÊNCIA - ART. 54 DA LEI N. 9.784/1999 - PRECEDENTES.

1. A Administração Pública tem prazo de cinco anos para exercer seu poder de autotutela, nos

termos do art. 54 da Lei n. 9.784/1999, corolário ao princípio da segurança jurídica.

2. Inviável rever decisão administrativa que habilitou licitante em processo !icitatário,

após o prazo decadencial assinalado pela Lei 9.784/1999.

3. Precedentes: MS 14.722/DF, ReI. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

24.2.2010, DJe 18.3.2010; MS 10.760/DF, ReI. Min.Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em

8.11.2006, DJ 17.9.2007, p. 204; REsp 658.130/SP, ReI. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 5.9.2006, DJ 28.9.2006, p. 195.

4. In casu, o pedido formulado na petição inicial, de homologação do resultado do certame

licilalório, deve ser restringidopois incerta a lisura e o temp~m realizadoslodos os
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atos do procedimento licitatório, não podendo o judiciário avalizar todos os atos efetivado~a não ",?0

ser o específico ato sub judice, referente à habilitação da empresa, ilegalmente revista após sete

anos da decisão administrativa originária.

Mandado de Segurança parcialmente concedido, para determinar ao impetrado que considere a

impetrante habilitada para a Concorrência de outorga da permissão para exploração do serviço

de radiodifusão em frequência modulada para a localidade de Pocrane-MG.

(MS 15.160/DF, ReI. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/05/2010, DJe 16/06/2010) (g. n.)

Ademais, após a edição do PARECER Nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, que opinou pela anulação definitiva da habilitação desta Peticionária,

sobreveio o Acórdão n° 2318/2012 - TCU - PLENÁRIO, de 29 de agosto de 2012, em

que o órgão, ao ser questionado por esta Pasta sobre a decadência na revisão dos

processos administrativos Iicitatórios de radiodifusão, assim acordou:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consulta formulada pelo então Ministro de Estado

das Comunicações, acerca do dies a quo para a contagem do prazo decadencial dentro do qual

a Administração poderá rever atos praticados em procedimentos licitatórios de radiodifusão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as

razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da consulta, por atender aos requisitos de admissibilidade;

9.2. responder ao consulente que o prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei nO9.784/99,

a ser observado pela Administração no exercício da autotutela, com vistas à anulação de

ato praticado em procedimento licitatório, tem como termo inicial a data do respectivo ato,

salvo no caso da interposição de recurso, hipótese em que o termo inicial da extinção é a

decisão final sobre o recurso;

9.3. enviar cópia do acórdão que vier a ser proferido pelo Tribunal, bem como do relatório e do

voto que o fundamentarem, ao consulente;

9.4. determinar o arquivamento do presente processo.

(g.n.)

Neste caso, a seguir-se o novel posicionamento do TCU sobre o assunto, é

mister a revisão da decisão que opinou pela anulação da homologação do certame em

desfavor da Peticionária.

/li - DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer a Peticionária seja revista a posição adotada por esta

Consultoria Jurídica no PARECER Nº 0073/2012ITFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU,

~
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de te rm inando que a P e tic io ná ria se ja cons ide rada a vencedo ra da C onco rrl1 íc ia n~

139 /2001 -SSR /M C , com a consequen te hom o logação do ce rtam e e ad jud ica ção da

ou to rga da pe rm issão pa ra exp lo ra ção do se rv iço de rad iod ifu são sono ra em

freqüênc ia m odu lada na lo ca lid ade de Á guas de S ão P ed ro /S P em favo r da

P e tic io ná ria .

A pós , se ja exped ida m an ife s ta ção nos au to s do M andado de S egu rança n °

18 .745 - D F (2012 /0126825 -0 ), em trâm ite no ST J , reque rendo a dec la ra ção de

ex tin ção do fe ito sem ju lgam en to do m é rito , em v irtu de da pe rda do ob je to .

T e rm os em que ,

P ede de fe rim en to .

ra s ília , D F , 18 de se tem b ro de 2012

PAUlO ANDRÉ DE ALCÂN ARA NACIFE

TVI - TV INTERA TIV LTDA.
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lI'. Consulta de ProcessoslDocumentos
# .. Consulta um número de protocolo

Numero du Processo: 53670.001379/2001-38

Tramite 50

Situação Data do trâmite Data do recebimento

TRAMITANDO 16/05/20121444 25/05/20120955

Tramitado por Unidade de origem

MARCELA BARROS ALVES SERVICO DE ATENDIMENTO AO PUBLICO
SILVA ..

Data do recebimento

12/06/201211:03

Unidade de origem

Unidade de destino

SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO DE PÓS

OUTORGA

COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO DE DENUNCIAS

T ram ite S l

Data do trâmite

11/06/20121618

Data do recebimento

22/08/2012 10: 18

Unidade de origem

SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO DE PÓS

OUTORGA

Tramite 52

Data do trâmite

15/08/201216.21

Unidade de destino

SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO DE

RADIODIFUSÃO COMERCIAL

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

MARCIELL Y SILVA

CUNHA ..

Recebido por

VANIA SA DOS REIS-

SDCOM ...

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

MARCOS LOPES

FERREIRA ..

Recebido par

MARIA SALETE BORGES
DE ALMEIDA LE..

Recebido por

MARCOS LOPES

FERREIRA ..

Unidade de destino

COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO DE DENUNCIAS

Unidade de destino

SERVICO DE ATENDIMENTO AO PUBLICO

COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO DE DENUNCIAS

Data do recebimento

11/04/201214:32

Unidade de origem

Tramite 49

Data da trâmite

09/04/20121051

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

MARCOS LOPES

FERREIRA ..

Recebido por

MARCELA BARROS ALVES

SILVA ..

COORDENAÇÃO DE TRATAMENTO DE DENUNCIAS

U n id ad e d e o rig em

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALlACAO DE

SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA

Unidade de destino

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

MARIA DA PENHA

TAVARES BARROS ...

Recebido por

CLAUDIO DE OLIVEIRA

MELO ...

Tramite 43

Data do trâmite

27/07/2011 14:10

Data do recebimento

28/07/2011 1745

COORDENACAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS

Data do recebimento

25/07/2011 12:03

Unidade de origem

Tramite 47

Data do trâmite

22/07/2011 14:08

Unidade de destino

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALlACAO DE

SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

PATRICIA MODESTO
MONTEIRO - CPLR..

Recebida por

MARIA DA PENHA

TAVARES BARROS ..

Unidade de destino

COORDENACAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS

Data do recebimento

22/07/2011 14:02

Unidade de origem

SERVICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE

DOCUMENTOS

Tr('"HTüte 46

Data do trâmite

28/06/2011 1146

Situação

TRAMITANDO

Tramitado por

ROSELI APARECIDA DE L.

DE OLlVEIR ..

Recebido por

PATRICIA MODESTO

MONTEIRO - CPLR. ..

Tramite 45

Situação Data do trâmite Data do recebimento

TRAMITANDO 20/06/201117:26 28/06/201111:38

Tramitado por Unidade de origem

ElISANGELA APINHEIRO ... COORDENACAO DE OUTORGA E CONSIGNACAO DE CANAIS

Recebido por Unidade de destino

ROSELI APARECIDA DE L SERVICO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE !li

h ttp ://s is tem a2 .m c .g ov .b r/ g p d /E n trad a .a sp ? s ta tu s=O 23/11/2012
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Caliman Donna, Tecnico de Nivel, em 27/04/2015,

às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0475138 e o código CRC 55B867C9.
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1

Considerando o Parecer Técnico nº 430/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.073219/2011-10/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes nas
alíneas "a", "b" e "c" do inciso V do art. 9º, inciso III do art. 30 todos
da Portaria nº 1.970/2011/GM/MS e parágrafo único do art. 5º da Lei
12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Grupo de Assistência à Saúde e Educação, CNPJ nº 07.443.004/0001-
93, com sede em Tremembé (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

Art. 2º Convalidar os atos praticados com fundamento na
Portaria nº 2.502, de 22 de novembro de 2002, desde que possuam
como único vício a ineficácia da referida portaria por ausência de
publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PORTARIA No- 2.502, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 53710.001211/98, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n°
3.965, de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO SOCIEDADE
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 2 (dois), na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Leopoldina, Estado de Minas Ge-
rais, através do canal 4- (quatro decalado para menos), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via Satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

Art. 2º A entidade autorizada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais, não podendo retrans-
mitir a programação disponível na localidade, à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade, inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer natureza.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 4º Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito,
caso a entidade não comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o pa-
gamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 5º Determinar que no prazo máximo de 12 (doze) me-
ses, contado a partir da data de publicação desta Portaria, a entidade
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria para
fins de licenciamento.

Art. 6º Determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tado a partir da data de emissão da licença, a entidade encaminhe ao
Ministério das Comunicações, cópia da mesma.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA No- 4.336, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 20 do
Decreto nº 3.965, de 2001, vigente à época, e no art. 18 do atual
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e o que consta do
processo nº 53670.000176/1999-67, resolve:

Art. 1º Tornar pública a Portaria nº 2.500, de 22 de no-
vembro de 2002, constante do Anexo.

Art. 2º Convalidar os atos praticados com fundamento na
Portaria nº 2.500, de 22 de novembro de 2002, desde que possuam
como único vício a ineficácia da referida portaria por ausência de
publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PORTARIA No- 2.500, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 53670.000176/99, resolve:

Art.1° Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n°
3.965, de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO GOYÁ LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
4 (quatro), na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Itaberaí, Estado de Goiás, através do canal 42+ (quarenta e
dois decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

Art.2° A entidade autorizada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais, não podendo retrans-
mitir a programação disponível na localidade, à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade, inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer natureza.

Art.3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do
citado Decreto e demais normas especificas.

Art.4º Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito,
caso a entidade não comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o pa-
gamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art.5º Determinar que no prazo máximo de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de publicação desta Portaria, a entidade
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria para
fins de licenciamento.

Art.6º Determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, contado
a partir da data de emissão da licença, a entidade encaminhe ao
Ministério das Comunicações, cópia da mesma.

Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 10 de fevereiro de 2015

No- 62/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMU-
NICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que
consta do processo 53000.038109/2008, resolve conhecer o recurso
administrativo interposto pela CEBELWAM COMUNICAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, no município de Miguel Alves, estado
do Piauí, contra decisão de indeferimento de seu requerimento de
aumento de potência, de sorte a negar provimento ao recurso, em
decorrência da aplicação do disposto no parágrafo único do art. 14 da
Portaria MC n° 231, de 5 de agosto de 2013, nos termos da legislação
vigente.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.669, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 20 do
Decreto nº 3.965, de 2001, vigente à época, e no art. 18 do atual
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e o que consta do
processo nº 53000.028589/2014-37, resolve:

Art. 1º Tornar pública a Portaria nº 2.490, de 22 de no-
vembro de 2002, constante do Anexo.

Art. 2º Convalidar os atos praticados com fundamento na
Portaria nº 2.490, de 22 de novembro de 2002, desde que possuam
como único vício a ineficácia da referida portaria por ausência de
publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PORTARIA No- 2.490, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 53000.000431/02, resolve:

Art. 1° Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n°
3.965, de 10 de outubro de 2001, a REDE MULHER DE TELE-
VISÃO LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 9 (nove), na cidade de Araraquara, Estado de São
Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, através do
canal 26 (vinte e seis), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

Art. 2° A entidade autorizada somente poderá retransmitir a
programação da geradora cedente dos sinais, não podendo retrans-
mitir a programação disponível na localidade, à exceção da cobertura
de áreas de sombra.

Parágrafo único. É vedada a inserção de programação pró-
pria ou de publicidade, inclusive as relativas a apoio institucional de
qualquer natureza.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 4º Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito,
caso a entidade não comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o pa-
gamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 5º Determinar que no prazo máximo de 12 (doze) me-
ses, contado a partir da data de publicação desta Portaria, a entidade
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria para
fins de licenciamento.

Art. 6° Determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tado a partir da data de emissão da licença, a entidade encaminhe ao
Ministério das Comunicações, cópia da mesma.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA No- 3.670, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 20 do
Decreto nº 3.965, de 2001, vigente à época, e no art. 18 do atual
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e o que consta do
processo nº 53000.061780/2012-72, resolve:

Art. 1º Tornar pública a Portaria nº 2.502, de 22 de no-
vembro de 2002, constante do Anexo.

Ministério das Comunicações
.

Em 30 de julho de 2015

Nº 1.171/2015/SEI-MC - Acolho o PARECER Nº 676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da decisão judicial
prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.745/DF ( 2012/0126825-0) como razão desta decisão e TORNO SEM EFEITO A
ANULAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, pulicada no Diário Oficial da União de 27/02/2012, Seção 1, pág.
56, nos termos do Anexo Único. Por conseguinte, prevalece a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, com prosseguimento do
feito.

RICARDO BERZOINI

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADES S E RV I Ç O L I C I TA N T E PROCESSO
139/2001 SP ÁGUAS DE SÃO PEDRO FM TVI-TV INTERATIVA LTDA 53830.000633/02

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 5.650, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.001763/2014-15. Adapta a outorga de Concessão para exploração do Serviço de TV a Cabo, na Área de Prestação
de Serviço de Pato Branco-PR, expedida por meio do Ato nº 15.897, de 23 de março de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
março de 2001, detida pela TELEVIGO - TELEVISÃO A CABO LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 04.098.738/0001-94, para Autorização para
exploração do Serviço de Acesso Condicionado - SeAC.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 5.652, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015

Processo nº 53500.001763/2014-15. Adapta a outorga de Concessão para exploração do Serviço de TV a Cabo, na Área de Prestação
de Serviço de Marechal Cândido Rondon-PR, expedida por meio do Ato nº 15.896, de 23 de março de 2001, publicado no Diário Oficial da
União de 29 de março de 2001, detida pela TELEVIGO - TELEVISÃO A CABO LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 04.098.738/0001-94, para
Autorização para exploração do Serviço de Acesso Condicionado - SeAC.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

 

Processo n. 53830.000633/2002-81

 

Certifico e dou fé que,  nesta data, juntei ao processo a folha do D.O.U de 29/09/2015,
contendo o Despacho do Senhor Ministro de Estado das Comunicações que homologou o certame da
Concorrência nº 139/2001 que sagrou vencedora a TVI - TV Interativa Ltda.

Assim, tendo efetivado a atualização dos sistemas necessários, devolvo os autos ao SLCOM
para acompanhamento dos prazos recursais e demais providências.

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa , Administrador, em 29/09/2015,
às 11:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0742477 e o código CRC 6828D831.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 676 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI - TV Interativa Ltda

 

 

PARECER Nº 676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI- TV INTERATIVA LTDA

 

ASSUNTO: Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ. Segurança concedida.
Considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de
Àguas de São Pedro. Por conseguinte, prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o
Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,

 

 

 

            No bojo do Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0- STJ) foi concedida a
segurança pleiteada para que se considere TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência
139/2001, para a localidade de Águas de São Pedro/SP. Houve manifestação do Superior Tribunal de
Justiça, nos seguintes termos:

 

Ante o exposto, concede-se a segurança pleiteada para determinar ao impetrado que considere a
impetrante habilitada para a Concorrência 139/2001-SSP/MC,de outorga da permissão para exploração do
serviço de radiodifusão para a localidade de Águas de São Pedro/SP.
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2.                     Buscou-se o parecer de força executória, com amparo na Ordem de Serviço nº 01, de 19
de abril de 2013, da Procuradoria-Geral da União, publicada no BS nº 16, de 19 de abril de 2013, que
dispõe sobre procedimentos referentes ao conhecimento e à comunicação de decisãos judiciais pelos
órgãos de representação judicial da União aos órgãos responsáveis pelo seu fiel cumprimento.

 

3.                     Logo, com base nos artigos 1º e 3º, inciso IV, da Ordem de Serviço-PGU nº 01/2013, foi
remetido  o Ofício 8590/2015/ACT/GAB/CONJUR-MC/AGU à Procuradoria Geral da União para que
se manifestasse sobre a força executória do Acórdão prolatado no Mandado de Segurança nº 18.745-DF
(2012/0126825-0)- Superior Tribunal de Justiça.  

 

4.                     O ofício é datado de 27/03/2015. Até o presente momento não houve resposta da PGU,
com o encaminhamento do parecer de força executória. Observa-se, porém, que após a emissão do ofício
ao órgão contencioso da Advocacia-Geral da União, sobreveio, em 22/04/2015, o trânsito em julgado da
decisão proferida no Mandado de Segurança 18.745/DF- STJ.

 

5.                     Sendo assim, deve-se acatar plenamente a decisão judicial que tem força executória
imediata, para  que se considere a impetrante (TVI- TV INTERATIVA LTDA) habilitada para a
Concorrência 139/2001-SSP/MC,de outorga da permissão para exploração do serviço de radiodifusão
para a localidade de Águas de São Pedro/SP. Mas, não só se considera a impetrante habilitada, a leitura
do inteiro teor do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça revela a necessidade de
reestabelecimento da própria homologação. Note-se  o voto do relator, Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho:

 

1.Como visto, a impetração está calcada no argumento de que o ato coator,
consubstanciado na anulação, em definitivo, do ato de homologação da licitação, por motivo de falha na
sua habilitação (ausência de documento), que foi prolatado mais de cinco anos após a habilitação da
impetrante, em face da preclusão administrativa (art. 43, §5o., da Lei 8.666/93) e da decadência
administrativa (art. 54 da Lei 9.784/99).

 

2. É ressabido que a Administração Pública pode proceder, por meio do exercício do poder
da autotutela, ao controle dos seus próprios atos, declarando-os nulos quando eivados de vícios que os
tornem ilegais ou revogando-os quando não lhe forem mais convenientes ou oportunos.

 

3. No entanto, nos termos do art. 54 da Lei n. 9.784/1999, o direito da Administração de
anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários deve ser realizado
no prazo de cinco anos, em prestígio ao corolário do princípio da segurança jurídica, da boa-fé e da
razoabilidade.

 

4. Do que consta dos autos, é mister destacar que impetrante foi considerada habilitada no
certame licitatório em 22.08.2002 (DOU 27.08.2002). Passados vários anos, o certame foi homologado e
adjudicado em favor da impetrante em 28.05.2010 (DOU 1o.06.2010).

 

5. Sobreveio manifestação da Conjur/MC, através do PARECER No.
0260/2011/SJL/CGAA/COINJUR-MC/AGU, visando tornar sem efeito a homologação do certame ante
a constatação do descumprimento do subitem 5.3.4 do Edital (não apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata da Comarca de Rio Acima/MG), pelo qual foi oportunizado o contraditório e a
ampla defesa à Impetrante, que apresentou sua manifestação.
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6. Nova manifestação da CONJUR/MC (PARECER No.
0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU), que restou acolhida pela Autoridade Impetrada ao
proferir o ato administrativo impetrado, anulação da homologação da Concorrência no. 139/2001-
SSR/MC, datado de 24.02.2012 e publicado no DOU 27.02.2012.

 

7. Assim, entre a homologação do certame e adjudicação do objeto e a sua anulação não
ocorrera o prazo decadencial de cinco anos.

 

8. Porém, a anulação da homologação teve fundamento na impossibilidade de

habilitação da Impetrante, dada a ausência de um dos documentos reclamados no Edital do

certame, o que em última análise impõe acreditar que a mácula reconhecida que ensejou a

anulação, estava a impedir a habilitação e, teria ocorrido anteriormente à essa, que se deu em

22.08.2002 (DOU 27.08.2002).

 

9. Disso se verifica, entre a habilitação e a homologação transcorreu um período de

09 anos e nove meses, situação que configura a preclusão administrativa prevista no §5o. do art. 43

da Lei de Licitações, a amparar a pretensão mandamental.

 

10. Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Superior [...] ( MS 18.745/DF. Superior
Tribunal de Justiça.Grifamos)

 

 

6.                     Logo, examinando-se o Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ,
revela-se que a segurança foi concedida. Portanto, considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA
habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São Pedro/SP. Por conseguinte,
prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de
Justiça. Devem-se desfazer os atos de anulação de habilitação e anulação de homologação, por meio de
publicação de despacho ministerial nesse sentido. Prossiga-se com o certame e, por ocasião da assinatura
de contrato, verifique-se o disposto no artigo 55, XIII, da Lei 8.666/93.

 

 

À consideração superior.

Brasília,24 de julho de 2015.

 

 

 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
 
.
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Documento assinado eletronicamente por Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenador

Jurídica de Licitação de Radiodifusão, em 27/07/2015, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b",
da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0627083 e o código CRC E77ADE4C.

Criado por tatiane, versão 2 por tatiane em 27/07/2015 10:58:25.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

DESPACHO Nº 2099/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI TV INTERATIVA LTDA

ASSUNTO: Decisão judicial.

 

 

Aprovo o PARECER Nº676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU da lavra da

Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk.                

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Lemos Maia, Coordenador-Geral de

Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, em 27/07/2015, às 15:02, conforme art. 3º,

III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0627099 e o código CRC 62D16ECC.

Criado por tatiane, versão 3 por alexsandro.maia em 27/07/2015 15:02:39.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2100 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI - TV Interativa Ltda

 

DESPACHO Nº 2100/2015/ACT/GAB/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO Nº 53000.031462/2012-87

INTERESSADO: TVI- TV INTERATIVA LTDA

 

ASSUNTO: Decisão judicial.

 

 

 

                       

                        Aprovo o DESPACHO Nº 2099/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra

do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº

676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

                        Volvam-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica em prosseguimento.

 

 

 

Brasília,         de                   de 2015.
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ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO

                 Consultor Jurídico

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 27/07/2015, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0627103 e o código CRC 696ED79B.

Criado por tatiane, versão 2 por tatiane em 27/07/2015 11:00:34.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

Despacho Nº 1171/2015/SEI-MC

DESPACHO

Processo nº: 53000.031462/2012-87

Referência:

Interessado: TVI - TV Interativa Ltda

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

GABINETE DO MINISTRO

 

 

DESPACHO DO MINISTRO

 

Em            de                                 de 2015.

 

 

Acolho o PARECER Nº 676/2015/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da
decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (
2012/0126825-0) como razão desta decisão e TORNO SEM EFEITO A ANULAÇÃO DA
 HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, pulicada no Diário Oficial da
União de 27/02/2012, Seção 1, pág. 56, nos termos do Anexo Único. Por conseguinte,
prevalece a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, com prosseguimento
do feito.
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RICARDO BERZOINI

Ministro das Comunicações

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA

SSR/MC

 

 

UF

 

 

LOCALIDADES

 

 

 

SERVIÇO

 

 

LICITANTE

 

 

Nº DO PROCESSO

 

139/2001

 

SP

 

ÁGUAS DE

 

SÃO

 

PEDRO

 

FM

 

TVI-TV

 

INTERATIVA

 

LTDA

 

53830.000633/02

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,

Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III, "a",

da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 1237855
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0627246 e o código CRC 609A964A.

Criado por tatiane, versão 7 por alan.trajano em 27/07/2015 16:02:12.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

NOTA TÉCNICA Nº 14323/2019/SEI-MCTIC
 
Processo nº 53830.000633/2002-81 - Concorrência nº 139/2001-SSR/MC
Interessado: TVI-TV Interativa Ltda
Assunto: Confecção de Atos de Pós-Homologação. Remessa dos presentes autos à Consultoria Jurídica
– Conjur para manifestação e avaliação jurídico-formal das Minutas de Portaria de Outorga e Exposição de
Motivos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de elaboração de minutas de Atos de Pós-Homologação do
processo administrativo referente à entidade TVI-TV Interativa Ltda, oriundo da Concorrência n.º
139/2001-SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no município de Águas de São Pedro, no
estado de São Paulo.

ANÁLISE

2. A entidade TVI-TV Interativa Ltda, sagrou-se vencedora na localidade de Água de São
Pedro, no estado de São Paulo, da concorrência nº 139/2001-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n,
datado em 28.05.2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 01.06.2010, do qual o então
Ministro das Comunicações, José Artur Filardi Leite homologou o presente certame e promoveu a
adjudicação para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de
dez (10) anos.

3. Ocorre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, por meio do Parecer nº
0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, entendeu por bem rever o ato de homologação em
desfavor da proponente vencedora, concluindo pela necessidade de tornar sem efeito o ato que homologou
o certame com adjudicação do objeto à TVI-TV Interativa Ltda., argumentando que a entidade em
comento descumpriu o subitem 5.3.4 do edital de Concorrência nº 139/2001-SSR/MC.  Assim, o então
Ministro desta Pasta, Paulo Bernardo Silva,  fez publicar no Diário Oficial da União - DOU  em  27.02.12,
o Despacho de 24.02.12,  que acolheu o disposto no Parecer nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, o qual determinou a ANULAÇÃO da homologação da concorrência nº 139/2001-
SSR/MC para a localidade de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, para a proponente TVI-TV
Interativa Ltda.

4. Empós, a TVI-TV Interativa Ltda. impetrou Mandado de Segurança nº 18.745/DF
(2012/0126825-0) no Superior Tribunal de Justiça para fazer valer o seu direito de ser mantida habilitada
no procedimento licitatório. O certame foi SUSPENSO, para tal localidade, conforme decisão do Exmo.
Sr. Ministro Relator que deferiu liminar para suspender o trâmite do procedimento licitatório:

 [ ...] exarei decisão deferindo liminar para suspender o trâmite do procedimento
licitatório de permissão do serviço de radiodifusão relativamente ao município de
Águas de São Pedro/SP.

5. Logo após, a CONJUR, por meio do Parecer 676/2015/STF/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, concluiu pela habilitação da TVI-TV Interativa Ltda. na concorrência nº 139/2001, para a
localidade de Água de São Pedro/SP e, por conseguinte, determinou a continuidade da homologação para
entidade em tela em decorrência do teor do que dispôs o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de
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Justiça, desfazendo-se, assim os atos de anulação de habilitação e de homologação.

6. Ato contínuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer
676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da decisão judicial prolatada no bojo
do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0), tornando SEM EFEITO A ANULAÇÃO DA
HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, publicada no Diário Oficial da União de
27/02/2012, Seção 1, pág. 56. Por conseguinte, prevaleceu a homologação da localidade de Águas de São
Pedro/SP, para a licitante TVI-TV Interativa Ltda, com prosseguimento do feito.

7. Assim, em razão dos fatos narrados acima, esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas -
CGPO elaborou minutas de Portaria de Outorga e Exposição de Motivos, conforme se verifica no campo
próprio abaixo, para a localidade de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, para a licitante
vencedora da concorrência 139/2001-SSR/MC, TVI-TV Interativa Ltda.

CONCLUSÃO

8. Por fim, diante do exposto e considerando o lapso temporal da emissão da decisão no
prosseguimento do feito exarada pela Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial,  esta Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas, por prudência e com o fito de evitar decisões contraditórias no âmbito deste
Ministério, sugere a remessa do presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de
Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e manifestação jurídica. Caso a CONJUR opine
pela continuidade, sejam os autos submetidos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para decisão final.

 

    À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 03/02/2020, às
09:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 12/02/2020, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Comercial, em 13/02/2020, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 14/02/2020, às 18:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4504746 e o código CRC C86C14A2.

Minutas e Anexos

Possui.

 

MINUTA DE PORTARIA.

Nota Técnica 14323 (4504746)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 2

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

PORTARIA N.º              , DE           DE                             2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, em combinação ao  Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53830.000633/2002-81, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
14323/2019/SEI-MCTIC, R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Interativa Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Águas de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2020.

     Senhor Presidente da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério,

determinou-se a publicação da Concorrência no 139/2001- SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Água de São Pedro, Estado de
São Paulo.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga

das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação
específica de radiodifusão, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda (Processo nº 53830.000633/2002-81)
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obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 01/06/2010, motivo pelo
qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato.

 

  Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

  

 

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 4504746
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
                         NUP: 53830.000633/2002-81
 
 

INTERESSADO: TVI- TV INTERATIVA LTDA
 
EMENTA: Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ. Segurança concedida.

Considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São
Pedro. Por conseguinte, prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior
Tribunal de Justiça. Deve haver o prosseguimento do certame. Sugestões para ajustes das minutas de portaria e exposição
de motivos a serem enviadas ao Congresso Nacional.

 
 
 
Sr. Coordenador-Geral,
 
 
1.         No bojo do Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0- STJ) foi concedida a

segurança pleiteada para que se considerasse TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a
localidade de Águas de São Pedro/SP. Houve manifestação do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

 
Ante o exposto, concede-se a segurança pleiteada para determinar ao impetrado que considere a
impetrante habilitada para a Concorrência 139/2001-SSP/MC,de outorga da permissão para
exploração do serviço de radiodifusão para a localidade de Águas de São Pedro/SP.

 
2.                     Buscou-se o parecer de força executória, com amparo na Ordem de Serviço nº 01, de 19 de

abril de 2013, da Procuradoria-Geral da União, publicada no BS nº 16, de 19 de abril de 2013, que dispõe sobre
procedimentos referentes ao conhecimento e à comunicação de decisãos judiciais pelos órgãos de representação judicial
da União aos órgãos responsáveis pelo seu fiel cumprimento.

 
3.                     Logo, com base nos artigos 1º e 3º, inciso IV, da Ordem de Serviço-PGU nº 01/2013, foi

remetido  o Ofício 8590/2015/ACT/GAB/CONJUR-MC/AGU à Procuradoria Geral da União para que se manifestasse
sobre a força executória do Acórdão prolatado no Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- Superior
Tribunal de Justiça.  

 
4.                     O ofício é datado de 27/03/2015. Até o presente momento não houve resposta da PGU,

com o encaminhamento do parecer de força executória. Observa-se, porém, que após a emissão do ofício ao órgão
contencioso da Advocacia-Geral da União, sobreveio, em 22/04/2015, o trânsito em julgado da decisão proferida no
Mandado de Segurança 18.745/DF- STJ. Os autos foram arquivados definitivamente em 24/04/2015 na Corte
Superior.
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5.                     Sendo assim, deve-se acatar plenamente a decisão judicial que tem força executória
imediata, para que se considere a impetrante (TVI- TV INTERATIVA LTDA) habilitada para a Concorrência 139/2001-
SSP/MC,de outorga da permissão para exploração do serviço de radiodifusão para a localidade de Águas de São
Pedro/SP. Mas, não só se considera a impetrante habilitada, a leitura do inteiro teor do acórdão prolatado pelo Superior
Tribunal de Justiça revela a necessidade de reestabelecimento da própria homologação. Note-se  o voto do relator,
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho:

 
1.Como visto, a impetração está calcada no argumento de que o ato coator, consubstanciado na
anulação, em definitivo, do ato de homologação da licitação, por motivo de falha na sua
habilitação (ausência de documento), que foi prolatado mais de cinco anos após a habilitação da
impetrante, em face da preclusão administrativa (art. 43, §5o., da Lei 8.666/93) e da decadência
administrativa (art. 54 da Lei 9.784/99).
 
2. É ressabido que a Administração Pública pode proceder, por meio do exercício do poder da
autotutela, ao controle dos seus próprios atos, declarando-os nulos quando eivados de vícios que
os tornem ilegais ou revogando-os quando não lhe forem mais convenientes ou oportunos.
 
3. No entanto, nos termos do art. 54 da Lei n. 9.784/1999, o direito da Administração de anular os
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários deve ser realizado no
prazo de cinco anos, em prestígio ao corolário do princípio da segurança jurídica, da boa-fé e da
razoabilidade.
 
4. Do que consta dos autos, é mister destacar que impetrante foi considerada habilitada no certame
licitatório em 22.08.2002 (DOU 27.08.2002). Passados vários anos, o certame foi homologado e
adjudicado em favor da impetrante em 28.05.2010 (DOU 1o.06.2010).
 
5. Sobreveio manifestação da Conjur/MC, através do PARECER No.
0260/2011/SJL/CGAA/COINJUR-MC/AGU, visando tornar sem efeito a homologação do
certame ante a constatação do descumprimento do subitem 5.3.4 do Edital (não apresentação de
certidão negativa de falência ou concordata da Comarca de Rio Acima/MG), pelo qual foi
oportunizado o contraditório e a ampla defesa à Impetrante, que apresentou sua manifestação.

 
6. Nova manifestação da CONJUR/MC (PARECER No. 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU), que restou acolhida pela Autoridade Impetrada ao proferir o ato administrativo
impetrado, anulação da homologação da Concorrência no. 139/2001-SSR/MC, datado de
24.02.2012 e publicado no DOU 27.02.2012.
 
7. Assim, entre a homologação do certame e adjudicação do objeto e a sua anulação não ocorrera
o prazo decadencial de cinco anos.
 
8. Porém, a anulação da homologação teve fundamento na impossibilidade de habilitação da
Impetrante, dada a ausência de um dos documentos reclamados no Edital do certame, o que
em última análise impõe acreditar que a mácula reconhecida que ensejou a anulação, estava
a impedir a habilitação e, teria ocorrido anteriormente à essa, que se deu em 22.08.2002
(DOU 27.08.2002).
 
9. Disso se verifica, entre a habilitação e a homologação transcorreu um período de 09 anos e
nove meses, situação que configura a preclusão administrativa prevista no §5o. do art. 43 da
Lei de Licitações, a amparar a pretensão mandamental.
 
10. Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Superior [...] ( MS 18.745/DF. Superior Tribunal
de Justiça.-Grifamos)

 
 
6.                     Logo, examinando-se o Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ,

revela-se que a segurança foi concedida. Portanto, considere-se TVI- TV INTERATIVA LTDA habilitada na
Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São Pedro/SP. Por conseguinte, prevalece a homologação do
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certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça. Já foram desfeitos os atos de
anulação de habilitação e anulação de homologação, por meio de publicação de despacho ministerial nesse sentido (SEO
0742449).

 
7.                     Foram juntadas à Nota Técnica 14323/2019 (SEI 4504746) as minutas de Portaria de

outorga e Exposição de  Motivos a serem endereçadas à Casa Civil. Sugerem-se os seguintes acréscimos a tais minutas:
 

“MINUTA DE PORTARIA
 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES [...] tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53830.000633/2002-81  e considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança
18.745/DF, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14323/2019/SEI-MCTIC,
RESOLVE:
[...]”
 
“MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
[...] com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e à legislação específica de
radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança
18.745/DF, [...]”
 

 
8.                     Dessa feita, devem ser ajustadas as minutas propostas na Nota Técnica 14323/2019 (SEI

4504746), como sugerido no item 7 deste parecer. Ato contínuo, prossiga-se com o certame e, por ocasião da assinatura
de contrato, verifique-se o disposto no artigo 55, XIII, da Lei 8.666/93.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 17 de fevereiro de 2020.
 
 
 
 

 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
Coordenadora Juridica de Licitação de Radiodifusão

 
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381478973 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE
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RAZUK. Data e Hora: 17-02-2020 17:44. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00405/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000633/2002-81
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 18 de fevereiro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381818715 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 18-02-2020 10:08. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00410/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53830.000633/2002-81
INTERESSADOS: TVI- TV INTERATIVA LTDA
ASSUNTOS: Mandado de Segurança nº 18.745-DF (2012/0126825-0)- STJ. Segurança concedida. Considere-se TVI-
TV INTERATIVA LTDA habilitada na Concorrência 139/2001, para a localidade de Àguas de São Pedro. Por
conseguinte, prevalece a homologação do certame, a teor do que dispõe o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de
Justiça. Deve haver o prosseguimento do certame. Sugestões para ajustes das minutas de portaria e exposição de motivos
a serem enviadas ao Congresso Nacional.

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00405/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER n. 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk,
Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 18 de fevereiro de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53830000633200281 e da chave de acesso a88cce19

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 381829162 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
18-02-2020 17:25. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000633/2002-81

 

 

 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente Processo ao Departamento

de Radiodifusão Comercial, para conhecimento do Parecer Jurídico 142/2020  (5191617) e adoção das

providências cabíveis.

Brasília, 18 de fevereiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, em 18/02/2020, às 19:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5191712 e o código CRC F40A5AF0.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 5191712
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000633/2002-81

 

Referência: Parecer nº 142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5191617)

 

Interessado: TVI- TV Interativa Ltda 

 

Assunto: Confecção de Atos de Pós-Homologação. Consulta à Conjur. Devolução dos autos.

 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para

as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira , Administradora, em

19/02/2020, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5192475 e o código CRC E8C784DA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 5192475
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

NOTA TÉCNICA Nº 3711/2020/SEI-MCTIC
 
Processo nº 53830.000633/2002-81 - Concorrência nº 139/2001-SSR/MC
Interessado: TVI-TV Interativa Ltda
Assunto: Confecção de Atos de Pós-Homologação. Remessa dos autos ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de elaboração de minutas de Atos de Pós-Homologação do
processo administrativo referente à entidade TVI-TV Interativa Ltda, oriundo da Concorrência n.º
139/2001-SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no município de Águas de São Pedro, no
estado de São Paulo. Viabilidade no prosseguimento do feito nos termos do Parecer nº
00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Remessa dos autos ao Gab/Ministro para chancela e
posterior  envio à Casa Civil da Presidência da República.

ANÁLISE

2. Em linhas gerais, os presentes autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica - Conjur,
Órgão setorial da Advocacia-Geral da União perante esta Pasta, por meio da Nota Técnica
nº 14323/2019/SEI-MCTIC, com a seguinte proposta:

(...) 2. A entidade TVI-TV Interativa Ltda, sagrou-se vencedora na
localidade de Água de São Pedro, no estado de São Paulo, da concorrência nº
139/2001-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n, datado em 28.05.2010,
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 01.06.2010, do qual o
então Ministro das Comunicações, José Artur Filardi Leite homologou o
presente certame e promoveu a adjudicação para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10)
anos.

3. Ocorre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, por meio do
Parecer nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, entendeu por
bem rever o ato de homologação em desfavor da proponente vencedora,
concluindo pela necessidade de tornar sem efeito o ato que homologou o
certame com adjudicação do objeto à TVI-TV Interativa Ltda.,
argumentando que a entidade em comento descumpriu o subitem 5.3.4 do
edital de Concorrência nº 139/2001-SSR/MC.  Assim, o então Ministro desta
Pasta, Paulo Bernardo Silva,  fez publicar no Diário Oficial da União - DOU 
em  27.02.12, o Despacho de 24.02.12,  que acolheu o disposto no Parecer nº
0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, o qual determinou a
ANULAÇÃO da homologação da concorrência nº 139/2001-SSR/MC para a
localidade de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, para a
proponente TVI-TV Interativa Ltda.

4. Empós, a TVI-TV Interativa Ltda. impetrou Mandado de Segurança nº
18.745/DF (2012/0126825-0) no Superior Tribunal de Justiça para fazer
valer o seu direito de ser mantida habilitada no procedimento licitatório. O
certame foi SUSPENSO, para tal localidade, conforme decisão do Exmo. Sr.
Ministro Relator que deferiu liminar para suspender o trâmite do
procedimento licitatório:
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 [ ...] exarei decisão deferindo liminar para suspender o trâmite do
procedimento licitatório de permissão do serviço de radiodifusão
relativamente ao município de Águas de São Pedro/SP.

5. Logo após, a CONJUR, por meio do Parecer
676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, concluiu pela habilitação
da TVI-TV Interativa Ltda. na concorrência nº 139/2001, para a localidade
de Água de São Pedro/SP e, por conseguinte, determinou a continuidade da
homologação para entidade em tela em decorrência do teor do que dispôs o
Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça, desfazendo-se,
assim os atos de anulação de habilitação e de homologação.

6. Ato contínuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer
676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da
decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 18.745/DF
(2012/0126825-0), tornando SEM EFEITO A ANULAÇÃO DA
HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, publicada no
Diário Oficial da União de 27/02/2012, Seção 1, pág. 56. Por conseguinte,
prevaleceu a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, para a
licitante TVI-TV Interativa Ltda, com prosseguimento do feito.

7. Assim, em razão dos fatos narrados acima, esta Coordenação-Geral de
Pós-Outorgas - CGPO elaborou minutas de Portaria de Outorga e Exposição
de Motivos, conforme se verifica no campo próprio abaixo, para a localidade
de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, para a licitante vencedora da
concorrência 139/2001-SSR/MC, TVI-TV Interativa Ltda.

CONCLUSÃO

8. Por fim, diante do exposto e considerando o lapso temporal da emissão da
decisão no prosseguimento do feito exarada pela Consultoria Jurídica desta
Pasta Ministerial,  esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas, por prudência e
com o fito de evitar decisões contraditórias no âmbito deste Ministério,
sugere a remessa do presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta
de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
manifestação jurídica. Caso a CONJUR opine pela continuidade, sejam os
autos submetidos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para decisão final.(...)

 

  3. Em resposta, a Consultoria Jurídica desta Pasta, por meio do Parecer
nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI nº5191617), devolveu o processo para
Secretária de Radiodifusão -Serad nos seguintes termos:

8. Dessa feita, devem ser ajustadas as minutas propostas na Nota Técnica
14323/2019 (SEI 4504746), como sugerido no item 7 deste parecer. Ato
contínuo, prossiga-se com o certame e, por ocasião da assinatura de contrato,
verifique-se o disposto no artigo 55, XIII, da Lei 8.666/93.

 

4. Em cumprimento ao Parecer acima esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas (CGPO)
realizou os ajustes nas minutas da Portaria de Outorga e Exposição de Motivos, conforme se verifica no
campo próprio abaixo, para a localidade de Águas de São Pedro/SP, para a licitante TVI-TV Interativa
Ltda., vencedora da concorrência 139/2001-SSR/MC. 

CONCLUSÃO

5. Por fim, diante do exposto esta Coordenação Geral de Pós Outorgas - CGPO opina pela
remessa do processo em comento ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - SERAD, para submissão
dos autos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
e posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

 

    À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 21/02/2020, às
16:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 21/02/2020, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Comercial, em 02/03/2020, às 09:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 03/03/2020, às 22:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5195724 e o código CRC 501C8D0D.

Minutas e Anexos

Possui.

 

MINUTA DE PORTARIA.

 

PORTARIA N.º              , DE           DE                             2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, em combinação ao 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.000633/2002-81, considerando a
ordem judicial advinda do Mandado de Segurança 18.745/DF e invocando as razões presentes na
Nota Técnica n.º 14323/2019/SEI-MCTIC e Parecer nº 00142/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU,  R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Interativa Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Águas de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

                EM nº              - MCTIC/2020

Brasília,          de                        de 2020.

     Senhor Presidente da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério,

determinou-se a publicação da Concorrência no 139/2001- SSR/MC, com vistas à implantação de uma
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Água de São Pedro, Estado de
São Paulo.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga

das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação
específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança
18.745/DF, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior
pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 01/06/2010, motivo pelo qual outorgo a
permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato.

 

  Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

  

 

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 5195724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000633/2002-81
Referência:
 
Interessado: @nome_interessado@
Assunto:
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020, que extingue o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, e cria o Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações e o Ministério das Comunicações, e considerando que essa Secretaria integra a
estrutura do Ministério das Comunicações, incumbiu-me o Senhor Secretário-Executivo desta Pasta de
restituir o presente procedimento a essa Secretaria de Radiodifusão, para o prosseguimento do trâmite.

 

CAROLINE MENICUCCI SALGADO​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria Executiva, em 02/07/2020, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5649293 e o código CRC ABFD23F6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI-MCTI nº 5649293
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Licitação de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53830.000633/2002-81
Referência: Concorrência 139/2001 - SSR-MC
 
Interessado: TVI-TV Interativa Ltda.
Assunto: Portaria de Outorga
 

À SERAD,

 

1. Em face do Parecer 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI n° 5191617), referente
à da entidade TVI-TV Interativa Ltda., para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), na localidade de Àguas de São Pedro/SP, remeto os autos à SERAD - Secretaria de
Radiodifusão, para ciência e manifestação.

2. Empós, encaminhem-se para deliberação junto ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações e posterior publicação no D.O.U, da Minuta da Portaria de Outorga de permissão da
concorrência 139/2001 - SSR/MC, para a localidade de Àguas de São Pedro, no estado de São Paulo.

 

 

À consideração superior.

(documento assinado eletronicamente)

CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
Coordenadora de Licitação de Radiodifusão

 

De acordo, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção das providências cabíveis.

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza , Coordenadora de Licitação
de Radiodifusão, em 29/11/2021, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação em Radiodifusão, em 29/11/2021, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8732712 e o código CRC 9326F7D4.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA DE OUTORGA
 

PORTARIA Nº xxxx/2021/SEI-MCOM
de xx de xxxx de 2021

 

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em
vista a Concorrência n.º 139/2001 - SSR/MC e o que consta do Processo Administrativo nº
53830.000633/2002-81, considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança 18.745/DF e
invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º 14323/2019/SEI-MCTIC e Parecer
nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Interativa Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Águas de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro das Comunicações
Não Possui.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI-MCOM nº 8732712
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

 

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em
vista a Concorrência nº 139/2001 - SSR/MC e o que consta do Processo Administrativo nº
53830.000633/2002-81, considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança nº 18.745/DF e
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14323/2019/SEI-MCTIC e Parecer
nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Interativa Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Águas de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado
das Comunicações, em 07/02/2022, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8738368 e o código CRC 6F24ECB0.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 8738368
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 13734/2021/MCOM

Brasília, 21 de dezembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4183/2021/SEI-MCOM (8738368)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COLIC_MCOM (8732712), encaminho a Vossa

Senhoria a Portaria nº 4183/2021/SEI-MCOM (8738368), para conhecimento e providências

subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 28/12/2021, às 15:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8763631 e o código CRC 23C28D66.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 13734/2021/MCOM -  Processo nº 53830.000633/2002-81 - Nº SEI:

8763631
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16/02/22, 17:33 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6950709 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/02/2022 17:33:12
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6950709
   Data prevista de publicação: 17/02/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14275469 ATO PORTARIA MCOM NA 4014 .rtf d1b018ccb9fc1050
f19777ebe8f9afd2 7,00 R$ 231,28

14275470 ATO PORTARIA MCOM NA 4183.rtf 4b9c7098e7d8beb8
a70db9702cc1bc60 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 15,00 R$ 495,60
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17/02/22, 10:37 PORTARIA MCOM Nº 4.183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - PORTARIA MCOM Nº 4.183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.183-de-29-de-novembro-de-2021-380763681 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/02/2022 | Edição: 34 | Seção: 1 | Página: 14

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação
com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista a Concorrência nº
139/2001 - SSR/MC e o que consta do Processo Administrativo nº 53830.000633/2002-81, considerando
a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança nº 18.745/DF e invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 14323/2019/SEI-MCTIC e Parecer nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à TVI-TV Interativa Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas
de São Pedro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac44be7b6

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TVI-TV Interativa Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 32220362 E-mail:

CNPJ: 04.946.403/0001-89 Número do Fistel: 50441188346

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: MC744/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Primeiro de Maio Complemento:

Bairro: Rosario Numero: 416

Município: Rio Acima UF: MG CEP: 34300000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Águas de São Pedro UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 229 Frequência: 93.7 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Feb 21, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico
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Relatório do Canal

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Licitação de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 4429/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53830.000633/2002-81

Documento de Referência: Concorrência nº 139/2001-SSR/MC. 

Interessado: TVI TV INTERATIVA LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administrativo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administrativo para a permissão de outorga, de interesse da
empresa TVI TV INTERATIVA LTDA . , inscrita no CNPJ n° 04.946.403/0001-89, para explorar pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada.

3. A Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal
229, classe C, no município Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, de acordo com o extrato do
MOSAICO (Sei nº 9495566).

4. A entidade TVI-TV Interativa Ltda, sagrou-se vencedora na localidade de Água de São
Pedro, no estado de São Paulo, da concorrência nº 139/2001-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n,
datado em 28 de maio de 2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 01 de junho de 2010, do
qual o então Ministro das Comunicações, José Artur Filardi Leite homologou o presente certame e
promoveu a adjudicação para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM),
pelo prazo de dez (10) anos.

5. Ocorre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, por meio do Parecer nº
0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, entendeu por bem rever o ato de homologação em
desfavor da proponente vencedora, concluindo pela necessidade de tornar sem efeito o ato que homologou
o certame com adjudicação do objeto à TVI-TV Interativa Ltda., argumentando que a entidade em
comento descumpriu o subitem 5.3.4 do edital de Concorrência nº 139/2001-SSR/MC.

6. Assim, o então Ministro desta Pasta, Paulo Bernardo Silva,  fez publicar no Diário Oficial
da União - D.O.U  em  27 de fevereiro de 2012, o Despacho de 24 de fevereiro de 2012,  que acolheu o
disposto no Parecer nº 0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, o qual determinou a
ANULAÇÃO da homologação da concorrência nº 139/2001-SSR/MC para a localidade de Águas de São
Pedro, no estado de São Paulo, para a proponente TVI-TV Interativa Ltda.

7. Empós, a TVI-TV Interativa Ltda. impetrou Mandado de Segurança nº 18.745/DF
(2012/0126825-0) no Superior Tribunal de Justiça para fazer valer o seu direito de ser mantida habilitada
no procedimento licitatório. O certame foi SUSPENSO, para tal localidade, conforme decisão do Exmo.
Sr. Ministro Relator que deferiu liminar para suspender o trâmite do procedimento licitatório:

 

 [ ...] exarei decisão deferindo liminar para suspender o trâmite do procedimento licitatório de permissão do
serviço de radiodifusão relativamente ao município de Águas de São Pedro/SP.

 

8. Na sequência, a CONJUR, por meio do Parecer 676/2015/STF/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, concluiu pela habilitação da TVI-TV Interativa Ltda. na concorrência nº 139/2001, para a
localidade de Águas de São Pedro/SP e, por conseguinte, determinou a continuidade da homologação para
entidade em tela em decorrência do teor do que dispôs o Acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de
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Justiça, desfazendo-se, assim os atos de anulação de habilitação e de homologação.

9. Ato contínuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer
0676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da decisão judicial prolatada no bojo
do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0), tornando SEM EFEITO A ANULAÇÃO DA
HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
fevereiro de 2012, Seção 1, pág. 56.

10. Por conseguinte, prevaleceu a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, para
a licitante TVI-TV Interativa Ltda, com prosseguimento do feito.

11. Posteriormente, foi confeccionada  a Portaria n° 4183/SEI-MCOM, datada de 29 de
novembro de 2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Sei n° 9483381), outorgando o
serviço à empresa vencedora do certame.

 

CONCLUSÃO

12. Face ao exposto, esta Coordenação de Licitação - COLIC, sugere o encaminhamento da
minuta de Exposição de Motivos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD, para que seja dado
prosseguimento ao feito, com o envio destes autos ao Excelentíssimo Ministro de Estado
das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da
República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 04 de abril de 2022.

 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORREA
Administrador

 

(documento assinado eletronicamente)

CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
Coordenadora de Licitação

 

De acordo, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção das
providências cabíveis.

 

Brasília, 04 de abril de 2022.

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTAQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa , Administrador, em
06/04/2022, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza , Coordenadora de Licitação
de Radiodifusão, em 06/04/2022, às 10:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação em Radiodifusão, em 06/04/2022, às 10:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9642689 e o código CRC DA8EA6CA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCOM/2022

 

Brasília,          de                        de 2022.

    Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto da
Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI TV INTERATIVA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela Portaria
nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga

das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e à legislação
específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança
18.745/DF, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior
pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 01 de junho de 2010, motivo pelo qual
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Ato contínuo, foi editada a Portaria n.º 4183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de
2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Sei n° 9483381), que outorgou permissão à TVI
TV INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São
Paulo.

4. Esclareço que, de acordo com o §3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.
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Respeitosamente,

 

(documento assinado eletronicamente)

FÁBIO DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 9642689
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 04 de agosto de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto da
Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI TV INTERATIVA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela Portaria
nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga

das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e à legislação
específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança
18.745/DF, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior
pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 01 de junho de 2010, motivo pelo qual
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

Ato contínuo, foi editada a Portaria n.º 4183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de
2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Sei n° 9483381), que outorgou permissão à TVI
TV INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São
Paulo.

Esclareço que, de acordo com o §3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.    

Respeitosamente,

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado

das Comunicações substituto eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10272208 e o código CRC B5001FA5.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 10272208
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23563/2022/MCOM

Brasília, 08 de Agosto de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10272208)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4183/2022/SEI-MCOM
(9483381), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10272208), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 08/08/2022, às
11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10281432 e o código CRC DFF7BFF3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23563/2022/MCOM -  Processo nº 53830.000633/2002-81 - Nº SEI:
10281432
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EM nº 00249/2022 MCOM 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto 
da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI TV INTERATIVA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.946.403/0001-89. 

 

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à 
legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado 
de Segurança 18.745/DF, concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-
81) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se 
assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 1º de junho 
de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

 

3.                Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 
2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Sei n° 9483381), que outorgou permissão à 
TVI TV INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no 
estado de São Paulo. 

 

4.                Esclareço que, de acordo com o §3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito que seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 25255/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53830.000633/2002-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 03/10/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10427066 e o código CRC 04EDA913.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25255/2022/MCOM -  Processo nº 53830.000633/2002-81 - Nº SEI:
10427066
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4040/2023/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53830.000633/2002-81

Documento de Referência: Concorrência nº 139/2001-SSR/MC. 

Interessado: TVI TV INTERATIVA LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administrativo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administrativo para a permissão de outorga, de interesse da
empresa TVI TV INTERATIVA LTDA . , inscrita no CNPJ n° 04.946.403/0001-89, para explorar pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada.

3. A Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal
229, classe C, no município Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, de acordo com o extrato do
MOSAICO (Sei nº 9495566).

4. A entidade TVI-TV Interativa Ltda, sagrou-se vencedora na localidade de Águas de São
Pedro, no estado de São Paulo, da concorrência nº 139/2001-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n,
datado em 28 de maio de 2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 01 de junho de 2010, do
qual o Ministro das Comunicações homologou o presente certame e promoveu a adjudicação para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10) anos.

5. Ocorre que a Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, por meio do Parecer nº
0073/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, entendeu por bem rever o ato de homologação em
desfavor da proponente vencedora, concluindo pela necessidade de tornar sem efeito o ato que homologou
o certame com adjudicação do objeto à TVI-TV Interativa Ltda., argumentando que a entidade em
comento descumpriu o subitem 5.3.4 do edital de Concorrência nº 139/2001-SSR/MC.

6. Ato contínuo, o Ministro desta Pasta acolheu o exarado no Parecer
0676/2015/STF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e os fundamentos da decisão judicial prolatada no bojo
do Mandado de Segurança nº 18.745/DF (2012/0126825-0), tornando SEM EFEITO a anulação da
homologação da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
fevereiro de 2012, Seção 1, pág. 56.

7. Por conseguinte, prevaleceu a homologação da localidade de Águas de São Pedro/SP, para
a licitante TVI-TV Interativa Ltda, com prosseguimento do feito (doc. nº 0742449).

8. Posteriormente, foi confeccionada  a Portaria n° 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de
novembro de 2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022 (Doc. n° 9483381), outorgando o
serviço à empresa vencedora do certame.

9. Foi encaminhada Exposição de Motivos à Casa Civil para providências. Todavia, retornou à
esta Pasta Ministerial tendo em vista a mudança de titularidade do Ministério das Comunicações,
conforme verifica-se em consulta ao andamento processual.

CONCLUSÃO

11. Face ao exposto, recomenda-se remessa dos presentes autos ao Departamento de
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Radiodifusão Pública - DERAP e posterior envio ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE, para que seja dado prosseguimento ao feito, com o envio destes autos ao
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior
remessa à Casa Civil da Presidência da República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 24 de março de 2023.

 
 
 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORREA
Administrador

 

 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Pública -
DERAP para ciência e manifestação.

 

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

 
 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica - SECOE para adoção das providências cabíveis.

 

 

(documento assinado eletronicamente)

ANTÔNIO MALVA NETO
Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa , Administrador, em
24/03/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 16:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786564 e o código CRC C42D6110.

 

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10786564
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM/2023

 

Brasília,      de    de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto da
Concorrência n.º 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI TV INTERATIVA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela Portaria
nº 432, de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 27 subsequente e suas alterações,
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das

entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e à legislação específica
de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança 18.745/DF,
concluiu que a TVI-TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação
do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência,
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 01 de junho de 2010, motivo pelo qual outorgo a
permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Ato contínuo, foi editada a Portaria n.º 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de
2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022, que outorgou permissão à TVI TV INTERATIVA
LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo.

4. Esclareço que, de acordo com o §3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.
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Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de

Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 16:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de

Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786570 e o código CRC 0EE9F370.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10786570
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 28 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São Paulo, objeto da
Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI - TV INTERATIVA LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.946.403/0001-89.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela Portaria
nº 432, de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 27 subsequente e suas alterações,
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das
entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à legislação específica
de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado de Segurança nº
18.745/DF, concluiu que a TVI - TV Interativa Ltda. (Processo nº 53830.000633/2002-81) obteve a maior
pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 1º de junho de 2010, motivo pelo qual
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de
2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022, que outorgou permissão à TVI - TV
INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, no estado de São
Paulo.

4. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 05/05/2023, às 18:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10830351 e o código CRC 58371BC0.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10830351
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33616/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10830351)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4040/2023/MCOM (10786564),
encaminho a Exposição de Motivos (10830351), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 26/04/2023, às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10830369 e o código CRC D7F5FFFA.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10830369
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35636/2023/MCOM

Brasília, 13 de abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10830351)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 4040/2023/SEI-MCOM

(10786564), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10830351), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 11/05/2023, às

16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10900652 e o código CRC 5E4D11A3.

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10900652

 

Ofício Interno 35636 (10900652)         SEI 53830.000633/2002-81 / pg. 44

b7
79

b7
65

-c
4b

a-
4e

e8
-9

f6
9-

07
33

f1
21

48
1b

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b779b765-c4ba-4ee8-9f69-0733f121481b
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

EM nº 00110/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São Paulo, objeto 
da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC, deferida à licitante TVI - TV INTERATIVA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.946.403/0001-89. 

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 432, de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 27 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e à 
legislação específica de radiodifusão, bem como considerando a ordem judicial advinda do Mandado 
de Segurança nº 18.745/DF, concluiu que a TVI - TV Interativa Ltda. (Processo nº 
53830.000633/2002-81) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
homologado em 1º de junho de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3.                Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 4.183/SEI-MCOM, datada de 29 de novembro de 
2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022, que outorgou permissão à TVI - TV 
INTERATIVA LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Águas de São Pedro, estado de São 
Paulo. 

4.                Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato. 

Respeitosamente, 

 
  
  

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13598/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53830.000633/2002-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 23/05/2023, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10919478 e o código CRC 12883BBE.

 

Referência: Processo nº 53830.000633/2002-81 Documento nº 10919478
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4516251

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Data e Horário: 24/08/2023 09:55:37

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53830.000633/2002-81

Interessados:

     TVI TV INTERATIVA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Processo 53830.000633/2002-81 - EM 0110/2023 4516250

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53830.000633/2002-81   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 875 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:   TVI TV INTERATIVA LTDA

Assunto:

  Serviço de Radiodifusão

  Outorga de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição.

Processo nº:   53830.000633/2002-81

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53830.000633/2002-81, que tem por obje>vo a outorga expedida por meio da Portaria
MCOM nº 4.183/2021, publicada no D.O.U em 17 de fevereiro de 2022, para exploração do serviço de radiodifusão comercial em
Frequência Modulada (FM), pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  TVI TV INTERATIVA LTDA,
CNPJ nº 04.946.403/0001-89., na localidade de Águas de São Pedro/SP.

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°, da Cons>tuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012 e legislação complementar.

3. Nos termos da Cons>tuição Federal, compete ao Poder Execu>vo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Neste sen>do, o MCOM é o órgão do Poder Execu>vo com
atribuição para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão, a ser formalizada mediante portaria.

4. Mencione-se que o art. 223 da Cons>tuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder Execu>vo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

5. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a
regularidade do procedimento.

6. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente ao pedido
de outorga. Nesse diapasão, foi editada Portaria do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Telecomunicações que
veicula outorga da exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora comercial em Frequência Modulada (FM) ao interessado.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de Mo>vos subme>da à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos Presidência, a fim de que, feita a análise de conformidade jurídica, o ato do Ministro das Comunicações, que
autoriza a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

8. É o relatório.
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II - ANÁLISE

9. Como se verifica, encontra-se subme>do à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que outorga a exploração do Serviço de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM) ao interessado.

10. Conforme o art. 3º do Decreto 52.795, de 1963, é permi>da a exploração comercial dos serviços de radiodifusão
desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educativa e cultural desses.

11. Nos termos do art. 34 da Lei nº 4.117, de 1962 e do art. 10 do Decreto 52.795, de 1963, a outorga para a execução
dos serviços de radiodifusão deve ser precedida de procedimento licitatório, que garanta tratamento isonômico aos par>cipantes e
observância aos princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.

12. Nesse sen>do, as novas concessões ou permissões para o serviço de radiodifusão serão precedidas de publicação de
edital pelo Ministério das Comunicações, que deverá conter: descrição do objeto da licitação; valor mínimo e condições de
pagamento da outorga; >po, caracterís>cas técnicas e localidade de execução do serviço; horário de funcionamento; prazo da
concessão ou permissão; referência à regulamentação per>nente; prazos para recebimento das propostas; sanções; relação de
documentos exigidos para a aferição da qualificação econômico-financeira, da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, nos
termos do art. 15 do Decreto 52.795, de 1963; quesitos e critérios para julgamento das propostas; prazos e condições para
interposição de recursos; menção expressa quando o serviço vier a ser executado em localidade situada na faixa de fronteira;
e  minuta do contrato, contendo suas cláusulas essenciais.

13. Assim, para obter a outorga de radiodifusão comercial em FM, o interessado deve ter se sagrado vencedor em
processo licitatório, tendo cumprido todas as condições previstas no edital, encaminhado a documentação per>nente e, ao final, ter
pago o valor correspondente à outorga.

14. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e se
sagrado vencedora em procedimento licitatório, considerando ordem judicial advinda do Mandado de Segurança nº 18.745/DF. Com
base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de outorga.

15. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à
possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Cons>tuição Federal e legislação
complementar.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterís>ca serem atos administra>vos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Cons>tuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [1] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo complexo à

outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [2]. O ato administra>vo complexo resulta da manifestação
de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As
vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de en>dades públicas dis>ntas, que se fundem
para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [3].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

21. Do exposto, relacionado ao processo nº 53830.000633/2002-81, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

SIMONE SALVATORI SCHNORR

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.
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DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 [1]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[2]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[3] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Salvatori Schnorr, Assessor(a), em 31/10/2024, às 09:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 31/10/2024, às
19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 31/10/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6164099 e o código CRC F40A14F3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 6164099
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 53830.000633/2002-81
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1031/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53830.000633/2002-81. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00110/2023 MCOM, de 16 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Águas de São
Pedro (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00110/2023 MCOM (4494612), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53830.000633/2002-81, acompanhado da Portaria MCOM nº 4.183, de 29 de
novembro de 2021, que outorga a permissão comercial do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, no município de Águas de São Pedro, São Paulo, sem direito à exclusividade, objeto da Concorrência nº 139/2001-SSR/MC,
deferida à licitante TVI - TV INTERATIVA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.946.403/0001-89, de acordo com disposto no art. 32 e no §

3º do art. 33, do Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT)[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Conforme o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.
Menciona-se, ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pelo CBT, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas
pela outorgada em suas propostas, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00142/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 17/02/2020 (4494590), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de permissão.

Nota Técnica nº 4040/2023/SEI-MCOM, de 24/03/2023 (4495311), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de permissão, nos
termos dos arts. 31 e 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Observa-se, no caso em tela, não há informação sobre o quadro societário da empresa nos registros do MCOM no
SIACCO. Constatou-se ainda que a Consulta ao QSA da empresa consta denominação da empresa que não é totalmente idêntica ao que
consta na Portaria de outorga e no sistema MOSAICO. Não obstante, conforme e-mail, datado de 07/08/2024 (6277503), a ausência de
registro no SIACCO se deve ao fato da empresa ainda não ter contrato de outorga assinado com este Ministério, moDvo esse que não é
impedimento para a conDnuidade do processo visando a aprovação, por meio de Decreto LegislaDvo, pelo Congresso Nacional.
Adicionalmente, e-mail do MCOM datado de 06/06/2024 (6277501), informa que "a Consulta Quadro de Sócios e Administradores –

QSA, da Receita Federal do Brasil, não faz parte do rol de documentos necessários à instrução processual". Também foi destacado que,
em relação à outorga comercial, não há impediDvo para o prosseguimento da análise, tendo em vista que conferimos o capital social
no contrato social e nos balanços apresentados, sendo que essa informação deve ser entregue pelas empresas, atualizada, antes da
homologação da licitação e antes da assinatura de contrato. Isso posto, não se vislumbra qualquer óbice para o prosseguimento do
pedido de outorga em destaque. 

7. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de outorga; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecDvo contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iii) que a atualização dos registros administraDvos sob
responsabilidade do MCOM não impede a continuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência
da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiDr manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

KARLA BRANQUINHO

Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 04/12/2024, às 16:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Karla Branquinho dos Santos Gonzaga, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
04/12/2024, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 06/12/2024, às 11:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6190005 e o código CRC 7F3159B6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53830.000633/2002-81 SEI nº 6190005

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Jefferson Milton Marinho

De: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 6 de junho de 2024 16:14
Para: Jefferson Milton Marinho
Assunto: ENC: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação

Prezado, segue resposta solicitada.  
 

De: Márcia Maria Torres Fernandes <marcia.fernandes@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 6 de junho de 2024 16:12 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação  
  
 
 

 

De: DERAP <derap@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 6 de junho de 2024 11:41 
Para: Márcia Maria Torres Fernandes <marcia.fernandes@mcom.gov.br> 
Cc: Nelson Alves Pinto Neto <nelson.neto@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação  
  
Prezada Márcia, 
 
Em atenção ao e-mail da Casa Civil de 03 de junho de 2024, no qual solicita informações a respeito do 
seguinte questionamento: 

 A ausência de capital na informação disponibilizada na Consulta QSA é impeditivo para o prosseguimento 
dos processos de outorga e de renovação de outorga de rádios e TVs? 
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Este Departamento de Radiodifusão Privada informa que, em relação à renovação comercial, cabe registrar 
que, de acordo com o art. 113 do Decreto nº 52.795/63, a Consulta Quadro de Sócios e Administradores –
QSA, da Receita Federal do Brasil, não faz parte do rol de documentos necessários à instrução processual, 
de modo que este documento não tem qualquer relevância para a renovação de outorga. 

Para fins de renovação de outorga, aquele diploma legal (art. 113 do Decreto nº 52.795/63) exige que os 
processos sejam instruídos, além de outros documentos, com a certidão simplificada, que é emitida pelo 
respectivo órgão de registros públicos. Como é sabido, nas certidões simplificadas constam as informações 
relativas ao capital social. 

  

Não se sabe precisar o motivo pelo qual alguns casos de Consulta Quadro de Sócios e Administradores –
QSA não mostram o capital social. Para tanto, recomenda-se, caso entenda pertinente, que a Receita Federal 
do Brasil seja instada a se manifestar, por se tratar de documento emitido por aquele órgão.   

  

Em relação à outorga comercial, não há impeditivo para o prosseguimento da análise, tendo em vista que 
conferimos o capital social no contrato social e nos balanços apresentados. E essa informação deve ser 
entregue pelas empresas, atualizada, antes da homologação da licitação e antes da assinatura de contrato. 

 
Entendemos que quando não consta no QSA, significa que a Receita Federal não disponibilizou a informação, 
uma vez que tal informação é obrigatória no contrato social.  

  

 Atenciosamente, 

 

 
 
 
 
 

De: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 3 de junho de 2024 13:51 
Para: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <depub@mcom.gov.br>; DERAP 
<derap@mcom.gov.br> 
Cc: Nelson Alves Pinto Neto <nelson.neto@mcom.gov.br>; Daniela Naufel Schettino 
<daniela.schettino@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação  
  
Prezados,  b7
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3

 
Encaminho para conhecimento e providências.  
 
At. 
 

De: Jefferson Milton Marinho <jefferson.marinho@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 3 de junho de 2024 10:24 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Bruno de Carvalho Duarte <bruno.duarte@presidencia.gov.br>; Daniel Christianini Nery 
<daniel.nery@presidencia.gov.br>; Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>; Ludmyla 
Rodrigues Gomes <ludmyla.gomes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação  
  

Prezados (as), 
  
Conforme mencionado anteriormente, alguns processos de renovação de outorga, e também de outorga, 
verificamos que a Consulta Quadro de Sócios e Administradores – QSA, da Receita Federal do Brasil, 
apresenta ausência de capital social na informação disponibilizada. Essa ausência de capital social já foi 
encontrada em processos de FM Comercial, rádio comunitária e rádio e TV educativa, conforme exemplos 
abaixo: 
  

1. Outorga de FM Comercial 

 
2. Renovação de Outorga FM Comercial 

  

 Você não costuma receber emails de jefferson.marinho@presidencia.gov.br. Saiba por que isso é importante  
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3. Renovação RADCOM 

  

 
4. Renovação de Rádio Educativa 

  

 
5. Renovação TV Educativa b7
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Observamos ainda que a ausência de capital social parece ser o padrão para os casos de rádios comunitárias 
e educativas (este incluindo TV). 
  
Isso posto, solicitamos manifestação do MCOM a respeito do seguinte questionamento: A ausência de capital 
na informação disponibilizada na Consulta QSA é impeditivo para o prosseguimento dos processos de 
outorga e de renovação de outorga de rádios e TVs? Explicitar na resposta as especificidades de cada caso, se 
houver. 
  
Atenciosamente, 
  
  

 

JEFFERSON MILTON MARINHO 
Assessor 
Secretaria Adjunta II da Secretaria Especial de Análise Governamental 
Casa Civil da Presidência da República 
 
: +55 (61) 3411-4367 
jefferson.marinho@presidencia.gov.br 
Palácio do Planalto, Anexo III, Ala A, Sala 214 
Brasília - DF, CEP: 70.150-90 
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Jefferson Milton Marinho

De: DERAP <derap@mcom.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 16:06
Para: Jefferson Milton Marinho
Cc: Nelson Alves Pinto Neto; secoe.ccivil; Bruno de Carvalho Duarte; Daniel 

Christianini Nery; Gabriel Azevedo e Silva; Márcia Maria Torres Fernandes
Assunto: ENC: Processo nº 53720.000225/2002-77 - Ausência de registro no SIACCO 

(RETIFICANDO e-mail)

Prezado  Jefferson, 
 
Em atenção ao e-mail de 6 de agosto de 2024, no qual a Casa Civil solicita informações do processo n.º 
53720.000225/2002-77, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Ajuru/PA de interesse da Rede de Rádio e Televisão Estação Pará 
Ltda.   

Este Departamento de Radiodifusão Privada informa que, sobre a ausência de registro no sistema SIACCO 
da Rede de Rádio e Televisão Estação Pará Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 04.496.818/0001-06, 
informamos que a ausência de registro no SIACCO se deve ao fato da empresa ainda não ter contrato de 
outorga assinado com este Ministério, motivo esse que não é impedimento para a continuidade do 
processo visando a aprovação, por meio de Decreto Legislativo, pelo Congresso Nacional. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

De: Jefferson Milton Marinho <jefferson.marinho@presidencia.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 6 de agosto de 2024 12:19 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Bruno de Carvalho Duarte <bruno.duarte@presidencia.gov.br>; Daniel Christianini Nery 
<daniel.nery@presidencia.gov.br>; Gabriel Azevedo e Silva <gabriel.azevedo@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Processo nº 53720.000225/2002-77 - Ausência de registro no SIACCO (RETIFICANDO e-mail)  
  
Prezados (as), 
  
Refiro-me ao Processo nº 53720.000225/2002-77, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no município de Limoeiro do Ajuru (PA) 
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Observamos que não existe registro no sistema SIACCO da nova outorgada Rede de Rádio e Televisão Estação Pará 
Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº 04.496.818/0001-06. 
  
Isso posto, solicitamos manifestação do MCOM a respeito do caso, especificamente se tal ausência de registro no 
SIACCO configura impedimento para a continuidade do processo de outorga de permissão. 
  
Atenciosamente, 
  
Jefferson Marinho 
  
  
De: Jefferson Milton Marinho 
Enviada em: terça-feira, 6 de agosto de 2024 12:14 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Bruno de Carvalho Duarte <bruno.duarte@presidencia.gov.br>; Daniel Christianini Nery 
<daniel.nery@presidencia.gov.br>; Gabriel Azevedo e Silva <gabriel.azevedo@presidencia.gov.br> 
Assunto: Processo nº 53720.000225/2002-77 - Ausência de registro no SIACCO 
  
Prezados (as), 
  
Refiro-me ao Processo nº 53720.000225/2002-77, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Iracema (CE). 
  
Observamos que não existe registro no sistema SIACCO da nova outorgada Rede de Rádio e Televisão Estação Pará 
Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº 04.496.818/0001-06. 
  
Isso posto, solicitamos manifestação do MCOM a respeito do caso, especificamente se tal ausência de registro no 
SIACCO configura impedimento para a continuidade do processo de outorga de permissão. 
  
Atenciosamente, 
  
  

 

JEFFERSON MILTON MARINHO 
Assessor 
Secretaria Adjunta II da Secretaria Especial de Análise Governamental 
Casa Civil da Presidência da República 
 
: +55 (61) 3411-4367 
jefferson.marinho@presidencia.gov.br 
Palácio do Planalto, Anexo III, Ala A, Sala 214 
Brasília - DF, CEP: 70.150-90 
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MENSAGEM Nº 1.632 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.183, 
de 29 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2022, que 
outorga permissão à TVI - TV Interativa Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Águas de São Pedro, Estado de São Paulo. 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados – Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Radiodifusão. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.183, de 29 

de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2022, que 

outorga permissão à TVI - TV Interativa Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 

Águas de São Pedro, Estado de São Paulo. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 
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53830.000633/2002-81

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.632, de 16 de dezembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 4.183, de 29 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2022, que outorga
permissão à TVI - TV InteraBva Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Águas de São Pedro, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2024, às
15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 17/12/2024, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6308126 e o código CRC 1476DDE3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 6308126
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53830.000633/2002-81

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 17 de Dezembro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 17/12/2024, às 09:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6308388 e o código CRC A2A14875 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53830.000633/2002-81 SEI  nº 6308388
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